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O Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, veio consagrar a simplificação do regime de 

exercício de diversas atividades económicas no âmbito da iniciativa “Licenciamento Zero”, 

o que irá contribuir de forma significativa para o aumento da competitividade dos diversos 

concelhos do país. 

A iniciativa “Licenciamento Zero” tem por objeto a redução de encargos administrativos 

sobre os cidadãos e as empresas, mediante a eliminação de licenças, autorizações, 

validações, autenticações, certificações, atos emitidos na sequência de comunicações 

prévias com prazo, registos e outros atos permissivos, substituindo-os por um reforço da 

fiscalização a posteriori sobre essas atividades e mecanismos de responsabilização efetiva 

dos promotores, visando tornar o exercício da atividade económica mais simples, rápida, 

transparente e menos onerosa. 

O Licenciamento Zero, apresentado pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, 

consubstancia assim mais uma iniciativa no âmbito do Programa SIMPLEX, que tem a 

pretensão de melhorar a capacidade de resposta da Administração Pública, satisfazendo 

as necessidades dos cidadãos e das empresas de forma mais célere, eficaz e com menos 

custos, mantendo a proteção e segurança dos negócios jurídicos e dos consumidores. Esta 

iniciativa vem contribuir para a adaptação do regime jurídico das atividades de prestação 

de serviços aos princípios e regras previstos na Diretiva nº 2006/123/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, transposta para o nosso ordenamento jurídico 

através do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, bem como a materialização do balcão 

único eletrónico, por forma a que num mesmo lugar seja possível cumprir todos os atos e 

formalidades necessários para aceder e exercer uma atividade de serviços com a criação 

do “Balcão do Empreendedor”, acessível através do Portal da Empresa e disponível, 

também, nas Lojas da Empresa, nos termos definidos por portaria publicada para o efeito. 

No âmbito da iniciativa “Licenciamento Zero”, aprovada pelo Decreto-Lei n.º48/2011, de 1 

de abril, foram adotadas as seguintes medidas: 

a) É aprovado o novo regime de instalação e de modificação de 

estabelecimentos de restauração ou de bebidas, de comércio de bens, de 

prestação de serviços ou de armazenagem, baseado numa mera 

comunicação prévia efetuada num balcão único eletrónico, também 

denominado Balcão do Empreendedor, cuja disponibilização será assegurada 

pelo Município de Terras de Bouro, com o objetivo de prestar todo o apoio 

técnico necessário à população deste concelho; 

b) É simplificado o regime da ocupação do espaço público, substituindo-se o 

licenciamento por uma mera comunicação prévia para determinados fins 

habitualmente conexos com estabelecimentos de restauração ou de bebidas, 

de comércio de bens, de prestação de serviços ou de armazenagem; 

c) É simplificado o regime da afixação e da inscrição de mensagens publicitárias 

de natureza comercial, designadamente mediante a eliminação do 

licenciamento da afixação e da inscrição de mensagens publicitárias de 

natureza comercial, em determinadas situações; 

d) É eliminado o licenciamento da atividade das agências de venda de bilhetes 

para espetáculos públicos; 

e) É eliminado o licenciamento do exercício da atividade de realização de 

leilões, sem prejuízo da legislação especial que regula determinados leilões; 

f) É proibida a sujeição do horário de funcionamento e do respetivo mapa a 

licenciamento, a autorização, a autenticação, a validação, a certificação, a 

atos emitidos na sequência de comunicações prévias com prazo, a registo ou 

a qualquer outro ato permissivo; 

g) É simplificado o procedimento de inscrição no cadastro dos estabelecimentos 

comerciais, passando a consistir numa comunicação efetuada num balcão 

único eletrónico. 

A aplicação deste diploma tem ocorrido de forma faseada, tendo inclusive sido introduzida 

recentemente uma alteração legislativa nesta matéria, através da publicação do Decreto-

Lei n.º 141/2012, de 11 de julho, que veio prorrogar a duração da fase experimental e 

diferir, por mais um ano, o prazo limite para a plena produção de efeitos das disposições 

que pressupõem a integral implementação do «Balcão do Empreendedor». 

Por sua vez o Decreto-Lei n.º42/2008, de 10 de março, veio consagrar o regime jurídico a 

que fica sujeita a atividade de comércio a retalho não sedentária exercida por feirantes, 

bem como o regime aplicável às feiras e aos recintos, públicos ou privados, ao ar livre ou 

no interior, onde as mesmas se realizem, consolidando a legislação existente adaptando-a 

às novas realidades do mercado, revogando para o efeito o Decreto-Lei n.º 252/86, de 25 

de agosto, com as alterações introduzidas pelos Decreto-Lei n.º 251/93, de 14 de julho, 

Decreto-Lei n.º 259/95, de 30 de setembro, e Decreto-Lei n.º 9/2002, de 24 de janeiro. 

Com a publicação deste diploma legal, pretendeu-se ainda simplificar o acesso à atividade 

de feirante, criando para o efeito um cartão de feirante válido para todo o território nacional 

por um período de três anos, fomentando também a iniciativa privada, permitindo a 

realização de feiras por entidades privadas, em recintos cuja propriedade é privada, 

devidamente autorizados pelas Câmaras Municipais, ou em recintos cuja exploração tenha 

sido cedida por estas por contrato administrativo de concessão de uso privativo do domínio 

público. 

Nos termos do preceituado no artigo 21º do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de março, as 

condições de admissão dos feirantes e de adjudicação do espaço, a identificação dos 

direitos e obrigações dos feirantes e a listagem dos produtos proibidos ou cuja 

comercialização depende de condições específicas de venda, as normas de 

funcionamento, incluindo as normas para limpeza célere dos espaços de venda aquando 

do levantamento da feira, bem como o horário e funcionamento da feira, são aprovadas por 

Regulamento Municipal. 

Deste modo, e considerando que o Município de Terras de Bouro dispõe de um 

Regulamento de Feiras, em vigor desde 1987, que tem vindo a disciplinar a ocupação, 

exploração, utilização e gestão da feira municipal, o qual se revela atualmente desajustado 

face às alterações produzidas pelo novo regime jurídico, tornou-se imperioso proceder à 

sua alteração de forma a adaptá-lo às exigências legislativas que se encontram atualmente 

em vigor. 

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, foi aprovado o regime 

jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de saneamento de 

águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos. 

O artigo 62.º do citado diploma exige que as regras de prestação destes serviços aos 

utilizadores constem de um regulamento de serviço, cuja aprovação compete à respetiva 

entidade titular, e que deve conter no mínimo os elementos estabelecidos por portaria a 

aprovar pelo membro do Governo responsável pela área do ambiente. 

Neste sentido, a publicação da Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro, veio estipular o 

conteúdo mínimo dos regulamentos de serviço, identificando um conjunto de matérias que 

neles devem ser reguladas. 

O regulamento de serviço, por ser um instrumento jurídico com eficácia externa, visa 

regulamentar os direitos e obrigações da entidade gestora e dos utilizadores no seu 

relacionamento. 

Os contratos de fornecimento e de recolha celebrados com os utilizadores correspondem a 

contratos de adesão, cujas cláusulas contratuais gerais decorrem, no essencial, do definido 

neste regulamento de serviço. 

Estando em causa serviços públicos essenciais, é especialmente importante garantir que a 

apresentação de tais regras seja feita de forma clara, adequada, detalhada e de modo a 

permitir o efetivo conhecimento, por parte dos utilizadores, do conteúdo e da forma de 

exercício dos respetivos direitos e deveres. 

De forma a dar cumprimento, quer às exigências legais que decorrem do artigo 62.º, do 

Decreto-Lei n.º 194/2009 e da Portaria.º 34/2011, quer às recomendações do ERSAR, que 

tem por missão o exercício das demais atividades reguladoras de acompanhamento da 

atividade das entidades gestoras e do respetivo relacionamento com os utilizadores, foram 

alterados os Regulamentos municipais que regulam esta matéria, adequando-os às 

especificidades dos serviços desta entidade gestora, com respeito pelas normas legais 

imperativas. 

Na esteira do que foi dito e tendo em consideração a panóplia de legislação que foi 

recentemente publicada nos mais variados domínios transversais aos diversos serviços da 

atividade municipal, viram-se as entidades públicas envolvidas, com especial destaque 

para os Municípios, a adaptar os seus regulamentos, repensar os seus métodos de 

trabalho e refazer procedimentos de forma a adequá-los à atual legislação em vigor. 

O Município de Terras de Bouro, sem exceção, desenvolveu um extenso trabalho de 

alteração de todos os seus Regulamentos municipais de modo a compatibilizá-los com as 

alterações legislativas que foram introduzidas no nosso ordenamento jurídico. 

O Município de Terras de Bouro, ciente das dificuldades dos seus munícipes e das 

características específicas do nosso concelho, teve a especial preocupação de ajustar os 

seus Regulamentos à realidade municipal, de forma a contribuir para a melhoria da 

satisfação dos munícipes deste concelho. 

 

» Joaquim José Cracel Viana 

Presidente da Câmara Municipal de Terras de Bouro 
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Preâmbulo 

 

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, pretendeu-se a simplificação 

do regime de acesso e de exercício de diversas atividades económicas, no contexto da 

iniciativa designada «Licenciamento zero». 

Este diploma legal tem por objeto a desregulamentação e a simplificação do regime de 

licenciamento de diversas atividades, com a consequente redução dos respetivos encargos 

administrativos. Neste contexto são eliminadas licenças, autorizações, validações, 

autenticações, comunicações, registos e outros atos relativos a atividades de Restauração 

e Bebidas, Comércio, Armazenagem de Bens e Prestação de Serviços. 

Com o Licenciamento Zero pretende-se substituir os atos de controlo que eram efetuados 

numa fase prévia ao arranque da atividade, aquando da emissão da licença, por uma 

fiscalização mais apertada e eficaz que tem lugar posteriormente. Ensaia-se, deste modo, 

um novo modelo de Administração pública que confia mais nos cidadãos, fiscalizando 

melhor e sancionando mais quem não merece essa confiança. 

As principais inovações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, traduzem-

se na aprovação de um novo regime de instalação e de modificação de estabelecimentos 

de restauração ou de bebidas, de comércio de bens, de prestação de serviços ou de 

armazenagem, baseado numa mera comunicação prévia efetuada num balcão único 

eletrónico. Simultaneamente é também simplificado o procedimento de inscrição no 

cadastro dos estabelecimentos comerciais, passando a consistir numa comunicação 

efetuada nesse balcão único eletrónico.  

Para a materialização dos objetivos apontados, o diploma define um modelo que se 

processará basicamente online, via eletrónica, através de um Balcão Único Eletrónico, 

designado doravante de "Balcão do Empreendedor", criado pela Portaria nº 131/2011, de 4 

de abril, e cujo acesso direto será efetuado através do Portal da Empresa, em 

www.portaldaempresa.pt. 

O citado diploma entrou em vigor no dia 2 de maio de 2011, apenas para os Municípios 

que integram a fase experimental do projeto-piloto do licenciamento zero, mas, somente no 

que concerne aos estabelecimentos e atividades de restauração ou bebidas, sendo que a 

partir de 2 de maio de 2012 passará a vigorar nos restantes Municípios, sendo porquanto 

neste âmbito que surge a necessidade de rever o Regulamento de Utilização e 

Funcionamento dos Estabelecimentos de Restauração e Bebidas que vigorava até então, 

no Concelho de Terras de Bouro, de forma a regulamentar os critérios e procedimentos a 

fixar pelo Município, e que visam assegurar a satisfação das necessidades dos cidadãos e 

das empresas de forma mais célere, eficaz e com menos custos, sem com isso 

desproteger outros valores como a segurança dos negócios ou a proteção dos 

consumidores. 

No uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias locais pelo artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 

conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de 

Terras de Bouro, em reunião de 28 de junho de 2012, e a Assembleia Municipal de Terras 

de Bouro, em sessão de 29 de junho de 2012, aprovaram o presente Regulamento. 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Lei habilitante 

O presente Regulamente é elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241º da Constituição 

da República Portuguesa, do Decreto-Lei 92/2010, de 26 de julho e do Decreto-Lei 

48/2011, de 1 de abril. 

 

Artigo 2.º 

Objeto 

O presente Regulamento estabelece o regime de instalação de modificação e enceramento 

dos estabelecimentos de restauração ou de bebidas, de comércio de bens, de prestação 

de serviços ou de armazenagem, destinados à prática das atividades elencadas nas listas 

A, B e C do Anexo I, do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril. 

 

Artigo 3.º 

Âmbito territorial 

A área de aplicação deste Regulamento estende-se a todo o território do Município de 

Terras de Bouro. 

 

Artigo 4.º 

Definições 

1 - Restauração e bebidas, comércio e prestação de serviços: 

a) «Atividade de comércio por grosso», a atividade de venda ou revenda em 

quantidade a outros comerciantes, retalhistas ou grossistas, a industriais, a 

utilizadores institucionais e profissionais ou a intermediários de bens novos 

ou usados, sem transformação, tal como foram adquiridos, ou após a 

realização de algumas operações associadas ao comércio por grosso, como 

sejam a escolha, a classificação em lotes, o acondicionamento e o 

engarrafamento; 

b) «Atividade de comércio a retalho», a atividade de revenda ao consumidor 

final, incluindo profissionais e institucionais, de bens novos ou usados, tal 

como são adquiridos, ou após a realização de algumas operações 

associadas ao comércio a retalho, como a escolha, a classificação e o 

acondicionamento, desenvolvida em estabelecimentos e fora dos 

estabelecimentos, em feiras, mercados municipais, de modo ambulante, à 

distância, ao domicílio e através de máquinas automáticas; 

c) «Estabelecimento», a instalação, de caráter fixo e permanente, onde é 

exercida, exclusiva ou principalmente, de modo habitual e profissional, uma 

ou mais atividades económicas; 

d) «Estabelecimentos de bebidas», os estabelecimentos destinados a prestar, 

mediante remuneração, serviços de bebidas e cafetaria no próprio 

estabelecimento ou fora dele; 

e) «Estabelecimento comercial», a instalação, de caráter fixo e permanente, 

onde é exercida, exclusiva ou principalmente, de modo habitual e profissional, 

uma ou mais atividades de comércio, por grosso ou a retalho, incluídas na 

secção G da Classificação Portuguesa das Atividades Económicas (CAE); 

f) «Estabelecimentos de restauração», os estabelecimentos destinados a 

prestar, mediante remuneração, serviços de alimentação e de bebidas no 

próprio estabelecimento ou fora dele, incluindo outros locais de prestação 

daqueles serviços através da atividade de catering e a oferta de serviços de 

banquetes ou outras, desde que habitualmente efetuados, entendendo-se 

como tal a execução de pelo menos 10 eventos anuais; 

g) «Grossista», a pessoa singular ou coletiva que exerce, de modo habitual e 

profissional, a atividade de comércio por grosso; 

h) «Prestação de serviços de restauração ou de bebidas com caráter não 

sedentário», a prestação, mediante remuneração, de serviços de alimentação 

ou de bebidas em unidades móveis ou amovíveis (tais como tendas de 

mercado e veículos para venda ambulante) ou em instalações fixas onde se 

realizem menos de 10 eventos anuais; 

i) «Retalhista», a pessoa singular ou coletiva que exerce, de modo habitual e 

profissional, a atividade de comércio a retalho; 

j) «Venda automática», o método de venda a retalho sem a presença física 

simultânea do fornecedor e do consumidor, que consiste na colocação de um 

bem à disposição do consumidor para que este o adquira mediante a 

utilização de qualquer tipo de mecanismo e pagamento antecipado do seu 

custo; 

k) «Venda à distância», o método de venda a retalho sem a presença física 

simultânea do fornecedor e do consumidor, em que a oferta ao consumidor e 

a celebração do contrato são efetuadas através de uma ou mais técnicas de 

comunicação à distância, nomeadamente Internet, telefone, correio; 

l) «Venda ao domicílio», o método de venda a retalho, em que o contrato é 

proposto, pelo vendedor ou seus representantes, e concluído no domicílio do 

consumidor ou: 

i. No seu local de trabalho; 

ii. Em reuniões em que a oferta de bens é promovida através de 

demonstração realizada perante um grupo de pessoas reunidas no 

domicílio de uma delas, a pedido do fornecedor ou seu representante, 

sem que tenha havido prévio pedido expresso por parte do consumidor; 

iii. Durante deslocações organizadas pelo fornecedor ou seu representante; 

iv. No local indicado pelo fornecedor, ao qual o consumidor se desloque, 

por sua conta e risco, na sequência de uma comunicação comercial feita 

pelo fornecedor ou pelos seus representantes. 

2 - Para os efeitos referidos no presente Regulamento entende-se por:  

a) «Instalação», a ação desenvolvida tendo em vista a abertura de um 

estabelecimento, com o objetivo de nele ser exercida uma atividade de 

restauração ou de bebidas, de comércio de bens ou de prestação de 

serviços, ou o funcionamento de um armazém; 

b) «Modificação», a alteração do ramo de atividade de ou de bebidas, de 

comércio de bens ou de prestação de serviços, a ampliação ou redução da 

área de venda ou de armazenagem, a mudança de nome ou de insígnia, ou a 

alteração da entidade titular da exploração; 

Regulamento da Instalação e Modificação de Estabelecimentos 

de Restauração e Bebidas, de Comércio de Bens, de Prestação 

de Serviços ou de Armazenagem do Município de Terras de 

Bouro 
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c) «Encerramento», a cessação do exercício de atividade de restauração ou de 

bebidas, de comércio de bens ou de prestação de serviços num 

estabelecimento ou o fecho de um armazém. 

 

CAPÍTULO II 

Dos Estabelecimentos 

Artigo 5.º 

Tipologia dos Estabelecimentos 

1 - São estabelecimentos de bebidas, os estabelecimentos destinados a prestar, mediante 

remuneração, serviços de bebidas e cafetaria no próprio estabelecimento ou fora dele. 

2 - São estabelecimentos de restauração os estabelecimentos destinados a prestar, 

mediante remuneração, serviços de alimentação e de bebidas no próprio estabelecimento 

ou fora dele, incluindo outros locais de prestação daqueles serviços através da atividade de 

catering e a oferta de serviços de banquetes ou outras, desde que habitualmente 

efetuados, entendendo-se como tal a execução de, pelo menos, 10 eventos anuais. 

3 - Só os estabelecimentos de restauração ou as unidades e instalações providas de zonas 

de fabrico podem confecionar alimentos. 

 

Artigo 6.º 

Requisitos específicos dos estabelecimentos 

1 - Os requisitos específicos dos estabelecimentos de restauração ou de bebidas aplicam-

se às instalações e ao funcionamento do estabelecimento. 

2 - Os requisitos específicos relativos às instalações abrangem: 

a) Infraestruturas; 

b) Área de serviço; 

c) Zonas integradas; 

d) Cozinhas, copas e zonas de fabrico; 

e) Vestiários e instalações sanitárias destinadas ao uso pessoal; 

f) Área destinada aos clientes; 

g) Instalações sanitárias destinadas aos clientes. 

3 - Os requisitos específicos relativos ao funcionamento do estabelecimento abrangem: 

a) Designação e tipologia dos estabelecimentos; 

b) Regras de acesso aos estabelecimentos; 

c) Capacidade do estabelecimento; 

d) Informações a disponibilizar ao público; 

e) Lista de preços; 

f) Regras de higiene e segurança alimentar. 

4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a entidade titular da exploração dos 

estabelecimentos de restauração ou de bebidas deve: 

a) Manter em permanente bom estado de conservação e de higiene as 

instalações, equipamentos, mobiliário e utensílios do estabelecimento; 

b) Cumprir e fazer cumprir as normas legais e regulamentares aplicáveis ao 

manuseamento, preparação, acondicionamento e venda de produtos 

alimentares; 

c) Cumprir e fazer cumprir as demais regras legais e regulamentares aplicáveis 

à atividade; 

d) Facultar às autoridades fiscalizadoras competentes o acesso ao 

estabelecimento e o exame de documentos, livros e registos diretamente 

relacionados com a respetiva atividade. 

 

Artigo 7.º 

Infraestruturas de água, gás, eletricidade e rede de esgotos 

1 - Os estabelecimentos de restauração ou de bebidas devem possuir infraestruturas 

básicas de fornecimento de água, gás, eletricidade e rede de esgotos com as respetivas 

ligações às redes gerais. 

2 - Quando não exista rede pública de abastecimento de água, os estabelecimentos de 

restauração ou de bebidas devem dispor de reservatórios de água próprios, devendo a 

captação e a reserva de água possuir adequadas condições de proteção sanitária e o 

sistema ser dotado dos processos de tratamento requeridos para potabilização da água ou 

para a manutenção dessa potabilização, de acordo com as normas de qualidade da água 

para consumo humano definidas na legislação aplicável. 

 

Artigo 8.º 

Área de serviço do estabelecimento 

1 - A área de serviço compreende as zonas de receção e armazenagem de géneros 

alimentícios, cozinha, copa e zona de fabrico, bem como os vestiários e instalações 

sanitárias destinadas ao uso do pessoal. 

2 - A área de serviço é de acesso reservado ao pessoal do estabelecimento, sendo 

estritamente proibida a entrada e permanência de animais vivos nas zonas que a integram. 

3 - A área de serviço deve estar completamente separada da área destinada ao público e 

instalada de forma a evitar-se a propagação de fumos e cheiros. 

4 - Os fornecimentos devem fazer-se pela entrada de serviço e, quando esta não exista, 

devem efetuar -se fora dos períodos em que o estabelecimento esteja aberto ao público 

ou, não sendo possível, nos períodos de menor frequência. 

5 - Os estabelecimentos de restauração ou de bebidas devem adotar métodos ou 

equipamentos que permitam assegurar a separação dos resíduos de forma a promover a 

sua valorização por fluxos e fileiras. 

6 - As zonas integrantes da área de serviço devem obrigatoriamente observar os requisitos 

gerais e específicos aplicáveis às instalações do setor alimentar nos termos previstos na 

legislação em vigor. 

 

Artigo 9.º 

Zonas integradas 

1 - Nos estabelecimentos de restauração ou de bebidas as zonas que compõem a área de 

serviço podem estar integradas, desde que o circuito adotado e equipamentos utilizados 

garantam o fim específico a que se destina cada zona, não seja posta em causa a higiene 

e segurança alimentar e se evite a propagação de fumos e cheiros. 

2 - Nas salas de refeição dos estabelecimentos de restauração podem existir zonas 

destinadas à confeção de alimentos, desde que o tipo de equipamentos utilizados e a 

qualidade da solução adotada não ponha em causa a segurança e a higiene alimentar. 

3 - Os estabelecimentos de bebidas podem servir produtos confecionados, pré-

confecionados ou pré-preparados que necessitem apenas de aquecimento ou conclusão 

de confeção desde que disponham de equipamentos adequados a esse efeito, tais como 

micro-ondas, forno, chapa, fritadeira, tostadeira, máquina de sumos ou equiparados. 

 

Artigo 10.º 

Cozinhas, copas e zonas de fabrico 

1 - A «zona de cozinha» corresponde à zona destinada à preparação e confeção de 

alimentos, podendo também destinar -se ao respetivo empratamento e distribuição. 

2 - A «copa limpa» corresponde à zona destinada ao empratamento e distribuição do 

serviço, podendo também dar apoio na preparação de alimentos, e a «copa suja» 

corresponde à zona destinada à lavagem de louças e de utensílios. 

3 - A «zona de fabrico» corresponde ao local destinado à preparação, confeção e 

embalagem de produtos de pastelaria, padaria ou de gelados. 

4 - Os estabelecimentos de bebidas que não disponham de zona de fabrico apenas podem 

operar com produtos confecionados ou pré-confecionados, acabados ou que possam ser 

acabados no estabelecimento, através de equipamentos adequados, designadamente o 

previsto no n.º 3 do artigo anterior. 

5 - As cozinhas, as copas e as zonas de fabrico devem estar equipadas com lavatórios e 

torneiras com sistema de acionamento não manual destinadas à higienização das mãos, 

podendo existir apenas uma torneira com aquele sistema na cuba de lavagem da copa 

suja, quando se trate de zonas contíguas ou integradas. 

6 - As prateleiras, mesas, balcões e bancadas das cozinhas e zonas de fabrico devem ser 

de material liso, resistente, lavável e impermeável, e os talheres e todos os utensílios para 

a preparação dos alimentos devem ser de fácil lavagem e ser mantidos em bom estado de 

higiene e conservação. 

7 - Nas cozinhas deve, preferencialmente, existir uma zona de preparação distinta da zona 

da confeção. 

8 - A cozinha deve ser próxima das copas, devendo ambas ser instaladas de forma a 

permitir uma comunicação rápida com as salas de refeição e com trajetos diferenciados 

para sujos e limpos, sempre que possível. 

9 - Na copa suja deve existir, pelo menos, uma cuba de lavagem equipada com água 

quente e fria e máquina de lavar a louça. 

 

Artigo 11.º 

Vestiários e instalações sanitárias destinadas ao uso do pessoal 

1 - Na área de serviço devem existir armários ou locais reservados para guarda de roupa e 

bens pessoais dos trabalhadores. 

2 - Os estabelecimentos de restauração ou de bebidas devem dispor de instalações 

sanitárias destinadas ao uso do pessoal, separadas das zonas de manuseamento de 

alimentos, dotadas de lavatórios com sistema de acionamento de água não manual e, 

sempre que possível, com sanitários separados por sexos. 

3 - A existência de instalações sanitárias destinadas ao uso do pessoal não é obrigatória: 

a) Nos estabelecimentos integrados em área comercial, empreendimento 

turístico ou habitacional que disponha de instalações reservadas, equipadas 

e adequadas ao uso do pessoal do estabelecimento; 

b) Nos estabelecimentos com área total igual ou inferior a 100 m2, desde que as 

instalações sanitárias destinadas ao público observem os requisitos exigidos 

para as instalações do pessoal, previstos no número anterior. 

 

Artigo 12.º 

Área destinada aos clientes 

A área destinada aos clientes do estabelecimento corresponde ao espaço reservado ao 

público que compreende as salas de refeição, zona de acolhimento e de receção, bar, 

balcão, bengaleiro, instalações sanitárias e, quando existentes, as esplanadas e as salas 

ou espaços destinados a dança e ou espetáculo. 

 

Artigo 13.º 
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Instalações sanitárias destinadas a clientes 

1 - As instalações sanitárias destinadas aos clientes devem encontrar-se no interior do 

estabelecimento, separadas das salas de refeição e das zonas de manuseamento de 

alimentos. 

2 - As instalações sanitárias destinadas aos clientes devem dispor dos equipamentos e 

utensílios necessários à sua cómoda e eficiente utilização e ser mantidas em permanente 

bom estado de higiene e conservação. 

3 - As instalações sanitárias não podem ter acesso direto com as zonas de serviço, salas 

de refeição ou salas destinadas ao serviço de bebidas, devendo ser instaladas de forma a 

garantir o seu necessário isolamento do exterior. 

4 - Nos estabelecimentos com capacidade igual ou superior a 25 lugares, as instalações 

sanitárias são obrigatoriamente separadas por sexo e devem dispor de retretes em cabines 

individualizadas. 

5 - A existência de instalações sanitárias destinadas aos clientes não é exigível: 

a) Aos estabelecimentos integrados em área comercial ou empreendimento 

turístico que disponha de instalações sanitárias comuns que preencham os 

requisitos previstos nos n.os 1 e 2; 

b) Aos estabelecimentos que confecionem refeições para consumo exclusivo 

fora do estabelecimento. 

 

Artigo 14.º 

Designação e tipologia dos estabelecimentos 

1 - Os estabelecimentos de restauração ou de bebidas podem usar qualquer designação 

consagrada nacional ou internacionalmente pelos usos da atividade que exerçam, em 

função do serviço ou serviços que prestem. 

2 - Em toda a publicidade, correspondência, merchandising e documentação do 

estabelecimento não podem ser sugeridas designações, características, tipologia ou 

classificação que este não possua, sendo obrigatória a referência ao nome e tipo de 

estabelecimento. 

 

Artigo 15.º 

Regras de acesso aos estabelecimentos 

1 - É livre o acesso aos estabelecimentos de restauração ou de bebidas, salvo o disposto 

nos números seguintes. 

2 - Pode ser recusado o acesso ou permanência nos estabelecimentos a quem perturbe o 

seu funcionamento normal, designadamente por se recusar a cumprir as normas de 

funcionamento impostas por disposições legais ou privativas do estabelecimento, desde 

que essas restrições sejam devidamente publicitadas. 

3 - Desde que devidamente publicitado, os estabelecimentos de restauração ou de bebidas 

podem: 

a) Ser afetos, total ou parcialmente, à utilização exclusiva por associados, 

beneficiários ou clientes das entidades proprietária ou exploradora; 

b) Ser objeto de reserva temporária de parte ou da totalidade dos 

estabelecimentos. 

4 - Não é permitida a entrada de animais, salvo quando se tratar de cães de assistência e 

desde que cumpridas as obrigações legais por parte dos portadores destes animais. 

5 - As entidades exploradoras dos estabelecimentos de restauração ou de bebidas não 

podem permitir o acesso a um número de clientes superior ao da respetiva capacidade. 

 

Artigo 16.º 

Capacidade do estabelecimento 

O número máximo de lugares dos estabelecimentos é calculado em função da área 

destinada ao serviço dos clientes, deduzida da área correspondente aos corredores de 

circulação obrigatórios, nos termos seguintes: 

a) Nos estabelecimentos com lugares sentados, 0,75 m2 por lugar; 

b) Nos estabelecimentos com lugares de pé, 0,50 m2 por lugar; 

c) Não se considera área destinada aos clientes, para efeitos exclusivos do 

disposto nas alíneas anteriores, as zonas de receção, incluindo sala de 

espera; 

d) Nos estabelecimentos que disponham de salas ou espaços destinados a 

dança, estas não podem exceder 90% da área destinada aos clientes. 

 

Artigo 17.º 

Informações 

1 - A entidade titular da exploração deve afixar, em local destacado, junto à entrada do 

estabelecimento de restauração ou de bebidas as seguintes indicações: 

a) O nome, a entidade exploradora, o tipo e a capacidade máxima do 

estabelecimento; 

b) Qualquer restrição de acesso ou permanência no estabelecimento decorrente 

de imposição legal ou normas de funcionamento do próprio estabelecimento, 

designadamente relativas à admissão de menores e fumadores; 

c) A restrição à admissão de animais, excetuando os cães de assistência; 

d) O símbolo internacional de acessibilidades, quando aplicável; 

e) A lista de produtos disponíveis no estabelecimento e respetivos preços; 

f) O tipo de serviço prestado, designadamente, serviço de mesa, self-service ou 

misto; 

g) A exigência de consumo ou despesa mínima obrigatória, quando existente, 

nos estabelecimentos com salas ou espaços destinados a dança ou 

espetáculo; 

h) A existência de livro de reclamações nos termos da legislação específica 

aplicável. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica o cumprimento de normas específicas que 

obriguem a informação a ser visível do exterior. 

3 - A informação referida na alínea g) do n.º 1 é obrigatoriamente visível do exterior do 

estabelecimento. 

4 - Em local bem visível do estabelecimento deve ser afixada informação esclarecendo os 

utentes que os produtos alimentares não embalados, uma vez escolhidos e entregues se 

consideram comprados, não sendo permitidas trocas ou devoluções. 

5 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser afixadas nos 

estabelecimentos outras informações consideradas relevantes para o público em geral, 

designadamente línguas faladas, existência de sistema de climatização, especialidades da 

casa, classificação ou distinções atribuídas ao estabelecimento. 

 

Artigo 18.º 

Lista de preços 

1 - Nos estabelecimentos de restauração ou de bebidas deve existir ao dispor dos clientes 

uma lista de preços, obrigatoriamente redigida em português, com as indicações seguintes: 

a) Composição e preço do couvert quando existente; 

b) Todos os pratos, produtos alimentares e bebidas que o estabelecimento 

forneça e respetivos preços. 

2 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, entende -se por couvert o 

conjunto de alimentos ou aperitivos identificados na lista de produtos como couvert, 

fornecidos antes da refeição, só podendo ser cobrado quando consumido ou inutilizado 

pelo cliente. 

3 - Nas zonas turísticas, designadamente nos centros históricos das cidades, marinas e 

apoios de praia, a lista de preços deve ser redigida também em língua inglesa ou noutra 

língua oficial da União Europeia. 

4 - Quando o estabelecimento dispuser de equipamento adequado para o efeito, a lista 

referida no n.º 1 deve ser redigida em braille de modo a facilitar informação a clientes 

cegos e amblíopes.  

 

Artigo 19.º 

Regras de higiene e segurança alimentar 

A comercialização de produtos alimentares em estabelecimentos está sujeita ao 

cumprimento do disposto nos Decretos-Leis n.os 111/2006, de 9 de junho, 113/2006, de 12 

de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 223/2008, de 18 de novembro, 306/2007, de 27 de 

agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, e nos Regulamentos (CE) 

n.os 852/2004 e 853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril, relativos 

à higiene dos géneros alimentícios, sem prejuízo do cumprimento de outra legislação 

específica aplicável. 

 

CAPÍTULO III 

Do balcão do empreendedor 

Artigo 20.º 

Âmbito de aplicação do balcão do empreendedor 

O «Balcão do empreendedor» permite, designadamente, as seguintes funcionalidades: 

a) A autenticação dos utilizadores através de certificados digitais, 

designadamente através do cartão de cidadão; 

b) A consulta dos requisitos aplicáveis às instalações e aos equipamentos dos 

estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços e armazéns para o 

seu funcionamento, resultantes da legislação e dos atos regulamentares 

elencados no anexo III do Decreto-Lei n.º 48/2011, os quais devem ser 

redigidos em linguagem simples e clara; 

c) A consulta dos critérios de ocupação do espaço público e de afixação e 

inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial; 

d) A consulta do montante das taxas devidas, ou a respetiva fórmula de cálculo; 

e) O preenchimento eletrónico da informação necessária à realização das 

comunicações previstas no Decreto-Lei n.º 48/2011; 

f) Assegurar a ligação às bases de dados referidas no artigo 20.º do Decreto-

Lei n.º 48/2011 para a verificação automática da informação referida na 

alínea anterior, designadamente a relativa à classificação das atividades 

económicas (CAE) e dados das pessoas coletivas e singulares; 

g) A atualização da informação relativa à atividade económica quando se 

verifique desconformidade entre o declarado nas comunicações e os dados 

constantes da base de dados referida na alínea anterior; 

h) A recolha de informação que permita o contacto entre os serviços 

competentes, designadamente os municípios e os interessados ou os seus 

representantes; 
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i) A entrega dos documentos necessários à apreciação das comunicações 

prévias com prazo previstas no Decreto-Lei n.º 48/2011; 

j) A submissão eletrónica das comunicações previstas no Decreto-Lei n.º 

48/2011; 

k) O pagamento das taxas por via eletrónica; 

l) A disponibilização do comprovativo eletrónico das comunicações previstas no 

Decreto-Lei n.º 48/2011; 

m) O acompanhamento do estado dos processos, designadamente, no caso das 

comunicações prévias com prazo submetidas ao abrigo do disposto no 

Decreto-Lei n.º 48/2011, e a receção de notificações eletrónicas, em área 

reservada do interessado. 

 

Artigo 21.º 

Acesso ao balcão do empreendedor 

1 - Todos os atos e formalidades previstos no presente Regulamento são efetuados por 

meio eletrónico através do Balcão Único Eletrónico, designado por Balcão do 

Empreendedor. 

2 - O acesso ao Balcão do Empreendedor é efetuado através do Portal da Empresa, em 

www.portaldaempresa.pt. 

3 - É possível aceder ao Balcão do Empreendedor diretamente ou de forma mediada. 

4 - O acesso mediado é disponibilizado nas Lojas da Empresa, e em outros locais públicos, 

designadamente, na Câmara Municipal de Terras de Bouro, nos termos definidos por 

protocolo celebrado com a AMA, IP. 

 

CAPÍTULO IV 

Instalação, modificação e encerramento de estabelecimentos 

SECÇÃO I 

Regimes aplicáveis 

Artigo 22.º 

Âmbito 

1 - O regime de mera comunicação prévia da instalação e da modificação de 

estabelecimentos de restauração ou de bebidas, de comércio de bens, de prestação de 

serviços ou de armazenagem, estabelecido pelo presente Regulamento, aplica-se aos 

estabelecimentos ou secções acessórias de restauração ou de bebidas, de comércio de 

bens, de prestação de serviços ou de armazenagem destinados à prática das atividades 

elencadas nas listas A, B e C do anexo I do Decreto-Lei 48/2011, de 1 de abril. 

2 - Ficam sujeitos, exclusivamente, ao regime de instalação e modificação previsto no 

número anterior: 

a) Os estabelecimentos de comércio a retalho que disponham de secções 

acessórias destinadas à realização de operações industriais, 

correspondentes às CAE (classificação portuguesa das atividades 

económicas) elencadas na lista D do anexo I do Decreto-Lei 48/2011, de 1 de 

abril, e enquadradas no tipo 3 do Decreto-Lei n.º 209/2008, de 29 de outubro 

(REAI); 

b) Os estabelecimentos de restauração ou de bebidas que disponham de 

secções acessórias destinadas ao fabrico próprio de pastelaria, panificação, 

gelados e atividades industriais similares, ou que vendam produtos 

alimentares a que correspondam as CAE elencadas na lista E do anexo I do 

Decreto-Lei 48/2011, de 1 de abril, e que se enquadrem no tipo 3 do REAI ou 

que, enquadradas no tipo 2 do REAI, disponham de uma potência elétrica 

contratada igual ou inferior a 50 kVA. 

3 - O disposto no presente Regulamento não prejudica o regime especial do licenciamento 

das atividades de distribuição, venda e aplicação de produtos fitofarmacêuticos. 

4 - Excecionam-se do regime previsto nos n.os 1 e 2 os estabelecimentos de comércio a 

retalho e os conjuntos comerciais abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 21/2009, de 19 de 

janeiro, os estabelecimentos e as cantinas, os refeitórios e os bares de entidades públicas, 

de empresas, de estabelecimentos de ensino e de associações sem fins lucrativos 

destinados a fornecer serviços de alimentação e de bebidas exclusivamente ao respetivo 

pessoal, alunos e associados, devendo este condicionamento ser devidamente publicitado. 

5 - Excecionam-se do regime previsto no n.º 2 as secções acessórias onde sejam 

realizadas operações industriais que utilizem matéria-prima de origem animal não 

transformada, cujos produtos não se destinem exclusivamente à venda ao consumidor final 

no próprio estabelecimento. 

 

Artigo 23.º 

Regime da mera comunicação prévia 

1 - A instalação de um estabelecimento abrangido pelos n.os 1 e 2 do artigo 22.º está 

sujeita ao regime de mera comunicação prévia dirigida ao Presidente da Câmara Municipal 

de Terras de Bouro e ao diretor-geral das Atividades Económicas, obrigatoriamente 

efetuada pelo titular da exploração ou por quem o represente no «Balcão do 

empreendedor». 

2 - A mera comunicação prévia consiste numa declaração que permite ao interessado 

proceder imediatamente à abertura do estabelecimento, à exploração do armazém ou ao 

início de atividade, consoante os casos, após pagamento das taxas devidas. 

3 - A mera comunicação prévia contém os seguintes dados: 

a) A identificação do titular da exploração do estabelecimento, com menção do 

nome ou firma e do número de identificação fiscal; 

b) O endereço da sede da pessoa coletiva ou do empresário em nome 

individual; 

c) O endereço do estabelecimento ou armazém e o respetivo nome ou insígnia; 

d) A CAE das atividades que são desenvolvidas no estabelecimento, bem como 

outra informação relevante para a caracterização dessas atividades, 

designadamente a área de venda e de armazenagem do estabelecimento ou 

armazém, as secções acessórias existentes, o número de pessoas ao 

serviço, o tipo de localização e o método de venda; 

e) A data de abertura ao público do estabelecimento ou de início de exploração 

do armazém; 

f) A declaração do titular da exploração do estabelecimento de que tomou 

conhecimento das obrigações decorrentes da legislação identificada no 

anexo III do Decreto-Lei 48/2011, de 1 de abril, e de que as respeita 

integralmente. 

4 - Para além dos dados mencionados no número anterior, a mera comunicação prévia 

deve conter os seguintes elementos: 

a) O código de acesso à certidão permanente do registo comercial, caso se trate 

de pessoa coletiva sujeita a registo comercial; 

b) Consentimento de consulta da declaração de início ou de alteração de 

atividade, caso se trate de pessoa singular; 

c) O horário de funcionamento; 

d) A declaração do interessado de que tomou conhecimento da necessidade do 

edifício ou fração onde vai instalar o estabelecimento possuir título de 

autorização de utilização compatível com a atividade a exercer. 

5 - O titular da exploração do estabelecimento é obrigado a manter atualizados todos os 

dados comunicados, devendo proceder a essa atualização no prazo máximo de 60 dias 

após a ocorrência de qualquer alteração, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

6 - Está igualmente sujeita ao regime da mera comunicação prévia no «Balcão do 

empreendedor» a modificação de um estabelecimento, abrangido pelos n.os 1 e 2 do artigo 

22.º, decorrente da alteração do ramo de atividade de restauração ou de bebidas, de 

comércio de bens ou de prestação de serviços, aplicando-se, com as devidas adaptações, 

o disposto nos n.os 2, 3 e 4. 

7 - O encerramento do estabelecimento abrangido pelos n.os 1 e 2 do artigo 22.º deve ser 

comunicado no «Balcão do empreendedor» no prazo máximo de 60 dias após a sua 

ocorrência. 

 

Artigo 24.º 

Regime da comunicação prévia com prazo 

1 - A instalação ou modificação de um estabelecimento abrangido pelos n.os1 a 3 do artigo 

22.º fica sujeita ao regime de comunicação prévia com prazo, a efetuar pelo interessado no 

«Balcão do empreendedor», quando depender de dispensa prévia de requisitos legais ou 

regulamentares aplicáveis às instalações, aos equipamentos e ao funcionamento das 

atividades económicas a exercer no estabelecimento. 

2 - A comunicação prévia com prazo consiste numa declaração que permite ao interessado 

proceder à abertura do estabelecimento, à exploração do armazém ou ao início de 

atividade, consoante os casos, quando a autoridade administrativa emita despacho de 

deferimento ou quando esta não se pronuncie após o decurso do prazo de 20 dias, 

contado a partir do momento do pagamento das taxas devidas. 

3 - A apreciação da comunicação prevista nos números anteriores é da competência do 

Presidente da Câmara Municipal de Terras de Bouro. 

4 - O Presidente da Câmara pode proceder à consulta de outras entidades, 

designadamente a Direção-Geral das Atividades Económicas (DGAE), sem que essa 

consulta suspenda o prazo da comunicação prévia. 

5 - A dispensa pode ser deferida desde que não se trate de condicionamentos legais ou 

regulamentares imperativos relativos à segurança contra incêndios, à saúde pública ou a 

operações de gestão de resíduos, nem de requisitos imperativos de higiene dos géneros 

alimentícios expressamente previstos nos Regulamentos (CE) n.os 852/2004 e 853/2004, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril. 

6 - Constituem nomeadamente fundamento de deferimento da dispensa de requisitos: 

a) O contributo para a requalificação ou revitalização da área circundante do 

edifício ou fração autónoma onde se instala o estabelecimento; 

b) O contributo para a conservação do edifício ou fração autónoma onde se 

instala o estabelecimento; 

c) Estar em curso ou a ser iniciado procedimento conducente à elaboração, 

revisão, retificação, alteração ou suspensão de instrumento de gestão 

territorial que não seja impeditivo do funcionamento, por prazo determinado, 

do estabelecimento; 

d) A estrita observância dos requisitos exigidos para as instalações e 

equipamentos afetar significativamente a rendibilidade ou as características 

arquitetónicas ou estruturais dos edifícios que estejam classificados como de 
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interesse nacional, público ou Municipal ou que possuam valor histórico, 

arquitetónico, artístico ou cultural; 

e) O facto de o estabelecimento estar integrado em conjunto comercial que já 

cumpra esses requisitos e isso aproveite ao estabelecimento. 

7 - As decisões do Presidente da Câmara Municipal, emitidas ao abrigo do disposto no 

presente artigo, devem ser divulgadas no «Balcão do empreendedor». 

 

Artigo 25.º 

Elementos da comunicação prévia com prazo 

1 - As comunicações prévias com prazo efetuadas ao abrigo deste Regulamento devem 

conter os seguintes elementos: 

a) A identificação do titular da exploração do estabelecimento ou do prestador 

de serviços com menção do nome ou firma e do número de identificação 

fiscal; 

b) O endereço da sede da pessoa coletiva ou do empresário em nome 

individual; 

c) O endereço do estabelecimento ou armazém e o respetivo nome ou insígnia, 

quando aplicável; 

d) O código de acesso à certidão permanente do registo comercial, caso se trate 

de pessoa coletiva sujeita a registo comercial; 

e) Consentimento de consulta da declaração de início ou de alteração de 

atividade, caso se trate de pessoa singular. 

2 - A comunicação prévia com prazo efetuada ao abrigo do artigo anterior, deve conter os 

seguintes elementos adicionais: 

a) Termo de responsabilidade subscrito por pessoa habilitada a ser autor de 

projeto, segundo o regime da qualificação profissional dos técnicos 

responsáveis pela elaboração e subscrição de projetos, quanto ao 

cumprimento de todos os requisitos legais e regulamentares não identificados 

nos termos da alínea b) do presente número, nas situações identificadas no 

«Balcão do empreendedor»; 

b) A identificação dos requisitos legais ou regulamentares a dispensar, 

aplicáveis às instalações, aos equipamentos e ao funcionamento das 

atividades económicas a exercer no estabelecimento, e a fundamentação das 

razões do seu não cumprimento; 

c) Planta e corte do edifício, da fração ou da área objeto da comunicação à 

escala de 1:100 ou superior, contendo as dimensões, áreas e usos de todos 

os compartimentos, bem como a representação do mobiliário fixo e 

equipamento sanitário, nas situações identificadas no «Balcão do 

empreendedor»; 

d) A CAE das atividades que são desenvolvidas no estabelecimento, bem como 

outra informação relevante para a caracterização dessas atividades, 

designadamente a área de venda e de armazenagem do estabelecimento ou 

armazém, as secções acessórias existentes, o número de pessoas ao 

serviço, o tipo de localização e o método de venda; 

e) A data de abertura ao público do estabelecimento ou de início de exploração 

do armazém; 

f) A declaração do titular da exploração do estabelecimento de que tomou 

conhecimento e que respeita integralmente as obrigações legais e 

regulamentares identificadas no anexo III do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de 

abril, com exceção das relativas aos requisitos a que se refere a alínea b) do 

presente número; 

g) O horário de funcionamento. 

 

Artigo 26.º 

Regime da prestação de serviços de restauração ou de bebidas com caráter não 

sedentário 

1 - Fica sujeita a comunicação prévia com prazo a prestação de serviços de restauração ou 

de bebidas com caráter não sedentário, a realizar, nomeadamente: 

a) Em unidades móveis ou amovíveis localizadas em feiras ou em espaços 

públicos autorizados para o exercício da venda ambulante; 

b) Em unidades móveis ou amovíveis localizadas em espaços públicos ou 

privados de acesso público; 

c) Em instalações fixas nas quais ocorram menos de 10 eventos anuais. 

2 - A comunicação prévia com prazo consiste numa declaração que permite ao interessado 

proceder à prestação de serviços de restauração ou de bebidas com caráter não 

sedentário, quando o Presidente da Câmara Municipal de Terras de Bouro emita despacho 

de deferimento ou quando este não se pronuncie após o decurso do prazo de 20 dias ou, 

no caso da alínea b) do número anterior, de cinco dias, contados a partir do momento do 

pagamento das taxas devidas. 

3 - A comunicação prevista no número anterior é efetuada no «Balcão do empreendedor», 

sendo a sua apreciação da competência do Presidente da Câmara Municipal de Terras de 

Bouro. 

 

Artigo 27.º 

Elementos 

1 - A comunicação prévia com prazo efetuada ao abrigo do artigo anterior, deve conter os 

elementos previstos no n.º1 do artigo 25.º, e deve ser acompanhada dos seguintes 

elementos adicionais: 

a) A CAE das atividades que são desenvolvidas, bem como outra informação 

relevante para a caracterização dessas atividades, designadamente 

características da unidade ou da instalação e da prestação de serviços; 

b) A declaração do interessado de que cumpre as obrigações legais e 

regulamentares relativas às instalações e equipamentos, bem como as regras 

de segurança, saúde pública e os requisitos de higiene dos géneros 

alimentícios; 

c) Termo de responsabilidade subscrito por pessoa habilitada a ser autor de 

projeto, segundo o regime da qualificação profissional dos técnicos 

responsáveis pela elaboração e subscrição de projetos, quanto ao 

cumprimento de todos os requisitos legais e regulamentares relativos à 

instalação e à segurança contra incêndios, nas situações identificadas no 

«Balcão do empreendedor». 

 

SECÇÃO II 

Procedimentos, títulos e outros pedidos, comunicações, notificações e registos 

Artigo 28.º 

Procedimentos das comunicações prévias com prazo 

1 - As comunicações prévias com prazo previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 24.º, e nos n.os 

1 e 2 do artigo 26.º só se consideram entregues quando estiverem acompanhadas de 

todos os elementos previstos nos artigos 25.º e 27.º, respetivamente. 

2 - O Presidente da Câmara Municipal de Terras de Bouro analisa a comunicação prévia 

com prazo e a sua conformidade com as disposições legais e regulamentares em vigor, 

comunicando ao requerente, através do «Balcão do empreendedor»: 

a) O despacho de deferimento; 

b) O despacho de indeferimento, o qual contém a identificação das 

desconformidades do pedido com as disposições legais e regulamentares 

aplicáveis e cujo cumprimento não é dispensado. 

 

Artigo 29.º 

Títulos 

O comprovativo eletrónico de entrega no «Balcão do empreendedor» das meras 

comunicações prévias, das comunicações prévias com prazo e das demais comunicações 

previstas no presente Regulamento, acompanhado do comprovativo do pagamento das 

quantias eventualmente devidas, são prova suficiente do cumprimento dessas obrigações 

para todos os efeitos. 

 

Artigo 30.º 

Outros pedidos, comunicações, notificações e registos 

Os titulares da exploração de estabelecimentos abrangidos pelos n.os1 a 3 do artigo 22.º 

efetuam igualmente no «Balcão do empreendedor» outros atos e formalidades conexos 

com o exercício da atividade. 

 

SECÇÃO III 

Operações Urbanísticas 

Artigo 31.º 

Regime geral 

1 - Sem prejuízo do disposto nesta secção, sempre que a instalação ou modificação de um 

estabelecimento abrangido pelos n.os 1 e 2 do artigo 22.º envolva a realização de obras 

sujeitas a controlo prévio, antes de efetuar a mera comunicação prévia prevista nos n.os 1 

e 2 do artigo 23.º ou a comunicação prévia com prazo referida nos n.os 1 e 2 do artigo 24.º, 

deve o interessado dar cumprimento ao Regime Jurídico da Urbanização e Edificação 

(RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 26/2010, de 30 de março, e pela Lei n.º 28/2010, de 2 de setembro. 

2 - No caso de se tratar de estabelecimento de restauração ou de bebidas que disponha de 

espaços ou salas destinados a dança ou onde habitualmente se dance ou que disponha de 

recinto de diversão provisório, deve ainda o interessado dar cumprimento ao regime 

previsto no Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

268/2009, de 29 de setembro, antes de efetuar a mera comunicação prévia prevista nos 

n.os 1 e 2 do artigo 23.º do presente Regulamento. 

 

Artigo 32.º 

Regime das operações urbanísticas sujeitas a comunicação prévia 

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, quando o interessado na instalação de 

um estabelecimento necessitar de realizar operações urbanísticas sujeitas a comunicação 

prévia, nos termos do n.º 4 do artigo 4.º do RJUE, pode enviar o pedido e os documentos 

necessários para o efeito através do «Balcão do empreendedor». 

2 - Aplica-se o regime da mera comunicação prévia às operações urbanísticas referidas no 

número anterior. 
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3 - A mera comunicação prévia referida no número anterior consiste numa declaração que 

permite ao interessado proceder imediatamente à realização da operação urbanística, após 

o pagamento das taxas devidas. 

 

Artigo 33.º 

Regime da utilização de edifício ou de fração autónoma destinadas à instalação de 

um estabelecimento 

1 - A utilização de um edifício ou de suas frações para efeitos de instalação de um 

estabelecimento e as respetivas alterações de uso podem ser solicitadas ao Município de 

Terras de Bouro no «Balcão do empreendedor». 

2 - O disposto no número anterior não prejudica a possibilidade de o Município identificar 

áreas geográficas onde seja possível alterar a utilização de um edifício ou de suas frações 

por mera comunicação prévia no «Balcão do empreendedor». 

3 - A mera comunicação prévia referida no número anterior consiste numa declaração que 

permite ao interessado proceder imediatamente à alteração de utilização de um edifício ou 

fração autónoma, após o pagamento das taxas devidas. 

 

SECÇÃO IV 

Cadastro comercial 

Artigo 34.º 

Âmbito 

O regime de inscrição no cadastro comercia aplica -se: 

a) Aos estabelecimentos comerciais onde seja exercida, exclusiva ou 

principalmente, uma ou mais atividades de comércio elencadas na lista F do 

anexo I do Decreto-Lei 48/2011, de 1 de abril; e 

b) Aos agentes económicos elencados na lista G do anexo I do Decreto-Lei 

48/2011, de 1 de abril, em tudo o que não dependa da existência de um 

estabelecimento, salvo se a atividade for exercida ao abrigo do direito de livre 

prestação de serviços, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 

92/2010, de 26 de julho. 

 

Artigo 35.º 

Regime de inscrição no cadastro comercial 

1 - Os titulares da exploração dos estabelecimentos e os agentes económicos 

mencionados no artigo anterior estão obrigados a proceder à comunicação eletrónica dos 

dados necessários à inscrição no cadastro comercial dos seguintes factos: 

a) A instalação do estabelecimento comercial; 

b) A modificação do estabelecimento comercial; 

c) O encerramento do estabelecimento comercial. 

2 - A comunicação referida no número anterior deve ser efetuada pelo titular da exploração 

do estabelecimento até 60 dias após a ocorrência do facto sujeito a inscrição. 

3 - O cumprimento da obrigação prevista no n.º 1 é efetuado no «Balcão do 

empreendedor» referido no artigo 20.º, devendo para esse efeito ser submetidos os dados 

mencionados nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 23.º e ainda a identificação do facto a 

inscrever. 

4 - A inscrição no cadastro comercial não dispensa o cumprimento das obrigações legais e 

regulamentares aplicáveis ao estabelecimento e constantes do anexo III do Decreto-Lei 

48/2011, de 1 de abril. 

5 - O cumprimento das obrigações previstas no artigo 23.º pelos titulares da exploração 

dos estabelecimentos referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º dispensa o fornecimento de 

mais informação para efeitos de cadastro comercial. 

6 - A obrigação prevista nos números anteriores pode ser dispensada se a informação 

necessária à inscrição dos factos mencionados no n.º 1 puder ser obtida por outra via. 

 

SECÇÃO V 

Taxas 

Artigo 36.º 

Divulgação das taxas no «Balcão do empreendedor» 

1 - As taxas devidas pelo procedimento são as divulgadas pelo Município de Terras de 

Bouro no «Balcão do empreendedor». 

2 - A liquidação do valor das taxas é efetuada automaticamente no «Balcão do 

empreendedor», salvo no caso das taxas devidas pelos procedimentos respeitantes a 

operações urbanísticas em que os elementos necessários à realização do pagamento por 

via eletrónica podem ser disponibilizados pelo Município nesse balcão, no prazo de cinco 

dias após a comunicação ou o pedido. 

 

Artigo 37.º 

Pagamento de taxas 

As taxas devidas no âmbito do regime previsto no presente Regulamento podem ser pagas 

por via eletrónica no Município de Terras de Bouro. 

 

SECÇÃO VI 

Fiscalização e regime sancionatório 

Artigo 38.º 

Fiscalização 

A fiscalização do cumprimento das regras estabelecidas no presente capítulo compete à 

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), sem prejuízo das competências 

próprias do Município de Terras de Bouro, no âmbito do RJUE, e das competências das 

demais entidades nos termos da lei. 

 

Artigo 39.º 

Regime sancionatório 

1 - Constituem contraordenações puníveis com coima as situações tipificadas no Decreto-

Lei nº 48/2011, de 1 de abril, aplicando-se ao montante das coimas e às sanções 

acessórias o disposto neste diploma. 

2 - A negligência é sempre punível nos termos gerais. 

3 - A instrução dos processos compete à ASAE e a competência para aplicar as respetivas 

coimas cabe à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria Económica e de Publicidade 

(CACMEP). 

 

Artigo 40.º 

Sanções acessórias 

1 - Em função da gravidade da infração e da culpa do agente, simultaneamente com a 

coima, podem ser aplicadas as sanções acessórias de encerramento de estabelecimento e 

de interdição do exercício de atividade, com os seguintes pressupostos de aplicação: 

a) A interdição do exercício de atividade apenas pode ser decretada se o agente 

praticar a contraordenação com flagrante e grave abuso da função que exerce ou 

com manifesta e grave violação dos deveres que lhe são inerentes; 

b) O encerramento do estabelecimento apenas pode ser decretado quando a 

contraordenação tenha sido praticada por causa do funcionamento do 

estabelecimento. 

2 - A duração da interdição do exercício de atividade e do encerramento do 

estabelecimento não pode exceder o período de dois anos. 

 

CAPITULO V 

Disposições finais 

Artigo 41.º 

Normas supletivas e interpretação 

1 - Em tudo o que não estiver previsto no presente Regulamento, aplicar-se-á o disposto 

no Decreto-Lei 92/2010, de 26 de julho, no Decreto-Lei 48/2011, de 1 de abril, e demais 

legislação aplicável. 

2 - As dúvidas e casos omissos suscitados na aplicação das disposições deste 

Regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal. 

 

Artigo 42.º 

Norma revogatória 

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, é revogado o Regulamento de 

Utilização e Funcionamento dos Estabelecimentos de Restauração e Bebidas do Concelho 

de Terras de Bouro, publicado através do Edital n.º331/2000, na 2.ª Série do Diário da 

República em 9 de agosto de 2000. 

 

Artigo 43.º 

Entrada em vigor 

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação nos termos da lei. 

 

 

 

 

Preâmbulo 

 

O Regulamento Municipal de Venda Ambulante em vigor no Concelho de Terras desde 

2010, face à evolução legislativa que se operou no nosso ordenamento jurídico, por força 

da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, encontra-se 

substancialmente desajustado da atual realidade legislativa pelo que se revela imperioso 

proceder à sua alteração de forma a conforma-lo com as recentes alterações legais que se 

operaram no âmbito desta matéria, pretendendo-se deste modo garantir uma concorrência 

saudável e leal entre os vários agentes económicos para que exerçam esta atividade em 

condições dignas de igualdade. 

A razão de ser das alterações introduzidas ao presente Regulamento prende-se com a 

modificação do regime jurídico da venda ambulante operada pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, 

de 1 de abril, que retirou do seu âmbito de aplicação a confeção de refeições ligeiras ou de 

produtos comestíveis de forma tradicional em veículos automóveis ou reboques, bem como 

pela entrada em vigor do Decreto-Lei nº 92/2010, de 26 de julho, que transpôs para a 

ordem jurídica interna a Diretiva nº 2006/123/CE, do Parlamento e do Conselho Europeu, 

de 12 de dezembro, relativa à prestação de serviços no mercado interno. 

Regulamento da Venda Ambulante do Município de Terras de 

Bouro 
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A elaboração deste Regulamento tem como principal objetivo disciplinar a venda 

ambulante de modo a acautelar e impedir a utilização e ocupação desordenada de 

espaços públicos, através da identificação dos locais onde o seu exercício é permitido e do 

estabelecimento de regras que restringem ou proíbam esta atividade em certos locais. 

Procurou-se ainda acautelar os interesses dos consumidores através da imposição de 

condições higio-sanitárias e de qualidade dos produtos comercializados pelos vendedores 

ambulantes, previsão legal esta que assenta numa defesa intransigente da autenticidade e 

qualidade dos produtos que são oferecidos aos consumidores e dos meios que são 

utilizados em todo o processo de comercialização. 

O presente Regulamento tem, ainda, a pretensão última de enunciar e clarificar os direitos 

e as obrigações dos vendedores ambulantes. 

No uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias locais pelo artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 

conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de 

Terras de Bouro, em reunião de 28 de junho de 2012 e a Assembleia Municipal de Terras 

de Bouro, em sessão de 29 de junho de 2012, aprovaram o presente Regulamento. 

 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Lei Habilitante 

O presente de Regulamento tem como leis habilitantes o Decreto-Lei n.º 122/79, de 8 de 

maio, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 1059/81, de 15 de dezembro, pelo 

Decreto-Lei n.º 282/85, de 22 de julho, pelo Decreto-Lei n.º 283/86, de 5 de setembro, pelo 

Decreto-Lei n.º 399/91, de 16 outubro, pelo Decreto-Lei n.º 252/93, de 14 de julho, pelo 

Decreto-Lei n.º 9/2002, de 24 de janeiro, pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, e, 

ainda, a Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro. 

 

Artigo 2.º 

Objeto 

O presente Regulamento estabelece o regime jurídico da atividade da venda ambulante 

exercida no concelho de Terras de Bouro. 

 

Artigo 3.º 

Definições 

Para efeitos deste Regulamento entende-se por: 

a) «Venda Ambulante»: 

i. «Propriamente dita»: a venda de mercadorias ao consumidor final, pelos 

locais de trânsito do vendedor ambulante, por si transportadas ou por 

qualquer meio adequado; 

ii. «Fixa»: a venda direta ao consumidor final de mercadorias, pelo vendedor 

ambulante em lugares fixos e fora dos mercados municipais, devidamente 

demarcados pela Câmara Municipal de Terras de Bouro, com recurso a meios 

próprios ou a meios facultados por esta; 

iii. «Permanente»: a venda direta realizada ao consumidor final de mercadorias 

pelo vendedor ambulante, com periodicidade regular, em lugares fixos e fora 

dos mercados municipais; 

iv. «Esporádica ou ocasional»: a venda direta realizada ao consumidor final de 

mercadorias pelo vendedor ambulante, com caráter pontual, em lugares fixos 

e fora dos mercados municipais, por associação a determinados eventos, 

nomeadamente feiras, festas, arraiais. 

b) «Vendedor ambulante»: 

i. Todo aquele que transporte as mercadorias do seu comércio, por si ou por 

qualquer meio adequado, as venda ao público consumidor pelos lugares do 

seu trânsito; 

ii. Todo aquele que, fora dos mercados municipais e em locais fixos 

demarcados pelas câmaras municipais, venda as mercadorias que transporte, 

utilizando na venda os seus meios próprios ou outros que à sua disposição 

sejam postos pela câmara; 

iii. Todo aquele que transporte a sua mercadoria em veículos, neles efetuem a 

respetiva venda, quer pelos lugares do seu trânsito, quer em locais fixos, 

demarcados pela Câmara fora dos mercados municipais. 

 

CAPÍTULO II 

Controlo prévio do exercício da atividade da venda ambulante 

SECÇÃO I 

Âmbito e competência 

Artigo 4.º 

Âmbito de aplicação 

1 - O presente Regulamento aplica-se ao exercício da venda ambulante no concelho de 

Terras de Bouro. 

2 - Excluem-se do âmbito da aplicação do presente Regulamento: 

c) A distribuição domiciliária efetuada por conta de comerciantes com 

estabelecimento fixo; 

d) A venda de lotarias, jornais ou outras publicações periódicas; 

e) O comércio exercido nas feiras ou noutros locais sujeitos a regulamentação 

própria; 

f) O comércio por grosso; 

g) O exercício da atividade de venda de refeições ligeiras ou outros produtos 

comestíveis preparados de forma tradicional, confecionados na via pública ou 

em locais para o efeito determinados pela Câmara Municipal, utilizando 

veículos automóveis ou reboques. 

 

Artigo 5.º 

Impedimentos 

Sem prejuízo do estabelecido em legislação especial, o exercício da venda ambulante é 

vedado às sociedades, aos mandatários e aos que exerçam outra atividade profissional, 

não podendo ainda ser praticada por interposta pessoa. 

 

Artigo 6.º 

Inscrição e registo de vendedores 

1 - Os interessados deverão preencher um impresso a adquirir nos serviços da Câmara 

Municipal destinado ao registo na Direção-Geral das Atividades Económicas, para efeitos 

de cadastro comercial, conforme o determinado na legislação em vigor. 

2 - A Câmara Municipal de Terras de Bouro, por intermédio dos competentes serviços 

municipais, fica obrigada a enviar à Direção-Geral das Atividades Económicas, no prazo de 

30 dias, contados da data da emissão ou renovação do cartão de vendedor ambulante, o 

original do impresso a que se refere a alínea a) do artigo 9.º do presente Regulamento, no 

caso da primeira inscrição. 

3 - A Câmara Municipal manterá atualizado um registo atualizado de todos os vendedores 

ambulantes que se encontram autorizados a exercer a sua atividade na área do Município 

de Terras de Bouro. 

 

Artigo 7.º 

Competência 

1 - As competências que neste Regulamento se encontram conferidas à Câmara Municipal 

de Terras de Bouro podem ser delegadas no Presidente da Câmara Municipal de Terras de 

Bouro, com faculdade de subdelegação nos Vereadores e nos dirigentes dos serviços 

municipais. 

2 - O Presidente da Câmara Municipal de Terras de Bouro pode delegar nos Vereadores 

as competências que lhe estão cometidas pelo presente Regulamento. 

 

SECÇÃO II 

Forma do procedimento 

SUBSECÇÃO I 

Disposições gerais 

Artigo 8.º 

Requerimento 

1 - O procedimento de autorização para o exercício da atividade da venda ambulante 

inicia-se através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Terras de 

Bouro, apresentado em documento normalizado disponível nos serviços da Câmara 

Municipal de Terras de Bouro e no sítio www.cm-terrasdebouro.pt, e dele deve constar a 

identificação completa do requerente, incluindo o seu domicílio. 

2 - Do requerimento consta igualmente a indicação do pedido em termos claros e precisos, 

identificando o tipo de venda ambulante a exercer por referência ao disposto no artigo 3.º, 

bem como a respetiva localização. 

3 - O pedido é acompanhado dos elementos instrutórios previstos no artigo seguinte. 

 

Artigo 9.º 

Elementos instrutórios 

1 - O pedido de autorização para o exercício da atividade da venda ambulante deve ser 

instruído com os seguintes elementos: 

a) Requerimento com o pedido de registo de vendedor ambulante na Direção-

Geral das Atividades Económicas (DGAE), fornecido pelos Serviços da 

Câmara Municipal de Terras de Bouro, ou extraído do sítio da internet 

http://www.dgae.min-economia.pt/, com o endereço devidamente preenchido; 

b) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação fiscal ou do 

cartão de cidadão válidos; 

c) Fotocópia da declaração de início de atividade, quando se trate do primeiro 

ano de atividade ou, nos restantes casos, fotocópia da última declaração de 

IRS comprovativa da prática do exercício da atividade; 

d) Duas fotografias, tipo passe, atualizadas; 

e) Atestado médico, no caso de se tratar de um menor de 18 anos e maior de 16 

anos, comprovativo de que foi sujeito a prévio exame médico que ateste a 

sua aptidão para o trabalho; 
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f) Fotocópia do livrete e do título de registo de propriedade ou do documento 

único automóvel das unidades móveis utilizadas para o exercício da atividade 

da venda ambulante; 

g) Declaração expressa do requerente de que conhece e cumpre as disposições 

legais que lhe são aplicáveis, incluindo as constantes do presente 

Regulamento; 

h) Outros documentos considerados necessários que, pela natureza do 

comércio a exercer, sejam exigíveis por legislação especial. 

2 - Em caso de venda de géneros alimentícios em unidade móvel, para além dos 

elementos constantes do número anterior, o procedimento deverá ser instruído com o 

certificado atualizado das condições higio-sanitárias da viatura, emitido por entidade 

competente ou, na sua ausência, documento comprovativo do pedido de vistoria. 

 

Artigo 10.º 

Apreciação liminar 

1 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal de Terras de Bouro decidir sobre as 

questões de ordem formal e processual que possam obstar ao conhecimento do pedido 

apresentado. 

2 - Sempre que o requerimento do pedido de autorização para o exercício da atividade da 

venda ambulante não contenha os elementos instrutórios referidos no artigo 8.º e 9.º do 

presente Regulamento, o Presidente da Câmara Municipal de Terras de Bouro profere 

despacho de aperfeiçoamento do pedido, no prazo de 10 dias, a contar da respetiva 

apresentação. 

3 - Na situação prevista no número anterior, o requerente é notificado para, em prazo não 

inferior a 10 dias, corrigir ou completar a instrução do pedido, sob pena de rejeição liminar. 

4 - O procedimento interrompe-se com a notificação a que se refere o número anterior. 

5 - No caso de rejeição liminar do pedido, ao abrigo do disposto no n.º 3, o interessado que 

apresente novo pedido com o mesmo objeto, no prazo de 60 dias, fica dispensado de 

juntar os documentos apresentados com o pedido inicial que se mantenham válidos e 

adequados. 

 

Artigo 11.º 

Decisão 

1 - A Câmara Municipal de Terras de Bouro delibera sobre o pedido de autorização para o 

exercício da atividade da venda ambulante, no prazo de 30 dias, contados da data da sua 

apresentação, caso não se verifique a interrupção do procedimento por força do disposto 

no n.º 4 do artigo anterior. 

2 - Ocorrendo a interrupção do procedimento, o prazo para proferir decisão só começa a 

correr após a receção dos elementos pedidos. 

 

Artigo 12.º 

Indeferimento do pedido 

1 - O pedido de autorização para o exercício da atividade da venda ambulante é indeferido 

quando: 

a) Não existam lugares disponíveis para o exercício da venda ambulante em 

locais fixos previamente definidos; 

b) Violar as disposições regulamentares e ou as normas técnicas gerais e 

específicas aplicáveis à atividade. 

2 - A decisão de indeferimento tem de ser fundamentada de facto e de direito e notificada 

ao requerente através de ofício. 

 

SUBSECÇÃO II 

Título da venda ambulante 

Artigo 13.º 

Cartão de vendedor ambulante 

1 - O exercício da atividade da venda ambulante objeto de autorização é titulado por cartão 

de vendedor ambulante, cuja emissão ou renovação é condição da eficácia da autorização. 

2 - O cartão de vendedor ambulante é concedido a título precário, pelo período de um ano, 

a contar da data da sua emissão ou da sua renovação. 

3 - Os vendedores ambulantes só podem exercer a sua atividade no concelho de Terras de 

Bouro e quando sejam portadores do cartão de vendedor ambulante emitido nos termos do 

artigo seguinte. 

4 - O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissível, devendo acompanhar o 

seu titular sempre que este se encontre no exercício da sua atividade, e cujo modelo é o 

previsto no ANEXO 2 ao Decreto-Lei n.º 122/79, de 8 de maio. 

 

Artigo 14.º 

Emissão e renovação do cartão de vendedor ambulante 

1 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal de Terras de Bouro a emissão e a 

renovação do cartão de vendedor ambulante, nos termos do disposto na alínea l) do n.º 3 

do artigo 70.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 

de janeiro. 

2 - A renovação do cartão de vendedor ambulante deve ser requerida até 30 dias antes do 

termo da sua validade e acompanhada do respetivo cartão de vendedor ambulante, 

devendo neste período, e até decisão do pedido, o duplicado do requerimento autenticado 

pela Câmara, substituir o cartão para todos os efeitos. 

3 - Ao procedimento de renovação do cartão de vendedor ambulante são aplicadas, com 

as devidas adaptações, as disposições dos artigos 8.º a 11.º do presente Regulamento, 

ficando o vendedor ambulante dispensado de juntar os elementos instrutórios 

apresentados aquando do pedido inicial que se mantenham válidos e adequados. 

 

Artigo 15.º 

Taxas 

1 - Pela emissão do cartão de vendedor ambulante, bem como pela sua renovação são 

devidas as taxas previstas no Regulamento de Tabela de Taxas e Outras Receitas do 

Município de Terras de Bouro. 

2 - As taxas são liquidadas com o deferimento do pedido de autorização ou da renovação 

do cartão de vendedor ambulante. 

3 - O pagamento das taxas é condição da emissão do cartão de vendedor ambulante ou da 

sua renovação. 

 

CAPÍTULO III 

Dos locais de venda ambulante 

Artigo 16.º 

Locais de venda 

1 - A venda ambulante fixa só é permitida nos locais e horários que a Câmara Municipal 

venha a definir, depois de ouvidas, sem parecer vinculativo, as Juntas de Freguesia e as 

associações representativas comércio no município. 

2 - Os locais e horários referidos no número anterior são tornados públicos através de 

edital. 

3 - No caso de venda ambulante em veículos automóveis ou reboques, estes não podem 

ficar estacionados permanentemente no mesmo local, exceto nos locais autorizados pela 

Câmara Municipal para efeito. 

4 - Não são permitidas quaisquer vendas classificadas como ambulantes, em quaisquer 

vias de comunicação públicas, quando impeçam ou dificultem o trânsito de veículos e 

peões. 

5 - Caso a venda ambulante seja efetuada através de veículo automóvel ou elemento por 

este rebocado ou rebocável, em circunstância alguma se poderá verificar a ocupação da 

faixa de rodagem. 

6 - Em dias de feiras, festas ou quaisquer eventos em que se preveja aglomeração do 

público, pode a Câmara Municipal alterar os locais horários de venda ambulante, bem 

como os seus condicionamentos. 

 

Artigo 17.º 

Ocupação de espaço público 

1 - A ocupação de espaço público é circunscrita ao espaço da unidade amovível, não 

sendo permitido colocar qualquer objeto fora do mesmo, exceto se se tratar de recipiente 

adequado à deposição de resíduos. 

2 - A ocupação do espaço público com o exercício da atividade da venda ambulante deve 

obedecer ao regime previsto no Regulamento de Ocupação do Espaço Público e de 

Afixação e inscrição de Publicidade do Município de Terras de Bouro. 

 

Artigo 18.º 

Horário da venda ambulante 

1 - A atividade da venda ambulante pode ser exercida diariamente, entre as 6 e as 24 

horas. 

2 - No caso de espetáculos ou quaisquer eventos que se realizem no município de Terras 

de Bouro fora desse horário, é autorizado o exercício da venda ambulante na área 

adjacente ao local e no período da respetiva realização, de produtos que tradicionalmente 

se vendem em tais circunstâncias, o que deverá ser requerido com 15 dias de 

antecedência, fixando a Câmara Municipal o horário máximo permitido, caso a caso. 

 

CAPÍTULO IV 

Dos produtos 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Artigo 19.º 

Transporte e acondicionamento 

1 - A venda ambulante de géneros alimentícios deve realizar-se em condições de higiene, 

de acordo com Regulamento (CE) n.º 852/2004 e Regulamento (CE) n.º 853/2004 ambos 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril e o Decreto-Lei n.º 113/2006, de 12 

de junho com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 223/2008, de 18 de 

novembro, sem prejuízo do cumprimento de outros requisitos impostos por legislação 

específica aplicável a determinadas categorias de produtos. 

2 - No transporte, exposição e arrumação é obrigatória a separação dos produtos 

alimentares de natureza diferente, bem como, entre eles, os que de algum modo possam 

ser afetados pela proximidade dos outros, devendo os produtos alimentares ser guardados 

em recipientes adequados à preservação do seu estado e em condições higiénicas que os 
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protejam de poeiras, contaminações ou contactos que, de qualquer modo, possam afetar a 

saúde do consumidor. 

3 - Quando não estejam expostos para venda, os produtos alimentares devem ser 

guardados em lugares adequados à preservação do seu estado e, bem assim, em 

condições higieno-sanitárias que os protejam de poeiras, contaminações ou contactos que 

de qualquer modo possam afetar a saúde dos consumidores. 

4 - Na embalagem e acondicionamento dos produtos alimentares só poderá ser utilizado 

papel ou outro material que ainda não tenha sido utilizado e que não contenha desenhos, 

pinturas ou dizeres escritos na parte interior. 

5 - O vendedor, sempre que seja exigido, tem de indicar às entidades competentes para a 

fiscalização o lugar onde guarda e, se for caso disso, onde produz, a sua mercadoria, 

facultando o acesso ao mesmo. 

6 - Os tabuleiros, balcões ou bancadas utilizados para a exposição, venda ou arrumação 

de produtos alimentares, devem ser construídos de material resistente a traços ou sulcos e 

facilmente laváveis. 

7 - Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito deve ser mantido em 

rigoroso estado de asseio e higiene. 

 

Artigo 20.º 

Exposição dos produtos 

1 - Na exposição e venda de produtos do seu comércio, devem os vendedores ambulantes 

colocar os tabuleiros, com dimensão não superior a 1 m x 1,20 m, a uma altura mínima de 

0,40 m do solo. 

2 - O disposto no número anterior não é aplicável quando a Câmara Municipal de Terras de 

Bouro coloque à disposição dos vendedores ambulantes outros meios de venda e 

exposição ou quando a unidade móvel utilizada, pelas suas características, o justifique. 

3 - Está ainda dispensada do cumprimento do disposto no n.º 1 do presente artigo a venda 

de roupa, artesanato e outros produtos não alimentares que, pela sua natureza, não 

careçam de tabuleiros. 

4 - Os tabuleiros, bancadas, pavilhões, veículos, reboques ou quaisquer outros meios 

utilizados na venda, deverão ter afixado em local bem visível ao público a indicação do 

nome, morada e número do cartão do respetivo vendedor. 

5 - Os tabuleiros ou bancadas utilizados para a exposição, venda ou arrumação de 

produtos alimentares deverão ser construídos de material resistente e facilmente laváveis. 

6 - Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito deverá ser mantido em 

rigoroso estado de asseio, higiene e segurança. 

7 - O material de exposição, venda e arrumação deve ser removido do espaço público 

sempre que o vendedor ambulante não se encontre a exercer efetivamente a sua 

atividade. 

 

Artigo 21.º 

Embalagem e Rotulagem 

Na embalagem e rotulagem de produtos alimentares só pode ser usado material autorizado 

que ainda não tenha sido utilizado e que não contenha inscrições impressas na parte 

interior, de acordo com a legislação aplicável. 

 

Artigo 22.º 

Bens proibidos na venda ambulante 

1 - No cumprimento do estipulado pelo Decreto-Lei n.º 122/79, de 8 de maio, com as 

alterações introduzidas pela Portaria n.º 1059/81, de 15 de dezembro é proibida a venda 

ambulante dos seguintes produtos: 

a) Carnes verdes, salgadas e em salmoura, ensacadas, fumadas e enlatadas e 

miudezas comestíveis; 

b) Bebidas, com exceção de refrigerantes e águas minerais quando nas suas 

embalagens de origem, água e preparados com água à base de xaropes; 

c) Medicamentos e especialidades farmacêuticas; 

d) Desinfetantes, inseticidas, fungicidas, herbicidas, parasiticidas, raticidas e 

semelhantes; 

e) Sementes, plantas e ervas medicinais e respetivos preparados; 

f) Móveis, artigos de mobiliário, colchoaria e antiguidades; 

g) Tapeçaria, alcatifas, carpetes, passadeiras, tapetes, oleados e artigos de 

estofador; 

h) Aparelhagem radioelétrica, máquinas e utensílios elétricos ou a gás, 

candeeiros, lustres, seus acessórios ou partes separadas e material para 

instalações elétricas; 

i) Instrumentos musicais, discos e afins, outros artigos musicais, seus 

acessórios e partes separadas; 

j) Materiais de construção, metais e ferragens; 

k) Veículos automóveis, reboques, velocípedes com ou sem motor e acessórios; 

l) Combustíveis líquidos, sólidos e gasosos, com a exceção do petróleo, álcool 

desnaturado, carvão e lenha; 

m) Instrumentos profissionais e científicos e aparelhos de medida e verificação, 

com exceção das ferramentas e utensílios semelhantes de uso doméstico ou 

artesanal; 

n) Material para fotografia e cinema e artigos de ótica, oculista, relojoaria e 

respetivas peças separadas ou acessórios; 

o) Borracha e plásticos em folha ou tubo ou acessórios; 

p) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos ou 

detonantes; 

q) Moedas e notas de banco. 

2 - Além dos produtos referidos no número anterior, poderá ser proibida a venda de outros 

a anunciar por edital. 

3 - É expressamente proibida a comercialização de produtos contrafeitos e de todos 

aqueles que violem as prescrições constantes das normas legais e regulamentares 

aplicáveis, incluindo as que se mostrem desconformes com as emanações normativas da 

União Europeia. 

 

SECÇÃO II 

Venda de géneros alimentícios 

Artigo 23.º 

Venda de pescado, pão, leite e produtos lácteos e derivados 

1 - A venda ambulante de pescado, pão, leite e produtos lácteos e derivados, com recurso 

a unidades móveis, é permitida desde que cumpra com as condições de higiene na 

armazenagem, transporte e venda previstas nos Regulamentos (CE) n.º 852/2004, de 29 

de abril e n.º 853/2004, de 29 de abril, do Parlamento Europeu e do Conselho, e demais 

legislação comunitária e nacional a aplicável. 

2 - A venda de pescado efetua-se em regime de venda ambulante pelos lugares do seu 

trânsito de acordo com as regras estabelecidas no presente Regulamento e demais 

legislação aplicável. 

3 - A venda ambulante de pescado só é permitida desde que estejam asseguradas todas 

as condições higio-sanitárias de conservação e salubridade no seu transporte, exposição e 

venda, sendo proibida em locais fixos com a utilização de bancas, balcões, tabuleiros, 

terrados em locais semelhantes. 

4 - A venda de pescado e seus produtos só pode efetuar-se em veículos isotérmicos, 

providos de conveniente refrigeração ou dotados de equipamento de frio, adaptados para o 

efeito e desde que no local onde se proceda à venda não existam estabelecimentos 

comerciais congéneres a menos de 300 metros. 

5 - As embalagens utilizadas no transporte e venda de peixe fresco serão constituídas por 

material rígido, quando possível isolante, não tóxico, não deteriorável, pouco absorvente da 

humidade e com as superfícies internas duras e lisas. 

6 - Os veículos e unidades móveis utilizadas para a venda de peixe devem apresentar, nos 

painéis laterais exteriores da viatura, a inscrição «transporte e venda de peixe». 

7 - Os veículos não podem ser utilizados para outros fins. 

8 - Os veículos de venda de pescado estão sujeitos a inspeção anual das condições higio-

sanitárias feita pelo veterinário municipal que, a emitir apreciação negativa, não permitirá a 

obtenção de cartão de vendedor ambulante. 

9 - Todo o peixe tem de provir de lotas e mercados abastecedores em que tenha sido feita 

a inspeção Médico -Veterinária. 

10 - É proibida a venda ambulante de pescado congelado, mariscos, bivalves e crustáceos. 

 

Artigo 24.º 

Venda de produtos de refugo ou com defeito 

A venda de produtos de refugo ou com defeito, de fabrico ou não, por preço inferior ao 

normal, só poderá ser efetuada fazendo constar essa sua qualidade de forma inequívoca 

por meio de letreiros visíveis e facilmente compreensível pelo público. 

 

Artigo 25.º 

Venda de pastelaria, pão e produtos afins 

1 - A venda de pastelaria, pão e produtos afins poderá efetuar-se em regime de venda 

ambulante pelos lugares do seu trânsito, de acordo com as regras estabelecidas no 

presente diploma e demais legislação em vigor, com utilização de veículo automóvel, 

adaptado para o efeito. 

2 - Os veículos utilizados na venda ambulante de pastelaria, pão e produtos afins, estão 

sujeitos às seguintes condições: 

a) Devem possuir, balcão e estantes apropriadas ao acondicionamento e 

exposição de produtos; 

b) Serão obrigatoriamente veículos automóveis ligeiros de mercadorias ou 

mistos, de caixa fechada, cuja abertura só deve efetuar-se no momento da 

entrega do produto; 

c) O compartimento de carga dos veículos, isolado da cabina de condução e 

ainda da zona de passageiros nos veículos mistos, deve ser metálico ou de 

material macro molecular duro e não deve ter nenhuma parte forrada por 

telas ou lonas, devendo ainda ser ventilado por um processo indireto que 

assegure a perfeita higiene do interior; 

d) Os veículos devem apresentar nos painéis laterais a inscrição “Transporte e 

venda de pão”; 

e) Devem ser mantidos em perfeito estado de limpeza e serão submetidos a 

adequada desinfeção periódica; 
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f) Não podem ser utilizados para outros fins, salvo no transporte de matérias-

primas para o fabrico de pastelaria, pão e produtos afins; 

g) Respeitar as normas gerais dos géneros alimentícios. 

3 - Sempre que as unidades móveis de venda de pão e produtos afins estejam prontas a 

funcionar, deverá o interessado requerer a respetiva vistoria à Câmara Municipal, para 

verificação do cumprimento dos requisitos técnicos de higiene e salubridade fixados neste 

Regulamento e demais legislação aplicável, indicando as localidades onde pretende 

efetuar a venda. 

4 - Sempre que, na vistoria das unidades móveis de pastelaria, pão e produtos afins, se 

verifique a existência de anomalias, ao requerente será fixado um prazo razoável, para a 

correção das mesmas. 

5 - Os veículos devem ser sujeitos anualmente à inspeção e certificação pela autoridade 

sanitária municipal que, a emitir apreciação negativa, não permitirá a obtenção de cartão 

de vendedor ambulante. 

6 - O manuseamento de pastelaria, pão e produtos afins deve efetuar-se com instrumentos 

adequados ou envoltórios das mãos de quem os manipule, de forma a impedir o contacto 

direto. 

7 - Ao pessoal afeto à distribuição e venda de pastelaria, pão e produtos afins, é proibido: 

a) Dedicar-se a qualquer outra atividade em simultâneo, que possa constituir 

fonte de contaminação; 

b) Tomar refeições e fumar nos locais de venda; 

c) Utilizar vestuário que não esteja em perfeito estado de limpeza e que não 

seja adequado. 

8 - Para efeitos do referido na alínea c) do número anterior, considera-se utilização de 

vestuário adequado o uso de bata branca ou outra cor clara, destinado exclusivamente ao 

exercício desta atividade. 

 

Artigo 26.º 

Venda de produtos hortofrutícolas 

A venda ambulante de produtos hortofrutícolas deve ser efetuada em recipientes 

adequados que não poderão ocupar uma área superior a 2 m2. 

 

Artigo 27.º 

Venda de outros produtos alimentares 

A venda ambulante de outros produtos alimentícios obedece às regras constantes do 

presente Regulamento, designadamente às da Secção I do presente Capítulo. 

 

SECÇÃO III 

Venda da Géneros não Alimentícios 

Artigo 28.º 

Venda de flores, velas e produtos afins 

1 - A venda ambulante de flores e plantas em locais fixos ou em trânsito apenas pode ser 

efetuada nos locais a definir pela Câmara Municipal. 

2 - É permitido aos vendedores o arranjo de flores no local, o qual deve manter-se sempre 

limpo, de acordo com o previsto no número 7 do artigo 31.º 

 

Artigo 29.º 

Venda de outros produtos não alimentícios 

A venda ambulante de outros produtos não alimentícios obedece às regras constantes do 

presente Regulamento, nomeadamente aos artigos 20.º e 22.º 

 

CAPÍTULO V 

Dos direitos e deveres dos vendedores ambulantes 

Artigo 30.º 

Direitos dos vendedores 

A todos os vendedores ambulantes assiste o direito de: 

a) Serem tratados com respeito e decoro e a circunspeção normalmente 

utilizados no trato com os outros comerciantes; 

b) Utilizarem da forma mais conveniente à sua atividade os locais que lhe sejam 

destinados, sem que lhes seja imposto outros limites para além dos que 

constam dos diplomas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

Artigo 31.º 

Deveres dos vendedores 

1 - No exercício da sua atividade, os vendedores ambulantes devem comportar-se com 

civismo nas suas relações com outros vendedores, entidades fiscalizadoras e com o 

público em geral. 

2 - Os vendedores ambulantes devem afixar nos tabuleiros, bancadas e unidades móveis 

ou quaisquer outros meios utilizados na venda, a indicação do seu nome, morada e 

número do cartão de vendedor ambulante, em local bem visível ao público. 

3 - Os vendedores ambulantes são obrigados a afixar, de modo visível ao público e através 

de letreiros, etiquetas ou listas, o preço dos produtos, géneros e artigos expostos. 

4 - Os vendedores ambulantes, com exceção dos que vendam artigos de artesanato, 

frutos, produtos agrícolas ou quaisquer outros de fabrico ou produção própria, devem 

fazer-se acompanhar das faturas ou dos documentos comprovativos da aquisição dos 

produtos ou artigos, com discriminação de: 

a) Nome e domicílio do comprador; 

b) O nome ou a denominação social e a sede ou o domicílio do produtor, 

grossista, retalhista, aos quais seja feita a aquisição e, bem assim, a data em 

que foi efetuada; 

c) A especificação das mercadorias adquiridas, com a indicação das respetivas 

quantidades, preços, e valores ilíquidos, descontos, abatimentos ou bónus 

concedidos e ainda, quando for caso disso, das correspondentes marcas, 

referências ou números de série. 

5 - Sempre que solicitado pelas entidades competentes para a fiscalização, o vendedor 

ambulante deve apresentar os documentos referidos no número anterior. 

6 - Os vendedores ambulantes, sempre que exigido, têm de declarar às entidades 

competentes o lugar onde guardam a sua mercadoria, facultando-lhes o respetivo acesso. 

7 - No final da atividade, os vendedores devem deixar os seus lugares de venda limpos e 

livres de qualquer lixo. 

8 - Não são permitidas, como meio de sugestionar aquisições pelo público, falsas 

descrições ou informações sobre a identidade, origem, natureza, composição, qualidade, 

propriedade ou utilidade dos produtos expostos à venda. 

9 - É obrigatório a afixação, por forma bem visível para o publico, de tabelas, letreiros ou 

etiquetas indicando a designação e o preço dos produtos, géneros e artigos expostos. 

 

Artigo 32.º 

Práticas Proibidas 

É interdito aos vendedores ambulantes: 

a) Exercer a atividade fora do local ou da zona autorizada; 

b) Impedir ou dificultar de qualquer forma o trânsito nos locais destinados à 

circulação de veículos e peões, o acesso a meios de transporte público, às 

paragens dos respetivos veículos, a monumentos e a edifícios públicos ou 

privados, bem como o acesso ou exposição dos estabelecimentos comerciais 

ou lojas de venda ao público; 

c) A venda ambulante de géneros ou mercadorias no exterior dos mercados 

municipais e feiras, até uma distância de 250 m; 

d) A venda ambulante em locais situados a menos de 50 m de museus, igrejas, 

hospitais, casas de saúde, estabelecimentos de ensino ou edifícios 

considerados monumentos nacionais ou de interesse público, paragens de 

transportes públicos e estabelecimentos fixos que pratiquem o mesmo ramo 

de comércio; 

e) Expor artigos para além da área autorizada; 

f) Expor e ou vender produtos interditos ou não autorizados designadamente 

artigos nocivos à saúde pública ou atentatórios da moral pública; 

g) Utilizar o local atribuído para fins que não sejam os do exercício do seu 

comércio; 

h) Exercer a atividade fora do horário autorizado, bem como o seu não 

cumprimento; 

i) Prestar falsas declarações ou informações sobre a identidade, origem, 

natureza, composição, qualidade, propriedades ou utilidade dos produtos 

expostos à venda como forma de induzir o público para a sua aquisição, 

designadamente exposição e venda de contrafações; 

j) Expor, para venda, artigos, géneros ou produtos que tenham de ser pesados 

ou medidos, sem estarem munidos das respetivas balanças, pesos e 

medidas devidamente aferidos e em perfeito estado de conservação e 

limpeza; 

k) Lançar no solo quaisquer desperdícios, restos, lixo ou outros materiais 

suscetíveis de pejarem ou conspurcarem a via pública; 

l) Desrespeitar as determinações sobre a higiene e recolha de lixo, que forem 

indicadas pelos agentes fiscalizadores; 

m) Fazer publicidade sonora ou outra em condições que perturbem a vida 

normal das povoações. 

 

CAPÍTULO VI 

Fiscalização e regime contraordenacional 

Artigo 33.º 

Fiscalização 

1 - Sem prejuízo do disposto em legislação específica, a fiscalização da atividade da venda 

ambulante compete à Autoridade para a Segurança Alimentar e Económica (ASAE), à 

Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), à Polícia de Segurança Pública (PSP), à 

Guarda Nacional Republicana (GNR), às autoridades sanitárias e às demais entidades 

policiais, administrativas e fiscais, no âmbito das respetivas atribuições. 

2 - Sempre que, no exercício das funções referidas no número anterior, o agente 

fiscalizador tome conhecimento de infrações cuja fiscalização seja competência específica 

de outra entidade, deverá participar a esta a respetiva ocorrência. 

3 - Cabe a todas as autoridades fiscalizadoras uma ação educativa e esclarecedora dos 

interessados, devendo fixar prazos não superiores a 8 dias para a regularização das 
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situações anómalas, sem prejuízo do disposto em legislação especial quanto aos factos 

que constituem ilícito de mera ordenação social. 

 

Artigo 34.º 

Contraordenações e coimas 

1 - Constitui contraordenação punível com coima a violação do disposto neste 

Regulamento. 

2 - As contraordenações que resultem das infrações ao disposto no presente Regulamento 

são puníveis com coimas graduadas de €25,00 a 2500,00, em caso de dolo, e de €12,50 a 

€1250,00, em caso de negligência. 

3 - A determinação da medida concreta da coima far-se-á em função da gravidade da 

infração, da culpa do infrator, do benefício obtido por este com a prática da infração e do 

prejuízo, para terceiros, que daí possa resultar. 

4 - A tentativa e negligência são puníveis nos termos da lei em vigor. 

 

Artigo 35.º 

Sanções acessórias 

1 - Para além da aplicação das coimas previstas no artigo anterior, podem ainda ser 

aplicadas as sanções acessórias estabelecidas no regime geral das contraordenações. 

2 - A entidade competente para aplicação da coima pode aplicar a sanção acessória da 

apreensão de bens a favor do Município, nas seguintes situações: 

a) Exercício da atividade da venda ambulante sem o necessário cartão de 

vendedor ambulante ou fora dos locais autorizados; 

b) Venda, exposição ou simples detenção para venda dos produtos referidos no 

artigo 22.º do presente Regulamento. 

 

Artigo 36.º 

Processamento e aplicação de coimas 

1 - A aplicação das coimas e das sanções acessórias previstas no presente Regulamento é 

da competência do Presidente da Câmara Municipal de Terras de Bouro, com a faculdade 

de delegação nos Vereadores. 

2 - A tramitação processual obedecerá ao disposto no regime geral de contraordenações. 

3 - Sem prejuízo da responsabilidade contraordenacional a que haja lugar, o infrator é 

civilmente responsável pelos danos causados terceiros, nos termos gerais de direito. 

4 - O produto das coimas, nos termos da lei, reverte integralmente para a Câmara 

Municipal. 

 

Artigo 37.º 

Reincidência 

1 - Considera-se reincidência a prática de contraordenação idêntica antes de decorrido o 

prazo de um ano sobre a data do caráter definitivo da decisão anterior. 

2 - Em caso de reincidência, o montante da coima aplicável é elevado em um terço. 

3 - O agravamento não pode exceder a medida da coima aplicada nas condições do 

número anterior. 

4 - A coima aplicada não pode ir além do valor máximo previsto no Regulamento. 

5 - Caso haja segunda reincidência, a inscrição do vendedor poderá ser cancelada pela 

Câmara Municipal, ficando o mesmo impedido de exercer a venda na área do município de 

Terras de Bouro pelo período de um ano. 

 

Artigo 38.º 

Regime de apreensão 

1 - A apreensão de bens deve ser acompanhada do correspondente auto, o qual deverá 

especificar, entre outros, os bens apreendidos, bem como os respetivos fundamentos de 

facto e de direito, entregando-se cópia ao infrator. 

2 - Quando o infrator proceder ao pagamento voluntário da coima até à fase de decisão do 

processo de contra -ordenação, poderá, desejando, no prazo de 10 dias levantar os bens 

apreendidos, a menos que os mesmos sejam insuscetíveis de comercialização por serem 

contrafeitos ou por possuírem especial perigosidade e se mostrem desconformes com as 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

3 - Findo o prazo referido no número anterior, os bens só poderão ser levantados após a 

fase de decisão do processo de contraordenação, com as ressalvas estabelecidas no 

número precedente. 

4 - Quando os bens apreendidos sejam perecíveis, os mesmos são inspecionados pelo 

veterinário municipal ou pelo delegado de saúde, conforme a sua natureza, após o que se 

observa o seguinte: 

a) Se se encontrarem em boas condições higieno-sanitárias, é-lhes dado de 

imediato o destino mais conveniente, nomeadamente e de preferência 

deverão ser doados a instituições públicas ou particulares de solidariedade 

social; 

b) Encontrando-se em estado de deterioração, procede -se à sua destruição. 

5 - Se da decisão final resultar que os bens apreendidos não revertem a favor do 

município, serão os mesmos restituídos, dispondo o interessado de um prazo de 10 dias 

úteis, após notificado para o efeito, para proceder ao respetivo levantamento. 

6 - Decorrido o prazo a que se refere o número anterior sem que os bens apreendidos 

tenham sido levantados, os mesmos considerar-se-ão perdidos a favor da Câmara 

Municipal, podendo este dar-lhes o destino que considerar mais conveniente. 

 

Artigo 39.º 

Depósito de bens 

Os bens apreendidos são depositados à responsabilidade da Câmara Municipal, 

constituindo-se esta fiel depositário dos mesmos. 

 

CAPÍTULO VII 

Disposições Finais 

Artigo 40.º 

Dúvidas e omissões 

As dúvidas e omissões suscitadas pelo presente Regulamento serão resolvidas com 

recurso às leis aplicáveis sobre a matéria ou subsidiariamente por deliberação da Câmara 

Municipal de Terras de Bouro. 

 

Artigo 41.º 

Normas supletivas 

1 - Em tudo o que não estiver disposto no presente Regulamento, aplicar-se-á o estipulado 

na legislação em vigor sobre a matéria. 

2 - As dúvidas e casos omissos suscitados na aplicação das disposições deste 

Regulamento serão resolvidos mediante deliberação da Câmara Municipal. 

 

Artigo 42.º 

Norma revogatória 

Este Regulamento revoga o diploma em vigor no Município de Terras de Bouro relativo à 

venda ambulante publicado no Diário da republica 2ª Série de 29 de junho de 2010. 

 

Artigo 43.º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação nos termos da lei. 

 

 

 

 

Preâmbulo 

 

O Decreto-Lei n.º42/2008, de 10 de março, veio consagrar o regime jurídico a que fica 

sujeita a atividade de comércio a retalho não sedentária exercida por feirantes, bem como 

o regime aplicável às feiras e aos recintos, públicos ou privado, ao ar livre ou no interior, 

onde as mesmas se realizem, consolidando a legislação existente adaptando-a às novas 

realidades do mercado, revogando para o efeito o Decreto-Lei n.º252/86, de 25 de agosto, 

com as alterações introduzidas pelos Decreto-Lei n.º 251/93, de 14 de julho, Decreto-Lei 

n.º 259/95, de 30 de setembro, e Decreto-Lei n.º 9/2002, de 24 de janeiro. 

Com a publicação deste diploma legal, pretendeu-se ainda simplificar o acesso à atividade 

de feirante, criando para o efeito um cartão de feirante válido para todo o território nacional 

por um período de três anos, fomentando também a iniciativa privada, permitindo a 

realização de feiras por entidades privadas, em recintos cuja propriedade é privada, 

devidamente autorizados pelas Câmaras Municipais, ou em recintos cuja exploração tenha 

sido cedida por estas por contrato administrativo de concessão de uso privativo do domínio 

público. 

Nos termos do preceituado no artigo 21º do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de março, as 

condições de admissão dos feirantes e de adjudicação do espaço, a identificação dos 

direitos e obrigações dos feirantes e a listagem dos produtos proibidos ou cuja 

comercialização depende de condições específicas de venda, as normas de 

funcionamento, incluindo as normas para limpeza célere dos espaços de venda aquando 

do levantamento da feira, bem como o horário e funcionamento da feira, são aprovadas por 

Regulamento municipal. 

Deste modo, verifica-se que o Município de Terras de Bouro dispõe de um Regulamento de 

Feiras, em vigor desde 1987, que tem vindo a disciplinar a ocupação, exploração, 

utilização e gestão da feira municipal, o qual se revela atualmente desajustado face às 

alterações produzidas pelo novo regime jurídico, pelo que se torna imperioso proceder à 

sua alteração de forma a adapta-lo às exigências legislativas que se encontram atualmente 

em vigor. 

No uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias locais pelo artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 

conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de 

Terras de Bouro, em reunião de 28 de junho de 2012 e a Assembleia Municipal de Terras 

de Bouro, em sessão de 29 de junho de 2012, aprovaram o presente Regulamento. 

 

CAPÍTULO I 

Das disposições gerais 

Regulamento de Feiras do Município de Terras de Bouro 
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Artigo 1.º 

Lei habilitante 

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no art. 241º da Constituição da 

República Portuguesa e de acordo com a Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, com os art.º a 

nºs 53º, n.º 2, al. a) e 64º, n.º 6, al. a) da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de janeiro e Decreto-Lei n.º 42/2008, de 

10 de março. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito 

1 - O presente Regulamento aplica-se à atividade de comércio a retalho não sedentária 

exercida por feirantes, em recintos públicos ou privados, onde se realizem feiras, na área 

do Município de Terras de Bouro 

2 - Estão excluídos do âmbito de aplicação do presente Regulamento: 

a) Os eventos de exposição e amostra, ainda que nos mesmos se realizem vendas 

a título acessório; 

b) Os eventos exclusiva ou predominantemente destinados à participação de 

agentes económicos titulares de estabelecimentos, que procedem a vendas 

ocasionais e esporádicas fora dos seus estabelecimentos; 

c) Os mercados municipais regulados pelo Decreto-Lei n.º 340/82, de 25 de 

agosto. 

 

Artigo 3.º 

Definições 

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:  

a) «Feira» o evento autorizado pela Câmara Municipal de Terras de Bouro, que 

congrega periodicamente no mesmo espaço vários agentes de comércio a 

retalho que exercem a atividade de feirante; 

b) «Feirante» a pessoa singular ou coletiva, portadora do cartão de feirante, que 

exerce de forma habitual a atividade de comércio a retalho não sedentária em 

espaços, datas e frequência determinados pelas respetivas autarquias; 

c) «Recinto» o espaço público ou privado, ao ar livre ou no interior, destinado à 

realização de feiras, que preenche os requisitos estipulados no artigo 4.º, deste 

Regulamento. 

d) «Local de Venda» o espaço de terreno na área da feira cuja ocupação é 

autorizada ao feirante para instalar o seu local de venda. 

 

Artigo 4.º 

Recintos 

1 - As feiras podem realizar-se em recintos públicos ou privados, ao ar livre ou no interior, 

desde que: 

a) O recinto esteja devidamente delimitado, acautelando o livre acesso às 

residências e estabelecimentos envolventes; 

b) O recinto esteja organizado por setores, de forma a haver perfeita distinção 

entre as diversas atividades e espécies de produtos comercializados; 

c) Os lugares de venda se encontrem devidamente demarcados; 

d) As regras de funcionamento estejam afixadas; 

e) Existam infraestruturas de conforto, nomeadamente instalações sanitárias, 

rede pública ou privada de água, rede elétrica e pavimentação do espaço 

adequadas ao evento; 

f) Possuam, na proximidade, parques ou zonas de estacionamento adequados 

à sua dimensão. 

2 - Os recintos com espaços de venda destinados à comercialização de géneros 

alimentícios ou de animais, designadamente das espécies bovina, ovina, caprina, suína e 

equídeos, devem igualmente cumprir os requisitos impostos pela legislação específica 

aplicável a cada uma das categorias de produtos, nomeadamente no que concerne às 

respetivas infraestruturas. 

 

Artigo 5.º 

Autorização para a realização das feiras 

1 - A autorização para a realização de feiras em espaços públicos ou privados, bem como 

a determinação da sua periodicidade e os locais onde as mesmas se realizam, é da 

competência da Câmara Municipal de Terras de Bouro. 

2 - A Câmara Municipal de Terras de Bouro, até ao início de cada ano civil, aprova e 

publica o seu plano anual de feiras e os locais, públicos ou privados, autorizados a acolher 

estes eventos, no site oficial do Município de Terras de Bouro em www.cm-

terrasdebouro.pt, bem como nos lugares de estilo. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior a Câmara Municipal de Terras de Bouro 

pode autorizar, no decurso de cada ano civil, eventos pontuais ou imprevistos. 

 

 

Artigo 6.º 

Realização de feiras por entidades privadas 

1 - Qualquer entidade privada, singular ou coletiva, designadamente as estruturas 

associativas representativas de feirantes, pode realizar feiras em recintos cuja propriedade 

seja privada ou recintos cuja exploração tenha sido cedida pela Câmara Municipal de 

Terras de Bouro por contrato administrativo de concessão de uso privativo do domínio 

público. 

2 - A realização das feiras pelas entidades referidas no artigo anterior está sujeita à 

autorização da Câmara Municipal de Terras de Bouro. 

3 - Os recintos devem preencher os requisitos previstos no artigo 4º deste Regulamento. 

4 - A atribuição do espaço de venda nos recintos referidos no n.º 1 deve respeitar o 

disposto no artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de março. 

 

CAPÍTULO II 

Da organização e funcionamento da feira 

Artigo 7º 

Realização da feira 

1 - A feira de Terras de Bouro realiza-se quinzenalmente às Segundas-Feiras, no recinto 

da feira municipal. 

2 - Quando o dia da feira coincidir com dia de feriado nacional, a feira será realizada no dia 

útil imediatamente anterior, salvo Despacho do Presidente da Câmara Municipal em 

contrário. 

 

Artigo 8.º 

Período de funcionamento 

O período de funcionamento da feira é o seguinte: 

a) Entre as 7 e as 20 horas, durante os meses de abril a setembro; 

b) Entre as 7 e as 19 horas, nos restantes meses do ano. 

Artigo 9.º 

Organização do recinto 

1 - O recinto da feira será organizado por setores de atividade e espécies de produtos 

comercializados. 

2 - Os espaços de venda serão devidamente demarcados no respetivo recinto. 

 

Artigo 10.º 

Cargas e descargas 

1 - As cargas e descargas deverão efetuar-se antes ou depois do período de 

funcionamento da feira. 

2 - As descargas deverão efetuar-se entre as 4 e as 7 horas. 

3 - As cargas deverão efetuar-se entre as 14 e as 15 horas e entre as 19 e as 21 horas. 

 

Artigo 11.º 

Estacionamento e circulação de viaturas 

1 - Apenas é autorizado o estacionamento de veículos dos feirantes nos lugares de venda 

desde que devidamente autorizados. 

2 - Durante o horário de funcionamento da feira é proibida a circulação de viaturas no 

recinto da mesma, salvo o disposto no artigo anterior. 

 

Artigo 12.º 

Competências da Câmara Municipal 

1 - Compete à Câmara Municipal de Terras de Bouro assegurar a gestão da feira em 

recinto público e exercer os seus poderes de direção, administração e fiscalização, 

cabendo-lhe nomeadamente: 

a) Fiscalizar as atividades exercidas na feira e fazer cumprir o disposto no 

presente Regulamento; 

b) Exercer a fiscalização higio-sanitária dos produtos colocados à venda; 

c) Assegurar a gestão das zonas e serviços comuns, nomeadamente, a 

conservação e limpeza dos espaços comuns da feira; 

d) Zelar pela segurança das instalações e equipamentos; 

e) Coordenar e orientar a publicidade e promoção comercial da feira; 

f) Remeter à Direção-Geral das Atividades Económicas (DGAE), por via 

eletrónica, anualmente e até 60 dias após o fim de cada ano civil, a relação 

dos feirantes a operar no respetivo recinto, com indicação do respetivo 

número do cartão de feirante; 

g) Remeter à Direção-Geral das Atividades Económicas (DGAE), ou à entidade 

que esta expressamente vier a designar, o pedido de cartão que lhe seja 

apresentado. 

2 - A Câmara Municipal de Terras de Bouro pode, mediante contrato administrativo de 

concessão de uso privativo do domínio público, ceder a exploração de recintos públicos de 

feiras. 

 

CAPÍTULO III 

Feiras municipais 

SECÇÃO I 

Atribuição e ocupação dos espaços 



15 | P á g i n a  
 

Artigo 13.º 

Atribuição do espaço de venda 

1 - A atribuição de lugares nas feiras promovidas pela Câmara Municipal de Terras de 

Bouro é feita mediante sorteio, por ato público, após manifestação de interesse do feirante 

por esse espaço de venda, devidamente publicitado pela Câmara Municipal. 

2 - A atribuição efetiva dos espaços de venda depende de Despacho do Presidente da 

Câmara Municipal, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Impresso a fornecer pela Câmara Municipal; 

b) Bilhete de identidade e Cartão de contribuinte, ou Cartão do Cidadão; 

c) Cartão de feirante; 

d) 1 fotografia. 

3 - É ainda admissível a atribuição de espaços de venda a título ocasional, mediante 

Despacho do Presidente da Câmara Municipal, se o recinto dispuser de vagas para o 

efeito. 

 

Artigo 14.º 

Natureza precária da atribuição do espaço de venda 

As atribuições dos espaços de venda são sempre onerosas, precárias, pessoais, 

condicionadas pelas disposições do presente Regulamento e tituladas por documento 

escrito. 

 

Artigo 15.º 

Documento que titula a atribuição do espaço de venda 

1 - Os lugares atribuídos são titulados por documento escrito a emitir pela Câmara 

Municipal de Terras de Bouro, em nome do feirante. 

2 - Do documento deve constar: 

a) A identificação completa do seu titular; 

b) A identificação do auxiliar e/ou familiares que coadjuvam o titular; 

c) A referência ao modo como lhe foi atribuído o lugar; 

d) O local que ocupa, a sua dimensão e localização; 

e) O ramo de atividade que está autorizado a exercer; 

f) O horário de funcionamento do local; 

g) As condições especiais de atribuição; 

h) A data de emissão do documento que titula a atribuição do espaço de venda. 

3 - Ao ser-lhe entregue o documento supra referido, o feirante subscreverá, 

obrigatoriamente, um documento no qual declara ter tomado conhecimento do presente 

Regulamento e aceitar as condições da ocupação. 

4 - Os documentos referidos no número anterior são emitidos em duplicado, ficando os 

originais em arquivo, e as cópias na posse do feirante. 

 

Artigo 16.º 

Registo 

A Câmara Municipal de Terras de Bouro organiza um registo dos lugares de venda 

atribuídos nos termos deste Regulamento. 

 

Artigo 17.º 

Suspensão excecional do direito de ocupação 

O Presidente da Câmara Municipal pode determinar, em casos devidamente justificados, a 

suspensão do direito de ocupação dos espaços de venda, até ao período máximo de 

sessenta dias, aos feirantes cujas condutas sejam suscetíveis de lesar interesses do 

Município ou perturbar o normal funcionamento da feira. 

 

Artigo 18.º 

Transferência de titularidade 

1 - O direito de ocupação dos espaços de venda poderá ser transferido, a requerimento 

dos interessados, e mediante Despacho do Presidente da Câmara Municipal, ao cônjuge, 

membro da união de facto, ou a qualquer dos filhos com concordância expressa dos 

demais, no caso de falecimento, invalidez ou incapacidade do respetivo titular. 

2- No caso de falecimento ou invalidez do feirante, preferem na ocupação do espaço de 

venda o cônjuge sobrevivo não separado de pessoas e bens, ou pessoa que com ele vivia 

em união de facto e, na sua falta ou desinteresse, os descendentes em 1.º grau. 

3 - Os interessados na transferência da titularidade dispõem do prazo máximo de 60 dias a 

contar da data do falecimento ou invalidez para requer autorização para o efeito, sob pena 

de se considerar vago o espaço de venda. 

4 - O pedido referido nos n.os 1 e 3 do presente artigo deverá ser instruído com 

documentos comprovativos dos factos e qualidades invocadas, sem prejuízo do 

pagamento das taxas respeitantes desde a data dos factos que originam a transferência de 

titularidade. 

5 - A autorização da transferência de titularidade depende, entre outros motivos: 

a) Da regularização do pagamento das taxas referidas no artigo 41.º; 

b) Do cumprimento das disposições legais relativas à atividade de comércio a 

retalho não sedentário exercida por feirantes e das condições estabelecidas 

no presente Regulamento. 

6 - É ainda admitida a transferência do direito de ocupação do espaço de venda de pessoa 

singular para pessoa coletiva, desde que o respetivo titular detenha no mínimo 50 % do 

capital social da sociedade para a qual será efetuada a transferência. 

 

Artigo 19.º 

Alteração do espaço de venda 

A requerimento dos interessados, e em casos devidamente justificados, poderá o 

Presidente da Câmara Municipal autorizar ou determinar a alteração do espaço de venda, 

desde que cumpridas as disposições do presente Regulamento. 

 

Artigo 20.º 

Caducidade 

O direito de ocupação dos espaços de venda caduca nos seguintes casos: 

a) Por falta de pagamento das taxas referidas no artigo 41.º, pelo período de 

três meses consecutivos, sem prejuízo do respetivo processo de execução 

fiscal; 

b) Por morte do respetivo titular, sem prejuízo do disposto no artigo 18.º; 

c) Pela cedência a terceiros, a qualquer título e sem autorização da Câmara 

Municipal, do direito de ocupação do espaço de venda; 

d) Por utilização do espaço de venda para atividade diversa daquela para a qual 

foi autorizada; 

e) A título de sanção acessória no âmbito do disposto no artigo 44.º; 

f) Por extinção da feira. 

 

SECÇÃO II 

Da suspensão e extinção da feira 

Artigo 21.º 

Suspensão temporária da realização da feira e do direito de ocupação dos espaços 

de venda 

1 - A Câmara Municipal pode, em qualquer altura, proceder à execução de obras ou outros 

trabalhos de conservação no recinto da feira bem como alterar a distribuição dos espaços 

de venda atribuídos e introduzir as modificações que entenda por necessárias à 

organização e funcionamento da feira. 

2 - A suspensão temporária da realização da feira ou do direito de ocupação dos espaços 

de venda bem como a alteração das respetivas condições de venda decorrentes das 

situações descritas no número anterior, está sujeita, salvo em caso de motivo de força 

maior, à respetiva comunicação aos feirantes com 30 dias de antecedência, e não dá 

direito a qualquer indemnização. 

3 - A suspensão do direito de ocupação dos espaços de venda determina a suspensão do 

pagamento das taxas referidas no artigo 41.º 

4 - Se em resultado das situações descritas no n.º 1 do presente artigo resultar uma 

diminuição do número dos espaços de venda, proceder-se-á em conformidade com o 

disposto no artigo 13.º, sendo apenas admitidos a sorteio os já titulares do direito de 

ocupação. 

 

Artigo 22.º 

Extinção da feira ou mudança de local 

1 - A Câmara Municipal pode determinar a extinção da feira ou a sua mudança de local 

quando a sua realização deixe de se justificar face à melhoria do equipamento comercial 

da zona ou por razões de reordenamento urbano. 

2 - À extinção da feira ou sua mudança de local é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 

anterior. 

 

CAPÍTULOIV 

Cartão de feirante e exercício de atividade 

SECÇÃO I 

Do cartão de feirante e registo 

Artigo 23.º 

Cartão de feirante 

1 - A venda em feiras municipais só pode ser exercida por quem for possuidor do cartão de 

feirante, nos termos do Decreto-Lei nº 42/2008, de 10 de março. 

2 - Compete à Direção-Geral das Atividades Económicas (DGAE), ou à entidade que esta 

expressamente vier a designar, emitir e renovar o cartão de feirante. 

3 - O cartão de feirante deve ser solicitado junto da Direção-Geral das Atividades 

Económicas (DGAE), das Direções Regionais da Economia ou da Câmara Municipal de 

Terras de Bouro através de carta, fax, correio eletrónico ou diretamente no sítio da DGAE 

na Internet, acompanhado do impresso destinado ao cadastro comercial dos feirantes 

devidamente preenchido. 

4 - A renovação do cartão de feirante deve ser requerida até 30 dias antes de caducar a 

respetiva validade ou sempre que a alteração dos dados o justifique. 

5 - O cartão de feirante é válido por 3 anos a contar da data da sua emissão ou renovação. 

6 - O cartão de feirante é obrigatoriamente renovado sempre que o feirante altere o ramo 

de atividade ou a natureza jurídica. 

7 - O cartão de feirante é pessoal e intransmissível. 
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SECÇÃO II 

Do exercício da atividade de feirante 

Artigo 24.º 

Exercício da atividade 

1 - Podem exercer atividade nas feiras municipais aqueles que, cumulativamente, sejam: 

a) Detentores de autorização emitida pela Câmara Municipal de Terras de Bouro 

para a ocupação do terrado; 

b) Detentores do cartão de feirante atualizado ou do título a que se refere o 

artigo 10º do Decreto-Lei n.º 42/2008 de 10 de março. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os detentores de autorização para 

ocupação dos locais de venda em vigor podem fazer-se acompanhar de colaboradores e 

empregados, sobre os quais impendem os mesmos deveres e obrigações dos feirantes. 

3 - Considera-se colaborador todo o indivíduo que exerça a atividade por conta do titular da 

autorização de ocupação de locais de venda em vigor e sob sua direção efetiva. 

4 - O titular da autorização de ocupação dos locais de venda em vigor é responsável pelos 

atos e comportamentos praticados pelos seus colaboradores. 

 

Artigo 25.° 

Início da atividade 

A atribuição do local de venda só se torna efetiva após o pagamento da taxa devida e será 

objeto de registo por parte da Câmara Municipal. 

 

Artigo 26.º 

Mudança de atividade 

1 - A alteração da atividade económica exercida no local pelo interessado depende de 

autorização da Câmara Municipal, após entrega de comprovativo da renovação do cartão 

de feirante nos termos do n.º 5, do artigo 8º do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de março. 

 2 - A alteração deve ser solicitada em requerimento dirigido à Câmara Municipal, com 

especificação da nova atividade pretendida. 

 

Artigo 27.º 

Identificação do feirante 

Nos locais de venda, tabuleiros, bancadas, veículos, reboques ou quaisquer outros meios 

utilizados na venda dos produtos devem os feirantes afixar, de forma bem visível e 

facilmente legível pelo público, um letreiro, de acordo com o modelo aprovado pela Portaria 

n.º 318/2008, de 26 de maio, do qual consta o seu nome e o número do cartão de feirante. 

 

Artigo 28.º 

Documentos 

O feirante deve ser portador, para apresentação imediata às entidades fiscalizadoras, dos 

seguintes documentos: 

a) Cartão de feirante atualizado ou título a que se refere o artigo 10.º do 

Decreto-Lei n.º 42/2008, 10 de março; 

b) Documento de ocupação de terrado devidamente atualizado; e,  

c) Faturas ou documentos equivalentes, comprovativos da aquisição de 

produtos de venda ao público, os quais devem ser datados, numerados 

sequencialmente e conter os elementos previstos no n.º 5 do artigo 35.º do 

Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado. 

 

CAPÍTULO V 

Direitos, deveres e proibições dos feirantes 

Artigo 29.º 

Direitos dos feirantes 

Aos feirantes assiste, entre outros direitos: 

a) Utilizar, da forma mais conveniente à sua atividade, o espaço que lhe seja 

atribuído sem outros limites que não sejam os impostos por lei, pelo presente 

Regulamento ou por outras normas legais; 

b) Aceder ao interior do recinto da feira com as suas viaturas de transporte de 

mercadorias, nas condições estabelecidas pelo presente Regulamento; 

c) Obter o apoio do pessoal em serviço na feira, em assuntos com ela 

relacionados; 

d) Apresentar ao Presidente da Câmara Municipal quaisquer sugestões ou 

reclamações escritas, no que concerne à organização, disciplina e 

funcionamento da feira, a quem competirá decidir as mesmas; 

e) Utilizar as demais infraestruturas que sejam disponibilizadas para a atividade. 

 

Artigo 30.º 

Deveres dos feirantes 

1 - Para além de outros resultantes das normas legais e regulamentares em vigor, são 

deveres dos feirantes:  

a) Proceder ao pagamento das taxas previstas no Regulamento da Tabela de 

Taxas, Licenças e Outras Receitas Municipais; 

b) Exibir o respetivo cartão de identificação de feirante e do título de autorização 

de ocupação dos locais de venda, sempre que solicitados pelas entidades 

policiais e fiscalizadoras; 

c) Exibir os documentos comprovativos da aquisição das mercadorias à venda, 

sempre que solicitados pelas entidades policiais e fiscalizadoras, salvo se 

resultarem de fabrico ou produção próprios; 

d) Exibir o documento comprovativo da vistoria sanitária efetuada pelo Médico 

Veterinário Municipal, sempre que solicitado pelas entidades policiais e 

fiscalizadoras; 

e) Acatar as instruções dos funcionários municipais em serviço na feira; 

f) Comportar-se com urbanidade nas suas relações com outros feirantes, 

entidades policiais e fiscalizadoras e público em geral; 

g) Deixar, durante e no final de cada feira, limpos de resíduos e desperdícios os 

seus locais de venda e o espaço envolvente; 

h) Efetuar a separação e acondicionamento dos resíduos e desperdícios 

produzidos no exercício da atividade, em conformidade com o determinado 

pelos serviços municipais competentes; 

i) O feirante deve zelar pelo bom comportamento dos seus empregados e/ou 

colaboradores, pelo que é responsável, pelos atos que aqueles pratiquem no 

decurso da atividade desenvolvida na feira que violem o disposto no presente 

Regulamento; 

j) Indicar o preço de venda ao público dos produtos expostos, afixado de forma 

e em local bem visível. 

2 - É expressamente proibido aos feirantes: 

a) Comercializar artigos diferentes daqueles para que estão autorizados; 

b) Exercer a venda em local diferente do autorizado; 

c) Proceder a cargas e descargas de mercadorias fora dos horários e locais 

estabelecidos; 

d) Ocupar mais do que a área que lhes foi atribuída e colocar mercadorias fora 

do perímetro do lugar ou nas áreas de circulação; 

e) Impedir ou dificultar por qualquer forma o trânsito nos locais destinados à 

circulação de veículos e peões; 

f) Depositar ou deixar quaisquer materiais nos lugares de venda fora dos 

períodos de funcionamento da feira; 

g) Colocar os resíduos resultantes da atividade, nomeadamente águas 

residuais, restos de comida, embalagens ou outros detritos fora dos locais 

expressamente destinados a esse fim; 

h) Causar ou permitir quaisquer danos no pavimento, paredes e muros 

abrangidos pelos lugares de venda, nomeadamente a colocação de estacas 

ou qualquer outro objeto; 

i) Comercializar os produtos constantes no artigo 36.º; 

j) Utilizar instrumentos de peso e medidas que não estejam devidamente 

aferidos, nos termos da respetiva legislação; 

k) Fazer fogueiras ou cozinhar nos espaços de venda; 

l) Afixar qualquer tipo de publicidade sem a devida autorização. 

 

CAPÍTULO VI 

Da comercialização de produtos 

Artigo 31.º 

Comercialização de géneros alimentícios 

1 - Às instalações móveis ou amovíveis de restauração e bebidas é aplicável o disposto no 

Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril. 

2 - Sem prejuízo do cumprimento de outros requisitos impostos por legislação específica, 

nomeadamente as disposições constantes do Regulamentos (CE) nºs 852/2004 e 

853/2004, os géneros alimentícios que não sejam para consumo imediato, devem ser 

colocados em recipientes próprios e limpos ou, em alternativa, sob material impermeável, 

de fácil limpeza e desinfeção, mantido em bom estado de conservação e higiene, de forma 

a não provocar a contaminação daqueles. 

3 - Todos os alimentos destinados a serem manipulados, armazenados e expostos devem 

ser protegidos de qualquer contaminação e conservados à temperatura adequada e 

colocada a uma distância mínima de 0,70 cm do solo. 

4 - Os produtos alimentares devem ser expostos de forma a serem protegidos das poeiras 

e de outros agentes contaminantes e a sua manipulação deverá ser efetuada de forma a 

não contactarem diretamente com as mãos dos vendedores. 

5 - Só poderão ser comercializados alimentos já confecionados, desde que sejam 

provenientes de estabelecimentos licenciados, devidamente acondicionados, rotulados e 

conservados às temperaturas adequadas. 

6 - No acondicionamento dos produtos alimentares só poderão ser utilizados materiais 

autorizados para contactarem com alimentos. 

7 - Os géneros alimentícios de consumo imediato devem dispor de recipientes, armários 

e/ou expositores próprios para o efeito. 

8 - Os resíduos devem ser eliminados do local de trabalho com a frequência necessária, de 

forma a impedir qualquer contaminação dos alimentos. 
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Artigo 32.º 

Transporte de géneros alimentícios 

1 - As caixas de carga dos veículos e os recipientes utilizados para o acondicionamento e 

transporte de géneros alimentícios devem ser concebidos de forma a permitir fácil limpeza 

e desinfeção e mantidos em boas condições de conservação. 

2 - Sempre que a caixa dos veículos for utilizada para o transporte de outros produtos ou 

objetos em simultâneo com os géneros alimentícios, estes devem ser separados e 

colocados em recipientes fechados e limpos, para evitar o risco de contaminação. 

3 - Durante o transporte os produtos alimentares devem respeitar as temperaturas de 

conservação. 

 

Artigo 33.º 

Higiene dos feirantes 

Qualquer feirante que manipule alimentos confecionados deve manter um elevado grau de 

higiene e observar as regras estabelecidas na legislação em vigor, bem como utilizar 

vestuário adequado limpo e em cor clara, nomeadamente batas e toucas, abstendo-se de o 

utilizar fora das unidades de venda. 

 

Artigo 34.º 

Produção própria 

A venda na feira de artigos de fabrico ou produção próprios, designadamente artesanato e 

produtos agropecuários, fica sujeita às disposições do presente Regulamento, com 

exceção do preceituado na alínea c) do artigo 28.º. 

 

Artigo 35.º 

Afixação de preços 

É obrigatória a afixação dos preços nos termos do Decreto-Lei n.º 138/90, de 26 de abril, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 162/99, de 13 de maio, 

designadamente: 

a) O preço deve ser exibido em dígitos de modo visível, inequívoco, fácil e 

perfeitamente legível, através da utilização de letreiros, etiquetas ou listas; 

b) Os produtos pré-embalados devem conter o preço de venda e o preço por 

unidade de medida; 

c) Nos produtos vendidos a granel deve ser indicado o preço por unidade de 

medida; 

d) Nos preços comercializados à peça deve ser indicado o preço de venda, 

e) O preço de venda e o preço por unidade de medida devem referir-se ao preço 

total, devendo incluir todos os impostos, taxas ou outros encargos. 

 

CAPÍTULO VII 

Práticas proibidas 

Artigo 36.º 

Venda proibida 

É proibida a venda em feiras dos seguintes produtos, e todos aqueles que a legislação 

específica assim determine:  

a) Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 173/2005, de 21 

de outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 187/2006, de 

19 de junho.  

b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas.  

c) Aditivos para alimentos para animais, pré-misturas preparadas com aditivos 

para alimentos para animais e alimentos compostos para animais que 

contenham aditivos a que se refere o nº 1 do artigo 10.º do Regulamento (CE) 

n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de janeiro.  

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos ou 

detonantes.  

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com exceção do álcool 

desnaturado.  

f) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do lugar de 

venda corresponda à venda desse produto estritamente direcionado ao 

colecionismo.  

g) Venda de bebidas alcoólicas junto de estabelecimentos escolares de ensino 

básico e secundário.  

 

Artigo 37.º 

Publicidade sonora e música 

1 - Não é permitido o uso de publicidade sonora em condições que possam perturbar a 

vida normal das populações.  

2 - A difusão pública de música fica condicionada ao prévio pagamento dos direitos de 

autor, direitos conexos e, caso aplicável, à prévia emissão de licença especial de ruído, 

nos termos da lei.  

 

Artigo 38.º 

Comercialização de animais 

Os feirantes que comercializem animais das espécies bovina, ovina, caprina, suína e 

equídeos estão obrigados ao cumprimento das disposições do Decreto-Lei 142/2006, de 

27 de julho, com as alterações introduzidas pelos Decreto-Lei n.º 214/2008, de 10 de 

novembro e Decreto-Lei n.º 319/2009, de 29 de outubro.  

 

Artigo 39.º 

Práticas comerciais desleais e venda de bens com defeito 

1 - São proibidas as práticas comerciais desleais, enganosas ou agressivas, nos termos da 

legislação em vigor.  

2 - Os bens com defeito devem estar devidamente identificados e separados dos restantes 

bens de modo a serem facilmente identificados pelos consumidores.  

 

Artigo 40.º 

Venda ambulante 

É expressamente proibida, nos dias da feira, a venda ambulante de quaisquer géneros ou 

artigos a uma distância da periferia da feira nunca inferior a 250m ainda que os vendedores 

se encontrem munidos do respetivo cartão. 

 

CAPITULO VIII 

Das taxas 

Artigo 41.º 

Taxas 

1 - A ocupação dos espaços de venda na feira está sujeita ao pagamento das taxas 

previstas no Regulamento e Tabela de Taxas, Licenças e Outras Receitas Municipais. 

2 - As referidas taxas serão pagas anual, semestral ou mensalmente, na Tesouraria da 

Câmara Municipal, mediante a emissão das respetivas guias, nos seguintes prazos: 

a) O pagamento anual será efetuado até ao dia 10 de janeiro de cada ano; 

b) O pagamento do 1.º semestre será efetuado até ao dia 10 de janeiro e o 2.º 

semestre até ao dia 10 de julho do ano correspondente; 

c) O pagamento mensal será efetuado até ao dia 10 de cada mês, incluindo o 

da atribuição. 

 

CAPÍTULO IX 

Fiscalização e sanções 

Artigo 42.º 

Fiscalização 

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, a competência para a 

fiscalização do cumprimento das obrigações previstas no presente Regulamento, pertence 

à Câmara Municipal de Terras de Bouro, no âmbito das atribuições e competências 

municipais legalmente acometidas em razão da matéria. 

 

Artigo 43.º 

Contraordenações 

1 - Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal nos termos da lei geral, e do regime 

sancionatório previsto no Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de março, constitui 

contraordenação: 

a) As infrações ao disposto nas alíneas a) a j) do n.º 1 artigo 30.º do presente 

Regulamento; 

b) As infrações ao disposto nas alíneas a) a k) do n.º 2 do artigo 30.º do 

presente Regulamento; 

c) A realização de feiras por entidades privadas em violação do disposto do n.º 

2 a 5 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 42/2008, de 10 de março. 

2 - As infrações referidas nas alíneas a) e b) do número anterior são punidas com coima de 

30,00 € a 2.500,00 €, ou de 60,00 € a 5.000,00 €, consoante o agente seja pessoa singular 

ou coletiva. 

3 - As infrações referidas na alínea c) do número anterior são punidas com coima de 

500,00 € a 3.000,00 € ou de 1.750,00 € a 20.000,00 €, consoante o agente seja pessoa 

singular ou coletiva. 

4 - A tentativa e negligência são puníveis. 

 

Artigo 44.º 

Sanções Acessórias 

1 - Em função da gravidade das infrações e da culpa do agente podem ser aplicadas as 

seguintes sanções acessórias: 

a) Apreensão de objetos pertencentes ao agente; 

b) Privação do direito de participar em feiras por um período até dois anos; 

c) Suspensão de autorização de exercício de atividade em feiras do Município 

até dois anos. 

2 - Da aplicação das sanções acessórias pode dar-se publicidade, a expensas do infrator, 

em jornal de expansão local ou nacional. 

 

Artigo 45.º 

Fiscalização e Aplicação 
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1 - A competência para determinar a instrução do processo de contraordenação, para 

aplicar a respetiva coima e eventuais sanções acessórias pertence ao Presidente da 

Câmara, podendo a mesma ser delegada em qualquer dos Vereadores. 

2 - A tramitação processual obedecerá ao disposto no Regime Geral das 

Contraordenações. 

3 - A fiscalização do disposto no presente Regulamento é da competência das entidades 

policiais e fiscalizadoras, nos termos da legislação em vigor. 

 

CAPÍTULO X 

Disposições finais 

Artigo 46.º 

Interpretação e integração de lacunas 

As lacunas e as dúvidas que se suscitarem na interpretação das disposições do presente 

regulamente serão resolvidos por despacho do Presidente da Câmara e Terras de Bouro. 

 

Artigo 47.º 

Legislação subsidiária 

A tudo o que for omisso no presente Regulamento, aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.º 

42/2008, de 10 de março, no Código do Procedimento Administrativo e demais legislação 

tida por aplicável. 

 

Artigo 48.° 

Revogação 

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, fica revogado o Regulamento de Feiras 

em vigor, bem como todas as disposições sobre a matéria contrárias ao presente 

Regulamento. 

 

Artigo 49.º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

Preâmbulo 

 

Considerando as mais recentes alterações legislativas introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 

48/2011, de 1 de abril, afigura-se impreterível elaborar um Regulamento que defina com 

rigor as regras que disciplinem a ocupação do espaço público e de afixação e inscrição de 

publicidade no Município de Terras e que simultaneamente permita um maior controlo e 

respeito pelo seu enquadramento urbanístico, paisagístico e ambiental, de forma a 

contribuir para um melhor ordenamento e qualidade do espaço público e satisfação das 

exigências cada vez maiores dos cidadãos na melhoria da sua qualidade de vida. 

O Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 de abril, veio desta forma materializar a iniciativa 

«Licenciamento zero», que tem por objetivo simplificar o regime de exercício de diversas 

atividades económicas, através da redução de encargos administrativos sobre os cidadãos 

e as empresas, por via da eliminação de licenças, autorizações, vistorias e 

condicionamentos prévios para atividades específicas, substituindo-os por um reforço da 

fiscalização a posteriori e mecanismos de responsabilização efetiva dos promotores.  

A iniciativa «Licenciamento zero» visa ainda a desmaterialização de procedimentos 

administrativos e a modernização da forma de relacionamento da Administração com os 

cidadãos e empresas, concretizando as obrigações decorrentes da Diretiva nº 

2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos 

serviços no mercado interno, transposta para a ordem jurídica interna pelo Decreto-Lei nº 

92/2010, de 26 de julho. 

Com vista à concretização dos objetivos da iniciativa «Licenciamento zero» simplificaram-

se ou eliminaram-se licenciamentos habitualmente conexos com as atividades económicas 

sujeitas ao seu regime e fundamentais ao seu exercício, concentrando eventuais 

obrigações de mera comunicação prévia num mesmo balcão eletrónico, tais como os 

relativos à utilização privativa do domínio público municipal para determinados fins 

(nomeadamente, a instalação de um toldo, de um expositor ou de outro suporte 

informativo, a colocação de uma floreira ou de um contentor para resíduos) e à afixação e 

inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial, em determinados casos 

relacionados com a atividade do estabelecimento, sem prejuízo das regras sobre ocupação 

do domínio público. 

Com a entrada em vigor do diploma legal que procedeu à aprovou do «Licenciamento 

zero» surge a necessidade de rever os Regulamentos municipais de ocupação da via 

pública e de publicidade em vigor no Município de Terras de Bouro, com o propósito de 

regulamentar os critérios a fixar pelo Município, que visem assegurar a conveniente 

utilização pelos cidadãos e empresas daquele espaço, no âmbito da sua atividade 

comercial ou de prestação de serviços. 

Com este Regulamento pretende-se reunir num único instrumento legal as regras 

aplicáveis, quer à ocupação do espaço público, quer à inscrição e afixação de publicidade 

no Município de Terras de Bouro, já que se tratam de matérias que estão intrinsecamente 

ligadas entre si, definindo as regras que, em ultima ratio, harmonizem a atividade 

publicitária e a ocupação do espaço público com o interesse público, salvaguardando 

fatores essenciais tais como a estética, o enquadramento urbanístico e ambiental, bem 

como a segurança em geral. 

No uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias locais pelo artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 

conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de 

Terras de Bouro, em reunião de 28 de junho de 2012 e a Assembleia Municipal de Terras 

de Bouro, em sessão de 29 de junho de 2012, aprovaram o presente Regulamento. 

 

CAPÍTULO I  

Disposições gerais 

Artigo 1º 

Lei Habilitante 

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos dos artigos 238º e 241º da 

Constituição da República Portuguesa; alínea a) do nº 2 do artigo 53º e alínea a) do nº 6 do 

artigo 64º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

5-A/2002, de 11 de janeiro, e pela Lei nº 67/2007, de 31 de dezembro; Lei nº 2110/61, de 

19 de agosto, alterada pelo Decreto-Lei nº 360/77, de 1 de setembro; artigo 15º da Lei nº 

2/2007, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis nº 22- A/2007, de 29 de junho, nº 67-A/2007, 

de 31 de dezembro, e nº 3-B/2010, de 28 de abril; artigo 6º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de 

dezembro, alterada pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de dezembro e pela Lei nº 117/2009, de 

29 de dezembro; artigos 1º e 11º da Lei nº 97/88, de 17 de agosto, alterada pela Lei nº 

23/2000, de 23 de agosto, e pelo Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 de abril; nºs 1 e 3 do artigo 

3º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de junho, alterado pelo Decreto-Lei nº 177/2001, de 4 

de junho e pela Lei nº 60/2007, de 4 de setembro, pelo Decreto-Lei nº 26/2010, de 30 de 

março, e pela Lei nº 28/2010, de 2 de setembro. 

 

Artigo 2º 

Objeto 

O presente Regulamento estabelece o regime a que fica sujeita a ocupação e utilização 

privativa do espaço público ou afeto ao domínio público municipal e a afixação, inscrição 

ou difusão de mensagens publicitárias de natureza comercial, visíveis do espaço público, 

assim como a utilização desta em suportes, em toda a área do Município de Terras de 

Bouro. 

 

Artigo 3º 

Definições 

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por: 

a) «Anúncio eletrónico», o sistema computorizado de emissão de mensagens e 

imagens, com possibilidade de ligação a circuitos de TV e vídeo e similares; 

b) «Anúncio iluminado», o suporte publicitário sobre o qual se faça incidir 

intencionalmente uma fonte de luz; 

c) «Anúncio luminoso», o suporte publicitário que emita luz própria; 

d) «Área contígua»: 

i) para efeitos de ocupação de espaço público corresponde à área que, 

não excedendo a largura da fachada do estabelecimento, se estende até 

ao limite de 8 metros medidos perpendicularmente à fachada do edifício 

ou, até à barreira física que eventualmente se localize nesse espaço; 

ii) para efeitos de colocação/afixação de publicidade de natureza 

comercial, corresponde à área que, não excedendo a largura da fachada 

do estabelecimento, se estende até ao limite de 0,30m, medidos 

perpendicularmente à fachada do edifício; 

iii) para efeitos de distribuição manual de publicidade pelo agente 

económico, corresponde à área que, não excedendo a largura da 

fachada do estabelecimento, se estende até ao limite de 2 metros 

medidos perpendicularmente à fachada do edifício, ou, no caso do 

estabelecimento possuir esplanada, até aos limites da área ocupada 

pela mesma; 

e) «Balão, insuflável e semelhante», todo o suporte publicitário destinado a 

utilização temporária e que, para que possa exibir no ar a sua mensagem 

comercial, careça de gás e possa ou não estar ligado ao solo por elementos 

de fixação; 

f) «Bandeirola», o suporte rígido que permaneça oscilante, afixado em poste, 

candeeiro ou estrutura idêntica; 

g) «Cartaz, dístico colante e outros semelhantes», todos e quaisquer meios 

publicitários temporários, constituídos por papel ou tela colados ou, por outro 

meio, afixados diretamente em local confinante com a via pública. 

 

Regulamento de Ocupação do Espaço Público e de Afixação e 

Inscrição de Publicidade do Município de Terras de Bouro 
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h) «Chapa», o suporte não luminoso aplicado ou pintado em paramento visível e 

liso, cuja maior dimensão não excede 0,60 m e a máxima saliência não 

excede 0,05 m; 

i) «Esplanada aberta», a instalação no espaço público de mesas, cadeiras, 

guarda-ventos, guarda-sóis, estrados, floreiras, tapetes, aquecedores 

verticais e outro mobiliário urbano, sem qualquer tipo de proteção fixa ao 

solo, destinada a apoiar estabelecimentos de restauração ou de bebidas e 

similares ou empreendimentos turísticos; 

j) «Expositor», a estrutura própria para apresentação de produtos 

comercializados no interior do estabelecimento, instalada no espaço público; 

k) «Floreira», o vaso ou recetáculo para plantas destinado ao embelezamento, 

marcação ou proteção do espaço público; 

l) «Guarda-vento», a armação que protege do vento o espaço ocupado por uma 

esplanada; 

m) «Letras soltas ou símbolos», a mensagem publicitária não luminosa, 

diretamente aplicada nas fachadas dos edifícios, nas montras, nas portas ou 

janelas; 

n) «Mobiliário urbano», as coisas instaladas, projetadas ou apoiadas no espaço 

público, destinadas a uso público, que prestam um serviço coletivo ou que 

complementam uma atividade, ainda que de modo sazonal ou precário; 

o) «Mupi» ou «tottem», suporte publicitário biface e luminoso, constituído por 

moldura e superfície de afixação de mensagem publicitária, fixado ao solo 

através de apoio próprio e podendo, em alguns casos, conter também 

informação. 

p) «Painel» ou «outdoor», suporte publicitário constituído por moldura e 

superfície de afixação de mensagem e respetiva estrutura fixada diretamente 

no solo; 

q) «Pendão», o suporte não rígido que permaneça oscilante, afixado em poste 

ou estrutura idêntica; 

r) «Placa», o suporte não luminoso aplicado em paramento visível, com ou sem 

emolduramento, cuja maior dimensão não excede 1,50 m; 

s) «Publicidade», toda a qualquer forma de comunicação efetuada por 

entidades de natureza pública ou privada, no âmbito de uma atividade 

comercial, industrial, artesanal ou liberal, com o objetivo direto ou indireto de 

promover quaisquer bens ou serviços, tendo em vista a sua comercialização 

ou alienação e de promover ideias, princípios, marcas, iniciativas ou 

instituições, bem como toda e qualquer forma de comunicação promovida 

pela Administração Pública que tenha por objetivo, direto ou indireto, 

promover o fornecimento de bens ou serviços. 

t) «Publicidade sonora», a atividade publicitária que utiliza o som como 

elemento de divulgação da mensagem publicitária; 

u) «Sanefa», o elemento vertical de proteção contra agentes climatéricos, feito 

de lona ou material similar, colocado transversalmente na parte inferior dos 

toldos, no qual pode estar inserida uma mensagem publicitária; 

v) «Suporte publicitário», o meio utilizado para a transmissão de uma 

mensagem publicitária; 

w) «Tabuleta», o suporte não luminoso, afixado perpendicularmente às fachadas 

dos edifícios, que permite a afixação de mensagens publicitárias em ambas 

as faces; 

x) «Toldo», o elemento de proteção contra agentes climatéricos, feito de lona ou 

material similar, rebatível, aplicável em qualquer tipo de vãos, como montras, 

janelas ou portas de estabelecimentos, no qual pode estar inserida uma 

mensagem publicitária; 

y) «Vitrina», o mostrador envidraçado ou transparente, embutido ou saliente, 

colocado na fachada dos estabelecimentos, onde se expõem objetos e 

produtos ou se afixam informações. 

 

Artigo 4º 

Âmbito 

1 - O presente Regulamento aplica-se a todas as ocupações e utilizações privativas do 

espaço público ou afeto ao domínio público municipal, doravante dedignadas de ocupação 

do espaço público. 

2 - O presente Regulamento aplica-se ainda a todos os meios ou suportes de afixação, 

inscrição e ou difusão de mensagens de publicidade de natureza comercial visíveis do 

espaço público, doravante designadas de afixação, inscrição ou difusão de mensagens 

publicitárias. 

3 - Para além de outras legalmente previstas, excetuam-se do disposto no nº 2, ficando 

isentas de licenciamento, autorização, comunicação prévia com prazo, registo ou qualquer 

outro ato permissivo e de mera comunicação prévia: 

a) Publicidade difundida pela imprensa, rádio e televisão; 

b) Publicidade concessionada pelo Município; 

c) Propaganda política, sindical ou religiosa; 

d) Mensagens e dizeres divulgados através de éditos, avisos, notificações e 

demais formas de sensibilização que estejam relacionadas, direta ou 

indiretamente, com o cumprimento de prescrições legais ou com a utilização 

de serviços públicos; 

e) Comunicados, notas oficiosas e demais esclarecimentos que se prendam com a 

atividade de órgãos de soberania e da Administração Pública; 

f) Afixações ou inscrições respeitantes a serviços de transportes coletivos 

públicos; 

g) Anúncios inscritos em veículos que transitem na área do Município, com 

exceção das unidades móveis de publicidade; 

h) A referência a saldos ou promoções. 

4 - Sem prejuízo das regras sobre a utilização do espaço público e do regime jurídico da 

conservação da natureza e biodiversidade, a afixação e a inscrição de mensagens 

publicitárias de natureza comercial não estão sujeitas a licenciamento, a autorização, a 

autenticação, a validação, a certificação, a atos emitidos na sequência de comunicações 

prévias com prazo, a registo ou a qualquer outro ato permissivo, nem a mera comunicação 

prévia nos seguintes casos: 

a) Quando as mensagens publicitárias de natureza comercial são afixadas ou 

inscritas em bens de que são proprietárias ou legítimas possuidoras ou 

detentoras entidades privadas e não são visíveis ou audíveis a partir do espaço 

público; 

b) Quando as mensagens publicitárias de natureza comercial são afixadas ou 

inscritas em bens de que são proprietárias ou legítimas possuidoras ou 

detentoras entidades privadas e a mensagem publicita os sinais distintivos do 

comércio do estabelecimento ou do respetivo titular da exploração ou está 

relacionada com bens ou serviços comercializados no prédio em que se situam, 

ainda que sejam visíveis ou audíveis a partir do espaço público; 

c) Quando as mensagens publicitárias de natureza comercial ocupam o espaço 

público contíguo à fachada do estabelecimento e publicitam os sinais distintivos 

do comércio do estabelecimento ou do respetivo titular da exploração ou estão 

relacionadas com bens ou serviços comercializados no estabelecimento. 

5 - Estão ainda abrangidas pelo regime disposto na alínea b) do número anterior, as 

mensagens publicitárias de natureza comercial afixadas ou inscritas em bens imóveis que 

são o objeto da própria transação publicitada, com indicação de venda ou arrendamento. 

6 - Para efeitos do número 4 são identificadas, no capítulo VI, as condições a que a 

afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias deve obedecer, para beneficiar 

da isenção aí prevista. 

 

Artigo 5º 

Prazo de duração e renovação do direito 

O direito de ocupação do espaço público e/ou afixação, inscrição ou difusão de mensagens 

publicitárias adquirido nos termos previstos no presente Regulamento, à exceção do 

requerido por períodos sazonais, renova-se anualmente, de forma automática, desde que o 

interessado liquide a respetiva taxa, nos termos previstos no Regulamento da Tabela de 

Taxas e Outras Receitas do Município de Terras de Bouro. 

 

CAPÍTULO II     

Procedimentos aplicáveis 

SECÇÃO I 

Regras gerais 

Artigo 6º 

Disposições gerais 

1 - A ocupação do espaço público está sujeita aos procedimentos de mera comunicação 

prévia ou comunicação prévia com prazo, nos termos do Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 de 

abril, ou a licenciamento ou concessão nos termos do regime geral de ocupação do espaço 

público, conforme regulado nos artigos seguintes. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior e dos números 3 e seguintes do artigo 4º, 

a afixação, inscrição ou difusão de mensagens publicitárias está sujeita ao regime de 

licenciamento. 

 

SECÇÃO II 

Comunicações prévias 

Artigo 7º 

Regimes aplicáveis à ocupação do espaço público 

1 - O interessado na exploração de um estabelecimento deve usar o «Balcão do 

empreendedor» para declarar que pretende ocupar o espaço público, entendido como a 

área de acesso livre e de uso coletivo afeta ao domínio público, para algum ou alguns dos 

seguintes fins: 

a) Instalação de toldo e respetiva sanefa; 

b) Instalação de esplanada aberta; 

c) Instalação de estrado e guarda-ventos; 

d) Instalação de vitrina e expositor; 

e) Instalação de suporte publicitário, nos casos em que é dispensado o 

licenciamento da afixação ou da inscrição de mensagens publicitárias de 

natureza comercial; 

f)       Instalação de arcas e máquinas de gelados; 
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g) Instalação de brinquedos mecânicos e equipamentos similares; 

h) Instalação de floreira; 

i)  Instalação de contentor para resíduos. 

2 - Aplica-se o regime da mera comunicação prévia no “Balcão do empreendedor”, 

estabelecido no Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 de abril, à declaração referida no número 

anterior caso as características e localização do mobiliário urbano respeitem os limites 

estabelecidos no artigo 12º, nº 1, do mesmo diploma. 

3 - Aplica-se o regime da comunicação prévia com prazo no “Balcão do empreendedor”, 

estabelecido no Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 de abril, à declaração prevista no nº 1 do 

presente artigo caso as características e a localização do mobiliário urbano não respeitem 

os limites referidos no número anterior. 

4 - A ocupação do espaço público para fins distintos dos mencionados no nº 1 do presente 

artigo está sujeita a licenciamento nos termos do regime geral de ocupação do domínio 

público das autarquias locais e do presente Regulamento, não podendo as 

correspondentes pretensões ser submetidas no “Balcão do empreendedor”, 

designadamente: 

a) Estrados ou palanques, com ou sem colocação de mesas e cadeiras; 

b) Bancas; 

c) Bancos; 

d) Pavilhões; 

e) Barracas; 

f) Coberturas laterais; 

g) Tabuletas anunciadoras ou de indicação; 

h) Stands fixos ou itinerantes; 

i) Sanitários amovíveis; 

j) Quiosques;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

k) Outros tipos de ocupação análogas. 

5 - Compete ao interessado proceder, no “Balcão do empreendedor”, às demais 

comunicações e atualizações de dados exigidas pelo Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 de abril, 

no que se refere às utilizações previstas no nº 1 do presente artigo. 

6 - Pela ocupação do espaço público para os fins previstos no número 1 do presente artigo, 

será devida uma taxa, cobrada em função da área a utilizar, nos termos do disposto no 

Regulamento da Tabela de Taxas e Outras Receitas em vigor no Município de Terras de 

Bouro e divulgadas no “Balcão do empreendedor”. 

 

Artigo 8º 

Elementos que integram a comunicação prévia 

1 - Sem prejuízo de outros elementos identificados em portaria dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas da modernização administrativa, das autarquias locais e da 

economia, a mera comunicação prévia referida no artigo anterior, conforme previsto no 

Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 de abril, contém: 

a) A identificação do titular da exploração do estabelecimento, com menção do 

nome ou firma e do número de identificação fiscal; 

b) O endereço da sede da pessoa coletiva ou do empresário em nome individual; 

c) O endereço do estabelecimento ou armazém e o respetivo nome ou insígnia; 

d) A indicação do fim pretendido com a ocupação do espaço público; 

e) A identificação das características e da localização do mobiliário urbano a 

colocar; 

f) A declaração do titular da exploração de que respeita integralmente as 

obrigações legais e regulamentares sobre a ocupação do espaço público. 

2 - Nos 10 dias subsequentes à data de apresentação da mera comunicação prévia 

poderão ser solicitados ao interessado elementos essenciais à apreciação da mesma, 

dispondo o interessado do prazo de 10 dias para suprir a falta. 

3 - As comunicações prévias com prazo referidas no artigo anterior devem ser 

acompanhadas de todos os elementos considerados obrigatórios e identificados em 

portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da modernização 

administrativa, das autarquias locais e da economia, conforme o disposto no Decreto-Lei nº 

48/2011, de 1 de abril. 

4 - As comunicações prévias com prazo só se consideram entregues quando estiverem 

acompanhadas de todos os elementos referidos no número anterior e se mostrarem pagas 

as taxas devidas. 

 

SECÇÃO III  

Regime e processo de licenciamento 

Artigo 9º 

Licenciamento 

1 - Aplica-se o regime geral de licenciamento a todas as situações não abrangidas pelas 

disposições do Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 de abril, devendo as respetivas pretensões 

ser formuladas, mediante requerimento apresentado ou dirigido à Secção de Obras 

Particulares da Câmara Municipal de Terras de Bouro. 

2 - O requerimento, em duplicado é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Terras 

de Bouro de acordo com a minuta existente e disponível no serviço referido no número 

anterior e em www.cm-terrasdebouro.pt. 

 

SUBSECÇÃO I  

 Licenciamento de ocupação do espaço público 

Artigo 10º 

Instrução do pedido de Licenciamento 

1 - O licenciamento será solicitado através de requerimento apresentado com uma 

antecedência mínima de 30 dias em relação à data pretendida para a ocupação do espaço 

público. 

2 - O requerimento deve mencionar o seguinte: 

a) Nome ou designação, identificação fiscal, residência ou sede do requerente, e 

a indicação da qualidade em que requer a licença;  

b) Indicação do local onde pretende efetuar a ocupação; 

c) Indicação do período de tempo pretendido para a ocupação. 

3 - O requerimento deverá ser instruído com os seguintes elementos: 

a) Documento que ateste a legitimidade/interesse do requerente; 

b) Planta de localização atualizada (escala 1:25000, 1:10000 ou 1:2000) com o 

local devidamente assinalado; 

c) Memória descritiva dos equipamentos a colocar, a qual deverá indicar as 

cores, materiais e características dos mesmos, com fotografias ou desenhos 

do mobiliário urbano a utilizar; 

d) Indicação da área total pretendida a ocupar. 

4 - O requerimento deverá ainda mencionar, quando for caso disso: 

a) As ligações às redes públicas de água, esgotos, eletricidade ou outras, de 

acordo com as normas aplicáveis à atividade a desenvolver; 

b) Os dispositivos de armazenamento adequados; 

c) Os dispositivos necessários à recolha de lixo. 

5 - Sempre que possível, o pedido deve ser apresentado também em suporte digital. 

6 - Poderão ainda ser exigidos outros elementos considerados necessários para uma 

melhor compreensão do que é pretendido. 

 

Artigo 11º 

Licença 

1 - Após o deferimento do pedido de licenciamento será, em cada processo, emitida uma 

licença de ocupação da via pública, com indicação das condições exigidas, a cujo 

cumprimento o requerente fica obrigado, sob pena de cancelamento da mesma e sem 

prejuízo da aplicação das demais disposições previstas neste Regulamento e noutros 

instrumentos legais e normativos vigentes. 

2 - As licenças referidas no número anterior serão sempre concedidas a título precário, 

podendo a Câmara Municipal de Terras de Bouro proceder ao seu cancelamento ou 

suspensão, quando tal se justifique, suspendendo-se igualmente os seus efeitos pelo 

tempo necessário, perante evento organizado ou considerado relevante pela Câmara 

Municipal que careça do referido espaço. 

3 - Na situação referida na última parte do número anterior, as taxas serão devolvidas no 

valor correspondente ao período não utilizado. 

4 - Com o deferimento do pedido, a Câmara Municipal poderá definir, caso assim o 

entenda, limites da área a ocupar diferentes dos solicitados. 

 

Artigo 12º 

Taxas 

Pela ocupação do espaço público será devida uma taxa, cobrada em função da área a 

utilizar, nos termos do disposto no Regulamento da Tabela de Taxas e Outras Receitas em 

vigor no Município de Terras de Bouro. 

 

SUBSECÇÃO II  

Licenciamento de mensagens publicitárias 

Artigo 13º 

Instrução do pedido de Licenciamento 

1 - O pedido de licenciamento deve conter os seguintes elementos: 

a) Nome ou designação completa do requerente; 

b) Identificação Fiscal; 

c) Residência ou morada da sede do requerente; 

d) Indicação da qualidade em que requer a licença; 

e) Indicação do tipo de publicidade a licenciar; 

f) Identificação exata do local onde será efetuada a afixação, inscrição ou difusão 

da mensagem publicitária; 

g) Período de tempo pretendido para a concessão da licença; 

h) Indicação do número do alvará de licença ou autorização de utilização do 

imóvel. 

2 - O requerimento deverá ainda ser instruído com os seguintes elementos: 

a) Memória descritiva do projeto, com indicação dos materiais a utilizar, forma e 

cores, bem como do suporte /dispositivo onde será afixado; 

b) Desenho do suporte publicitário, com indicação da forma, materiais a utilizar, 

dimensões e/ou balanço para afixação, ou fotomontagem/fotocomposição 

esclarecedora da situação final pretendida, apresentada em formato A4 ou A3, 
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quando entregue em suporte de papel. Em ambos os casos deve indicar o 

resumo dos textos/mensagens a projetar; 

c) Plantas de localização fornecidas pela Câmara Municipal de Terras de Bouro à 

escala 1:25000, 1:10000, 1:2000 ou 1:1000, quando disponível, com indicação 

tão precisa quanto possível do edifício previsto para a afixação, bem como do 

suporte/dispositivo onde será afixado; 

d) Desenho da publicidade proposta, nomeadamente o desenho do alçado e corte 

cotado, esclarecedor do que se pretende com o requerimento, à escala 1/100 ou 

1/50, com a integração do suporte publicitário, materiais, cores, mensagens, 

volumetrias e texturas a utilizar; 

e) No caso dos edifícios onde se pretende afixar a publicidade estarem inseridos 

no centro das Vilas de Terras de Bouro e do Gerês, ou abrangidos por zonas 

especiais de proteção a imóveis de interesse público, deverão ainda ser 

apresentados, além do descrito nas alíneas anteriores, desenhos dos alçados 

dos edifícios confinantes; 

f) Declaração emitida pelo requerente em como este se responsabiliza por 

quaisquer danos emergentes causados sobre o Município ou terceiros; 

g) Documento comprovativo da legitimidade do requerente (proprietário, locatário 

ou detentor de outros direitos) ou autorização do titular da legitimidade 

(proprietário, comproprietário, usufrutuário, superficiário, condomínio, etc.), 

concedendo permissão para a inscrição, afixação ou difusão; 

h) Alvará de licença ou autorização de utilização. 

3 - Sempre que dos elementos apresentados resultem, com rigor e clareza, todas as 

informações relevantes a ter em consideração na decisão final poderá o requerente, de 

forma fundamentada, requerer a dispensa de apresentação de algum dos documentos 

mencionados no número anterior. 

4 - Sempre que possível, o pedido deve ser apresentado em suporte digital. 

5 - O requerimento para a obtenção de licença para a distribuição de impressos na via 

pública, para além do nome, identificação fiscal do requerente e período de distribuição, 

deverá ser acompanhado de um exemplar dos mesmos. 

6 - O licenciamento para a afixação de cartazes fica apenas dependente de pedido a 

efetuar à Câmara Municipal de Terras de Bouro, para efeitos de registo, arquivo e 

licenciamento, devendo a comunicação ser acompanhada de 2 exemplares do cartaz ou da 

maqueta do mesmo. 

 

Artigo 14º 

Elementos complementares 

1 - Nos 15 dias subsequentes à data de entrada do requerimento, poderão ser solicitados 

ao requerente elementos, esclarecimentos ou indicações necessários à apreciação do 

pedido. 

2 - A falta de indicação e/ou apresentação dos elementos, esclarecimentos ou indicações 

referidos no número anterior dentro do prazo concedido, respeitando a legislação vigente 

sobre o assunto, implicará o indeferimento liminar do processo e o consequente 

arquivamento do mesmo. 

 

Artigo 15º 

Pareceres 

1 - A Câmara Municipal de Terras de Bouro deverá solicitar pareceres a outras entidades, 

nos termos da lei, tendo em conta os diversos interesses e valores a acautelar no 

licenciamento, nomeadamente: 

a) Ao Instituto de Gestão do Património Arquitetónico e Arqueológico, IP; 

b) Ao Instituto de Estradas de Portugal, IP; 

c) Ao Instituto da Mobilidade e dos Transpores Terrestres, IP; 

d) Ao Turismo de Portugal, IP; 

e) Ao Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, IP; 

f) À Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária. 

2 - Os pareceres solicitados deverão ser emitidos no prazo máximo de 30 dias seguidos a 

contar da data do ofício respetivo, findo o qual poderá o processo prosseguir e ser 

proferida a decisão sem tais pareceres, não podendo, no entanto, em caso algum, ser 

violada a lei expressa. 

 

Artigo 16º 

Indeferimento do licenciamento e audiência dos interessados 

1 - Constituem motivo de indeferimento do pedido de licenciamento a violação de 

disposições legais e regulamentares e/ou de normas técnicas gerais e específicas que 

sejam aplicáveis, bem como a verificação de impedimentos e proibições previstas neste e 

noutros Regulamentos e diplomas legais. 

2 - Previamente à decisão de indeferimento do pedido de licenciamento proceder-se-á à 

audiência prévia dos interessados, de acordo com o disposto no Código do Procedimento 

Administrativo. 

 

Artigo 17º 

Decisão final e caducidade do licenciamento 

1 - A decisão final sobre o pedido de licenciamento deverá ser proferida pela Câmara 

Municipal de Terras de Bouro no prazo de 30 dias, contado da data em que o processo 

esteja devidamente instruído com todos os elementos necessários à tomada de decisão, 

nos termos dos artigos 13º e 14º do presente Regulamento. 

2 - Em caso de deferimento, a notificação final da decisão tomada deverá incluir o local e 

prazo para que o interessado possa proceder ao levantamento do alvará de licença e ao 

pagamento da taxa respetiva. 

3 - O interessado disporá, então, de um prazo de 30 dias úteis contados a partir da 

respetiva notificação, para que possa proceder ao referido no ponto anterior, findo o qual e 

se o alvará não for levantado nem a respetiva taxa liquidada, o processo de licenciamento 

caducará. 

 

CAPÍTULO III 

Obrigações dos titulares do direito 

SECÇÃO I                   

Ocupação do espaço público 

Artigo 18º 

Obrigações 

Os detentores do direito de ocupação do espaço público obrigam-se a zelar pela limpeza 

do espaço ocupado. 

 

Artigo 19º 

Responsabilidade civil 

A responsabilidade civil, emergente da instalação e funcionamento dos equipamentos, 

caberá exclusivamente aos proprietários e utilizadores dos mesmos. 

 

SECÇÃO II  

Publicidade 

Artigo 20º 

Obrigações do titular dos suportes publicitários 

Constituem obrigações do titular dos suportes publicitários e dos demais responsáveis: 

a) Cumprir as condições gerais e específicas a que a afixação e a inscrição de 

mensagens publicitárias estão sujeitas; 

b) Manter a mensagem e o suporte publicitário em boas condições de 

conservação, funcionamento e segurança; 

c) Retirar a mensagem publicitária e o respetivo suporte, findo o prazo de 

validade da licença ou terminado o direito de manutenção do suporte no local, 

nos casos em que não se proceda à renovação automática; 

d) Repor o local ou espaço de inscrição, afixação ou difusão da mensagem 

publicitária nas condições em que se encontrava antes da colocação do 

suporte; 

e) Manter atualizados todos os documentos que foram necessários ao 

licenciamento inicial, os quais poderão ser solicitados em qualquer altura pela 

Câmara Municipal de Terras de Bouro; 

f) Cumprir as demais prescrições estabelecidas. 

 

Artigo 21º 

Revogação da Licença 

A licença para inscrição, afixação ou difusão de mensagens publicitárias poderá ser 

revogada, nos termos da lei, pela Câmara Municipal de Terras de Bouro, nas seguintes 

situações: 

a) Sempre que excecionais razões de interesse público o exijam; 

b) Quando o Titular da Licença de Publicidade não cumpra com as normas 

legais e regulamentares a que está sujeito, nomeadamente as obrigações 

emergentes do licenciamento às quais se tenha vinculado, designadamente o 

pontual pagamento das taxas devidas; 

c) Sempre que o Titular da Licença de Publicidade proceda à substituição ou 

alteração da mensagem publicitária licenciada, salvo no caso de suportes 

publicitários em que a operação se tenha circunscrito à substituição por novo 

suporte, com as mesmas características, designadamente material, cor, 

forma, texto, imagem, textura, dimensões e volumetria, em resultado da 

degradação do antigo suporte; 

d) Sempre que os elementos interfiram negativamente com o edificado; 

e) A falta de manutenção e conservação dos elementos publicitários licenciados. 

 

Artigo 22º 

Remoção de Suportes Publicitários 

1 - Em caso de caducidade ou revogação da licença de publicidade, deve o respetivo titular 

proceder à remoção dos suportes de publicidade, bem como dos respetivos suportes ou 

materiais, no prazo máximo de 10 dias úteis, contados da caducidade da licença ou da 

notificação do ato de revogação. 

2 - Sem prejuízo do disposto no ponto anterior, a Câmara Municipal de Terras de Bouro 

poderá ordenar a remoção dos suportes publicitários sempre que: 
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a) Se verifique a inscrição, afixação ou difusão de publicidade sem 

licenciamento prévio ou em desconformidade com as normas constantes do 

presente Regulamento; 

b) Se verifique ter existido desrespeito pelo disposto no artigo 21º. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, a Câmara Municipal de Terras de Bouro 

deverá notificar o infrator, fixando-lhe o prazo indicado no número 1, para proceder à 

remoção do suporte publicitário. 

4 - Caso exista desrespeito da notificação, poderá a Câmara Municipal de Terras de Bouro 

proceder à respetiva remoção, a expensas do titular da licença ou do infrator, seguindo-se 

o disposto nos números 3 e 4 do art. 62º. 

5 - A remoção deverá ser complementada com a necessária limpeza do local, de modo a 

repor as condições existentes à data da emissão da licença. 

 

Artigo 23º 

Publicidade Abusiva 

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e da eventual aplicação de coimas e sanções 

acessórias, a Câmara Municipal de Terras de Bouro poderá, independentemente de prévia 

notificação, proceder à remoção de suportes publicitários sempre que se tenha registado 

utilização indevida e abusiva do espaço público ou se verifique a existência de perigo para 

a segurança de pessoas e bens. 

 

Artigo 24º 

Publicidade Concessionada 

O Município de Terras de Bouro poderá conceder, mediante concurso e nos termos legais 

e dentro dos limites do concelho, o exclusivo para inscrição, afixação ou difusão de 

mensagens publicitárias. 

 

Artigo 25º 

Taxas 

Pelas licenças de publicidade ou pela sua renovação, são devidas taxas nos termos do 

Regulamento da Tabela de Taxas e Outras Receitas em vigor no Município de Terras de 

Bouro.  

 

CAPÍTULO IV 

Princípios gerais de ocupação do espaço público e de afixação e inscrição e difusão 

de publicidade 

Artigo 26º 

Princípios gerais de ocupação do espaço público 

1 - Sem prejuízo das regras contidas no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei nº 48/2011, de 

1 de abril, a ocupação do espaço público não pode prejudicar: 

a) A saúde e o bem-estar de pessoas, designadamente por ultrapassar níveis 

de ruído acima dos admissíveis por lei; 

b) O acesso a edifícios, jardins e praças; 

c) A circulação rodoviária e pedonal, designadamente de pessoas com 

mobilidade reduzida; 

d) A qualidade das áreas verdes, designadamente por contribuir para a sua 

degradação ou por dificultar a sua conservação; 

e) A eficácia da iluminação pública; 

f) A eficácia da sinalização de trânsito; 

g) A utilização de outro mobiliário urbano; 

h) A ação dos concessionários que operam à superfície ou no subsolo; 

i) O acesso ou a visibilidade de imóveis classificados ou em vias de 

classificação ou onde funcionem hospitais, estabelecimentos de saúde, de 

ensino ou outros serviços públicos, locais de culto, cemitérios, elementos de 

estatuária e arte pública, fontes, fontanários e chafarizes; 

j) Os direitos de terceiros. 

2 - Os equipamentos não deverão exceder os limites laterais exteriores dos 

estabelecimentos respetivos, nem dificultar o acesso livre e direto ao edifício em que se 

integram, nem aos edifícios contíguos. 

 

Artigo 27º 

Princípios gerais de inscrição e afixação de publicidade 

1 - Salvo se a mensagem publicitária se circunscrever à identificação da atividade exercida 

no imóvel ou daquele que a exerce, não é permitida afixação ou inscrição de mensagens 

publicitárias em edifícios ou monumentos de interesse histórico, cultural, arquitetónico ou 

paisagístico, designadamente: 

a) Os imóveis classificados ou em vias de classificação, nomeadamente os de 

interesse público, nacional ou municipal; 

b) Os imóveis contemplados com prémios de arquitetura; 

c) Edifícios a preservar ou elementos notáveis identificados em PMOT; 

d) Imóveis onde funcionem serviços públicos; 

e) Edifícios religiosos ou cemitérios. 

2 - Não será admitida a afixação, inscrição ou distribuição de mensagens publicitárias 

relativamente àquelas que, por si ou através dos respetivos suportes, afetem a estética ou 

ambiente dos lugares ou da paisagem, que provoquem a obstrução de perspetivas 

panorâmicas, ou ainda que causem danos a terceiros, designadamente: 

a) Inscrições e pinturas murais ou afins, efetuadas em bens do domínio público 

ou privado que não sejam propriedade do autor da mensagem, do titular 

desses direitos ou de quem dela resulte identificável; 

b) Faixas de pano, de plástico, papel ou outro material, com o propósito de 

efetuarem o atravessamento de vias públicas; 

c) Cartazes ou afins, afixados em local não autorizado, através da colagem ou 

outros meios semelhantes; 

d) Os que afetem a salubridade dos espaços públicos; 

e) Suportes que excedam a frente do estabelecimento. 

3 - Excetuam-se do disposto da alínea b) do número anterior, as mensagens publicitárias 

que anunciem eventos ocasionais, regulares ou não, de natureza efémera, desde que 

instaladas a, pelo menos, 4,5 metros de altura do pavimento da via e, ainda, desde que a 

sua colocação não coloque em perigo a estabilidade dos respetivos suportes. 

4 - A colocação de faixas de pano, de plástico, papel ou outro material, com o propósito de 

efetuarem o atravessamento de vias públicas, deverá ser acompanhada de requerimento 

com indicação do nome, número fiscal de contribuinte e contactos telefónicos, bem como 

de declaração, sob compromisso de honra, assumindo que as mensagens publicitárias 

serão removidas pelo requerente no prazo máximo de 10 dias úteis após a data de 

realização do evento, sendo fixado um depósito de caução para garantia de cumprimento 

da remoção conforme consta do artigo 22º do presente Regulamento. 

5 - A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias não será permitida, ainda, nos 

casos em que se localizem: 

a) Em zonas visíveis a partir de estradas nacionais e municipais fora dos 

aglomerados urbanos, exceto tratando-se de mensagens publicitárias com 

interesse patrimonial ou cultural e ainda as mensagens publicitárias com 

interesse turístico reconhecido nos termos do Decreto Regulamentar n.º 

22/98 de 21 de setembro; 

b) Em suportes de sinalização, sinais de trânsito, semáforos, postes e 

candeeiros de iluminação pública e mobiliário urbano público; 

c) Ilhas para peões ou para suporte de sinalização; 

d) No interior de rotundas; 

e) Nos parques para contentores, nos contentores, vidrões, papeleiras e outros 

equipamentos dos ecopontos; 

f) Nos abrigos de passageiros, salvo publicidade devidamente concessionada 

pelo Município; 

g) Em passeios com largura inferior a 1,5m. 

6 - A publicidade sonora deve respeitar os limites impostos pela legislação aplicável a 

atividades ruidosas. 

7 - A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias não será permitida ainda nos casos 

em que as disposições, a localização, dimensões, cores ou formatos possam confundir-se 

com a sinalização de tráfego rodoviário ou ferroviário e sempre que: 

a) Afetar a iluminação pública; 

b) Prejudicar a visibilidade de placas toponímicas, semáforos e sinais de 

trânsito; 

c) Afetar a circulação de peões, especialmente dos cidadãos com mobilidade 

reduzida; 

d) Afetar a circulação de viaturas de socorro e de emergência; 

e) Prejudicar a segurança de pessoas e bens; 

f) Prejudicar as zonas verdes e as árvores; 

g) Prejudicar a visibilidade de placas toponímicas e da sinalização de tráfego; 

h) Prejudicar o acesso e as vistas de imóveis contíguos. 

8 - A publicidade suportada por estruturas metálicas instaladas nas fachadas dos edifícios 

deverá ser montada de modo a que as estruturas metálicas fiquem, tanto quanto possível, 

encobertas e sejam pintadas de modo a que sejam minimamente notadas. 

9 - A inscrição ou afixação de publicidade não poderá ser licenciada ou aprovada quando a 

mesma exigir a execução de obras de construção civil sujeitas a licença e o respetivo 

pedido não tenha dado entrada e sido já aprovado pela Câmara Municipal de Terras de 

Bouro, ficando aquela condicionada à emissão prévia desta, nos termos da legislação 

aplicável, ou seja, em situação de necessidade de licenciamento cumulativo. 

10 - Não será ainda permitida a divulgação de panfletos ou meios semelhantes projetados 

ou lançados por via aérea ou terrestre ou aquática. 

11 - Não será permitida a inscrição e afixação de suportes publicitários orientadores e 

indicadores de locais onde é desenvolvida qualquer atividade económica, exceto os que 

vierem a ser considerados imprescindíveis por parte da Câmara Municipal de Terras de 

Bouro e apenas quando se trate de relevante unidade nos domínios turístico, cultural ou 

desportivo. 

12 - Estes suportes publicitários, no caso de ser autorizada a sua colocação, terão a 

dimensão de 1,20m x 0,20m. 

13 - Será vedada a inscrição, afixação e difusão de mensagens publicitárias nos casos em 

que as mesmas violem a legislação em vigor relativa ao Código de Publicidade. 
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14 - A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias na proximidade da rede de 

Estradas Nacionais e Regionais, abrangidas pelo n.º3 do artigo 1.º da Lei 97/88, de 17 de 

agosto, deverá obedecer aos seguintes critérios adicionais: 

a) A mensagem ou os seus suportes não poderão ocupar a zona da estrada que 

constitui domínio público rodoviário do Estado; 

b) A ocupação temporária da zona da estrada para instalação ou manutenção 

das mensagens ou dos seus suportes está sujeita ao prévio licenciamento da 

EP, SA; 

c) A mensagem ou os seus suportes não deverão interferir com as normais 

condições de visibilidade da estrada, e/ou com os equipamentos de 

sinalização e segurança; 

d) A mensagem ou os seus suportes não deverão constituir obstáculos rígidos 

em locais que se mostrem na direção espetável de despiste de veículos; 

e) A mensagem ou os seus suportes não deverão possuir qualquer fonte de 

iluminação direcionada para a estrada capaz de provocar encandeamento; 

f) A luminosidade das mensagens publicitárias não deverá ultrapassar as 

quatros candeias por m2; 

g) Não deverão ser inscritas ou afixadas qualquer mensagens nos 

equipamentos de sinalização e segurança da estrada; 

h) A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias não poderá obstruir os 

órgãos de drenagem ou condicionar de qualquer forma o livre escoamento 

das águas pluviais; 

i) Deverá ser garantida a circulação de peões em segurança, nomeadamente 

os de mobilidade reduzida, para tal a zona de circulação pedonal livre de 

qualquer mensagem ou suporte publicitário não deverá ser inferior a 1,5 m. 

 

Artigo 28º 

Publicidade nas vias municipais 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 27º, toda a publicidade a inscrever ou afixar nas 

imediações das vias municipais fora dos aglomerados urbanos, desde que não visível a 

partir das estradas nacionais, deverá observar os seguintes condicionalismos: 

a) Nas estradas municipais, deverá ser colocada a uma distância mínima de 15 

metros do limite exterior da faixa de rodagem, medida na horizontal; 

b) Nos caminhos municipais, deverá ser colocada a uma distância mínima de 10 

metros do limite exterior da faixa de rodagem, medida na horizontal; 

c) Em caso de proximidade de cruzamento ou entroncamento com outras vias 

de comunicação ou com vias ferroviárias, deverá ser colocada a uma 

distância mínima de 25 metros do limite exterior da faixa de rodagem, medida 

na horizontal. 

2 - Estão excluídas dos condicionalismos expressos no número anterior, conforme 

expresso na alínea a) do número 5 do artigo 27º, as mensagens publicitárias com interesse 

patrimonial ou cultural, bem como as mensagens publicitárias com interesse turístico 

reconhecido nos termos do Decreto Regulamentar nº 22/98 de 21 de setembro. 

3 - Estão igualmente excluídas dos condicionalismos indicados as mensagens publicitárias 

que se destinem a identificar edifícios ou estabelecimentos públicos ou particulares, desde 

que as mesmas sejam inscritas ou afixadas nos mesmos. 

 

CAPÍTULO V 

Condições de instalação de mobiliário urbano 

Artigo 29º 

Condições de instalação e manutenção de um toldo e da respetiva sanefa 

1 - A instalação de um toldo e da respetiva sanefa deve respeitar as seguintes condições: 

a) Em passeio de largura superior a 2 m, deixar livre um espaço igual ou 

superior a 0,80 m em relação ao limite externo do passeio; 

b) Em passeio de largura inferior a 2 m, deixar livre um espaço igual ou superior 

a 0,40 m em relação ao limite externo do passeio; 

c) Observar uma distância do solo igual ou superior a 2,50 m, mas nunca acima 

do nível do teto do estabelecimento comercial a que pertença; 

d) Não exceder um avanço superior a 3 m; 

e) Não exceder os limites laterais das instalações pertencentes ao respetivo 

estabelecimento; 

f) O limite inferior de uma sanefa deve observar uma distância do solo igual ou 

superior a 2,50m; 

g) Não se sobrepor a cunhais, pilastras, cornijas, emolduramentos de vãos de 

portas e janelas e outros elementos com interesse arquitetónico ou 

decorativo. 

2 - O toldo e a respetiva sanefa não podem ser utilizados para pendurar ou afixar qualquer 

tipo de objetos. 

3 - A configuração do toldo deverá ter em conta o ambiente e a estética do local em que se 

situa o estabelecimento. 

4 - O titular do estabelecimento é responsável pelo bom estado de conservação e limpeza 

do toldo e da respetiva sanefa. 

 

Artigo 30º 

Condições de instalação e manutenção de uma esplanada aberta 

1 - Na instalação de uma esplanada aberta devem respeitar-se as seguintes condições: 

a) Ser contígua à fachada do respetivo estabelecimento; 

b) A ocupação transversal não pode exceder a largura da fachada do respetivo 

estabelecimento; 

c) Deixar um espaço igual ou superior a 0,90 m em toda a largura do vão de 

porta, para garantir o acesso livre e direto à entrada do estabelecimento; 

d) Não alterar a superfície do passeio onde é instalada, sem prejuízo do 

disposto no artigo 33º; 

e) Garantir um corredor para peões de largura igual ou superior a 1,20 m 

contados: 

i. A partir do limite externo do passeio, em passeio sem caldeiras; 

ii. A partir do limite interior ou balanço do respetivo elemento mais próximo 

da fachada do estabelecimento, em passeios com caldeiras ou outros 

elementos ou tipos de equipamento urbano. 

2 - Os proprietários, os concessionários ou os exploradores de estabelecimentos são 

responsáveis pelo estado de limpeza dos passeios e das esplanadas abertas na parte 

ocupada e na faixa contígua de 3 m. 

 

 

Artigo 31º 

Restrições de instalação de uma esplanada aberta 

1 - O mobiliário urbano utilizado como componente de uma esplanada aberta deve cumprir 

os seguintes requisitos: 

a) Ser instalado exclusivamente na área comunicada de ocupação da 

esplanada; 

b) Ser próprio para uso no exterior e de uma cor adequada ao ambiente urbano 

em que a esplanada está inserida; 

c) Os guarda-sóis serem instalados exclusivamente durante o período de 

funcionamento da esplanada e suportados por uma base que garanta a 

segurança dos utentes; 

d) Os aquecedores verticais serem próprios para uso no exterior e respeitarem 

as condições de segurança. 

2 - Nos passeios com paragens de veículos de transportes coletivos de passageiros não é 

permitida a instalação de esplanada aberta numa zona de 5 m para cada lado da paragem. 

 

Artigo 32º 

Máquinas de venda automática 

1 - A colocação de máquinas de venda automática no exterior dos estabelecimentos, 

sempre que se verifique a ocupação de espaço público, carece de licença não podendo, 

todavia, prejudicar a circulação de peões e deverá salvaguardar o ambiente e a estética 

dos respetivos locais. 

 

Artigo 33º 

Condições de instalação de estrados 

1 - É permitida a instalação de estrados como apoio a uma esplanada, quando o desnível 

do pavimento ocupado pela esplanada for superior a 5 % de inclinação. 

2 - Os estrados devem ser amovíveis e construídos, preferencialmente, em módulos de 

madeira. 

3 - Os estrados devem garantir a acessibilidade de pessoas com mobilidade reduzida, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto. 

4 - Os estrados não podem exceder a cota máxima da soleira da porta do estabelecimento 

respetivo ou 0,25 m de altura face ao pavimento. 

5 - Sem prejuízo da observância das regras estipuladas no nº 2 do artigo 11º do Decreto-

Lei nº 48/2011, de 1 de abril, e do disposto no artigo 26º do presente Regulamento, na 

instalação de estrados são salvaguardadas as condições de segurança da circulação 

pedonal, sobretudo a acessibilidade dos cidadãos com mobilidade reduzida, nos termos da 

legislação em vigor. 

 

Artigo 34º 

Condições de instalação de um guarda-vento 

1 - O guarda-vento deve ser amovível e instalado exclusivamente durante o horário de 

funcionamento do respetivo estabelecimento. 

2 - A instalação de um guarda-vento deve ser feita nas seguintes condições: 

a) Junto de esplanadas, perpendicularmente ao plano marginal da fachada; 

b) Não ocultar referências de interesse público, nem prejudicar a segurança, 

salubridade e boa visibilidade local ou as árvores porventura existentes; 

c) Não exceder 2 m de altura contados a partir do solo; 

d) Sem exceder 3,50 m de avanço, nunca podendo exceder o avanço da 

esplanada junto da qual está instalado; 

e) Garantir no mínimo 0,05 m de distância do seu plano inferior ao pavimento, 

desde que não tenha ressaltos superiores a 0,02 m; 
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f) Utilizar vidros inquebráveis, lisos e transparentes, que não excedam as 

seguintes dimensões: 

i. Altura: 1,35 m; 

ii. Largura: 1 m; 

g) A parte opaca do guarda-vento, quando exista, não pode exceder 0,60 m 

contados a partir do solo. 

3 - Na instalação de um guarda-vento deve ainda respeitar-se uma distância igual ou 

superior a: 

a) 0,80 m entre o guarda-vento e outros estabelecimentos, montras e acessos; 

b) 2 m entre o guarda-vento e outro mobiliário urbano. 

 

Artigo 35º 

Condições de instalação de uma vitrina 

Na instalação de uma vitrina devem respeitar-se as seguintes condições: 

a) Não se sobrepor a cunhais, pilastras, cornijas, emolduramentos de vãos de 

portas e janelas ou a outros elementos com interesse arquitetónico e 

decorativo; 

b) A altura da vitrina em relação ao solo deve ser igual ou superior a 1,40 m; 

c) Não exceder 0,15 m de balanço em relação ao plano da fachada do edifício. 

 

 

Artigo 36º 

Condições de instalação de um expositor 

1 - Por cada estabelecimento é permitido apenas um expositor, instalado exclusivamente 

durante o seu horário de funcionamento. 

2 - O expositor apenas pode ser instalado em passeios com largura igual ou superior a 2 

m, devendo respeitar as seguintes condições de instalação: 

a) Ser contíguo ao respetivo estabelecimento; 

b) Reservar um corredor de circulação de peões igual ou superior a 1,20 m 

entre o limite exterior do passeio e o prédio; 

c) Não prejudicar o acesso aos edifícios contíguos; 

d) Não exceder 1,50 m de altura a partir do solo; 

e) Reservar uma altura mínima de 0,20 m contados a partir do plano inferior do 

expositor ao solo ou 0,40 m quando se trate de um expositor de produtos 

alimentares. 

 

Artigo 37º 

Condições de instalação de uma arca ou máquina de gelados 

1 - Na instalação de uma arca ou máquina de gelados devem respeitar-se as seguintes 

condições de instalação: 

a) Ser contígua à fachada do estabelecimento, preferencialmente junto à sua 

entrada; 

b) Não exceder 1 m de avanço, contado a partir do plano da fachada do edifício; 

c) Deixar livre um corredor no passeio com uma largura não inferior a 1,20 m; 

2 - Deverá o proprietário/explorador do estabelecimento garantir a manutenção da arca de 

gelados em boas condições. 

 

Artigo 38º 

Condições de instalação de um brinquedo mecânico e equipamento similar 

1 - Por cada estabelecimento é permitido apenas um brinquedo mecânico e equipamento 

similar, servindo exclusivamente como apoio ao estabelecimento. 

2 - A instalação de um brinquedo mecânico ou de um equipamento similar deve ainda 

respeitar as seguintes condições: 

a) Ser contígua à fachada do estabelecimento, preferencialmente junto à sua 

entrada; 

b) Não exceder 1 m de avanço, contado a partir do plano da fachada do edifício; 

c) Deixar livre um corredor no passeio com uma largura não inferior a 1,20 m. 

 

Artigo 39º 

Condições de instalação e manutenção de uma floreira 

1 - A floreira deve ser instalada junto à fachada do respetivo estabelecimento. 

2 - As plantas utilizadas nas floreiras não podem ter espinhos ou bagas venenosas. 

3 - O titular do estabelecimento a que a floreira pertença deve proceder à sua limpeza, 

rega e substituição das plantas, sempre que necessário. 

 

Artigo 40º 

Condições de instalação e manutenção de um contentor para resíduos de apoio a 

esplanada 

1 - O contentor para resíduos deve ser instalado contiguamente ao respetivo 

estabelecimento, servindo exclusivamente para seu apoio. 

2 - Sempre que o contentor para resíduos se encontre cheio deve ser imediatamente limpo 

ou substituído. 

3 - A instalação de um contentor para resíduos no espaço público não pode causar 

qualquer perigo para a higiene e limpeza do espaço. 

4 - O contentor para resíduos deve estar sempre em bom estado de conservação, 

nomeadamente no que respeita a pintura, higiene e limpeza. 

 

Artigo 41º 

Situações especiais 

Em situações especiais devidamente fundamentadas, poderá a Câmara Municipal 

dispensar alguns dos requisitos previstos no presente capítulo, nomeadamente por razões 

de interesse público. 

 

CAPÍTULO VI 

Condições de instalação de suportes publicitários e de afixação, inscrição ou 

difusão de publicidade 

Artigo 42º 

Condições de afixação ou inscrição de mensagens publicitárias de natureza 

comercial em mobiliário urbano 

1 - É permitida a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial 

em mobiliário urbano. 

2 - A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias de natureza comercial numa 

esplanada deve limitar-se ao nome comercial do estabelecimento, a mensagem comercial 

relacionada com bens ou serviços comercializados no estabelecimento ou ao logótipo da 

marca comercial, desde que afixados ou inscritos nas costas das cadeiras e nas abas 

pendentes dos guarda-sóis, com as dimensões máximas de 0,20 m x 0,10 m por cada 

nome ou logótipo. 

 

Secção I 

Chapas, placas, tabuletas, letras soltas ou símbolos e outros semelhantes 

Artigo 43º 

Condições de aplicação de chapas 

1 - A colocação de chapas não poderá ocultar quaisquer elementos decorativos ou outros 

com interesse na composição arquitetónica das fachadas. 

2 - As suas dimensões não deverão exceder o máximo de 0,30m X 0,20m. 

Excecionalmente, quando devidamente justificado, poderão ser admissíveis dimensões 

ligeiramente diferentes. 

3 - Não poderão localizar-se acima do nível do 1º piso dos edifícios. 

4 - As chapas de proibição de afixação de anúncios serão colocadas, preferencialmente, 

nos cunhais dos edifícios, mas nunca próximo das que designam arruamentos, e as suas 

dimensões não poderão exceder 0,20 m x 0,15 m. 

 

Artigo 44º 

Condições de aplicação de placas 

1 - A colocação de placas não poderá exceder a altura dos gradeamentos ou zonas 

vazadas em varandas. 

2 - Estes suportes publicitários não poderão, igualmente, ocultar elementos decorativos ou 

outros com interesse na composição arquitetónica das fachadas. 

3 - As suas dimensões não deverão exceder o máximo de 1,40 m x 0,50 m e máxima 

saliência de 0,10m. Excecionalmente, quando devidamente justificado (por exemplo, 

atendendo à dimensão do vão onde a placa será colocada) poderão ser admissíveis 

dimensões ligeiramente diferentes. 

4 - O intervalo mínimo entre as placas de anunciantes diferentes deverá ser de 1,00 m, 

exceto quando tal não seja física ou materialmente possível. 

 

Artigo 45º 

Condições de aplicação de tabuletas ou bandeiras 

1 - As suas dimensões não deverão exceder 0,50 m x 0,50 m. Excecionalmente quando 

devidamente justificado poderão ser admissíveis dimensões ligeiramente diferentes. 

2 - Em cada edifício não poderá ser afixada mais do que uma tabuleta exceto se aí for 

exercida mais do que uma atividade, caso em que o intervalo entre tabuletas deverá ser de 

3 m, exceto quando tal não seja física ou materialmente possível. 

3 - As tabuletas não podem distar menos de 2,50 m do solo. 

4 - Não pode ser excedido o balanço de 0,70 m em relação ao plano marginal do edifício. 

5 - A afixação de tabuletas ou bandeiras deverá em todos os casos ser executada de modo 

a evitar danificar elementos notáveis dos edifícios, nomeadamente cunhais, cantarias, 

azulejos, ou outros que se consideram de relevante composição e leitura da fachada dos 

edifícios. 

6 - Sem prejuízo do cumprimento dos pontos anteriores, excetua-se a colocação de 

publicidade em tabuletas ou bandeiras que se destine a identificar atividades de 

reconhecido interesse público, nomeadamente farmácias, caixas Multibanco, instituições 

do Estado ou espaços ligados à Autarquia. 

 

Artigo 46º 

Condições de aplicação de letras soltas ou símbolos 

1 - A aplicação de letras soltas ou símbolos deve respeitar as seguintes condições: 

a) Não exceder 0,40 m de altura e 0,10 m de saliência; 
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b) Não ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na composição 

arquitetónica das fachadas, sendo aplicados diretamente sobre o paramento das 

paredes; 

c) Ter em atenção a forma e a escala, de modo a respeitar a integridade estética 

dos próprios edifícios. 

2 - Quando este tipo de suporte publicitário se encontrar a menos de 2,50 m de altura 

relativamente ao solo, não poderão registar-se quaisquer arestas vivas ou elementos 

cortantes. 

3 - Nas situações atrás indicadas as letras soltas ou recortadas em função das suas 

características, poderão ter iluminação própria interior ou ser iluminadas indiretamente por 

focos ou spots de dimensões reduzidas com características estéticas adequadas que 

valorizem de modo correto a mensagem publicitária. 

4 - Nas situações em que por motivos de salvaguarda de elementos decorativos das 

fachadas ou de revestimentos das mesmas com materiais nobres de reconhecido interesse 

arquitetónico, as letras soltas recortadas poderão ser aplicadas devidamente enquadradas 

num primeiro suporte rígido de qualidade, preferencialmente transparente ou translúcido 

que evidencie o lettering proposto sem perturbar a imagem e a leitura global da fachada do 

edifício. 

 

Secção II 

Painéis, mupis e semelhantes 

Artigo 47º 

Condições de aplicação dos painéis 

1 - Este tipo de suporte publicitário não poderá ser afixado em edifícios, salvo casos 

excecionais previstos no ponto 3 do presente artigo, nem ser colocado em frente de vãos 

dos mesmos. 

2 - Quando afixados em tapumes, vedações ou elementos congéneres, os painéis deverão 

ser sempre nivelados. 

3 - Excecionalmente, poderão ser colocados painéis em empenas cegas de edifícios, nas 

seguintes condições: 

a) A altura total não poderá ultrapassar a linha inferior do beirado nem alterar a 

forma e contornos do edifício; 

b) Deverá ser prevista uma distância segura que impeça o batimento na parede 

ocasionado pela sua oscilação; 

c) O pedido, nestes casos, deverá ser instruído com a respetiva autorização do 

condomínio do edifício em causa. 

4 - A colocação de painéis, em qualquer situação deverá sempre privilegiar o seu 

enquadramento no ambiente edificado envolvente, devendo ser evitada a colocação de 

painéis isolados e descontextualizados, perturbadores das imagens e ambiente dos locais. 

5 - De acordo com o previsto no número anterior, a colocação de painéis deverá, sempre 

que possível, privilegiar a dissimulação de edifícios ou locais de fraca imagem arquitetónica 

e urbana, quer sejam ruínas ou construções degradadas, quer em espaços urbanos 

expectantes sem tratamento ou arranjos exteriores. 

6 - No canto inferior direito será colocada uma placa identificativa da entidade requerente, 

contendo o seu nome, os contactos telefónicos e outros, bem como o número do alvará de 

licença. 

7 - Uma vez deferido o pedido, o levantamento do respetivo alvará de licença fica 

condicionado à entrega de cópia do contrato de seguro de responsabilidade civil, com 

plena assunção de responsabilidades por todos os danos resultantes da instalação, 

assumidos pelo titular da licença, assim como assume a manutenção dos respetivos 

suportes publicitários. 

 

Artigo 48º 

Dimensão dos painéis 

1 - Os painéis deverão possuir as seguintes dimensões: 

a) 4m de largura por 3m de altura; 

b) 8m de largura por 3m de altura; 

c) 2,4m de largura por 1,75m de altura. 

2 - Poderão ser licenciados, excecionalmente, painéis com dimensões distintas dos 

indicados no ponto anterior, desde que não afetem o ambiente e a estética dos locais 

pretendidos e respetivos espaços envolventes. 

3 - A distância entre a moldura inferior de cada painel e o solo não poderá ser inferior a 2 

m; 

4 - São admitidas saliências nas seguintes condições: 

a) Desde que as mesmas não ultrapassem, na sua totalidade, 0,5m para o 

exterior na área central e 1,5 m² de superfície; 

b) Desde que não ultrapassem 0,5m de balanço face ao seu plano; 

c) Não se verifique uma distância entre a parte inferior da saliência e o solo 

inferior a 3m. 

 

Artigo 49º 

Condições de utilização dos mupis 

1 - A instalação deste tipo de suporte publicitário deverá salvaguardar a segurança e 

integridade das pessoas e bens, nomeadamente nas condições de circulação pedonal e 

rodoviária. 

2 - Deverá ainda ser salvaguardada de uma largura mínima de passeio de 1,20 m e uma 

distância mínima ao lancil de 0,60 m. 

 

Artigo 50º 

Prazos 

Nenhum suporte publicitário poderá manter-se no local sem publicidade por mais de 30 

dias seguidos, devendo o respetivo titular proceder, no prazo de 10 dias a contar da 

notificação, à sua remoção, sob pena de ser a Câmara Municipal a proceder à mesma, a 

expensas do titular da licença.  

 

Secção III 

Bandeirolas 

Artigo 51º 

Condicionalismos e condições de instalação 

1 - As bandeirolas não podem ser afixadas em áreas de proteção das localidades. 

2 - As bandeirolas devem permanecer oscilantes, só podendo ser colocadas em posição 

perpendicular à via mais próxima e afixadas do lado interior do poste. 

3 - A dimensão máxima das bandeirolas deve ser de 0,60 m de comprimento e 1,00 m de 

altura. 

4 - A distância entre a fachada do edifício mais próximo e a parte mais saliente da 

bandeirola deve ser igual ou superior a 2 m. 

5 - A distância entre a parte inferior da bandeirola e o solo deve ser igual ou superior a 3 m.  

6 - A distância entre bandeirolas afixadas ao longo das vias deve ser igual ou superior a 20 

m. 

 

Secção IV 

Faixas, pendões e outros semelhantes 

Artigo 52º 

Condicionalismos e condições de instalação 

1 - É proibida a autorização de faixas ou pendões como forma de suporte publicitário. 

2 - Excecionalmente a Câmara Municipal de Terras de Bouro poderá admitir a afixação de 

faixas ou pendões para a divulgação de eventos de curta duração e de índole cultural ou 

económico, no estrito cumprimento do previsto no número seguinte. 

3 - A colocação de faixas, pendões e outros semelhantes, não poderá constituir perigo para 

a circulação pedonal e rodoviária, devendo a distância entre a parte inferior e o solo ser, no 

mínimo, de 4,5 m, nos casos em que se verifique o atravessamento de vias públicas. 

 

Secção V 

Cartazes, dísticos colantes e outros semelhantes 

Artigo 53º 

Condições de aplicação 

1 - Só poderão ser afixados cartazes, dísticos colantes e outros em locais do domínio 

público ou privado devidamente autorizados para o efeito. 

2 - A Câmara Municipal de Terras de Bouro definirá o tipo de suportes, condições e locais 

específicos para a colocação de cartazes, nomeadamente para a propaganda política ou 

outra de interesse público. 

 

Secção VI 

Anúncios luminosos, iluminados, eletrónicos e semelhantes 

Artigo 54º 

Condições de instalação de anúncios luminosos, iluminados, eletrónicos e 

semelhantes 

1 - Os anúncios luminosos, iluminados, eletrónicos e semelhantes devem ser colocados 

sobre as saliências das fachadas e respeitar as seguintes condições: 

a) O balanço total não pode exceder 2m. 

b) A distância entre o solo e a parte inferior do anúncio não pode ser menor do 

que 2,50 m. Caso o balanço não exceda 0,15 m, a distância entre a parte 

inferior do anúncio e o solo não pode ser menor do que 2 m, nem superior a 4 

m. 

c) No caso de anúncios iluminados, a distância mínima ao solo da fonte de 

iluminação não pode ser inferior a 2,50m, salvaguardando-se as restantes 

normas para o tipo de suporte publicitário em causa; 

2 - As estruturas dos anúncios luminosos, iluminados, sistemas eletrónicos ou semelhantes 

instalados nas fachadas de edifícios e em espaço público devem ficar, tanto quanto 

possível, encobertas e ser pintadas com a cor que lhes dê o menor destaque. 

3 - Após deferimento do pedido, o levantamento da respetiva licença ficará condicionado à 

entrega de documento comprovativo de ter sido celebrado seguro de responsabilidade civil, 

sendo o titular da licença responsável por todos e quaisquer danos emergentes da 

instalação e manutenção dos suportes publicitários. 

4 - No caso de os suportes publicitários mencionados no presente artigo sujeitos apenas 

ao procedimento de mera comunicação prévia ou comunicação prévia com prazo deverá o 
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respetivo proprietário/explorador ser detentor dos documentos referidos no número 

anterior. 

 

Artigo 55º 

Características das estruturas 

As estruturas ou suportes dos anúncios luminosos, iluminados, eletrónicos ou semelhantes 

instalados em edifícios e em espaços afetos ao domínio público devem ser na cor mais 

adequada ao ambiente e estética do local. 

 

Secção VII 

Unidades móveis publicitárias 

Artigo 56º 

Definição 

1 - Entende-se por unidades móveis publicitárias, os veículos e/ou atrelados, utilizados 

exclusivamente para o exercício da atividade publicitária, estão sujeitos a licenciamento de 

publicidade e pagamento de taxas. 

2 - No caso de veículos não exclusivamente afetos à atividade publicitária mas sobre os 

quais se manifeste a intenção de afixar ou instalar publicidade, as condições de 

licenciamento serão as fixadas pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, 

I.P., ou por organismo que para o efeito possua competência. 

 

Artigo 57º 

Características e limites 

1 - As unidades móveis publicitárias poderão recorrer à utilização de material sonoro, 

desde que respeite os limites impostos pela legislação sobre ruído, o qual não é, porém, 

permitido quando o veículo se encontre estacionado dentro dos aglomerados urbanos. 

2 - As unidades móveis publicitárias não poderão, em caso algum, permanecer 

estacionadas no mesmo local público por período superior a 2 horas. 

3 - Sempre que seja utilizado suporte publicitário que exceda as dimensões do veículo o 

licenciamento da publicidade fica sujeito a autorização prévia por parte da entidade 

competente e de acordo com o Código da Estrada. 

 

Artigo 58º 

Cálculo da publicidade 

A publicidade por inscrição, afixação ou difusão de mensagens em unidades móveis 

publicitárias, será taxada pelas dimensões das inscrições, de acordo com o Regulamento 

da Tabela de Taxas e Outras Receitas em vigor no Município de Terras de Bouro. 

 

Secção VIII 

Publicidade sonora 

Artigo 59º 

Condições e restrições de difusão de mensagens publicitárias sonoras 

1 - A difusão de publicidade através de meios sonoros fixos ou móveis será objeto de 

licenciamento temporário, devendo ser observada a legislação vigente, nomeadamente a 

que se refere ao ruído. 

2 - No caso de se tratar da publicidade sonora prevista na alínea b) do nº 3 do artigo 1º da 

Lei nº 97/98, de 17 de agosto, na atual redação, é aplicável o seguinte: 

a) É permitida a difusão de mensagens publicitárias sonoras de natureza 

comercial que possam ser ouvidas dentro dos respetivos estabelecimentos 

ou na via pública, cujo objetivo imediato seja atrair ou reter a atenção do 

público; 

b) A difusão sonora de mensagens publicitárias de natureza comercial apenas 

pode ocorrer: 

I. No período compreendido entre as 9 e as 20 horas; 

II. A uma distância mínima de 300 m de edifícios escolares, durante o seu 

horário de funcionamento, de hospitais, cemitérios e locais de culto. 

 

Secção IX 

Balões, insufláveis e semelhantes 

Artigo 60º 

Condições de licenciamento 

1 - Após deferimento do pedido, o levantamento da licença fica condicionado à entrega de 

cópia do contrato de seguro de responsabilidade civil, sendo o titular da licença 

responsável por todos os danos resultantes da utilização destes suportes publicitários. 

2 - A Câmara Municipal de Terras de Bouro poderá exigir, caso entenda pertinente, um 

parecer prévio aos Bombeiros Voluntários de Terras de Bouro. 

3 - Não obstante o licenciamento, ao interessado compete e é responsável em exclusivo 

por respeitar as servidões a que a utilização do espaço aéreo se encontra adstrita. 

 

CAPÍTULO VII  

Fiscalização, contraordenações, sanções, taxas  

e disposições finais 

Artigo 61º 

Fiscalização 

1 - Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entidades, nomeadamente à 

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, nos termos do Decreto-Lei nº 48/2011, 

de 1 de abril, incumbe aos serviços municipais competentes a fiscalização do disposto no 

presente Regulamento. 

2 - Os serviços de fiscalização, mediante eventual recurso às forças de segurança, 

poderão acionar medidas cautelares para impedir o desaparecimento de provas. 

 

Artigo 62º 

Ocupação ilícita do espaço público 

1 - O Presidente da Câmara pode, notificado o infrator, ordenar a remoção ou por qualquer 

forma inutilização dos elementos que ocupem o espaço público em violação das 

disposições do presente Regulamento. 

2 - O Presidente da Câmara, notificado o infrator, é igualmente competente para ordenar o 

embargo ou demolição de obras quando contrariem o disposto no presente Regulamento. 

3 - As quantias relativas às despesas realizadas nos termos dos números anteriores, 

incluindo quaisquer indemnizações ou sanções pecuniárias que o Município tenha de 

suportar para o efeito, são de conta do infrator. 

4 - Quando as quantias devidas nos termos do número anterior não forem pagas 

voluntariamente no prazo de 30 dias a contar de notificação para o efeito, são cobradas 

judicialmente em processo de execução fiscal, servindo de título executivo certidão, 

passada pelos serviços competentes, comprovativa das despesas efetuadas. 

 

Artigo 63º 

Regime contraordenacional 

1 - Constituem contraordenações puníveis com coima as situações tipificadas na Lei nº 

97/98, de 17 de agosto, na atual redação, e no Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 de abril, 

aplicando-se ao montante das coimas e às sanções acessórias o disposto nos mesmos 

consoante estejam em causa infrações praticadas no âmbito de um ou de outro diploma. 

2 - Constitui ainda contraordenação punível com coima de € 350 a € 2500, no caso de 

pessoa singular, e de € 1000 a € 7500, no caso de pessoa coletiva, a ocupação do espaço 

público para fins diferentes dos previstos no artigo 7º do presente Regulamento sem o 

necessário licenciamento. 

3 - A tentativa e a negligência são sempre puníveis. 

4 - Às regras processuais aplica-se o disposto no Decreto-Lei nº 433/82, de 27 de outubro, 

na atual redação. 

5 - Sempre que se verifiquem violações ao disposto no Código da Publicidade, aprovado 

pelo Decreto-Lei nº 330/90, de 23 de outubro, na atual redação, deve a Câmara Municipal 

comunicá-las ao Instituto do Consumidor, em conformidade com o disposto no artigo 37º e 

para os efeitos do preceituado nos artigos 38º e 39º daquele diploma legal ou, em caso de 

alterações, nos termos da legislação subsequente. 

6 - Compete ao Presidente da Câmara ou ao vereador com competências delegadas 

determinar a instauração e decidir sobre os processos contraordenacionais que, por lei, 

sejam da sua competência. 

7 - Sem prejuízo das disposições legais que determinem a repartição do produto das 

coimas aplicadas por diversas entidades, o produto das coimas aplicadas reverte para o 

Município. 

 

Artigo 64º 

Responsabilidade 

1 - Respondem pelo desrespeito às normas estabelecidas no presente Regulamento os 

proprietários ou exploradores dos estabelecimentos bem como os titulares das licenças de 

publicidade ou as empresas cujos produtos ou atividades sejam publicitadas. 

2 - Caso a publicidade não tenha sido licenciada, respondem pelos ilícitos: 

a) Os exploradores dos estabelecimentos onde as mensagens estejam afixadas; 

b) No caso de inserida em dispositivos mencionados nos artigos 43º a 60º, ou 

não afixadas em estabelecimentos, as entidades (pessoas singulares ou 

coletivas) expressamente aí indicadas. 

3 - Os anunciantes, os profissionais, as agências de publicidade e qualquer outra entidade 

que exerçam a atividade publicitária, bem como os titulares dos suportes publicitários 

utilizados ou os respetivos concessionários, respondem também civil e solidariamente, nos 

termos gerais, pelos prejuízos causados a terceiros em resultado da difusão de mensagens 

publicitárias ilícitas. 

 

Artigo 65º 

Taxas 

Os valores das taxas municipais a cobrar no âmbito do presente Regulamento, encontram-

se definidas no Regulamento da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município de 

Terras de Bouro. 

 

Artigo 66º 

Disposições Específicas 

Podem ainda ser elaboradas, no âmbito de normas provisórias, medidas preventivas, 

planos municipais ou loteamentos, disposições específicas sobre publicidade 

complementares do presente Regulamento. 
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Artigo 67º 

Normas supletivas, transitórias e casos omissos 

1 - Em tudo o que não estiver disposto no presente Regulamento, aplicar-se-ão as 

disposições constantes do Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 de abril, e legislação conexa, bem 

como as disposições da Lei nº 97/88, de 17 de agosto, do Decreto-Lei nº 105/98, de 24 de 

abril, e demais legislação em vigor sobre as matérias objeto do presente Regulamento. 

2 - As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições contidas no presente Regulamento 

serão resolvidas por deliberação da Câmara Municipal. 

 

Artigo 68º 

Revogações 

São revogados os seguintes Regulamentos municipais: 

a) Regulamento Municipal da Publicidade; 

b) Regulamento Municipal de Ocupação da Via Pública. 

 

Artigo 69º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

Preâmbulo 

 

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro, foram transferidas 

para as Câmaras Municipais novas competências, até então atribuídas aos governos civis, 

em matérias consultivas, informativas e de licenciamento, reforçando-se, desta forma, as 

competências das Câmaras Municipais naquelas matérias para que o nível de decisão 

esteja cada vez mais próxima do cidadão. 

Igualmente o Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, veio atribuir às Câmaras 

Municipais competências em matéria de licenciamento de atividades diversas até então 

cometidas aos governos civis. Nestes termos, passou a ser objeto de licenciamento 

municipal o exercício e fiscalização das seguintes atividades: Guarda-Noturno; Venda 

Ambulante de Lotarias; Arrumador de Automóveis; Realização de Acampamentos 

Ocasionais; Exploração de Máquinas Automáticas, Mecânicas, Elétricas e Eletrónicas de 

Diversão; Realização de Espetáculos Desportivos e de Divertimentos Públicos nas Vias, 

Jardins e demais lugares Públicos ao Ar Livre; Venda de Bilhetes para Espetáculos ou 

Divertimentos Públicos em Agências ou Postos de Venda; Realização de Fogueiras ou 

Queimadas; e, por último, Realização de Leilões.  

Por determinação legislativa, tal com resulta do artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, 

esta matéria foi objeto de regulamentação pelo Município de Terras de Bouro, através da 

aprovação do Regulamento sobre o licenciamento das atividades diversas previstas no 

Decreto-lei n.º 264/2002, de 25 de novembro, e no Decreto-Lei 310/2002, de 18 de 

dezembro – Transferência para as Câmaras Municipais de Competências dos Governos 

Civis, publicado na 2.ª Série do Diário da República, de 10 de fevereiro de 2004. 

Considerando a evolução legislativa que se verificou desde a data de publicação do 

Regulamento sobre o licenciamento das atividades diversas, designadamente as que 

decorrem quer das alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro, Decreto-Lei n.º 114/2008, de 1 de 

julho, Portaria Nº 991/2009, de 8 de setembro e Decreto-Lei n.º 268/2009 de 29 de 

setembro, quer por força do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de junho que transpõe para a 

ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/123/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno e por força do Decreto-Lei n.º 

48/2011, de 1 de abril (Licenciamento Zero) que alterou o Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 

de dezembro, redefinindo alguns dos princípios gerais referentes ao regime de exercício de 

atividades diversas, nomeadamente eliminando o licenciamento da venda de bilhetes para 

espetáculos públicos em estabelecimentos comerciais e da atividade de realização de 

leilões em lugares públicos, torna-se necessário proceder à elaboração de um novo 

Regulamento Municipal que contemple as alterações legislativas introduzidas a posteriori 

no nosso ordenamento jurídico. 

 

Artigo 1.º 

Lei Habilitante 

O presente Regulamento de Atividades Diversas a exercer no Concelho de Terras de 

Bouro, é elaborado nos termos do disposto no n.º 7 dos artigos 112.º e 241.º da 

Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e 

na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro na redação dada 

pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, do Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de  novembro, e 

nos artigos 1.º, 7.º, 9.º e 53.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, na redação 

dada pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, e pelo Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de 

junho que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/123/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos mercados internos, do Decreto-

Lei n.º 309/2002, de 18 de dezembro, Decreto-Lei n.º 268/2009 de 29 de setembro e 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de 

janeiro. 

No uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias locais pelo artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 

conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de 

Terras de Bouro, em reunião de 28 de junho de 2012 e a Assembleia Municipal de Terras 

de Bouro, em sessão de 29 de junho de 2012, aprovaram o presente Regulamento. 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 2.º 

Âmbito e objeto 

O presente Regulamento estabelece o regime do exercício das seguintes atividades: 

a) Guarda-noturno; 

b) Venda ambulante de lotarias; 

c) Arrumador de automóveis; 

d) Realização de acampamentos ocasionais; 

e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e eletrónicas de 

diversão; 

f) Realização de espetáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, 

jardins e demais locais públicos ao ar livre; 

g) Venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em agências 

ou postos de venda; 

h) Realização de fogueiras e queimadas; 

 

CAPÍTULO II 

Licenciamento do exercício da atividade de guarda-noturno 

SECÇÃO I 

Criação e modificação do serviço de guarda-noturno 

Artigo 3.º 

Criação 

1 - A criação e extinção do serviço de guarda-noturno em cada localidade e a fixação ou 

modificação das áreas de atuação de cada guarda são da competência da Câmara 

Municipal, ouvido o comandante da GNR ou PSP e a Junta de Freguesia, conforme a 

localização da área a vigiar. 

2 - As Juntas de Freguesia e as associações de moradores podem tomar a iniciativa de 

requerer a criação do serviço de guarda-noturno em determinada localidade, bem como a 

fixação ou modificação das áreas de atuação de cada guarda-noturno. 

 

Artigo 4.º 

Conteúdo da deliberação 

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do serviço de guarda-noturno 

numa determinada localidade deve constar: 

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia ou freguesias; 

b) A definição das possíveis áreas de atuação de cada guarda-noturno: 

c) A referência à audição prévia do comandante da GNR ou PSP e da Junta de 

Freguesia, conforme a localização da área a vigiar. 

 

Artigo 5.º 

Publicitação 

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guarda-noturno e de fixação ou 

modificação das áreas de atuação será publicitada nos termos legais. 

 

SECÇÃO II 

Emissão de licença e cartão de identificação 

Artigo 6.º 

Licenciamento 

O exercício da atividade de guarda-noturno depende da atribuição de licença pelo 

Presidente da Câmara Municipal. 

 

Artigo 7.º 

Seleção 

1 - Criado o serviço de guarda-noturno numa determinada localidade e definidas as áreas 

de atuação de cada guarda-noturno cabe à Câmara Municipal promover, a pedido de 

qualquer interessado ou grupo de interessados, a seleção de candidatos à atribuição de 

licença para o exercício da referida atividade. 

2 - A seleção a que se refere o número anterior será feita pelos serviços da Câmara 

Municipal, de acordo com os critérios e preferências fixados no presente Regulamento. 

 

 

Regulamento do Licenciamento de Atividades Diversas do 

Município de Terras de Bouro 
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Artigo 8.º 

Aviso de abertura 

1 - O processo de seleção inicia-se com a publicação por afixação na Câmara Municipal e 

nas Juntas de Freguesia e publicitação no sítio do Município de Terras de Bouro, em 

www.cm-terrasdebouro.pt. do respetivo aviso de abertura. 

2 - Do aviso de abertura do processo de seleção devem constar os seguintes elementos: 

a) Identificação da localidade ou área da localidade pelo(s) nome(s) da 

freguesia ou freguesias; 

b) Descrição dos requisitos de admissão; 

c) Prazo para apresentação das candidaturas; 

d) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas dos candidatos e a 

lista final de graduação dos candidatos selecionados. 

3 - O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias. 

4 - Findo o prazo para apresentação de candidaturas, os serviços da Câmara Municipal 

onde corre o processo elaboram, no prazo de 15 dias, a lista dos candidatos admitidos e 

excluídos do processo de seleção, com indicação sucinta dos motivos de exclusão, 

publicando-a através da sua afixação nos lugares de estilo e publicação no sítio do 

Município de Terras de Bouro, em www.cm-terrasdebouro.pt. 

 

Artigo 9.º 

Procedimento de licenciamento 

1 - O pedido de licenciamento é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal e nele deve 

constar: 

a) Nome e domicílio do requerente; 

b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em que se encontra 

relativamente a cada uma das alíneas do artigo 10.º do presente 

Regulamento; 

c) Outros elementos considerados com relevância para a decisão de atribuição 

da licença. 

2 - O requerimento é acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação fiscal ou do 

cartão do cidadão; 

b) Certificado de habilitações académicas; 

c) Certificado do registo criminal; 

d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psicológico para o 

exercício das suas funções, emitida pelo médico do trabalho, o qual deverá 

ser identificado pelo nome clínico e cédula profissional; 

e) Os que forem necessários para comprovar os elementos referidos na alínea 

c) do número anterior. 

3 - O pedido de licenciamento deve ser indeferido quando o interessado não for 

considerado pessoa idónea para o exercício da atividade de guarda-noturno. 

 

Artigo 10.º 

Requisitos 

São requisitos de atribuição da licença para o exercício da atividade de guarda-noturno: 

a) Ser cidadão português, de um estado membro da União Europeia ou do 

espaço económico europeu ou, em condições de reciprocidade, de país de 

língua oficial portuguesa; 

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65; 

c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória; 

d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em julgado, pela prática de 

crime; 

e) Não se encontrar na situação de efetividade de serviço, pré-aposentado ou 

reserva de qualquer força militar ou força ou serviço de segurança; 

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o exercício das suas 

funções, comprovados pelo documento referido na alínea d) do n.º 2 do artigo 

anterior. 

 

Artigo 11.º 

Preferências 

1 - Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para o exercício da atividade 

de guarda-noturno são selecionados de acordo com o seguinte critério de preferência: 

a) Já exercer a atividade de guarda-noturno na localidade da área posta a 

concurso; 

b) Já exercer a atividade de guarda-noturno; 

c) Habilitações académicas mais elevadas; 

d) Ter pertencido aos quadros de uma força de segurança e não ter sido 

afastado por motivos disciplinares. 

2 - Feita a ordenação respetiva, o Presidente da Câmara Municipal, atribui no prazo de 15 

dias a respetiva licença. 

3 - A atribuição de licença para o exercício da atividade de guarda-noturno numa 

determinada área faz cessar a anterior. 

 

 

Artigo 12.º 

Apreciação das candidaturas 

1 - Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, o júri elabora, no prazo de 15 

dias, a lista provisória dos candidatos admitidos e excluídos, com a indicação sucinta dos 

motivos de exclusão, notificando pessoalmente os candidatos e publicitando a lista através 

da afixação nos lugares de estilo e no sítio do Município de Terras de Bouro em www.cm-

terrasdebouro.pt. 

2 - Os candidatos podem, no prazo de 10 dias, alegar e reclamar o que lhes oferecer sobre 

a lista provisória. 

3 - Terminado o prazo, o júri aprecia as alegações oferecidas, elaborando no prazo 

máximo de 10 dias a lista dos candidatos, submetendo-a à aprovação do Presidente da 

Câmara. 

4 - A lista final é publicitada e notificada aos candidatos. 

5 - Da exclusão cabe recurso hierárquico. 

 

Artigo 13.º 

Métodos de seleção 

1 - Os métodos de seleção serão feitos através de avaliação curricular, relevando-se as 

condições preferenciais referidas no artigo 9.º e a realização de uma entrevista profissional 

que visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática, as aptidões 

profissionais e pessoais dos candidatos. 

2 - O júri fixará, antes do prazo para a apresentação das candidaturas, os subfactores que 

intervêm nos critérios de apreciação. 

 

Artigo 14.º 

Classificação dos candidatos 

1 - Terminada a aplicação dos métodos de seleção, o júri elabora, no prazo de 20 dias, a 

lista provisória classificativa. 

2 - Os candidatos podem, no prazo de 10 dias, alegar e reclamar o que lhes oferecer sobre 

a lista provisória classificativa. 

3 - Terminado o prazo, o júri aprecia as alegações oferecidas, elaborando, no prazo 

máximo de 10 dias, a lista classificativa, submetendo-a à aprovação do presidente da 

Câmara. 

4 - A lista final é publicitada no sítio do Município, em www.cm-terrasdebouro.pt, e 

notificada aos candidatos.  

5 - Da exclusão cabe recurso hierárquico. 

 

Artigo 15.º 

Licença 

1 - A licença, pessoal e intransmissível é atribuída pelo Presidente da Câmara para o 

exercício da atividade de guarda-noturno. 

2 - No momento de atribuição da licença é emitido um cartão de identificação do guarda-

noturno de modelo definido pela Portaria n.º 79/2010, de 9 de fevereiro. 

3 - Os modelos de uniforme, crachá e identificador de veículo constam da Portaria n.º 

991/2009, de 8 de setembro. 

 

Artigo 16.º 

Validade e Renovação 

1 - A licença é valida por três anos a contar da data da respetiva emissão. 

2 - O pedido de renovação da licença, por igual período de tempo, deve ser requerido ao 

Presidente da Câmara Municipal, com pelo menos, 30 dias de antecedência em relação ao 

termo do respetivo prazo de validade. 

 

Artigo 17.º 

Registo nacional de guardas-noturnos 

1 - No momento da atribuição da licença para o exercício da atividade de guarda-noturno, a 

Câmara Municipal, comunica à Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL) os seguintes 

elementos: 

a) O nome completo do guarda-noturno; 

b) O número de cartão identificativo de guarda-noturno; 

c) A área de atuação dentro do Município. 

2 - A Câmara Municipal mantém também um registo atualizado das licenças emitidas para 

o exercício da atividade de guarda-noturno na área do município, do qual constarão, 

designadamente, a data da emissão da licença e ou da sua renovação, a localidade e a 

área para a qual é válida a licença bem como as contraordenações e coimas aplicadas. 

 

SECÇÃO III 

Exercício da atividade de guarda-noturno 

Artigo 18.º 

Deveres 

No exercício da sua atividade, o guarda-noturno é obrigado a respeitar os deveres 

constantes do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 114/2008, de 01 de julho. 
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Artigo 19.º 

Seguro 

O guarda-noturno é obrigado a efetuar e manter em vigor um seguro de responsabilidade 

civil que garanta o pagamento de uma indemnização por danos causados a terceiros no 

exercício e por causa da sua atividade. 

 

SECÇÃO IV 

Uniforme e insígnia 

Artigo 20.º 

Uniforme e insígnia 

1 - Em serviço o guarda-noturno deverá usar uniforme e insígnia próprios. 

2 - Durante o serviço o guarda-noturno deve ser portador do cartão de identificação e exibi-

lo sempre que isso lhe for solicitado pelas autoridades policiais ou pelos moradores. 

 

Artigo 21.º 

Modelo 

O uniforme e a insígnia a usar pelo guarda-noturno são elaborados em conformidade com 

a lei, nomeadamente o modelo que consta da Portaria nº 394/99, de 29 de maio, bem 

como o Despacho nº 5421/2001, do MAI, publicado no Diário da Republica, 2ª Série, n.º 

67, de 20 de março de 2001, ou outros que venham a ser fixados. 

 

SECÇÃO V 

Equipamento 

Artigo 22.º 

Equipamento 

1 - O equipamento é composto por cinturão de cabedal preto, bastão curto e pala de 

suporte, arma, rádio, apito e algemas. 

2 - No exercício da sua atividade, o guarda-noturno pode utilizar equipamento de emissão 

e receção para comunicações via rádio, devendo a respetiva frequência ser suscetível de 

escuta pelas formas de segurança. 

3 - O guarda-noturno está sujeito ao regime geral de uso e porte de arma, podendo 

recorrer na sua atividade profissional, designadamente, a aerossóis e armas elétricas, 

meios de defesa não letais da classe E, nos termos da Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro, 

com a redação introduzida pela Lei n.º 17/2009, de 6 de maio. 

4 - Para efeitos de fiscalização, a identificação das armas que sejam utilizadas ao abrigo 

do disposto no presente artigo é sempre comunicada à força de segurança territorialmente 

competente, devendo ser atualizada caso sofra qualquer alteração. 

 

Artigo 23.º 

Veículos 

Os veículos em que transitam os guardas-noturnos devem encontrar-se devidamente 

identificados. 

 

SECÇÃO VI 

Períodos de descanso e férias 

Artigo 24.º 

Férias, folgas e substituições 

1 - O guarda-noturno descansa do exercício da sua atividade uma noite após cada cinco 

noites consecutivas de trabalho. 

2 - Uma vez por mês, o guarda-noturno descansa do exercício da sua atividade duas 

noites consecutivas. 

3 - Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, e em caso de falta do guarda-

noturno, a sua atividade na respetiva área é exercida, em acumulação, por um guarda-

noturno da área contígua, para o efeito convocado pelo comandante da força de segurança 

territorialmente competente, sob proposta do guarda a substituir. 

4 - Para os efeitos previstos nos números anteriores, o guarda-noturno deve comunicar ao 

Presidente da Câmara Municipal os dias em que estará ausente e quem o substituirá. 

 

SECÇÃO VII 

Compensação financeira 

Artigo 25.º 

Compensação financeira 

A atividade de guarda-noturno é compensada pelas contribuições voluntárias das pessoas, 

singulares ou coletivas, em benefício de quem é exercida. 

 

CAPÍTULO III 

Vendedor ambulante de lotarias 

Artigo 26.º 

Licenciamento 

O exercício da atividade de vendedor ambulante de lotarias carece de prévio licenciamento 

municipal. 

 

Artigo 27.º 

Procedimento de licenciamento 

1 - O pedido de licenciamento da atividade de vendedor ambulante é dirigido ao Presidente 

da Câmara Municipal, através de requerimento próprio, que poderá ser obtido na Secção 

de Taxas e Licenças ou em www.cm-terrasdebouro.pt, do qual deverá constar a 

identificação completa do interessado, morada, estado civil e número de contribuinte fiscal, 

e será acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação fiscal ou do 

cartão de cidadão; 

b) Certificado de registo criminal; 

c) Fotocópia da declaração de início de atividade, ou declaração de IRS; 

d) Duas fotografias, tipo passe, atualizadas. 

2 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal decidir sobre as questões de ordem 

formal e processual que possam obstar ao conhecimento do pedido apresentado. 

3 - Sempre que o requerimento de licenciamento não seja acompanhado de qualquer dos 

elementos instrutórios referidos no número anterior, o Presidente da Câmara Municipal 

profere despacho de aperfeiçoamento do pedido, no prazo de 10 dias a contar da respetiva 

apresentação. 

4 - Na situação prevista no número anterior, o requerente é notificado para, em prazo não 

inferior a 10 dias, corrigir ou completar a instrução do pedido, sob pena de rejeição liminar 

a proferir pelo Presidente da Câmara Municipal. 

5 - A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no prazo máximo de 30 dias, 

contados da receção do pedido. 

6 - A licença é válida até ao dia 31 de dezembro do ano respetivo, e a sua renovação 

deverá ser feita durante o mês de janeiro. 

7 - A renovação da licença é averbada no registo e no cartão de identificação respetivos. 

 

Artigo 28.º 

Cartão de vendedor ambulante 

1 - Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a sua atividade desde que 

sejam titulares e portadores do cartão de vendedor ambulante emitido e atualizado pela 

Câmara Municipal. 

2 - O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissível, válido pelo período de 

cinco anos a contar da data da sua emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado 

pelo vendedor no lado direito do peito. 

3 - O cartão de identificação do vendedor ambulante é conforme ao modelo em vigor nesta 

Câmara Municipal. 

 

Artigo 29.º 

Registo de vendedores ambulantes de lotarias 

A Câmara Municipal elaborará um registo dos vendedores ambulantes de lotarias que se 

encontram autorizados a exercer a sua atividade, da qual constem todos os elementos 

referidos na licença concedida. 

 

Artigo 30.º 

Regras de conduta e práticas proibidas 

1 - Os vendedores ambulantes de lotarias são obrigados a respeitar, no exercício da sua 

atividade, os deveres constantes do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 

dezembro, sendo designadamente obrigados a: 

a) Exibir o cartão de identificação de vendedor ambulante, usando-o do lado 

direito do peito; 

b) Restituir o cartão de identificação de vendedor ambulante, quando a licença 

tiver caducado. 

2 - É proibido aos vendedores ambulantes de lotarias: 

a) Vender jogo depois da hora fixada para o início da extração da lotaria; 

b) Anunciar jogo por forma contrária às restrições legais em matéria de 

publicidade. 

 

CAPÍTULO IV 

Licenciamento do exercício da atividade de arrumador de automóveis 

Artigo 31.º 

Licenciamento 

O exercício da atividade de arrumador de automóveis carece de licenciamento municipal. 

 

Artigo 32.º 

Procedimento de licenciamento 

1 - O pedido de licenciamento da atividade de arrumador de automóveis é dirigido ao 

Presidente da Câmara Municipal, através de requerimento próprio que poderá ser obtido 

na Secção de Taxas e Licenças ou em www.cm-terrasdebouro.pt, do qual deverá constar a 

identificação completa do interessado, morada, estado civil e número de contribuinte fiscal, 

e será acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação fiscal ou do 

cartão de cidadão; 

b) Certificado de registo criminal; 

c) Fotocópia da declaração de início de atividade, ou declaração de IRS; 

d) Duas fotografias, tipo passe, atualizadas. 
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2 - Do requerimento deverá constar a zona ou zonas para que é solicitada a licença. 

3 - A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no prazo máximo de 30 dias, 

contados a partir da receção do pedido. 

4 - A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser requerida durante o mês de 

novembro, ou até 30 dias antes de caducar a sua validade. 

 

Artigo 33.º 

Cartão de arrumador de automóveis 

1 - Os arrumadores de automóveis só poderão exercer a sua atividade desde que sejam 

titulares e portadores do cartão emitido pela Câmara Municipal, do qual constará, 

obrigatoriamente, a área ou zona a zelar pela integridade das viaturas estacionadas e o 

dever de alertar as autoridades em caso de ocorrência que as ponha em risco. 

2 - O cartão de arrumador de automóveis é pessoal e intransmissível, válido pelo período 

de um ano a contar da data da sua emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado 

pelo arrumador no lado direito do peito. 

3 - O cartão de identificação do arrumador de automóveis é conforme ao modelo em vigor 

nesta Câmara Municipal. 

 

Artigo 34.º 

Seguro 

O arrumador de automóveis é obrigado a efetuar e a manter em vigor um seguro de 

responsabilidade civil que garanta o pagamento de possíveis indemnizações por danos 

causados a terceiros no exercício e por causa do exercício da sua atividade. 

 

Artigo 35.º 

Registo de arrumadores de automóveis 

A Câmara Municipal elaborará um registo dos arrumadores de automóveis que se 

encontram autorizados a exercer a sua atividade, da qual constem todos os elementos 

referidos na licença concedida. 

 

Artigo 36.º 

Regras de atividade 

1 - É expressamente proibido ao arrumador de automóveis solicitar qualquer pagamento 

como contrapartida pela atividade exercida, apenas podendo ser aceites as contribuições 

voluntárias com que os automobilistas, espontaneamente, desejem gratificar o arrumador. 

2 - É também proibido ao arrumador importunar os automobilistas, designadamente 

oferecer artigos para venda ou proceder à prestação de serviços não solicitados, como por 

exemplo a lavagem dos automóveis estacionados. 

 

CAPÍTULO V 

Licenciamento do exercício da atividade de acampamentos ocasionais 

Artigo 37.º 

Licenciamento 

1 - Nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, na 

atual redação, a realização de acampamentos ocasionais fora dos locais legalmente 

consignados à prática do campismo e caravanismo, carece de licença a emitir pela Câmara 

Municipal. 

2 - Para efeitos do presente capítulo considera-se acampamento ocasional a ocupação 

temporária com estruturas ou equipamentos amovíveis, designadamente, tendas, lonas, 

caravanas ou autocaravanas, sem incorporação no solo, fora dos locais adequados à 

prática do campismo e caravanismo. 

 

Artigo 38.º 

Pedido de licenciamento 

1 - O pedido de licenciamento de realização de um acampamento ocasional é dirigido ao 

Presidente da Câmara Municipal, através de requerimento que poderá ser obtido na 

Secção de Taxas e Licenças ou em www.cm-terrasdebouro.pt, do qual deverá constar a 

identificação completa do interessado, e será acompanhado dos seguintes elementos: 

a) Bilhete de Identidade e Número de Identificação Fiscal ou do Cartão de 

Cidadão; 

b) Local e período do acampamento; 

c) Autorização expressa do proprietário do prédio, no caso, de o interessado 

não ser o proprietário. 

2 - Do requerimento deverá ainda constar o local do município para o qual é solicitada a 

licença. 

3 - O pedido de licenciamento para a realização de acampamentos ocasionais deve ser 

apresentado com a antecedência mínima de 15 dias. 

4 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal decidir sobre as questões de ordem 

formal ou processual que possam obstar ao conhecimento do pedido apresentado. 

5 - Sempre que o requerimento de licenciamento para a realização de acampamentos 

ocasionais não contenha a identificação completa do requerente e do local de realização 

da atividade, ou não seja acompanhado de qualquer dos elementos instrutórios referidos 

no presente artigo, o Presidente da Câmara Municipal profere despacho de 

aperfeiçoamento do pedido, no prazo de 10 dias a contar da respetiva apresentação. 

6 - Na situação prevista no número anterior, o requerente é notificado para, em prazo não 

inferior a 10 dias, corrigir ou completar a instrução do pedido, sob pena de rejeição liminar 

a proferir pelo Presidente da Câmara Municipal. 

 

Artigo 39.º 

Consultas 

1 - Recebido o requerimento a que alude o número um do artigo anterior, no prazo de 5 

dias será solicitado parecer às seguintes entidades: 

a) Delegado de saúde; 

b) Comandante da PSP ou GNR, consoante os casos. 

2 - O parecer a que se refere o número anterior, quando desfavorável, é vinculativo para 

um eventual licenciamento. 

3 - As entidades consultadas devem pronunciar-se no prazo de três dias após a receção do 

pedido. 

 

Artigo 40.º 

Decisão e emissão de licenças 

1 - A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licenciamento para a realização de 

acampamentos ocasionais, no prazo de 15 dias, contados da data de apresentação do 

pedido, ou dos elementos a que se refere o n.º6 do artigo 38.º do presente Regulamento, 

fixando o prazo da respetiva licença, que não poderá ser superior ao período de tempo 

autorizado expressamente pelo proprietário do prédio onde se realizará o acampamento. 

2 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal a emissão da licença para a realização de 

acampamentos ocasionais. 

 

Artigo 41.º 

Revogação de licenças 

Em caso de manifesto interesse público, designadamente para proteção da saúde ou bens 

dos campistas ou caravanistas, ou em situações em que estejam em causa a ordem e a 

tranquilidade pública, a Câmara Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a licença 

concedida. 

 

CAPÍTULO VI 

Regime do exercício da atividade de exploração de máquinas de diversão 

Artigo 42.º 

Objeto 

O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas e eletrónicas de diversão 

obedecem ao regime definido no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, com as 

especificidades constantes do presente Regulamento. 

 

Artigo 43.º 

Âmbito 

De acordo com o artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, são 

consideradas máquinas de diversão: 

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou coisas de valor 

económico, desenvolvem jogos cujo resultado dependem exclusivamente ou 

fundamentalmente da perícia do utilizador, sendo permitido que ao utilizador 

seja concedido o prolongamento da utilização gratuita da máquina face à 

pontuação obtida; 

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea anterior, permitem 

apreensão de objetos cujo valor económico não exceda três vezes a 

importância despendida pelo utilizador. 

 

Artigo 44.º 

Locais de exploração 

As máquinas de diversão só podem ser instaladas e colocadas em funcionamento nos 

locais definidos no artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro. 

 

 

Artigo 45.º 

Registo 

1 - A exploração de máquinas de diversão carece de registo e licenciamento a efetuar na 

Câmara Municipal. 

2 - O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao Presidente da Câmara Municipal, 

onde se encontra a máquina ou se presume que irá ser colocada em exploração, desde 

que se situe na área do Concelho de Terras de Bouro. 

3 - O pedido de registo é formulado, em relação a cada máquina, através de impresso 

próprio. 

4 - O pedido a que se refere o número anterior deve ser acompanhado dos elementos 

mencionados no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro. 

5 - O registo é titulado por documento próprio, assinado e autenticado, que acompanhará 

obrigatoriamente a máquina a que respeitar. 

6 - Em caso de alteração da propriedade da máquina, deve o adquirente solicitar ao 

Presidente da Câmara Municipal o respetivo averbamento, juntando para o efeito o título 
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de registo e documento de venda ou cedência, assinado pelo transmitente e com a 

menção do número do respetivo bilhete de identidade, data de emissão e validade, se se 

tratar de pessoa singular, ou, no caso de pessoas coletivas, assinado pelos seus 

representantes, com o reconhecimento da qualidade em que estes intervêm e verificação 

dos poderes que legitimam a intervenção naquele ato. 

 

Artigo 46.º 

Requerimento e instrução 

1 - A Câmara Municipal organiza um processo individual por cada máquina registada, do 

qual devem constar, para além dos documentos referidos no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 

310/2002, de 18 de dezembro, os seguintes elementos: 

a) Número de registo, que será sequencialmente atribuído; 

b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico, modelo, ano de 

fabrico; 

c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão; 

d) Proprietário e respetivo endereço; 

e) Município em que a máquina está em exploração. 

2 - A exploração do tema ou temas de jogo é precedida de comunicação ao Presidente da 

Câmara que efetuou o registo, em triplicado, e requerida pelo interessado à Inspeção-Geral 

de Jogos. 

3 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal decidir sobre as questões de ordem 

formal e processual que possam obstar ao conhecimento do pedido apresentado. 

4 - Sempre que o requerimento de registo de máquinas de diversão não seja 

acompanhado de qualquer dos elementos instrutórios referido no presente artigo, o 

Presidente da Câmara Municipal profere despacho de aperfeiçoamento do pedido, no 

prazo de 10 dias a contar da respetiva apresentação. 

5 - Na situação prevista no número anterior, o requerente é notificado para, em prazo não 

inferior a 10 dias, corrigir ou completar a instrução do pedido, sob pena de rejeição liminar 

a proferir pelo Presidente da Câmara Municipal. 

6 - A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de registo das máquinas de diversão, no 

prazo de 30 dias, contados da data da sua apresentação. 

 

Artigo 47.º 

Licença de exploração 

1 - Cada máquina de diversão só pode ser colocada em exploração desde que disponha 

da correspondente licença de exploração, que será atribuída pela Câmara Municipal. 

2 - O licenciamento da exploração é requerido ao Presidente da Câmara Municipal, e será 

instruído com os seguintes elementos: 

a) Título de registo da máquina, que será devolvido; 

b) Documento comprovativo do pagamento do imposto sobre o rendimento 

respeitante ao ano anterior; 

c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos devidos a instituições 

da segurança social; 

d) Licença de utilização, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de 

dezembro, quando devida. 

3 - O Presidente da Câmara Municipal comunicará o licenciamento da exploração à 

Câmara Municipal que efetuou o registo da máquina, para os efeitos de anotação no 

processo respetivo. 

 

Artigo 48.º 

Transferência do local de exploração da máquina no mesmo Município 

1 - A transferência da máquina de diversão para local diferente do constante da licença de 

exploração, na área territorial do Município deve ser precedida de comunicação ao 

Presidente da Câmara Municipal. 

2 - O Presidente da Câmara, face à localização proposta, avaliará a sua conformidade com 

os condicionalismos existentes, desde logo com as distâncias fixadas relativamente aos 

estabelecimentos de ensino, bem como quaisquer outros motivos que sejam causa de 

indeferimento da concessão ou renovação da licença de exploração. 

3 - Caso se verifique que a instalação no local proposto é suscetível de afetar qualquer dos 

interesses a proteger, a Câmara Municipal indeferirá a comunicação de mudança de local 

de exploração. 

 

Artigo 49.º 

Transferência do local de exploração da máquina para outro Município 

A transferência da máquina para outro Município faz caducar o licenciamento de 

exploração e registo de máquina. 

 

Artigo 50.º 

Consulta às entidades policiais 

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de alteração do local de exploração 

da máquina, o Presidente da Câmara Municipal solicitará um parecer às forças policiais da 

área para que é requerida a pretensão em causa. 

 

Artigo 51.º 

Condições de exploração 

As máquinas de diversão não poderão ser colocadas em exploração em locais que se 

situem nas proximidades dos estabelecimentos de ensino. A apreciação dos locais será 

feita casuisticamente, sendo o seu indeferimento fundamentado em razão do grau de 

estabelecimento de ensino e da estrutura física e urbana do local. 

 

Artigo 52.º 

Causas de indeferimento 

1 - Constituem motivos de indeferimento da pretensão de concessão, renovação da licença 

e mudança de local de exploração: 

a) A proteção à infância e juventude, prevenção da criminalidade e manutenção 

ou reposição da segurança, da ordem ou da tranquilidade públicas; 

b) A violação das restrições estabelecidas no artigo anterior. 

2 - Nos casos das máquinas que irão ser colocadas pela primeira vez em exploração, 

constitui motivo de indeferimento da pretensão a solicitação da licença de exploração em 

Município diferente daquele em que ocorreu o registo. 

 

Artigo 53.º 

Renovação da licença 

A renovação da licença de exploração deve ser requerida até 30 dias antes do termo do 

seu prazo inicial ou da sua renovação. 

 

Artigo 54.º 

Caducidade da licença de exploração 

A licença de exploração de máquinas de diversão caduca: 

a) Findo o prazo de validade; 

b) Nos casos de transferência do local de exploração da máquina para outro 

Município. 

 

CAPÍTULO VII 

Licenciamento do exercício da atividade de realização de espetáculos de natureza 

desportiva e de divertimentos públicos 

SECÇÃO I 

Divertimentos públicos 

Artigo 55.º 

Licenciamento 

1 - A realização de arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos organizados 

nas vias, jardins e demais lugares públicos carece de licenciamento municipal, da 

competência da Câmara Municipal. 

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior as festas promovidas por entidades 

oficiais, civis e militares, cuja realização está contudo sujeita a uma participação prévia ao 

Presidente da Câmara Municipal. 

3 - Às atividades ruidosas resultantes destas festividades e divertimentos aplicam-se as 

regras e condicionalismos previstos nos artigos 30.º, 32.º e 33.º do Decreto-Lei n.º 

310/2002, de 18 de dezembro e demais legislação em vigor. 

 

Artigo 56.º 

Pedido de licenciamento 

1 - O pedido de licenciamento da realização de qualquer dos eventos referidos no artigo 

anterior é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, 

através de requerimento que poderá ser obtido na Secção de Taxas e Licenças ou em 

www.cm-terrasdebouro.pt, do qual deverá constar: 

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou denominação); 

b) Atividade que pretende realizar; 

c) Local do exercício da atividade; 

d) Dias e horas em que a atividade decorrerá. 

2 - O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação fiscal ou 

cartão do cidadão; 

b) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da pretensão. 

3 - Quando o requerente da licença for uma pessoa coletiva, o documento referido na 

alínea a) do número anterior respeita ao titular ou titulares do respetivo órgão de gestão. 

4 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal decidir sobre as questões de ordem 

formal e processual que possam obstar ao conhecimento do pedido apresentado. 

5 - Sempre que o requerimento de licenciamento para a realização de não contenha as 

indicações e os elementos instrutórios referidos no presente artigo, o Presidente da 

Câmara Municipal profere despacho de aperfeiçoamento do pedido, no prazo de 10 dias a 

contar da respetiva apresentação. 

6 - Na situação prevista no número anterior, o requerente é notificado para, em prazo não 

inferior a 10 dias, corrigir ou completar a instrução do pedido, sob pena de rejeição liminar 

a proferir pelo Presidente da Câmara Municipal. 

 

Artigo 57.º 

Emissão da licença 
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1 - A licença é concedida, verificados que sejam os condicionalismos legais, pelo prazo 

solicitado, dela devendo constar, designadamente, o local de realização, o tipo de evento, 

os limites horários bem como quaisquer condições que tenham sido definidas ou impostas 

no licenciamento. 

 

Artigo 58.º 

Recintos itinerantes e improvisados 

Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos envolver 

a instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados, aplicam-se também 

as regras estabelecidas nos artigos seguintes, sem prejuízo do estabelecido no Decreto-

Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro. 

 

Artigo 59.º 

Definições 

1 - Consideram-se recintos itinerantes os que possuem área delimitada, coberta ou não, 

onde sejam instalados equipamentos de diversão com características amovíveis e que, 

pelos seus aspetos de construção, podem fazer-se deslocar e instalar, nomeadamente: 

a) Circos ambulantes; 

b) Praças de touros ambulantes; 

c) Pavilhões de diversão; 

d) Carrosséis; 

e) Pistas de carros de diversão; 

f) Outros divertimentos mecanizados. 

2 - Consideram-se recintos improvisados os que têm características construtivas ou 

adaptações precárias, sendo montados temporariamente, quer em lugares públicos quer 

privados, com ou sem delimitação de espaço, cobertos ou descobertos, nomeadamente: 

a) Tendas; 

b) Barracões; 

c) Palanques; 

d) Estrados e palcos; 

e) Bancadas provisórias. 

 

Artigo 60.º 

Licenciamento 

1 - O licenciamento da instalação de recintos itinerantes obedece ao regime de autorização 

de instalação previsto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro. 

2 - O licenciamento da instalação de recintos improvisados obedece ao regime de 

aprovação de instalação previsto no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 de 

setembro. 

3 - Os recintos itinerantes e improvisados não podem envolver a realização de obras de 

construção civil nem implicar a alteração irreversível da topografia local, não podendo 

ainda os recintos improvisados envolver operações que impliquem a instalação de 

estruturas permanentes. 

 

Artigo 61.º 

Pedido de licenciamento de recintos itinerantes 

1 - O pedido de licenciamento de instalação de recintos itinerantes é dirigido ao Presidente 

da Câmara Municipal, com 15 dias de antecedência, através de requerimento próprio, que 

poderá ser obtido na Secção de Taxas e Licenças ou em www.cm-terrasdebouro.pt, do 

qual deve constar: 

a) A identificação e residência ou sede do promotor; 

b) O tipo de espetáculo ou divertimento público; 

c) O período de funcionamento e duração do evento; 

d) A identificação do local, a área e as características do recinto a instalar, 

lotação admissível, zona de segurança, instalações sanitárias, planta com 

disposição e número de equipamentos de diversão, sua tipologia ou 

designação e demais atividades. 

2 - O requerimento deve ser acompanhado de: 

a) Fotocópia do último certificado de inspeção de cada equipamento, quando o 

mesmo já tenha sido objeto de inspeção; 

b) Fotocópia da apólice de seguro de responsabilidade civil, válida, que cubra os 

riscos do exercício das atividades dos intervenientes no processo; 

c) Fotocópia da apólice de seguro de acidentes pessoais, válida, que cubra os 

danos causados nos utentes, em caso de acidente; 

d) Realizando-se o evento em terreno do domínio privado, o requerimento é 

ainda complementado com declaração de não oposição à sua utilização para 

instalação do recinto, por parte do respetivo proprietário; 

e) Plano de evacuação em situações de emergência. 

3 - O pedido será liminarmente rejeitado se não estiver acompanhado de os elementos 

instrutórios cuja junção é obrigatória. 

 

Artigo 62.º 

Autorização da instalação 

1 - Efetuado o pagamento da taxa de apreciação do evento de diversão, a Câmara 

Municipal analisa o pedido de autorização de instalação do recinto e a sua conformidade 

com as disposições legais e regulamentares em vigor, nomeadamente no que respeita a 

condições higiénicas e sanitárias, comunicando ao promotor, no prazo de três dias: 

a) O despacho de autorização da instalação; 

b) O despacho de indeferimento do pedido, o qual contém a identificação das 

desconformidades daquele com as disposições legais ou regulamentares 

aplicáveis. 

2 - Sempre que a Câmara Municipal considere necessária a realização de vistoria, a 

mesma consta do despacho de autorização da instalação, devendo ser realizada no 

máximo até à entrega da licença de funcionamento prevista no artigo 13.º do Decreto-Lei 

n.º 268/2009, de 29 de setembro. 

 

Artigo 63.º 

Licença de funcionamento 

1 - A licença de funcionamento do recinto é emitida pelo Presidente da Câmara Municipal, 

no prazo de três dias após a entrega, pelo requerente, do certificado de inspeção referido 

no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro. 

2 - Quando o último certificado de inspeção tenha sido entregue aquando do pedido, só é 

emitida licença de funcionamento após a entrega do termo de responsabilidade ou do 

certificado de inspeção previsto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 

de setembro. 

3 - A licença de funcionamento é parcialmente deferida quando o relatório de inspeção 

ateste apenas a conformidade de alguns dos equipamentos, só podendo entrar em 

funcionamento os equipamentos considerados conformes. 

4 - A licença de funcionamento é válida pelo período requerido para a duração do evento e 

só pode ser objeto de renovação por uma vez e pelo mesmo período. 

 

Artigo 64.º 

Pedido de licenciamento de recintos improvisados 

1 - O pedido de licenciamento de instalação de recintos improvisados é dirigido ao 

Presidente da Câmara Municipal, com 15 dias de antecedência, através de requerimento 

que poderá ser obtido na Secção de Taxas e Licenças ou em www.cm-terrasdebouro.pt, do 

qual deve constar: 

a) A identificação e residência ou sede do promotor do evento; 

b) O tipo de espetáculo ou divertimento público; 

c) O período de funcionamento e duração do evento; 

d) A identificação do local, a área e as características do recinto a instalar, 

lotação admissível, zona de segurança, instalações sanitárias, planta com 

disposição dos equipamentos e demais atividades. 

2 - O requerimento deve ser acompanhado de: 

a) Fotocópia da apólice de seguro de responsabilidade civil, válida, que cubra os 

riscos do exercício das atividades dos intervenientes no processo; 

b) Fotocópia da apólice de seguro de acidentes pessoais, válida, que cubra os 

danos causados nos utentes, em caso de acidente; 

c) Realizando-se o evento em terreno do domínio privado, o requerimento é 

ainda complementado com declaração de não oposição à sua utilização para 

instalação do recinto, por parte do respetivo proprietário; 

d) Plano de evacuação em situações de emergência. 

 

Artigo 65.º 

Aprovação 

1 - Efetuado o pagamento da taxa de apreciação do evento, a Câmara Municipal analisa o 

pedido e a sua conformidade com as disposições legais e regulamentares em vigor, 

nomeadamente no que respeita a condições higiénicas e sanitárias, comunicando ao 

promotor, no prazo de cinco dias: 

a) O despacho de aprovação da instalação; 

b) O despacho de indeferimento do pedido, o qual contém a identificação das 

desconformidades do pedido com as disposições legais ou regulamentares 

aplicáveis. 

2 - O despacho de aprovação constitui licença de funcionamento. 

Sempre que a Câmara Municipal considere necessária a realização de vistoria, a mesma 

consta do despacho de aprovação da instalação. 

3 - Sempre que existam equipamentos de diversão a instalar em recintos improvisados, a 

Câmara Municipal pode, em substituição da vistoria, solicitar a entrega do respetivo 

certificado ou termo de responsabilidade, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 12.º do 

Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro. 

4 - A licença de funcionamento é válida pelo período requerido para a duração do evento e 

só pode ser objeto de renovação por uma vez e pelo mesmo período. 

 

Artigo 66.º 

Deferimento tácito 

Decorridos os prazos, sem haver decisão expressa pela Câmara Municipal, para a 

conclusão dos procedimentos de autorização, no caso do licenciamento de recintos 
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itinerantes, ou de aprovação de instalação, no caso do licenciamento de recintos 

improvisados, de inspeção dos equipamentos e de realização de vistorias, considera-se 

tacitamente deferida a pretensão do requerente. 

 

SECÇÃO II 

Provas desportivas 

Artigo 67.º 

Licenciamento 

A realização de espetáculos desportivos na via pública carece de licenciamento da 

competência da Câmara Municipal. 

 

SUBSECÇÃO I 

Provas de âmbito municipal 

Artigo 68.º 

Pedido de licenciamento 

1 - O pedido de licenciamento da realização de espetáculos desportivos na via pública é 

dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com a antecedência mínima de 30 dias úteis, 

através de requerimento que poderá ser obtido na Secção de Taxas e Licenças ou em 

www.cm-terrasdebouro.pt, do qual deverá constar: 

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou denominação); 

b) Morada ou sede social; 

c) Atividade que pretende realizar; 

d) Percurso a realizar ou espaço(s) a ocupar; 

e) Dias e horas em que a atividade ocorrerá. 

2 - O requerimento será acompanhado dos seguintes elementos: 

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa e esboço da rede viária, em 

escala adequada, que permita uma correta análise do percurso, indicando de 

forma clara as vias abrangidas, as localidades e os horários prováveis de 

passagem das mesmas, bem como o sentido da marcha; 

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a prova deve 

obedecer; 

c) Parecer das forças de segurança competentes; 

d) Parecer das entidades sob cuja jurisdição se encontram as vias a utilizar; 

e) Parecer da federação ou associação desportiva respetiva, que poderá ser 

sobre a forma de visto no regulamento da prova. 

 

Artigo 69.º 

Emissão da licença 

A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designadamente, o tipo 

de evento, local ou percurso, a hora de realização da prova, bem como quaisquer 

condições que tenham sido definidas ou impostas no licenciamento. 

 

Artigo 70.º 

Comunicações 

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos convenientes, às forças 

policiais que superintendam no território a percorrer ou no(s) espaço(s) a ocupar. 

 

SUBSECÇÃO I 

Provas de âmbito intermunicipal 

Artigo 71.º 

Pedido de licenciamento 

1 - O pedido de licenciamento da realização de espetáculos desportivos na via pública é 

dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, em que a prova se inicie, com a antecedência 

mínima de 60 dias úteis, através de requerimento que poderá ser obtido na Secção de 

Taxas e Licenças ou em www.cm-terrasdebouro.pt, do qual deverá constar: 

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou denominação); 

b) Morada ou sede social; 

c) Atividade que se pretende realizar; 

d) Percurso a realizar; 

e) Dias e horas em que a atividade ocorrerá. 

2 - O requerimento será acompanhado dos seguintes elementos: 

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa e esboço da rede viária, em 

escala adequada, que permita uma correta análise do percurso, indicando de 

forma clara as vias abrangidas, as localidades e os horários prováveis de 

passagem das mesmas, bem como o sentido da marcha; 

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a prova deve 

obedecer; 

c) Parecer das forças policiais que superintendem no território a percorrer; 

d) Parecer das entidades sob cuja jurisdição se encontram as vias a utilizar, 

designadamente o parecer do Instituto de Estradas de Portugal, no caso de 

utilização de vias regionais e nacionais; 

e) Parecer da federação ou associação desportiva respetiva, que poderá ser 

sobre a forma de visto no regulamento da prova. 

3 - O Presidente da Câmara Municipal em que a prova se inicia solicitará também às 

Câmaras Municipais em cujo território se desenvolverá a prova a aprovação do respetivo 

percurso. 

4 - As Câmaras Municipais consultadas dispõem de 15 dias para se pronunciarem sobre o 

percurso pretendido, devendo comunicar a sua deliberação/decisão à Câmara Municipal 

consulente, presumindo-se como indeferimento a ausência de resposta. 

5 - No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja somente um Distrito, o 

parecer a que se refere a alínea c) do n.º 2 deste artigo deve ser solicitado ao Comando 

Distrital da PSP e ao Comando da Brigada Territorial da GNR. 

6 - No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja mais do que um Distrito, 

o parecer a que se refere a alínea c) do n.º 2 deste artigo deve ser solicitado ao Comando 

Distrital da PSP e ao Comando da Brigada Territorial da GNR; 

7 - Caso o requerente não junte logo os pareceres mencionados nas alíneas c), d), e e) do 

n.º 2, compete ao Presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes. 

 

Artigo 72.º 

Emissão da licença 

1 - A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designadamente, o 

tipo de evento, o local ou percurso, as horas da realização da prova, bem como quaisquer 

condições que tenham sido definidas ou impostas no licenciamento. 

2 - Aquando do levantamento da licença, o requerente deve apresentar seguro de 

responsabilidade civil bem como seguro de acidentes pessoais, que cubram todo e 

qualquer participante bem como qualquer terceiro, espectador da prova ou não, mas que 

por causa da sua realização venham a sofrer danos. 

 

Artigo 73.º 

Comunicações 

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos convenientes, às forças 

policiais que superintendam no território a percorrer, ou, no caso de provas que se 

desenvolvam em mais do que um distrito, à Direção Nacional da PSP e ao Comando Geral 

da GNR. 

 

CAPÍTULO VIII 

Exercício da atividade de agências de venda de bilhetes para espetáculos públicos 

Artigo 74.º 

Regime 

Nos termos do artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, na redação 

dada pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, a venda de bilhetes para espetáculos ou 

divertimentos públicos em agências ou postos de venda não está sujeita a licenciamento, a 

autorização, a autenticação, a validação, a certificação, a atos emitidos na sequência de 

comunicações prévias com prazo, a registo ou a qualquer outro ato permissivo, nem a 

mera comunicação prévia à Câmara Municipal. 

 

Artigo 75.º 

Requisitos 

1 - A venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos 

de venda deve ser efetuada em estabelecimento privativo, com boas condições de 

apresentação e de higiene e ao qual o público tenha acesso, ou em secções de 

estabelecimentos de qualquer ramo de comércio que satisfaçam aqueles requisitos. 

2 - Não podem funcionar agências ou postos de venda a menos de 100 m das bilheteiras 

de qualquer casa ou recinto de espetáculos ou divertimentos públicos. 

3 - É obrigatória a afixação nas agências ou postos de venda, em lugar bem visível, das 

tabelas de preços de cada casa ou recinto cujos bilhetes comercializem. 

 

Artigo 76.º 

Proibições 

Nas agências e postos de venda é proibido: 

a) Cobrar quantia superior em 10 % à do preço de venda ao público dos bilhetes; 

b) Cobrar importância superior em 20 % à do preço de venda ao público dos bilhetes, no 

caso de entrega ao domicílio; 

c) Fazer propaganda em viva voz em qualquer lugar e, por qualquer meio, dentro de um 

raio de 100 m em torno das bilheteiras; 

d) Recusar a venda de qualquer bilhete em seu poder. 

 

CAPÍTULO IX 

Licenciamento do exercício da atividade de fogueiras, queimadas e queima de 

sobrantes de exploração 

Artigo 77.º 

Definições 

1 - Entende-se por “Fogueira” a combustão com chama, confinada no espaço e no tempo, 

para aquecimento, iluminação, confeção de alimentos, proteção e segurança, recreio ou 

outros fins. 

2 - Entende-se por “Queimadas” o uso do fogo para renovação de pastagens e eliminação 

de restolho e ainda, para eliminar sobrantes de exploração, cortados mas não amontoados. 
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3 - Entende-se por “Queima” o uso do fogo para eliminar sobrantes de exploração, 

cortados e amontoados. 

4 - Entende-se por “Sobrantes de Exploração” o material lenhoso e outro material vegetal 

cortado e amontoado ou não resultante de atividades agroflorestais. 

5 - Entendem-se por “Espaços Florestais” os terrenos ocupados com floresta, matos e 

pastagens ou outras formações vegetais espontâneas. 

6 - Entendem-se por “Espaços Rurais” os espaços florestais e terrenos agrícolas. 

 

Artigo 78.º 

Proibição da realização de fogueiras, queimadas e queima de sobrantes de 

exploração 

1 - Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designadamente no Decreto-Lei n.º 

310/2002, de 18 de dezembro, é proibido acender fogueiras nas ruas, praças e demais 

lugares públicos das povoações, bem como a menos de 30 metros de quaisquer 

construções e a menos de 300 metros dos bosques, matas, lenhas, searas, palhas, 

depósitos de substâncias suscetíveis de arder e, independentemente da distância, sempre 

que deva prever-se risco de incêndio. 

2 - Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designadamente no artigo 27.º do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

17/2009, de 14 de janeiro, a realização de queimadas só é permitida fora do período critico 

e desde que o índice de risco de incêndio seja inferior ao nível elevado. 

3 - É proibida a realização de queimadas que de algum modo possam originar danos em 

quaisquer culturas ou bens pertencentes a outrem. 

4 - Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designadamente no artigo 28.º do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

17/2009, de 14 de janeiro, em todos os espaços rurais, durante o período crítico, não é 

permitido: 

a) Realizar fogueiras para recreio ou lazer e para confeção de alimentos, bem 

como utilizar equipamentos de queima e de combustão destinados à 

iluminação ou à confeção de alimentos; 

b) Queimar matos cortados e amontoados e qualquer tipo de sobrantes de 

exploração. 

5 - Em todos os espaços rurais, fora do período crítico e desde que se verifique o índice de 

risco temporal de incêndio de níveis muito elevado e máximo, mantêm-se as restrições 

referidas nas alíneas a) e b) do número anterior. 

6 - Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designadamente o artigo 28.º do 

Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 

17/2009, de 14 de janeiro, em todos os espaços rurais, fora do período critico e desde que 

o índice de risco temporal de incêndio seja inferior ao nível elevado, a queima de sobrantes 

de exploração é permitida, desde que se realize de acordo com as seguintes regras de 

segurança: 

a) Escolher dia húmido e sem vento; 

b) Limpar o terreno em volta da queima; 

c) Cortar o material a queimar e adicionar em pequenas quantidades; 

d) Durante o período de realização da queima, ter sempre à mão água 

e) e outros utensílios que permitam o rápido combate às chamas; 

f) Vigiar permanentemente a queima até que se extinga completamente. 

 

Artigo 79.º 

Licenciamento 

1 - As tradicionais fogueiras de Natal e dos santos populares carecem de licenciamento da 

Câmara Municipal. 

2 - A realização de queimadas só é permitida após licenciamento da Câmara Municipal, e 

com a presença de técnico credenciado em fogo controlado ou, na sua ausência, de 

equipa de bombeiros ou de equipa de sapadores florestais. 

 

Artigo 80.º 

Pedido de licenciamento para a realização de queimadas e fogueiras 

1 - O pedido de licenciamento da realização de queimadas ou fogueiras é dirigido ao 

Presidente da Câmara Municipal, com 15 dias de antecedência, através de requerimento 

próprio, do qual deverá constar: 

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do requerente; 

b) Local da realização da queimada ou fogueira; 

c) Data proposta para a realização da queimada ou fogueira; 

d) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da segurança de pessoas 

e bens. 

2 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal decidir sobre as questões de ordem 

formal e processual que possam obstar ao conhecimento do pedido apresentado. 

3 - Sempre que o requerimento de licenciamento para a realização de fogueiras ou de 

queimadas não contenha a identificação completa do requerente e do local de realização 

da atividade, ou não seja acompanhado de qualquer dos elementos instrutórios referidos 

presente artigo, o Presidente da Câmara Municipal profere despacho de aperfeiçoamento 

do pedido, no prazo de 5 dias a contar da respetiva apresentação. 

4 - Na situação prevista no número anterior, o requerente é notificado para, em prazo não 

inferior a 5 dias, corrigir ou completar a instrução do pedido, sob pena de rejeição liminar a 

proferir pelo Presidente da Câmara Municipal. 

 

Artigo 81.º 

Emissão da licença para a realização de queimadas ou fogueiras 

Compete ao Presidente da Câmara Municipal a emissão da licença que é titulada por 

documento próprio, dela devendo constar, designadamente, o prazo da sua validade, o 

local, a hora da realização da fogueira ou da queimada, bem como quaisquer condições 

que tenham sido definidas ou impostas no licenciamento. 

 

CAPÍTULO X 

Exercício da atividade de realização de leilões 

Artigo 82.º 

Regime 

Nos termos do artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, na redação 

dada pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, a realização de leilões não está sujeita a 

licenciamento, a autorização, a autenticação, a validação, a certificação, a atos emitidos na 

sequência de comunicações prévias com prazo, a registo ou a qualquer outro ato 

permissivo, nem a mera comunicação prévia à Câmara Municipal, sem prejuízo da 

legislação especial que regula determinados leilões. 

 

CAPÍTULO XI 

Disposições finais 

Artigo 83.º 

Taxas 

Pela prática dos atos referidos no presente Regulamento bem como pela emissão das 

respetivas licenças são devidas as taxas fixadas no Regulamento da Tabela de Taxas e 

Outras Receitas do Município de Terras de Bouro, em vigor. 

 

Artigo 84.º 

Casos omissos 

Os casos omissos a este Regulamento estarão sujeitos às disposições legais contidas no 

Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro, Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de 

dezembro, Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, com as alterações introduzidas 

pelos Decretos-Lei n.º 114/2008 de 1 de julho e 48/2011 de 01 de abril, Decreto-Lei n.º 

124/2006 de 28 de junho alterado pelo Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de janeiro e Decreto-

Lei n.º 268/2009, de 29 e setembro. 

 

Artigo 85.º 

Norma revogatória 

Com a entrada em vigor do presente Regulamento serão revogadas todas as disposições 

do Regulamento sobre o Licenciamento das Atividades Diversas Previstas no Decreto-Lei 

nº 264/2002, de 25 de novembro, e no Decreto-Lei nº 310/2002, de 18 de dezembro - 

Transferência para as Câmaras Municipais de Competências dos Governos Civis, 

publicado na 2ª Série do Diário da Republica, n.º 34 em 10 de fevereiro de 2004. 

 

Artigo 86.º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação nos 

termos da lei. 
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Preâmbulo 

 

O Regulamento dos Períodos de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de 

Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Concelho de Terras de Bouro em vigor 

desde 1997, encontra-se desajustado face à atual evolução legislativa que se operou no 

nosso ordenamento jurídico e que por isso importa regulamentar de modo a contemplar as 

matérias que foram objeto de alteração. 

O Decreto-Lei n.º 111/2010, de 15 de outubro, veio introduzir alterações ao Decreto-Lei n.º 

48/96, de 15 de maio, no que concerne às grandes superfícies comerciais através da 

descentralização da decisão de alargamento ou restrição dos limites do horário de 

funcionamento das grandes superfícies que passa agora a ser da competência dos 

Municípios, realidade esta, que embora não tenha aplicabilidade imediata no Município de 

Terras de Bouro fica desde já devidamente acautelada. 

Também o Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril que estabelece o Licenciamento Zero 

apresenta inovações no regime jurídico dos horários de funcionamento que deverão entrar 

em vigor aquando da implementação do Balcão do Empreendedor. O Balcão do 

Empreendedor foi implementado a partir do 2º Semestre de 2011 nos cinco Municípios que 

integram o projeto-piloto e entrará em pleno funcionamento nos restantes Municípios em 2 

de maio de 2012, designadamente no Município de Terras de Bouro. 

De resto, apraz-nos salientar que uma das principais inovações introduzidas por esta nova 

realidade legislativa, o Licenciamento Zero, se prende com a eliminação da obrigatoriedade 

da emissão do mapa de horário por parte da Autarquia, podendo o explorador do 

estabelecimento proceder a uma mera comunicação prévia no Balcão do Empreendedor. 

 Assim, no uso do poder regulamentar conferido à Camara Municipal nos termos previstos 

no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e do estabelecido na alínea a) do 

n.º 2 do artigo 53.º conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, na Lei nº 

2/2007, de 15 de janeiro, no Decreto-Lei nº 48/96, de 15 de maio, alterado e republicado 

pelo Decreto-Lei nº 48/2011, de 1 de abril, e na Portaria nº 154/96, de 15 de maio, foi 

elaborado o presente Regulamento. 

No uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias locais pelo artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 

conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de 

Terras de Bouro, em reunião de 28 de junho de 2012 e a Assembleia Municipal de Terras 

de Bouro, em sessão de 29 de junho de 2012, aprovaram o presente Regulamento. 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

O período de funcionamento dos estabelecimentos comerciais de venda ao público e de 

prestação de serviços, incluindo os localizados nos centros comerciais, e as grandes 

superfícies comerciais a que se referem os n.ºs 1 a 4 do artigo 1º do Decreto-Lei nº 48/96, 

de 15 de maio, sucessivamente alterado pelo Decreto-Lei n.º 126/96, de 10 de agosto, pelo 

Decreto-Lei n.º 216/96, de 20 de novembro, pelo Decreto-Lei n.º 111/2010, de 15 de 

outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, instalados ou que se venham a 

instalar na área do Município de Terras de Bouro, rege-se pelas disposições do presente 

Regulamento. 

 

CAPÍTULO II 

Do funcionamento 

Artigo 2.º 

Regime geral de abertura e funcionamento 

1 - Sem prejuízo do disposto nos números e artigos seguintes, os estabelecimentos de 

venda ao público e de prestação de serviços sitos na área do Município de Terras de Bouro 

podem estar abertos entre as 06:00 e as 24:00 horas, todos os dias da semana. 

2 - Podem funcionar entre as 06:00 e as 02:00 horas, todos os dias da semana, os 

estabelecimentos de restauração e/ou de bebidas, cafés, cervejarias, casas de chá, snack-

bares, self-services, os salões de jogos, as salas de cinema, os teatros e outras casas de 

espetáculos e outros estabelecimentos análogos. 

3 - Podem funcionar entre as 06:00 e as 04:00 horas, todos os dias de semana, as 

discotecas, cabarets, boites, dancings, clubes, casas de fado e estabelecimentos análogos. 

4 - Podem ter funcionamento permanente, designadamente, e face à sua natureza, os 

hotéis e similares, os estabelecimentos situados em estações e terminais rodoviários, as 

agências funerárias, os postos de abastecimento de combustíveis, os centros médicos e de 

enfermagem e as clínicas médicas e de veterinária. 

5 - Todos os estabelecimentos não mencionados neste artigo serão abrangidos pelos 

horários previstos no presente Regulamento, consoante a sua tipologia. 

6 - Os estabelecimentos situados em edifícios onde funcionam grandes superfícies 

comerciais são abrangidos pelos horários previstos nos números anteriores, conforme o 

ramo de atividade. 

7 - O horário de funcionamento das farmácias rege-se pela legislação aplicável. 

 

Artigo 3.º 

Estabelecimentos mistos 

Os estabelecimentos mistos ficam sujeitos a um único horário de funcionamento, em 

função da atividade dominante, estabelecido de acordo com os limites fixados no presente 

Regulamento. 

 

Artigo 4.º 

Mercados 

Os estabelecimentos localizados em mercados municipais, com comunicação para o 

exterior, optarão pelo período de funcionamento do mercado ou do grupo a que pertencem. 

 

Artigo 5º 

Regime Excecional - Alargamento de horários 

1 - A Câmara Municipal poderá alargar os limites fixados no presente Regulamento, a 

vigorar em todas as épocas do ano ou apenas em épocas determinadas, desde que se 

observe algum dos requisitos seguintes: 

a) Situarem-se os estabelecimentos em zonas onde os interesses de atividades 

profissionais ligadas ao turismo o justifiquem; 

b) O alargamento do horário contribua para a animação e revitalização do 

espaço urbano ou pretenda contrariar tendências de desertificação da área 

em questão; 

c) O alargamento do horário venha suprir carências no abastecimento de bens 

ou de prestação de serviços. 

2 - O alargamento do limite do horário fixado só poderá ser autorizado se, 

cumulativamente, se verificarem os seguintes requisitos: 

a) Sejam respeitados os níveis de ruído impostos pela legislação em vigor, 

tendo em vista a salvaguarda do direito à tranquilidade, repouso e segurança 

dos cidadãos residentes; 

b) Sejam respeitadas as condições de circulação e estacionamento do local; 

c) Não existirem reclamações fundamentadas sobre o funcionamento do 

estabelecimento; 

d) Não forem desrespeitadas as características socioculturais e ambientais da 

zona. 

3 - Não obstante o disposto nos números anteriores, a Câmara Municipal poderá não 

autorizar o alargamento do horário, em salvaguarda do interesse público. 

4 - O alargamento do horário deverá ser solicitado em requerimento devidamente 

fundamentado, subscrito pelo explorador do estabelecimento, e instruído com os 

documentos referidos no artigo 11º, não podendo esta solicitação ser submetida através do 

Balcão do Empreendedor. 

 

Artigo 6.º 

Restrição de horários 

1 - A Câmara Municipal pode restringir os limites dos horários de funcionamento, a vigorar 

em todas as épocas do ano ou apenas em épocas determinadas, tendo sempre em conta 

os interesses das atividades económicas e dos consumidores, e desde que se verifique 

alguma das seguintes situações: 

a) Estejam em causa razões de segurança dos cidadãos; 

b) Estejam em causa razões de proteção da qualidade de vida dos cidadãos, 

nomeadamente o direito ao repouso; 

c) Existam reclamações fundamentadas sobre o funcionamento dos 

estabelecimentos. 

2 - A restrição do horário de funcionamento é antecedida de audiência do interessado, 

concedida para que o mesmo, num prazo de 10 dias úteis, se pronuncie sobre os motivos 

subjacentes à mesma. 

3 - A medida de restrição do horário de funcionamento poderá ser revogada, a 

requerimento do interessado, desde que o mesmo comprove que cessou a situação do 

facto que a motivou. 

 

Artigo 7º 

Audição de entidades 

1 - Para alargamento ou restrição dos horários de funcionamento ouvir-se-ão, previamente, 

a Junta de Freguesia e a autoridade policial da área onde os estabelecimentos se situem, 

os sindicatos, as associações patronais e as associações de consumidores, bem como 

outras entidades que a Câmara Municipal entenda por conveniente. 
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2 - Os pareceres emitidos pelas entidades referidas no número anterior não são 

vinculativos. 

 

Artigo 8º 

Períodos de encerramento 

1 - Durante os períodos de funcionamento, fixados no presente Regulamento, os 

estabelecimentos poderão encerrar para almoço e ou jantar. 

2 - As disposições deste Regulamento não prejudicam as prescrições legais relativas a 

duração semanal e diária do trabalho, regime de turnos e horários de trabalho, descanso 

semanal e remuneração legalmente devidos, bem como todos os aspetos decorrentes dos 

contratos coletivos e individuais de trabalho. 

 

Artigo 9.º 

Permanência e abastecimento 

1 - É proibida a permanência nos estabelecimentos de pessoas para além dos proprietários 

e funcionários, depois da hora de encerramento, salvo para fins de força maior. 

2 - É permitida a abertura antes ou depois do horário normal de funcionamento para fins 

exclusivos e comprovados de abastecimento do estabelecimento. 

 

CAPÍTULO III 

Horário de funcionamento 

Artigo 10º 

Definição do horário de funcionamento e afixação do mapa 

1 - A fixação do horário de funcionamento do estabelecimento terá que ser objeto de 

comunicação prévia no Balcão do Empreendedor, simultaneamente à abertura do 

estabelecimento. 

2 - Os exploradores dos estabelecimentos podem alterar o respetivo horário de 

funcionamento, dentro dos limites fixados nos números anteriores, estando, contudo, 

sujeito ao procedimento de mera comunicação prévia, no Balcão do Empreendedor. 

3 - O mapa do horário de funcionamento deve ser afixado em local visível do exterior e 

deve especificar de forma legível as horas de abertura e o encerramento diário, bem como 

a referência aos períodos de encerramento e de descanso semanal. 

4 - O modelo do mapa de horário de funcionamento é o que consta do anexo I deste 

Regulamento. 

 

Artigo 11º 

Instrução do pedido de alargamento de horário 

O requerimento para alargamento do horário fixado deverá ser acompanhado dos 

seguintes documentos: 

a) Parecer da respetiva Junta de Freguesia e da autoridade policial, que ateste 

que o alargamento do período de funcionamento não afeta a segurança, a 

tranquilidade e o repouso dos cidadãos residentes; 

b) Ata da reunião da assembleia de condóminos onde tenha sido deliberado não 

haver inconveniente no alargamento do horário, nos casos em que o 

estabelecimento se encontre instalado em edifício de utilização coletiva; 

c) Outros que a câmara municipal solicite para ponderação do alargamento. 

 

CAPÍTULO IV 

Disposições finais 

Artigo 12.º 

Contraordenações e coimas 

1 - O não cumprimento do previsto no presente Regulamento, constitui nos termos do 

disposto no n.º 2 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 48/96, de 15 de maio, alterado pelo 

Decreto-Lei nº 111/2010, de 15 de outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, 

contraordenação punível com coima: 

a) De € 150 a € 450, para pessoas singulares, e de € 450 a € 1500, para 

pessoas coletivas, a falta de mera comunicação prévia do horário de 

funcionamento, bem como das suas alterações e a falta da afixação do mapa 

de horário de funcionamento, em violação do disposto artigo 10º do presente 

Regulamento. 

b) De € 250 a € 3740, para pessoas singulares, e de € 2500 a € 25 000, para 

pessoas coletivas, o funcionamento fora do horário estabelecido. 

2 - A competência para a fiscalização do cumprimento do disposto no presente 

Regulamento, para determinar a instauração de processos de contraordenação, para 

designar o instrutor e para a aplicação das coimas e sanções acessórias pertence ao 

Presidente da Câmara Municipal ou a Vereador com competência delegada nessa matéria, 

revertendo as receitas provenientes da sua aplicação para a Câmara Municipal. 

3 - A tentativa e a negligência são puníveis. 

4 - Em caso de reincidência e quando a culpa do agente e a gravidade da infração o 

justifique, para além das coimas previstas no número 1, pode ser aplicada a sanção 

acessória de encerramento do estabelecimento durante um período não inferior a três 

meses e não superior a dois anos. 

 

Artigo 13.º 

Medida da coima 

A determinação da medida da coima far-se-á em função da gravidade da contraordenação, 

da culpa, da situação económica do agente e do benefício económico que este retirou da 

prática da contraordenação. 

 

Artigo 14.º 

Taxas 

Pelo alargamento do horário de funcionamento, para além dos limites previstos no 

presente Regulamento são devidas as taxas previstas no Regulamento da Tabela de 

Taxas e Outros Receitas do Município de Terras de Bouro. 

 

Artigo 15.º 

Normas supletivas e interpretação 

1 - Em tudo o que não estiver previsto no presente Regulamento, aplicar-se-á o disposto 

no Decreto-Lei n.º 48/96 de 15 de maio, com alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 

111/2010, de 15 de outubro, na Portaria n.º 154/96 de 15 de maio e demais legislação 

aplicável, com as devidas adaptações. 

 2 - As dúvidas e casos omissos suscitados na aplicação das disposições deste 

Regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal. 

 

Artigo 16.º 

Norma revogatória 

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, é revogado o Regulamento dos 

Períodos de Abertura e Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de 

Prestação de Serviços do Município de Terras de Bouro, publicado na 2ª Série do Diário da 

Republica, em 15 de abril de 1997. 

 

Artigo 17.º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Preâmbulo 

A atividade de abastecimento público de água às populações constitui a prestação de um 

serviço público de caráter estrutural, essencial ao bem-estar geral, à saúde pública e à 

segurança coletiva das populações, às atividades económicas e à proteção do ambiente. 

A prestação de tal serviço deve pautar-se por princípios de universalidade no acesso, de 

continuidade e qualidade de serviço e de eficiência e equidade dos tarifários aplicados. 

No quadro de transferências de atribuições e competências para as autarquias locais, os 

Municípios encontram-se incumbidos de assegurar a provisão dos serviços municipais de 

abastecimento de água, nos termos previstos na Lei n.º 159/99, de 14 de setembro. 

O Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que aprova o regime jurídico dos serviços 

municipais de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais urbanas 
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e de gestão de resíduos urbanos, determina no n.º 1 do seu artigo 62.º que as regras da 

prestação dos serviços aos utilizadores constam de regulamento a elaborar com 

observância da Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro. 

Assim, adotando a proposta emanada pela Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 

Resíduos (ERSAR), e dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 62.º do Decreto-

Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, conjugado com a Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro, 

e com observância do artigo 5.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, alterada e republicada em 

anexo à Lei dos Serviços Públicos Essenciais (Lei n.º 12/2008, de 26 de fevereiro e Lei n.º 

24/2008 de 2 de junho), do artigo 26.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, e das 

disposições conjugadas dos artigos 64.º, n.º 6, alínea a) e 53.º, n.º 2, alínea a) da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, com a redação da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, foi 

elaborado o presente projeto de Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de 

Água do Município de Terras de Bouro.  

No uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias locais pelo artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 

conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de 

Terras de Bouro, em reunião de 28 de junho de 2012 e a Assembleia Municipal de Terras 

de Bouro, em sessão de 29 de junho de 2012, aprovaram o presente Regulamento. 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º  

Lei habilitante 

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no artigo 62.º do Decreto-Lei 

n.º 194/2009, de 20 de agosto, da Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro, do Decreto 

Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, com respeito 

pelas exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho e, ainda, ao abrigo do disposto 

no Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, do Decreto-Lei n.º 226-A/2006, de 31 de 

maio. 

 

Artigo 2.º  

Objeto 

O presente Regulamento estabelece as regras a que deve obedecer o serviço de 

fornecimento e a distribuição de água para consumo público no Município de Terras de 

Bouro. 

 

Artigo 3.º  

Âmbito 

O presente Regulamento aplica-se em toda a área do Município de Terras de Bouro, com 

exceção das áreas cuja gestão está a cargo das Juntas de Freguesia ou integrada em 

sistemas de abastecimento particular, às atividades de conceção, projeto, construção e 

exploração dos sistemas públicos e prediais de abastecimento de água. 

 

Artigo 4.º  

Legislação aplicável 

1 - Em tudo quanto omisso neste Regulamento, são aplicáveis as disposições legais em 

vigor respeitantes aos sistemas públicos e prediais de distribuição de água, 

designadamente, as constantes do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, do Decreto 

Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e do Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto. 

2 - A conceção e o dimensionamento das redes de distribuição pública de água e das 

redes de distribuição interior, bem como a apresentação dos projetos e execução das 

respetivas obras, devem cumprir integralmente o estipulado nas disposições legais em 

vigor, designadamente as do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto. 

3 - Os projetos, a instalação, a localização, o diâmetro nominal e outros aspetos relativos à 

instalação dos dispositivos destinados à utilização de água para combate aos incêndios em 

edifícios de habitação e estabelecimentos hoteleiros e similares estão sujeitos às 

disposições legais em vigor, designadamente, no Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 228/2009, de 14 de setembro, e no Decreto-Lei n.º 220/2008, 

de 12 de novembro. 

4 - O fornecimento de água assegurado no Município de Terras de Bouro obedece às 

regras de prestação de serviços públicos essenciais destinadas à proteção dos utilizadores 

que estejam consignadas na legislação em vigor, designadamente, as constantes da Lei 

n.º 23/96, de 26 de julho, da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, do Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 

de julho, e do Despacho n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de fevereiro, com todas as 

alterações que lhes sejam introduzidas 

5 - A qualidade da água destinada ao consumo humano fornecida pelas redes de 

distribuição pública de água aos utilizadores obedece às disposições legais em vigor, 

designadamente as do Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto. 

6 - Em matéria de procedimento contraordenacional, são aplicáveis, para além das normas 

especiais, estatuídas no Capítulo V do presente Regulamento e no Decreto-Lei n.º 

194/2009, de 20 de agosto, as constantes do Regime Geral das Contraordenações e 

Coimas (Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na redação em vigor). 

 

Artigo 5.º  

Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistema 

1 - O Município de Terras de Bouro é a entidade titular que, nos termos da lei, tem por 

atribuição assegurar a provisão do serviço de água no respetivo território. 

2 - Em toda a área do Município de Terras de Bouro, com exceção das áreas cuja gestão 

está a cargo das Juntas de Freguesia ou integrada em sistemas de abastecimento 

particular, a Entidade Gestora responsável pela conceção, construção e exploração do 

sistema público de água para consumo humano é o Município de Terras de Bouro.  

 

Artigo 6.º  

Definições 

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende-se por: 

a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas tubagens, 

como curvas, reduções, uniões, etc. 

b) «Água destinada ao consumo humano»: 

i. Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, destinada a 

ser bebida, a cozinhar, à preparação de alimentos, à higiene pessoal 

ou a outros fins domésticos, independentemente da sua origem e de 

ser fornecida a partir de uma rede de distribuição, de um camião ou 

navio-cisterna, em garrafas ou outros recipientes, com ou sem fins 

comerciais; 

ii. Toda a água utilizada numa empresa da indústria alimentar para 

fabrico, transformação, conservação ou comercialização de produtos 

ou substâncias destinados ao consumo humano, assim como a 

utilizada na limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem 

estar em contacto com os alimentos, exceto quando a utilização 

dessa água não afeta a salubridade do género alimentício na sua 

forma acabada; 

c) «Avarias»: ocorrência de fuga de água detetada em qualquer instalação que 

necessite de medidas de reparação/renovação, incluindo as avarias 

causadas por: 

i. seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiências 

na construção ou relacionados com a operação; 

ii. corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa 

ou internamente, principalmente (mas não exclusivamente) em 

materiais metálicos e cimentícios; 

iii. danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, 

incluindo danos provocados por terceiros; 

iv. movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo gelo, 

por períodos de seca, por tráfego pesado, por sismos, por inundações 

ou outros. 

d) «Boca-de-incêndio»: equipamento de combate a incêndio que pode ser 

instalado na parede ou no passeio; 

e) «Canalização»: conjunto constituído pelas tubagens e acessórios, não 

incluindo órgãos e equipamentos; 

f) «Câmara de ramal de ligação»: dispositivo através da qual se estabelece a 

ligação entre o sistema de distribuição predial e respetivo ramal que deverá 

localizar-se na edificação, junto ao limite da propriedade e em zonas de fácil 

acesso, sempre que possível; 

g) «Caudal»: volume de água que atravessa uma dada secção num 

determinado intervalo de tempo; 

h) «Consumidor»: utilizador do serviço a quem a água é fornecida para uso não 

profissional; 

i) «Contador ou Medidor de Caudal»: instrumento concebido para medir, 

totalizar e indicar o volume, nas condições da medição, da água que passa 

através do transdutor de medição; 

j) «Classe metrológica»: define os intervalos de caudal onde determinado 

contador deve funcionar em condições normais de utilização, isto é, em 

regime permanente e em regime intermitente, sem exceder os erros máximos 

admissíveis. 

k) «Contrato»: documento celebrado entre o Município de Terras de Bouro e 

qualquer pessoa, singular ou coletiva, pública ou privada, pelo qual é 

estabelecida entre as partes uma relação de prestação, permanente ou 

eventual, do Serviço nos termos e condições do presente Regulamento; 

l) «Diâmetro Nominal»: designação numérica do diâmetro de um componente 

que corresponde ao número inteiro que se aproxima da dimensão real em 

milímetros. 

m) «Estrutura tarifária»: conjunto de regras de cálculo expressas em termos 

genéricos, aplicáveis a um conjunto de valores unitários e outros parâmetros; 

n) «Fornecimento de água»: o serviço prestado pelo Município aos utilizadores; 

o) «Hidrantes»: conjunto das boca-de-incêndio e dos marcos de água; 

p) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários do Município ou por este 

acreditados, que visa verificar se estão a ser cumpridas todas as obrigações 
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decorrentes do presente Regulamento, sendo, em regra, elaborado um 

relatório escrito da mesma, ficando os resultados registados de forma a 

permitir ao Município avaliar a operacionalidade das infraestruturas e tomar 

medidas corretivas apropriadas; 

q) «Local de Consumo»: espaço associado a um contador de água e como tal 

abastecido pelo mesmo; 

r) «Marco de água»: equipamento de combate a incêndio instalado de forma 

saliente relativamente ao nível do pavimento; 

s) «Pressão de Serviço»: pressão disponível nas redes de água, em condições 

normais de funcionamento; 

t) «Ramal de Ligação de Água»: troço de canalização destinado ao serviço de 

abastecimento de um prédio, compreendido entre os limites do terreno do 

mesmo e a rede pública em que estiver inserido, ou entre a rede pública e 

qualquer dispositivo de corte geral do prédio instalado na via pública; 

u) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física que 

prolongue a vida de um sistema existente e/ou melhore o seu desempenho 

estrutural, hidráulico e/ou de qualidade da água, envolvendo uma alteração 

da sua condição ou especificação técnica. A reabilitação estrutural inclui a 

substituição e a renovação. A reabilitação hidráulica inclui a substituição, o 

reforço e, eventualmente, a renovação. 

a) A reabilitação para efeitos da melhoria da qualidade da água inclui a 

substituição e a renovação; 

v) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida do sistema 

ou que melhore o seu desempenho, no seu todo ou em parte, mantendo a 

capacidade e a função inicial e pode incluir a reparação; 

w) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias localizadas; 

x) «Reservatórios Prediais»: unidades de reserva que fazem parte constituinte 

da rede predial e têm como finalidade o armazenamento de água à pressão 

atmosférica, constituindo uma reserva destinada à alimentação da rede 

predial a que estão associados e cuja exploração é da exclusiva 

responsabilidade da entidade privada; 

y) «Reservatórios Públicos»: unidades de reserva que fazem parte da rede 

pública de distribuição e têm como finalidade armazenar água, servir de 

volante de regularização compensando as flutuações de consumo face à 

adução, constituir reserva de emergência para combate a incêndios ou para 

assegurar a distribuição em casos de interrupção voluntária ou acidental do 

sistema a montante, equilibrar as pressões na rede e regularizar o 

funcionamento das bombagens cuja exploração é da exclusiva 

responsabilidade do Município; 

z) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de 

abastecimento de água; 

aa) «Serviços auxiliares»: os serviços prestados pelo Município, de caráter 

conexo com os serviços de águas, mas que pela sua natureza, 

nomeadamente pelo facto de serem prestados pontualmente por solicitação 

do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de incumprimento contratual por 

parte do utilizador, são objeto de faturação específica; 

bb) «Sistema público de abastecimento de água» ou «rede pública»: sistema de 

canalizações, órgãos e equipamentos, destinados à distribuição de água 

potável, instalado, em regra, na via pública, em terrenos do Município ou em 

outros, cuja ocupação seja do interesse público, incluindo os ramais de 

ligação às redes prediais; 

cc) «Sistemas de Distribuição Predial» ou «Rede predial»: canalizações, órgãos 

e equipamentos prediais que prolongam o ramal de ligação até aos 

dispositivos de utilização do prédio, normalmente instalados no seu interior, 

ainda que possam estar instalados em domínio público; 

dd) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma nova 

quando a que existe já não é utilizada para o seu objetivo inicial; 

ee) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de 

cálculo que permitem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador 

final ao Município em contrapartida do serviço; 

ff) «Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou 

privada, que celebra com o Município um Contrato, também designada na 

legislação aplicável em vigor por utilizador ou utilizadores; 

gg) «Torneira de corte ao prédio»: válvula de seccionamento, destinada a 

seccionar a montante o ramal de ligação do prédio, de forma a regular o 

fornecimento de água, sendo exclusivamente manobrável por pessoal do 

Município; 

hh) «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para fins 

habitacionais, com exceção das utilizações para as partes comuns, 

nomeadamente as dos condomínios; 

ii) «Utilizador não-doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela alínea 

anterior, incluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços 

autónomos e as entidades dos setores empresariais do Estado e das 

autarquias. 

 

Artigo 7.º  

Simbologia e Unidades 

1 - A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a indicada nos anexos I, II, III, 

VIII, e XIII do Decreto Regulamentar nº 23/95, de 23 de agosto. 

2 - As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem observar a legislação 

portuguesa. 

 

Artigo 8.º  

Regulamentação Técnica 

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a construção e a 

exploração do Sistema Público, bem como as respetivas normas de higiene e segurança, 

são as aprovadas nos termos da legislação em vigor. 

 

Artigo 9.º  

Princípios de gestão 

A prestação do serviço de abastecimento público de água obedece aos seguintes 

princípios: 

a) Princípio da universalidade e da igualdade de acesso; 

b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção dos 

interesses dos utilizadores; 

c) Princípio da transparência na prestação de serviços; 

d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente; 

e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos 

recursos afetos, respondendo à evolução das exigências técnicas e às 

melhores técnicas ambientais disponíveis; 

f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto 

ordenamento do território e do desenvolvimento regional; 

g) Princípio do utilizador pagador. 

 

Artigo 10.º  

Disponibilização do Regulamento 

O Regulamento está disponível no sítio da Internet do Município de Terras de Bouro e nos 

serviços de atendimento, sendo neste último caso fornecidos exemplares mediante o 

pagamento da quantia definida no tarifário em vigor. 

 

CAPÍTULO II  

DIREITOS E DEVERES 

Artigo 11.º  

Deveres da Entidade Gestora 

Compete ao Município de Terras de Bouro, designadamente: 

a) Fornecer água destinada ao consumo humano nos termos fixados na 

legislação em vigor; 

b) Garantir a qualidade, a regularidade e a continuidade do serviço, salvo casos 

excecionais expressamente previstos neste Regulamento e na legislação em 

vigor; 

c) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração do 

sistema de água bem como mantê-lo em bom estado de funcionamento e 

conservação; 

d) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários 

à boa gestão dos sistemas; 

e) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas ao 

sistema público de abastecimento de água, bem como elaborar e cumprir um 

plano anual de manutenção preventiva para as redes públicas de 

abastecimento; 

f) Submeter os componentes do sistema público, antes de entrarem em serviço, 

a ensaios que assegurem o seu bom funcionamento; 

g) Tomar as medidas necessárias para evitar danos nos sistemas prediais, 

resultantes de pressão de serviço excessiva, variação brusca de pressão ou 

de incrustações nas redes; 

h) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais de ligação; 

i) Fornecer, instalar e manter os contadores, as válvulas a montante e a jusante 

e os filtros de proteção aos mesmos; 

j) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente quando daí 

resulte um aumento da eficiência técnica e da qualidade ambiental; 

k) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divulgação junto 

dos utilizadores, designadamente nos postos de atendimento e no sítio da 

Internet do Município de Terras de Bouro; 

l) Proceder em tempo útil à emissão e ao envio das faturas correspondentes 

aos serviços prestados e à respetiva cobrança; 

m) Dispor de serviços de cobrança, para que os utilizadores possam cumprir as 

suas obrigações com o menor incómodo possível; 
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n) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados para a 

resolução dos seus problemas relacionados com o serviço público de 

abastecimento de água; 

o) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos 

utilizadores; 

p) Prestar informação essencial sobre a sua atividade; 

q) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento. 

 

Artigo 12.º  

Deveres dos utilizadores 

Compete, designadamente, aos utilizadores: 

a) Solicitar a ligação ao serviço de abastecimento público de água sempre que o 

mesmo esteja disponível; 

b) Cumprir o presente Regulamento; 

c) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos sistemas 

públicos de abastecimento de água; 

d) Não alterar o ramal de ligação; 

e) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar a sua 

conservação e manutenção; 

f) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários e os 

dispositivos de utilização; 

g) Avisar o Município de eventuais anomalias nos sistemas e nos aparelhos de 

medição; 

h) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia concordância do 

Município quando tal seja exigível nos termos da legislação em vigor, ou 

cause impacto nas condições de fornecimento existentes; 

i) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem autorização do 

Município; 

j) Pagar as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, do 

presente Regulamento e dos contratos estabelecidos com o Município. 

 

Artigo 13.º  

Direito à prestação do serviço 

1 - Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de influência do Município 

tem direito à prestação do serviço de abastecimento público de água, sempre que o 

mesmo esteja disponível. 

2 - O serviço de abastecimento público de água através de redes fixas considera-se 

disponível desde que o sistema infraestrutural do Município esteja localizado a uma 

distância igual ou inferior a 20 m do limite da propriedade. 

 

Artigo 14.º  

Direito à informação 

1 - Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente pelo 

Município das condições em que o serviço é prestado, em especial no que respeita à 

qualidade da água fornecida e aos tarifários aplicáveis. 

2 - O Município publicita trimestralmente, por meio de editais afixados nos lugares próprios, 

os resultados analíticos obtidos pela implementação do programa de controlo da qualidade 

da água. 

3 - O Município dispõe de um sítio na Internet no qual é disponibilizada a informação 

essencial sobre a sua atividade, designadamente: 

a) Identificação da Entidade Gestora, suas atribuições e âmbito de atuação; 

b) Regulamentos de serviço; 

c) Tarifários; 

d) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utilizadores; 

e) Resultados da qualidade da água, bem como outros indicadores de qualidade 

do serviço prestado aos utilizadores; 

f) Informações sobre interrupções do serviço; 

g) Contactos e horários de atendimento. 

 

Artigo 15.º  

Atendimento ao público 

1 - O Município dispõe de atendimento ao público e de um serviço de atendimento 

telefónico, através do qual os utilizadores a podem contactar diretamente. 

2 - O atendimento ao público é efetuado no horário fixado no Regulamento Interno de 

Duração e Horário de Trabalho do Município de Terras de Bouro. 

 

CAPÍTULO III 

 SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

SECÇÃO I 

 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 

Artigo 16.º  

Obrigatoriedade de ligação à rede geral de distribuição 

1 - Dentro da área abrangida pelas redes de distribuição de água, os proprietários dos 

prédios existentes ou a construir são obrigados a: 

a) Instalar, por sua conta, a rede de distribuição predial; 

b) Solicitar a ligação à rede de distribuição pública de água. 

2 - A obrigatoriedade de ligação à rede geral de distribuição de água abrange todas as 

edificações, qualquer que seja a sua utilização. 

3 - Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante autorização dos proprietários, 

podem requerer a ligação dos prédios por eles habitados à rede geral de distribuição de 

água. 

4 -O Município notifica, com uma antecedência mínima de 30 dias, os proprietários dos 

edifícios abrangidos pela rede de distribuição pública de água das datas previstas para 

início e conclusão das obras dos ramais de ligação. 

5 - Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à rede pública, os 

proprietários dos prédios que disponham de captações próprias de água para consumo 

humano devem proceder à sua desativação no prazo máximo de 30 dias, sem prejuízo de 

prazo diferente fixado em legislação ou licença específica. 

6 - O Município comunica à Administração da Região Hidrográfica territorialmente 

competente as áreas servidas pela respetiva rede pública na sequência da sua entrada em 

funcionamento. 

 

Artigo 17.º  

Dispensa de ligação 

1 - Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público de abastecimento de 

água: 

a) Os edifícios que disponham de sistemas próprios de abastecimento de água 

para consumo humano devidamente licenciados, nos termos da legislação 

aplicável, designadamente unidades industriais; 

b) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os torne 

inabitáveis e estejam de facto permanente e totalmente desabitados; 

c) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição. 

2 - A isenção deve ser requerida pelo interessado, podendo o Município solicitar 

documentos comprovativos da situação dos prédios a isentar. 

 

Artigo 18.º  

Prioridades de fornecimento 

O Município, face às disponibilidades de cada momento, procede ao fornecimento de água 

atendendo preferencialmente às exigências destinadas ao consumo humano das 

instalações médico/hospitalares na área da sua intervenção. 

 

Artigo 19.º  

Exclusão da responsabilidade 

O Município não é responsável por danos que possam sofrer os utilizadores, decorrentes 

de avarias e perturbações nas canalizações das redes de distribuição pública de água, 

bem como de interrupções ou restrições ao fornecimento de água, desde que resultantes 

de: 

a) Casos fortuitos ou de força maior; 

b) Execução, pelo Município, de obras previamente programadas, desde que os 

utilizadores tenham sido expressamente avisados com uma antecedência 

mínima de 48 horas; 

c) Atos dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim como por 

defeitos ou avarias nas instalações prediais. 

 

Artigo 20.º 

 Interrupção ou restrição no abastecimento de água 

1 - O Município pode suspender o abastecimento de água nos seguintes casos: 

a) Deterioração na qualidade da água distribuída ou previsão da sua ocorrência 

iminente; 

b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de ligação, 

quando não seja possível recorrer a ligações temporárias; 

c) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do sistema público ou 

dos sistemas prediais, sempre que exijam essa suspensão; 

d) Casos fortuitos ou de força maior; 

e) Deteção de ligações clandestinas ao sistema público; 

f) Anomalias ou irregularidades no sistema predial detetadas pelo Município no 

âmbito de inspeções ao mesmo; 

g) Determinação por parte da autoridade de saúde e/ou da autoridade 

competente. 

2 - O Município deve comunicar aos utilizadores, com a antecedência mínima de 48 horas, 

qualquer interrupção programada no abastecimento de água. 

3 - Quando ocorrer qualquer interrupção não programada no abastecimento de água aos 

utilizadores, o Município deve informar os utilizadores que o solicitem da duração estimada 

da interrupção, sem prejuízo da disponibilização desta informação no respetivo sítio da 

Internet e da utilização de meios de comunicação social, e, no caso de utilizadores 

especiais, tais como hospitais, tomar diligências específicas no sentido de mitigar o 

impacto dessa interrupção. 



41 | P á g i n a  
 

4 - Em qualquer caso, o Município deve mobilizar todos os meios adequados à reposição 

do serviço no menor período de tempo possível e tomar as medidas que estiverem ao seu 

alcance para minimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos 

serviços. 

5 - Nas situações em que estiver em risco a saúde humana e for determinada a interrupção 

do abastecimento de água pela autoridade de saúde, o Município deve providenciar uma 

alternativa de água para consumo humano, desde que aquelas se mantenham por mais de 

24 horas. 

 

Artigo 21.º  

Interrupção do abastecimento de água por facto imputável ao utilizador 

1 - O Município pode suspender o abastecimento de água, por motivos imputáveis ao 

utilizador, nas seguintes situações: 

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de fornecimento de água e 

não apresente evidências de estar autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço; 

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para inspeção ou, 

tendo sido realizada inspeção e determinada a necessidade de realização de 

reparações, em auto de vistoria, aquelas não sejam efetuadas dentro do 

prazo fixado, em ambos os casos desde que haja perigo de contaminação, 

poluição ou suspeita de fraude que justifiquem a suspensão; 

c) Mora do utilizador no pagamento dos consumos realizados; 

d) Quando seja recusada a entrada para inspeção das redes e para leitura, 

verificação, substituição ou levantamento do contador; 

e) Quando o contador for encontrado viciado ou for empregue qualquer meio 

fraudulento para consumir água; 

f) Quando o sistema de distribuição predial tiver sido modificado e altere as 

condições de fornecimento; 

g) Em outros casos previstos na lei. 

2 - A interrupção do abastecimento, com fundamento em causas imputáveis ao utilizador, 

não priva o Município de recorrer às entidades judiciais ou administrativas para garantir o 

exercício dos seus direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas e 

ainda, de impor as coimas que ao caso couberem. 

3 - A interrupção do abastecimento de água com base na alíneas a), b), c), d), f) e g) só 

pode ocorrer após a notificação ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de 

dez dias úteis relativamente à data que venha a ter lugar. 

4 - No caso previsto na alínea e) do n.º 1, a interrupção pode ser feita imediatamente, 

devendo, no entanto, ser depositado no local do contador documento justificativo da razão 

daquela interrupção de fornecimento. 

5 - Não devem ser realizadas interrupções do serviço em datas que impossibilitem a 

regularização da situação pelo utilizador no dia imediatamente seguinte, quando o 

restabelecimento dependa dessa regularização. 

 

Artigo 22.º  

Restabelecimento do fornecimento 

1 - O restabelecimento do fornecimento de água por motivo imputável ao utilizador 

depende da correção da situação que lhe deu origem. 

2 - No caso da mora no pagamento dos consumos, o restabelecimento depende da prévia 

liquidação de todos os montantes em dívida, incluindo o pagamento da tarifa de 

restabelecimento. 

3 - O restabelecimento do fornecimento deve ser efetuado no prazo de 24 horas após a 

regularização da situação que originou a suspensão. 

 

SECÇÃO II 

 QUALIDADE DA ÁGUA 

Artigo 23.º  

Qualidade da água 

1 - O Município deve garantir: 

a) Que a água fornecida destinada ao consumo humano possui as 

características que a definem como água salubre, limpa e desejavelmente 

equilibrada, nos termos fixados na legislação em vigor; 

b) A monitorização periódica da qualidade da água no sistema de 

abastecimento, sem prejuízo do cumprimento do programa de controlo da 

qualidade da água aprovado pela autoridade competente; 

c) A divulgação periódica, no mínimo trimestral, dos resultados obtidos da 

verificação da qualidade da água obtidos na implementação do programa de 

controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade competente, nos 

termos fixados na legislação em vigor; 

d) A disponibilização da informação relativa a cada zona de abastecimento, 

quando solicitada; 

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de 

saúde e/ou da autoridade competente, incluindo eventuais ações de 

comunicação ao consumidor, nos termos fixados na legislação em vigor; 

f) Que o tipo de materiais especificados nos projetos das redes de distribuição 

pública, para as tubagens e acessórios em contacto com a água, tendo em 

conta a legislação em vigor, não provocam alterações que impliquem a 

redução do nível de proteção da saúde humana. 

2 - O utilizador do serviço de fornecimento de água deve garantir: 

a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, nos 

termos regulamentares em vigor; 

b) As condições de bom funcionamento, de manutenção e de higienização dos 

dispositivos de utilização na rede predial, nomeadamente, tubagens, torneiras 

e reservatórios; 

c) A independência da rede predial alimentada pela rede pública de qualquer 

outro dispositivo alimentado por uma origem de água de captações 

particulares; 

d) O acesso do Município às suas instalações para a realização de colheitas de 

amostras de água a analisar, bem como, para a inspeção das condições da 

rede predial no que diz respeito à ligação à rede pública, aos materiais 

utilizados e à manutenção e higienização das canalizações; 

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de 

saúde e/ou da autoridade competente. 

 

SECÇÃO III  

USO EFICIENTE DA ÁGUA 

Artigo 24.º  

Objetivos e medidas gerais 

O Município promove o uso eficiente da água de modo a minimizar os riscos de escassez 

hídrica e a melhorar as condições ambientais nos meios hídricos, com especial cuidado 

nos períodos de seca, designadamente através de: 

a) Ações de sensibilização e informação; 

b) Iniciativas de formação, apoio técnico e divulgação de documentação técnica; 

c) Restrições à utilização de água pública para o abastecimento de piscinas, 

rega de jardins e hortas, bem como o uso dos fontanários públicos para fins 

diferentes do consumo doméstico, ou lavagem de esplanadas, durante o 

período crítico, quando essa utilização possa comprometer o normal 

fornecimento de água para o consumo humanos às respetivas populações.  

 

Artigo 25.º  

Rede pública de distribuição de água 

Ao nível da rede pública de distribuição de água, o Município promove medidas do uso 

eficiente da água, designadamente: 

a) Otimização de procedimentos e oportunidades para o uso eficiente da água; 

b) Redução de perdas nas redes públicas de distribuição de água; 

c) Otimização das pressões nas redes públicas de distribuição de água; 

 

Artigo 26.º  

Rede de distribuição predial 

Ao nível da rede de distribuição predial de água, os proprietários e os utilizadores 

promovem medidas do uso eficiente da água, designadamente: 

a) Eliminação das perdas nas redes de distribuição predial de água; 

b) Redução dos consumos através da adoção de dispositivos eficientes; 

c) Isolamento térmico das redes de distribuição de água quente; 

d) Reutilização ou uso de água de qualidade inferior, sem riscos para a saúde 

pública. 

 

Artigo 27.º  

Usos em instalações residenciais e coletivas 

Ao nível dos usos em instalações residenciais e coletivas, os proprietários e os utilizadores 

promovem medidas do uso eficiente da água, designadamente: 

a) Uso adequado da água; 

b) Generalização do uso de dispositivos e equipamentos eficientes; 

c) Atuação na redução de perdas e desperdícios. 

 

SECÇÃO IV 

 SISTEMA PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

Artigo 28.º  

Propriedade da rede geral de distribuição 

A rede geral de distribuição de água é propriedade do Município de Terras de Bouro. 

 

Artigo 29.º 

 Instalação e conservação 

1 - Compete ao Município a instalação, a conservação, a reabilitação e a reparação da 

rede de distribuição pública de água, assim como a sua substituição e renovação. 

2 - Quando as reparações da rede de distribuição pública de água resultem de danos 

causados por terceiros ao Município, os respetivos encargos são da responsabilidade dos 

mesmos. 

 

Artigo 30.º  
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Conceção, dimensionamento, projeto e execução de obra 

A conceção e o dimensionamento dos sistemas, a apresentação dos projetos e a execução 

das respetivas obras devem cumprir integralmente o estipulado na legislação em vigor, 

designadamente o disposto no Decreto Regulamentar nº 23/95, de 23 de agosto, e no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, bem como as normas municipais aplicáveis. 

 

SECÇÃO V  

RAMAIS DE LIGAÇÃO 

Artigo 31.º  

Propriedade 

Os ramais de ligação são propriedade do Município de Terras de Bouro, assim como a 

gestão e a exploração do serviço público de abastecimento de água. 

 

Artigo 32.º 

 Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligação 

1 - A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade do Município, a quem 

incumbe, de igual modo, a respetiva conservação, renovação e substituição, sem prejuízo 

do disposto nos números seguintes. 

2 - A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 m pode também ser 

executada pelos proprietários dos prédios a servir, nos termos definidos pelo Município, 

mas, neste caso, as obras são fiscalizadas por este. 

3 - Os custos com a instalação, a conservação e a substituição dos ramais de ligação são 

suportados pelo Município, sem prejuízo do disposto no Artigo 66.º. 

4 - Quando as reparações na rede geral ou nos ramais de ligação resultem de danos 

causados por terceiros, os respetivos encargos são suportados por estes. 

5 - Quando a renovação de ramais de ligação ocorrer por alteração das condições de 

exercício do abastecimento, por exigências do utilizador, a mesma é suportada por aquele. 

 

Artigo 33.º  

Utilização de um ou mais ramais de ligação 

Cada prédio é normalmente abastecido por um único ramal de ligação, podendo, em casos 

especiais, a definir pelo Município, o abastecimento ser feito por mais do que um ramal de 

ligação. 

 

Artigo 34.º  

Torneira de corte para suspensão do abastecimento 

1 - Cada ramal de ligação, ou sua ramificação, deverá ter, na via pública ou em parede 

exterior do prédio confinante com aquela, uma torneira de corte ao prédio, de modelo 

apropriado, que permita a suspensão do abastecimento de água. 

2 - As torneiras de corte só podem ser manobradas por pessoal do Município, dos 

Bombeiros e da Proteção Civil. 

 

Artigo 35.º  

Entrada em serviço 

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes de distribuição prediais 

do prédio tenham sido verificadas e ensaiadas, nos termos da legislação em vigor. 

 

SECÇÃO VI  

SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO PREDIAL 

Artigo 36.º  

Caracterização da rede predial 

1 - As redes de distribuição predial têm início na torneira de corte e prolongam-se até aos 

dispositivos de utilização. 

2 - A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em boas condições de 

funcionamento e salubridade é da responsabilidade do proprietário. 

3 - Excetuam-se do número anterior o contador de água, as válvulas a montante e a 

jusante e o filtro de proteção do contador cuja responsabilidade de colocação e 

manutenção é do Município. 

 

Artigo 37.º  

Separação dos sistemas 

Os sistemas prediais de distribuição de água devem ser independentes de qualquer outra 

forma de distribuição de água com origem diversa, designadamente poços ou furos 

privados que, quando existam, devem ser devidamente licenciados nos termos da 

legislação em vigor. 

 

Artigo 38.º   

Projeto da rede de distribuição predial 

1 - É da responsabilidade do autor do projeto das redes de distribuição predial a recolha de 

elementos de base para a elaboração dos projetos, devendo o Município fornecer toda a 

informação de interesse, designadamente a existência ou não de redes públicas, as 

pressões máxima e mínima na rede pública de água e a localização e a profundidade da 

soleira da câmara de ramal de ligação, nos termos da legislação em vigor. 

2 - O projeto da rede de distribuição predial está sujeito a parecer do Município, nos termos 

do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor, apenas 

nas situações em que o mesmo não se faça acompanhar por um termo de 

responsabilidade subscrito por um técnico autor do projeto legalmente habilitado que ateste 

o cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, seguindo o conteúdo 

previsto no n.º 4 do presente artigo e no Anexo I. 

3 - O disposto no número anterior não prejudica a verificação aleatória dos projetos nele 

referidos. 

4 - O termo de responsabilidade, cujo modelo consta do Anexo I ao presente regulamento, 

deve certificar, designadamente: 

a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1; 

b) Articulação com o Município em particular no que respeita à interface de 

ligação do sistema público e predial tendo em vista a sua viabilidade; 

c) Que o tipo de material utilizado na rede predial não provoca alterações da 

qualidade da água que impliquem a redução do nível de proteção da saúde 

humana, nos termos da legislação em vigor. 

5. As alterações aos projetos de execução das redes prediais devem ser efetuadas com a 

prévia concordância do Município e nos termos da legislação em vigor. 

 

Artigo 39.º   

Execução, inspeção, ensaios das obras das redes de distribuição predial 

1 - A execução das redes de distribuição predial é da responsabilidade dos proprietários, 

em harmonia com os projetos referidos no artigo anterior. 

2 - A realização de vistoria pelo Município, destinada a atestar a conformidade da 

execução dos projetos de redes de distribuição predial com o projeto aprovado ou 

apresentado, prévia à emissão da licença de utilização do imóvel, é dispensada mediante a 

emissão de termo de responsabilidade por técnico legalmente habilitado para esse efeito, 

de acordo com o respetivo regime legal, que ateste essa conformidade. 

3 - O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior certifica o cumprimento 

do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 4 do Artigo 38.º e segue os termos da minuta 

constante do Anexo II ao presente regulamento. 

4 - O disposto nos números anteriores não prejudica a verificação aleatória da execução 

dos referidos projetos. 

5 - Sempre que julgue conveniente o Município procede a ações de inspeção nas obras 

dos sistemas prediais, que podem incidir sobre o comportamento hidráulico do sistema, as 

caixas dos contadores para garantia do cumprimento do disposto no n.º 1 do Artigo 48.º, 

bem como a ligação do sistema predial ao sistema público. 

6 - Durante a execução das obras dos sistemas prediais o Município deve acompanhar os 

ensaios de eficiência e as operações de desinfeção previstas na legislação em vigor. 

7 - O Município notificará as desconformidades que verificar nas obras executadas ao 

técnico responsável pela obra, as quais deverão ser corrigidas, no prazo de 30 dias. 

 

Artigo 40.º  

Rotura nos sistemas prediais 

1 - Logo que seja detetada uma rotura ou fuga de água em qualquer ponto nas redes 

prediais de distribuição predial ou nos dispositivos de utilização, deve ser promovida a 

reparação pelos responsáveis pela sua conservação. 

2 - Os utilizadores são responsáveis por todo o gasto de água nas redes de distribuição 

predial e seus dispositivos de utilização. 

3 - A requerimento do interessado, o excesso de consumo devido a rotura não aparente, 

nas canalizações de distribuição interior, devidamente comprovada pelos serviços 

municipais competentes, poderá ser debitada de acordo com os seguintes escalões de 

consumo: 

a) Consumidores domésticos: 

i. 1.º escalão: até 5m3 

ii. 2.º escalão: superior a 5m3 

b) Consumidores não-domésticos: 

i. 1.º escalão: até 30m3 

ii. 2.º escalão: superior a 30m3 

4 - Os valores totais a pagar na situação prevista no número anterior não podem, todavia, 

resultar em valores inferiores aos pagos em período homólogo do ano anterior, caso em 

que será esse o valor mínimo a pagar pelo utilizador. 

5 - Na situação prevista no n.º 3, o consumidor poderá solicitar ao Município o pagamento 

relativo ao excesso de consumo, em prestações, até ao máximo de 12. 

SECÇÃO VII  

SERVIÇO DE INCÊNDIOS 

Artigo 41.º  

Legislação aplicável 

Os projetos, a instalação, a localização, os diâmetros nominais e outros aspetos 

construtivos dos dispositivos destinados à utilização de água para combate a incêndios 

deverão, além do disposto no presente Regulamento, obedecer à legislação nacional em 

vigor. 

Artigo 42.º 
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 Hidrantes 

1 - Na rede de distribuição pública de água são previstos hidrantes de modo a garantir uma 

cobertura efetiva, de acordo com as necessidades do serviço de incêndios. 

2 - O abastecimento às bocas-de-incêndio é feito a partir de ramificações do ramal de 

ligação para uso privativo dos edifícios. 

 

Artigo 43.º  

Manobras de torneiras de corte e outros dispositivos 

As torneiras de corte e dispositivos de tomada de água para serviço de incêndios só 

podem ser manobradas por pessoal do Município, dos bombeiros ou da Proteção Civil. 

 

Artigo 44.º  

Redes de incêndios particulares 

1 - Nas instalações existentes no interior dos prédios destinadas exclusivamente ao serviço 

de proteção contra incêndios, a água consumida é objeto de medição ou estimativa para 

efeitos de avaliação do balanço hídrico dos sistemas. 

2 - O fornecimento de água para essas instalações é comandado por uma torneira de corte 

selada e localizada, de acordo com as instruções do Município. 

3 - Em caso de incêndio a torneira de corte pode ser manobrada por pessoal estranho ao 

serviço de incêndios, devendo, no entanto, tal intervenção ser comunicada ao Município 

nas 24 horas subsequentes. 

 

Artigo 45.º  

Bocas-de-incêndio das redes de distribuição predial 

As bocas-de-incêndio e/ou marcos de água são selados e só podem ser utilizados em caso 

de incêndio, devendo o Município ser disso avisado pelos utilizadores nas 24 horas 

seguintes ao sinistro. 

 

SECÇÃO VIII 

 INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Artigo 46.º  

Medição por contadores 

1 - Deve existir um contador destinado à medição do consumo de água em cada local de 

consumo, incluindo as partes comuns dos condomínios quando nelas existam dispositivos 

de utilização. 

2 - Os contadores são da propriedade do Município, que é responsável pela respetiva 

instalação, manutenção e substituição. 

3 - Os custos com a instalação, manutenção e substituição dos contadores não são objeto 

de faturação autónoma aos utilizadores. 

 

Artigo 47.º  

Tipo de contadores 

1 - Os contadores a empregar na medição da água fornecida a cada prédio ou fração são 

do tipo autorizado por lei e obedecem às respetivas especificações regulamentares. 

2 - O diâmetro nominal e a classe metrológica dos contadores é fixado pelo Município. 

3 - A definição do contador deve ser determinada tendo em conta: 

a) O caudal de cálculo previsto na rede de distribuição predial; 

b) A pressão de serviço máxima admissível; 

c) A perda de carga. 

4 - Sem prejuízo do disposto nos números 2 e 3, para utilizadores não-domésticos podem 

ser fixados pelo Município diâmetros nominais de contadores tendo por base o perfil de 

consumo do utilizador. 

5. Os contadores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas tecnológicos que 

permitam ao Município a medição dos níveis de utilização por telecontagem. 

 

Artigo 48.º   

Localização e instalação dos contadores 

1 - As caixas dos contadores são obrigatoriamente instaladas em locais de fácil acesso ao 

pessoal do Município, de modo a permitir um trabalho regular de substituição ou reparação 

no local e que a sua visita e leitura se possam fazer em boas condições, e de acordo com 

as dimensões e especificações por si veiculadas. 

2 - Nos edifícios confinantes com a via ou espaço públicos, as caixas dos contadores 

devem localizar-se no seu interior, na zona de entrada ou em zonas comuns, consoante 

nele haja um ou mais utilizadores. 

3 - Nos edifícios com logradouros privados, as caixas dos contadores devem localizar-se 

no logradouro, junto à zona de entrada contígua com a via pública e com possibilidade de 

leitura pelo exterior. 

4 - Não pode ser imposta pelo Município aos utilizadores a contratação dos seus serviços 

para a construção e a instalação de caixas ou nichos destinados à colocação de 

instrumentos de medição, sem prejuízo da possibilidade do Município fixar um prazo para a 

execução de tais obras. 

5 - Em prédios em propriedade horizontal devem ser instalados instrumentos de medição 

em número e com o diâmetro estritamente necessários aos consumos nas zonas comuns 

ou, em alternativa e por opção do Município, nomeadamente quando existir reservatório 

predial, podem ser instalados contadores totalizadores, sendo nesse caso aplicável o 

disposto no n.º 3 do Artigo 66.º. 

6 - Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço sem a verificação 

metrológica prevista na legislação em vigor. 

 

Artigo 49.º  

Verificação metrológica e substituição 

1 - O Município procede à verificação periódica dos contadores nos termos da legislação 

em vigor. 

2 - O Município procede, sempre que o julgar conveniente, à verificação extraordinária do 

contador. 

3 - O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do contador em instalações de 

ensaio devidamente credenciadas, tendo direito a receber cópia do respetivo boletim de 

ensaio. 

4 - A verificação extraordinária, a pedido do utilizador, só se realizará depois do 

interessado liquidar a importância respetiva, a qual será restituída no caso de se verificar o 

mau funcionamento do contador. 

5 - O Município procede à substituição dos contadores no termo de vida útil destes ou 

sempre que tenha conhecimento de qualquer anomalia, por razões de exploração e 

controlo metrológico. 

6 - No caso de ser necessária a substituição de contadores por motivos de anomalia, 

exploração e controlo metrológico, o Município deve avisar o utilizador da data e do 

período previsível para a intervenção que não ultrapasse as duas horas. 

7 - Na data da substituição deve ser entregue ao utilizador um documento de onde 

constem as leituras dos valores registados pelo contador substituído e pelo contador que, a 

partir desse momento, passa a registar o consumo de água. 

8 - O Município é responsável pelos custos incorridos com a substituição ou reparação dos 

contadores por anomalia não imputável ao utilizador. 

 

Artigo 50.º  

Responsabilidade pelo contador 

1 - O contador fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o qual deve comunicar ao 

Município todas as anomalias que verificar, nomeadamente, não fornecimento de água, 

fornecimento sem contagem, contagem deficiente, rotura e deficiências na selagem, entre 

outros. 

2 - Com exceção dos danos resultantes da normal utilização, o utilizador responde por 

todos os danos, deterioração ou perda do contador, salvo se provocados por causa que lhe 

não seja imputável e desde que dê conhecimento imediato ao Município. 

3 - Para além da responsabilidade criminal que daí resultar, o utilizador responde ainda 

pelos prejuízos causados em consequência do emprego de qualquer meio capaz de 

interferir com o funcionamento ou marcação do contador, salvo se provar que aqueles 

prejuízos não lhe são imputáveis. 

 

Artigo 51.º  

Leituras 

1 - Os valores lidos devem ser arredondados para o número inteiro seguinte ao volume 

efetivamente medido. 

2 - As leituras dos contadores são efetuadas com uma frequência mínima de duas vezes 

por ano e com um distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas de oito meses. 

3 - O utilizador deve facultar o acesso do Município ao contador, com a periodicidade a que 

se refere o n.º 2, quando este se encontre localizado no interior do prédio servido. 

4 - Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por duas vezes impossível o 

acesso ao contador por parte do Município, este deve avisar o utilizador, por carta 

registada ou meio equivalente, da data e intervalo horário, com amplitude máxima de duas 

horas, de terceira deslocação a fazer para o efeito, assim como da cominação da 

suspensão do fornecimento no caso de não ser possível a leitura. 

5 - O Município disponibiliza aos utilizadores meios alternativos para a comunicação de 

leituras, nomeadamente através dos serviços postais, telefone ou ainda através de 

mensagem enviada por correio eletrónico.  

 

Artigo 52.º  

Avaliação dos consumos 

Nos períodos em que não haja leitura, o consumo é estimado de acordo com os seguintes 

critérios: 

a) No caso de se tratar da celebração de um novo contrato para fornecimento 

de água, e até à realização da primeira leitura pelo Município, é estimado um 

consumo mínimo, de acordo com os seguintes parâmetros: 

i) Consumidor doméstico – 2m3; 

ii) Consumidor não-doméstico – 10m3. 

b) Nas restantes situações o consumo estimado poderá corresponder: 

i) À leitura obtida em período homólogo do ano anterior; 

ii) Ao consumo médio verificado num período de faturação máximo de 12 

meses. 
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CAPÍTULO IV 

 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 

Artigo 53.º  

Contrato de fornecimento 

1 - A prestação do serviço público de abastecimento de água é objeto de contrato de 

fornecimento celebrado entre o Município e os utilizadores que disponham de título válido 

para a ocupação do imóvel. 

2 - O contrato de fornecimento de água é elaborado em impresso de modelo próprio do 

Município e instruído em conformidade com as disposições legais em vigor à data da sua 

celebração, no que respeita, nomeadamente, aos direitos dos utilizadores, à proteção do 

utilizador e à inscrição de cláusulas gerais contratuais. 

3 - No momento da celebração do contrato de fornecimento deve ser entregue ao 

utilizador, uma cópia do respetivo contrato. 

4 - Os proprietários dos prédios ligados à rede geral de distribuição, sempre que o contrato 

de fornecimento não esteja em seu nome, devem permitir o acesso do Município para a 

retirada do contador, caso os respetivos inquilinos não o tenham facultado e o Município 

tenha denunciado o contrato nos termos previstos no Artigo 58.º. 

5 - Os proprietários, usufrutuários, arrendatários ou qualquer pessoa que disponha de título 

válido, que legitime o uso e fruição do local de ligação, ou aqueles que detêm a legal 

administração dos prédios devem efetuar a mudança de titularidade dos contratos de 

fornecimento sempre que estes não estejam em seu nome e sempre que os contadores 

registem a primeira contagem de consumo, no prazo de 15 dias úteis, contados da data de 

verificação do facto, sob pena da interrupção de fornecimento de água. 

6 - Caso não seja dado cumprimento ao estipulado no número anterior ou sempre que 

ocorra a rescisão de contrato, por parte do anterior utilizador, o restabelecimento do 

fornecimento fica dependente da celebração de um novo contrato com o Município, nos 

termos do presente Regulamento. 

7 - Se o último titular ativo do contrato e o requerente de novo contrato coincidirem na 

mesma pessoa, deve aplicar-se o regime da suspensão e reinício do contrato a pedido do 

utilizador previsto no Artigo 57.º. 

 

Artigo 54.º  

Contratos especiais 

1 - São objeto de contratos especiais os serviços de fornecimento de água que, devido ao 

seu elevado impacto nas redes de distribuição, devam ter um tratamento específico, 

designadamente, hospitais, escolas, quartéis, complexos industriais e comerciais e 

grandes conjuntos imobiliários. 

2 - Podem ainda ser definidas condições especiais para os fornecimentos temporários ou 

sazonais de água nas seguintes situações: 

a) Obras e estaleiro de obras; 

b) Zonas de concentração de população ou atividades com caráter temporário, 

tais como feiras, festivais e exposições. 

3 - O Município admite a contratação do serviço em situações especiais, como as a seguir 

enunciadas, e de forma transitória: 

a) Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, desde que, por 

fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do possuidor; 

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos necessários à 

celebração do contrato. 

4 - Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto o interesse da 

generalidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da exploração do sistema de 

abastecimento de água, a nível de qualidade e quantidade. 

 

Artigo 55.º  

Domicílio convencionado 

1 - O utilizador considera-se domiciliado na morada por si fornecida no contrato para efeito 

de receção de toda a correspondência relativa à prestação do serviço. 

2 - Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser comunicada pelo utilizador 

ao Município, produzindo efeitos no prazo de 30 dias após aquela comunicação. 

 

Artigo 56.º  

Vigência dos contratos 

1 - O contrato de abastecimento de água produz os seus efeitos a partir da data do início 

de fornecimento, o qual deve ocorrer no prazo máximo de cinco dias úteis contados da 

solicitação do contrato, com ressalva das situações de força maior. 

2 - A cessação do contrato de fornecimento de água ocorre por denúncia, nos termos do 

Artigo 58.º, ou caducidade, nos termos do Artigo 59.º. 

3 - Os contratos de fornecimento de água referidos na alínea a) n.º 2 do Artigo 54.º são 

celebrados com o construtor ou com o dono da obra a título precário e caducam com a 

verificação do termo do prazo, ou suas prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença 

ou autorização. 

 

Artigo 57.º  

Suspensão e reinício do contrato 

1 - Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedência mínima de 10 dias 

úteis, a interrupção do serviço de abastecimento de água, por motivo de desocupação 

temporária do imóvel. 

2 - A interrupção do fornecimento prevista no número anterior depende do pagamento da 

respetiva tarifa e implica o acerto da faturação emitida até à data da interrupção, tendo 

ainda por efeito a suspensão do contrato e da faturação e cobrança das tarifas mensais 

associadas à normal prestação do serviço a partir da data da interrupção. 

3 - O serviço é retomado no prazo máximo de 5 dias contados da apresentação do pedido 

pelo utilizador nesse sentido, sendo a tarifa de reinício do fornecimento de água, prevista 

no tarifário em vigor, incluída na primeira fatura subsequente. 

 

Artigo 58.º  

Denúncia 

1 - Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos de fornecimento que 

tenham celebrado por motivo de desocupação do local de consumo, desde que o 

comuniquem por escrito ao Município. 

2 - Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no número anterior, os 

utilizadores devem facultar a leitura do contador instalado, produzindo a denúncia efeitos a 

partir dessa data. 

3 - Não sendo possível a leitura mencionada no número anterior por motivo imputável ao 

utilizador, este continua responsável pelos encargos entretanto decorrentes. 

4 - O Município denuncia o contrato caso, na sequência da interrupção do serviço por mora 

no pagamento, o utilizador não proceda ao pagamento em dívida com vista ao 

restabelecimento do serviço no prazo de dois meses. 

 

Artigo 59.º  

Caducidade 

1 - Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, a caducidade opera no 

termo do prazo respetivo. 

2 - Os contratos referidos no n.º 2 do Artigo 54.º podem não caducar no termo do respetivo 

prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm os pressupostos que levaram à sua 

celebração. 

3 - A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos respetivos contadores e 

o corte do abastecimento de água. 

 

Artigo 60.º  

Caução 

1 - O Município pode exigir a prestação de uma caução para garantia do pagamento do 

consumo de água nas seguintes situações: 

a) No momento da celebração do contrato de fornecimento de água, desde que 

o utilizador não seja considerado como consumidor na aceção da alínea h) do 

Artigo 6.º; 

b) No momento do restabelecimento de fornecimento, na sequência de 

interrupção decorrente de mora no pagamento e, no caso de consumidores, 

desde que estes não optem pela transferência bancária como forma de 

pagamento dos serviços. 

2 - A caução referida no número anterior é prestada por depósito em dinheiro, cheque ou 

transferência eletrónica ou através de garantia bancária ou seguro-caução, e o seu valor é 

calculado da seguinte forma: 

a) Para os consumidores é igual a quatro vezes o encargo com o consumo 

médio mensal dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo despacho n.º 

4186/2000, publicado no Diária da República, 2.ª série, de 22 de fevereiro de 

2000; 

b) Para os restantes utilizadores, o valor da caução é o definido na Tabela de 

Preços em vigor no Município de Terras de Bouro. 

3 - Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias 

designações e sejam titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se de uso 

doméstico se tratasse. 

4 - O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo. 

 

Artigo 61.º  

Restituição da caução 

1 - Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída ao utilizador, nos 

termos da legislação vigente, deduzida dos montantes eventualmente em dívida. 

2 - Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea b) do n.º 1 

do artigo anterior, opte posteriormente pela transferência bancária como forma de 

pagamento, tem direito à imediata restituição da caução prestada. 

3 - A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, com 

base no índice anual de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de 

Estatística. 

 

CAPÍTULO V  

ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SECÇÃO I  
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ESTRUTURA TARIFÁRIA 

Artigo 62.º  

Incidência 

1 - Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água todos os 

utilizadores finais que disponham de contrato, sendo as tarifas devidas a partir da data do 

início da respetiva vigência. 

2 - Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis os utilizadores são 

classificados como domésticos ou não domésticos. 

 

Artigo 63.º  

Estrutura tarifária 

1 - Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores: 

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo 

temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias; 

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de 

água fornecido durante o período objeto de faturação, sendo diferenciada de 

forma progressiva de acordo com escalões de consumo para os utilizadores, 

expressos em m3 de água por cada trinta dias. 

2 - As tarifas de fornecimento de água, previstas no número anterior, englobam a 

prestação dos seguintes serviços: 

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do 

sistema público ao sistema predial, com a ressalva prevista no Artigo 66.º; 

b) Fornecimento de água; 

c) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água; 

d) Disponibilização e instalação de contador individual; 

e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa do 

Município; 

f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador; 

g) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula 

de corte, salvo se por motivo imputável ao utilizador. 

3. Para além das tarifas de fornecimento de água referidas no n.º 1, são cobradas pelo 

Município tarifas em contrapartida de serviços auxiliares, nomeadamente pela: 

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento; 

b) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no Artigo 66.º; 

c) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utilizadores; 

d) Suspensão e reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador; 

e) Suspensão e reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador; 

f) Leitura extraordinária de consumos de água; 

g) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, salvo quando se 

comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador; 

h) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento 

a estaleiros e obras e zonas de concentração populacional temporária; 

i) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas de 

localização; 

j) Outros serviços a pedido do utilizador. 

4 - Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento 

do utilizador e o utilizador proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a 

mesma ocorra, não há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea d) do número anterior. 

 

Artigo 64.º  

Tarifa fixa 

1 - Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâmetro nominal igual ou 

inferior a 25 mm aplica-se a tarifa fixa única, expressa em euros por cada 30 dias. 

2 - Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâmetro nominal superior a 25 

mm aplica-se a tarifa fixa prevista para os utilizadores não domésticos. 

3 - Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e sendo 

os mesmos medidos por um contador totalizador, é devida pelo condomínio uma tarifa fixa 

cujo valor é determinado em função do calibre do contador diferencial que seria necessário 

para medir aqueles consumos. 

4 - Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização nas partes comuns 

associados aos contadores totalizadores. 

5 - A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não domésticos é diferenciada de forma 

progressiva em função do diâmetro nominal do contador instalado. 

a) 1.º nível: até 20 mm; 

b) 2.º nível: superior a 20 e até 30 mm; 

c) 3.º nível: superior a 30 e até 50 mm; 

d) 4.º nível: superior a 50 e até 100 mm; 

e) 5.º nível: superior a 100 e até 300 mm. 

 

Artigo 65.º  

Tarifa variável 

1 - A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função 

dos seguintes escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 dias: 

a) 1.º escalão: até 5; 

b) 2.º escalão: superior a 5 e até 15; 

c) 3.º escalão: superior a 15 e até 25; 

d) 4.º escalão: superior a 25. 

2 - O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela 

soma das parcelas correspondentes a cada escalão. 

3 - A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da 

diferença entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão 

indexados. 

4 - A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores não domésticos é 

calculada em função dos seguintes escalões de consumo, expressos em m3 de água por 

cada 30 dias: 

a) 1.º escalão: até 30; 

b) 2.º escalão: superior a 30 e até 60; 

c) 3.º escalão: superior a 60 e até 90; 

d) 4.º escalão: superior a 90. 

 

Artigo 66.º  

Execução de ramais de ligação 

1 - A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está sujeita a uma avaliação 

da viabilidade técnica e económica pelo Município. 

2 - Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação apenas são 

faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância referida no 

número anterior. 

3 - Para prédios situados em zonas delimitadas pelo Plano Diretor Municipal como 

aglomerados urbanos ou urbanizáveis, o Município instalará redes de abastecimento de 

água de acordo com as disponibilidades financeiras, suportando as despesas inerentes à 

execução dessas redes, caso não haja disponibilidade financeira, os interessados poderão, 

as expensas suas, executar o prolongamento de redes, em condições a estabelecer pelo 

Município. 

4 - Para os prédios situados em zonas não delimitadas pelo Plano Diretor Municipal com 

aglomerados urbanos ou urbanizáveis, o Município fixará as condições em que poderão 

ser estabelecidas as ligações, ficando todos os custos inerentes à execução do 

prolongamento ou reforço das redes a cargo dos interessados.  

5 - No caso de operações de loteamentos e/ou realização de obras de urbanização, ficarão 

a cargo dos seus promotores todos os custos de instalações das infraestruturas da rede de 

abastecimento de água ou o reforço das mesmas, se necessário; 

6 - As infraestruturas da rede de abastecimento de água executadas nos termos deste 

artigo são propriedade exclusiva do Município, mesmo no caso de a sua execução ter sido 

feita a expensas dos interessados; 

7 - Nos casos em que as extensões de redes previstas no n.º 3 do presente artigo venham 

a ser utilizadas por outros utilizadores dentro do prazo de dois anos, o Município fixará a 

compensação, a conceder aos utilizadores que custearam a sua instalação, caso seja 

requerida, calculada em função da distância e do número de prédios a servir. 

 

Artigo 67.º  

Contador para usos de água que não geram águas residuais 

1 - Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo contador para usos 

que não deem origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento. 

2 - No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas 

as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os utilizadores não domésticos. 

3 - No caso de utilizadores não domésticos a tarifa fixa é determinada em função do 

diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada dos somatórios do quadrado dos 

diâmetros nominais dos contadores instalados. 

4 - O consumo segundo contador não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento 

e resíduos, quando exista tal indexação. 

 

Artigo 68.º  

Água para combate a incêndios 

O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios não é faturado mas 

deve ser objeto de medição, preferencialmente, ou estimativa para efeitos de avaliação do 

balanço hídrico dos sistemas de abastecimento. 

 

Artigo 69.º  

Tarifários especiais 

1 - As instituições particulares de solidariedade social, organizações não-governamentais 

sem fins lucrativos ou outras entidades de reconhecida utilidade pública cuja ação social o 

justifique, legalmente constituídas, poderão beneficiar da aplicação de tarifários especiais. 

2 - O tarifário especial consiste na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa 

variável e fixa do primeiro escalão previsto para os utilizadores domésticos. 

 

Artigo 70.º  

Acesso aos tarifários especiais 
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Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores, ao celebrarem o contrato 

com o Município, devem requerer a aplicação deste tarifário e entregar, para o efeito no 

prazo de 10 dias a contar da celebração do contrato a seguinte documentação: 

a) Identificação completa; 

b) Comprovativo da natureza jurídica da entidade requerente, quando se trate de 

pessoa coletiva; 

c) Finalidade estatutária; 

d) Demais documentos que fundamentem o pedido. 

 

Artigo 71.º 

 Aprovação dos tarifários 

1 - O tarifário do serviço de água é aprovado até ao termo do ano civil anterior àquele a 

que respeite. 

2 - O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 dias depois da sua 

publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura 

subsequente. 

3 - O tarifário é disponibilizado nos locais de estilo e ainda no sítio da internet do Município. 

 

SECÇÃO II 

 FATURAÇÃO 

Artigo 72.º  

Periodicidade e requisitos da faturação 

1 - A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde que corresponda a 

uma opção do utilizador por ser por este considerada mais favorável e conveniente. 

2 - As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 

podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos 

previstos no Artigo 51.º e no Artigo 52.º, bem como as taxas legalmente exigíveis. 

 

Artigo 73.º  

Prazo, forma e local de pagamento 

1 - O pagamento da fatura de fornecimento de água emitida pelo Município deve ser 

efetuada no prazo, na forma e nos locais nela indicados. 

2 - O prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 15 dias a contar da data da 

sua emissão. 

3 - O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 

da fatura e desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o 

serviço de gestão de resíduos urbanos face ao serviço de abastecimento público de água. 

4 - Não é admissível o pagamento parcial das tarifas fixas e variáveis associadas aos 

serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais, bem como da 

taxa de recursos hídricos associada. 

5 - A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do consumo de água 

suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura caso o utilizador solicite a verificação 

extraordinária do contador após ter sido informado da tarifa aplicável. 

6 - O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de pagamento da fatura, 

permite a cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor. 

7 - O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além da data limite de 

pagamento, confere ao Município o direito de proceder à suspensão do serviço do 

fornecimento de água desde que o utilizador seja notificado com uma antecedência mínima 

de 10 dias úteis relativamente à data em que venha a ocorrer. 

8 - Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, nos termos do 

número anterior, em consequência da falta de pagamento de um serviço funcionalmente 

dissociável do abastecimento de água, quando haja direito à quitação parcial nos termos 

do n.º 3. 

9 - O aviso prévio de suspensão do serviço deve ser enviado por correio registado ou outro 

meio equivalente, podendo o respetivo custo ser imputado ao utilizador em mora. 

 

Artigo 74.º  

Prescrição e caducidade 

1 - O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo de seis meses após a 

sua prestação. 

2 - Se, por qualquer motivo, incluindo o erro do município, tiver sido paga importância 

inferior à que corresponde ao consumo efetuado, o direito do prestador ao recebimento da 

diferença caduca dentro de seis meses após aquele pagamento. 

3 - A exigência de pagamento por serviços prestados é comunicada ao utilizador, por 

escrito, com uma antecedência mínima de 10 dias úteis relativamente à data-limite fixada 

para efetuar o pagamento. 

4 - O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais não começa a correr 

enquanto o Município não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao 

utilizador. 

 

Artigo 75.º  

Arredondamento dos valores a pagar 

1 - As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais. 

2 - Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de arredondamento, feito aos 

cêntimos de euro em respeito pelas exigências do Decreto-Lei nº 57/2008, de 26 de maio. 

 

Artigo 76.º  

Acertos de faturação 

1 - Os acertos de faturação do serviço de águas são efetuados: 

a) Quando o Município proceda a uma leitura, efetuando-se o acerto 

relativamente ao período em que esta não se processou; 

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no 

volume de águas ou de efluentes medido. 

2 - Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o utilizador pode receber 

esse valor autonomamente no prazo de 60 dias, procedendo o Município à respetiva 

compensação nos períodos de faturação subsequentes caso essa opção não seja 

utilizada. 

 

CAPÍTULO VI  

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS À UTILIZAÇÃO DA ÁGUA EM PERÍODOS DE 

DIFICULDADE DE ABASTECIMENTO 

Artigo 77.º 

Abastecimento de piscinas 

1 - A canalização interior de abastecimento de uma piscina deve ser completamente 

independente da canalização do prédio e provida de contador próprio. 

2 - A entidade gestora reserva-se no direito de suspender o abastecimento da piscina em 

períodos de dificuldades de abastecimento. 

3 - Os proprietários de prédios que já disponham de piscinas aquando da entrada em vigor 

deste Regulamento, ou que as venham a construir posteriormente, no caso de ainda o não 

terem feito, dispõem de um prazo de seis meses contados a partir da notificação efetuada 

pelo Município para introduzir as modificações determinadas pelas prescrições aqui 

estabelecidas. 

4 - Findo este prazo a entidade gestora mandará instaurar processo de contraordenação e 

intimará por escrito o proprietário ou usufrutuário para proceder às alterações que forem 

necessárias no prazo de trinta dias, findo o qual e em caso de não cumprimento, será 

suspenso o fornecimento. 

 

Artigo 78.º 

Rega de Jardins ou Hortas 

1 - Durante períodos de dificuldade de abastecimento é proibido o uso de água da rede 

pública de abastecimento para a rega de jardins ou hortas. 

2 - O Município sempre que tenha conhecimento da utilização de água nas situações 

previsto no número anterior ordenará a suspensão imediata da utilização de água para 

estes fins, sem prejuízo de no caso de não ser cumprida a notificação ser instaurado 

processo de contraordenação. 

 

Artigo 79.º 

Utilização de fontanários 

O Município ordenará a imediata suspensão do abastecimento público de água dos 

fontanários públicos quando se verifique a sua utilização para fins diferentes do consumo 

doméstico, designadamente lavagem de esplanadas, de viaturas, abastecimento de 

piscinas, rega de jardins ou hortas, sem prejuízo de poder instaurar processo de 

contraordenação ao utilizador. 

 

Artigo 80.º 

Publicitação dos períodos de dificuldade de abastecimento 

Os períodos de dificuldade de abastecimento serão devidamente publicitados no sítio da 

Internet do Município de Terras de Bouro e através de editais a afixar nos lugares de estilo. 

 

CAPÍTULO VII 

PENALIDADES 

Artigo 81.º  

Regime aplicável 

O regime legal e de processamento das contraordenações obedece ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, e no Decreto-

Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, todos na redação em vigor e respetiva legislação 

complementar. 

 

Artigo 82.º  

Contraordenações 

1 - Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 194/2009,de 20 

de agosto, punível com coima de € 1 500 a € 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 

7 500 a € 44 890, no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões 

por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 

utilizadores dos serviços: 
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a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos sistemas 

públicos, nos termos do disposto no artigo 17.º; 

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das existentes 

sem a prévia autorização do Município; 

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos sistemas 

públicos; 

2 - Constitui ainda contraordenação punível com coima de € 250 a € 3 000, no caso de 

pessoas singulares, e de € 2 500 a € 44 000, no caso de pessoas coletivas, a interligação 

de rede ou depósitos com origem em captações próprias a redes públicas de distribuição 

de água. 

3 - Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a € 1 500, no caso de pessoas 

singulares, e de € 1 250 a € 22 000, no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes 

atos ou omissões por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos 

ou dos utilizadores dos serviços: 

a) A permissão da ligação e abastecimento de água a terceiros, quando não 

autorizados pelo Município; 

b) A alteração da instalação da caixa do contador e a violação dos selos do 

contador; 

c) O impedimento à fiscalização do cumprimento deste Regulamento e de 

outras normas vigentes que regulem o fornecimento de água por 

funcionários, devidamente identificados do Município. 

4 - Constitui ainda contraordenação punível com coima de € 250 a € 500, no caso de 

pessoas singulares, e de € 500 a € 1000, no caso de pessoas coletivas, a violação das 

disposições previstas nos artigos 77.º a 79.º. 

 

Artigo 83.º  

Negligência 

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a título de 

negligência, sendo nesse caso reduzidas para metade os limites mínimos e máximos das 

coimas previstas no artigo anterior. 

 

Artigo 84.º  

Processamento das contraordenações e aplicação das coimas 

1 - A fiscalização, a instauração e a instrução dos processos de contraordenação, assim 

como a aplicação das respetivas coimas competem ao Município de Terras de Bouro. 

2 - A determinação da medida da coima faz-se em função da gravidade da 

contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situação económica e patrimonial, 

considerando essencialmente os seguintes fatores: 

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente e o 

património público ou privado; 

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contraordenação, 

devendo, sempre que possível, exceder esse benefício. 

3. Na graduação das coimas deve ainda atender-se ao tempo durante o qual se manteve a 

situação de infração, se for continuada. 

 

Artigo 85.º  

Produto das coimas 

O produto das coimas aplicadas reverte integralmente para o Município. 

 

CAPÍTULO VII  

RECLAMAÇÕES 

Artigo 86.º 

 Direito de reclamar 

1 - Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, perante o Município, 

contra qualquer ato ou omissão desta ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham 

lesado os seus direitos ou interesses legítimos legalmente protegidos. 

2 - Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de reclamações, nos 

termos previstos no Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, onde os utilizadores 

podem apresentar as suas reclamações. 

3 - Para além do livro de reclamações o Município disponibiliza mecanismos alternativos 

para a apresentação de reclamações que não impliquem a deslocação do utilizador às 

instalações da mesma, designadamente através do seu sítio na Internet. 

4 - A reclamação é apreciada pelo Município no prazo de 22 dias úteis, notificando o 

utilizador do teor da sua decisão e respetiva fundamentação. 

5 - A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação prevista no n.º 3 do Artigo 

73.º do presente Regulamento. 

 

Artigo 87.º 

 Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadores 

1 - Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção do Município sempre que haja 

reclamações de utilizadores, perigos de contaminação ou poluição ou suspeita de fraude. 

2 - Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usufrutuário, comodatário e/ou 

arrendatário deve permitir o livre acesso ao Município desde que avisado, por carta 

registada ou outro meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data e 

intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, previsto para a inspeção. 

3 - O respetivo auto de vistoria deve ser comunicado aos responsáveis pelas anomalias ou 

irregularidades, fixando o prazo para a sua correção. 

4 - Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, o Município pode 

determinar a suspensão do fornecimento de água. 

 

CAPÍTULO VIII  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 88.º 

 Integração de lacunas 

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regulamento é aplicável o 

disposto na legislação em vigor. 

 

Artigo 89.º 

 Entrada em vigor 

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação nos termos da lei. 

 

Artigo 90.º 

 Revogação 

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente revogado o 

Regulamento de Serviço de Abastecimento de Água do Município de Terras de Bouro 

anteriormente aprovado. 

 

Artigo 91.º 

Regime Transitório 

As disposições previstas neste Regulamento relativas à estrutura tarifária, só entrarão em 

vigor após aprovação das alterações introduzidas na tabela de preços do Município de 

Terras de Bouro. 

 

ANEXO I 

MINUTA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 

(Artigo 38.º) 

Termo de responsabilidade (Projetos de Execução) 

… (Nome e habilitação do autor do projeto), morador na ....., contribuinte n.º .....,inscrito na 

...... (indicar associação pública de natureza profissional, quando for o caso),sob o n.º ....., 

declara, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de 

dezembro e do Artigo 38.º, que o projeto de ...... (identificação de qual o projeto de 

especialidade em questão), de que é autor, relativo à obra de .....(Identificação da natureza 

da operação urbanística a realizar), localizada em .....(localização da obra - rua, número de 

polícia e freguesia), cujo .... (indicar se se trata de licenciamento ou autorização) foi 

requerido por .... (indicação do nome e morada do requerente), observa: 

a) as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente .... (descriminar 

designadamente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, os instrumentos 

de gestão territorial, o alvará de loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, 

bem como justificar fundamentadamente as razões da não observância de normas técnicas 

e regulamentares nos casos previstos no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de dezembro, na redação em vigor); 

b) a recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto nomeadamente … (ex: 

pressão estática disponível na rede pública ao nível do arruamento, etc), junto da Entidade 

Gestora responsável pelo sistema de abastecimento público de água; 

c) a manutenção do nível de proteção da saúde humana com o material adotado na rede 

predial. 

(Local), ...de ... de ... 

... (Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal mediante a exibição 

do Bilhete de Identidade). 

 

ANEXO II 

MINUTA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 

(Artigo 39.º) 

… (Nome e habilitação do autor do projeto), morador na ....., contribuinte n.º ....., inscrito na 

...... (indicar associação pública de natureza profissional, quando for o caso),sob o n.º ....., 

declara, sob compromisso de honra, ser o técnico responsável pela obra, comprovando 

estarem os sistemas prediais em conformidade com o projeto, normas técnicas gerais 

específicas de construção, bem como as disposições regulamentares aplicáveis e em 

condições de serem ligados à rede pública. 

(Local), ...de ... de ... 

(assinatura reconhecida). 
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Preâmbulo 

 

A atividade de gestão de resíduos urbanos constitui a prestação de um serviço público de 

caráter estrutural, essencial ao bem-estar geral, à saúde pública e à segurança coletiva 

das populações, às atividades económicas e à proteção do ambiente. 

A prestação de tal serviço deve pautar-se por princípios de universalidade no acesso, de 

continuidade e qualidade de serviço e de eficiência e equidade dos tarifários aplicados. 

No quadro de transferências de atribuições e competências para as autarquias locais, os 

Municípios encontram-se incumbidos de assegurar a provisão dos serviços municipais de 

gestão de resíduos urbanos, nos termos previstos na Lei n.º 159/99, de 14 de setembro. 

O Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que aprova o regime jurídico dos serviços 

municipais de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais urbanas 

e de gestão de resíduos urbanos, determina no n.º 1 do seu artigo 62.º que as regras da 

prestação dos serviços aos utilizadores constam de regulamento a elaborar com 

observância da Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro. 

Assim, adotando a proposta emanada pela Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 

Resíduos (ERSAR), e dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 62.º do Decreto-

Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, conjugado com a Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro, 

e com observância do artigo 5.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, alterada e republicada em 

anexo à lei dos Serviços Públicos Essenciais (Lei n.º 12/2008, de 26 de fevereiro e Lei n.º 

24/2008 de 2 de junho), do artigo 26.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, e das 

disposições conjugadas dos artigos 64.º, n.º 6, alínea a) e 53.º, n.º 2, alínea a) da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, com a redação da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, foi 

elaborado o presente Regulamento do Serviço de Gestão dos Resíduos Urbanos do 

Município de Terras de Bouro.  

No uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias locais pelo artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 

conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de 

Terras de Bouro, em reunião de 28 de junho de 2012 e a Assembleia Municipal de Terras 

de Bouro, em sessão de 29 de junho de 2012, aprovaram o presente Regulamento. 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º  

Lei habilitante 

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no artigo 62.º do Decreto-Lei 

n.º 194/2009, de 20 de agosto, da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, com respeito pelas 

exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, e do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 

de setembro, todos na redação atual. 

 

Artigo 2.º  

Objeto 

O presente regulamento define as regras a que deve obedecer a prestação do serviço de 

gestão de resíduos urbanos no Município de Terras de Bouro, bem como a gestão de 

resíduos de construção e demolição sob sua responsabilidade.  

 

Artigo 3.º  

Âmbito de aplicação 

O presente Regulamento aplica-se em toda a área do Município de Terras de Bouro às 

atividades de recolha e transporte do sistema de gestão de resíduos urbanos. 

 

Artigo 4.º  

Legislação aplicável 

1 - Em tudo quanto for omisso neste Regulamento, são aplicáveis as disposições legais em 

vigor respeitantes aos sistemas de gestão de resíduos, designadamente as constantes do 

Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto e do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de 

setembro, todos na redação atual. 

2 - A recolha, tratamento e valorização de resíduos urbanos observam designadamente os 

seguintes diplomas legais, na sua atual redação: 

a) Decreto-Lei n.º 366-A/97, de 20 de dezembro, relativo à gestão de 

embalagens e resíduos de embalagens; 

b) Decreto-Lei n.º 230/2004, de 10 de dezembro, relativo à gestão de resíduos 

de equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE); 

c) Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12 de março e Portaria n.º 417/2008, de 11 de 

junho, relativos à gestão de resíduos de construção e demolição (RCD); 

d) Decreto-Lei n.º 6/2009, de 6 de janeiro, relativo à gestão dos resíduos de 

pilhas e de acumuladores; 

e) Decreto-Lei n.º 266/2009, de 29 de setembro, relativo à gestão de óleos 

alimentares usados (OAU); 

f) Portaria n.º 335/97, de 16 de maio, relativo ao transporte de resíduos. 

3 - O serviço de gestão de resíduos obedece às regras de prestação de serviços públicos 

essenciais destinadas à proteção dos utilizadores que estejam consignadas na legislação 

em vigor, designadamente as constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, e da Lei n.º 

24/96, de 31 de julho, nas redações em vigor. 

4 - Em matéria de procedimento contraordenacional são aplicáveis, para além das normas 

especiais previstas no presente Regulamento, as constantes do Regime Geral das 

Contraordenações e Coimas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na 

redação em vigor, e do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto. 

 

Artigo 5.º  

Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistema 

1 - O Município de Terras de Bouro é a entidade titular que, nos termos da lei, tem por 

atribuição assegurar a provisão do serviço de gestão de resíduos urbanos no respetivo 

território. 

2 - Em toda a área do Município de Terras de Bouro, a Entidade Gestora responsável pela 

recolha indiferenciada é o Município. 

3 - A recolha seletiva, triagem, valorização e eliminação dos resíduos urbanos é da 

responsabilidade de entidade contratada, para o efeito, pelo Município. 

 

Artigo 6.º  

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

a) «Armazenagem» - deposição temporária e controlada, por prazo 

determinado, de resíduos antes do seu tratamento, valorização ou 

eliminação; 

b) «Aterro» - instalação de eliminação utilizada para a deposição controlada de 

resíduos, acima ou abaixo da superfície do solo; 

c) «Área predominantemente rural» - freguesia do território nacional classificada 

de acordo com a tipologia de áreas urbanas; 

d) «Contrato» - documento celebrado entre o Município e qualquer pessoa, 

singular ou coletiva, pública ou privada, pelo qual é estabelecida entre as 

partes uma relação de prestação, permanente ou temporária ou sazonal, do 

Serviço nos termos e condições do presente Regulamento; 

e) «Deposição» - acondicionamento dos resíduos urbanos nos locais ou 

equipamentos previamente determinados pelo Município, a fim de serem 

recolhidos; 

f) «Deposição indiferenciada» - deposição de resíduos urbanos sem prévia 

seleção; 

g) «Deposição seletiva» - deposição efetuada de forma a manter o fluxo de 

resíduos separados por tipo e natureza (como resíduos de papel e cartão, 

vidro de embalagem, plástico de embalagem, resíduos urbanos 

biodegradáveis, REEE, RCD, resíduos volumosos, verdes, pilhas), com vista 

a tratamento específico; 

h) «Ecocentro» - centro de receção dotado de equipamentos de grande 

capacidade para a recolha seletiva de materiais passíveis de valorização, tais 

como, papel, embalagens de plástico e metal, aparas de jardim, objetos 

volumosos fora de uso, ou de outros materiais que venham a ter viabilidade 

técnica de valorização; 

i) «Ecoponto» - conjunto de contentores, colocado na via pública, escolas, ou 

outros espaços públicos, e destinados à recolha seletiva de papel, vidro, 

embalagens de plástico e metal ou outros materiais para valorização; 

j) «Eliminação» - qualquer operação que não seja de valorização, mesmo que 

tenha como consequência secundária a recuperação de substâncias ou de 

energia. O anexo III da Portaria nº 209/2004, de 3 de março, contém uma 

lista não exaustiva de operações de eliminação; 

k) «Estação de transferência» - instalação onde o resíduo é descarregado com 

o objetivo de o preparar para ser transportado para outro local de tratamento, 

valorização ou eliminação; 

l) «Estação de triagem» - instalação onde o resíduo é separado mediante 

processos manuais ou mecânicos, em diferentes materiais constituintes 

destinados a valorização ou a outras operações de gestão; 

m) «Estrutura tarifária» - conjunto de regras de cálculo expressas em termos 

genéricos, aplicáveis a um conjunto de valores unitários e outros parâmetros; 

n) «Gestão de resíduos» - recolha, o transporte, a valorização e a eliminação de 

resíduos, incluindo a supervisão destas operações, a manutenção dos locais 

após encerramento e as medidas tomadas na qualidade de comerciante ou 

corretor; 
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o) «Prevenção» - medidas tomadas antes de uma substância, material ou 

produto se ter transformado em resíduos, destinadas a reduzir: 

i. A quantidade de resíduos, designadamente através da reutilização de 

produtos ou do prolongamento do tempo de vida dos produtos; 

ii. Os impactos adversos no ambiente e na saúde humana resultantes 

dos resíduos gerados; ou 

iii. O teor de substâncias nocivas presentes nos materiais e nos 

produtos. 

p) «Produtor de resíduos» - qualquer pessoa, singular ou coletiva, agindo em 

nome próprio ou prestando serviço a terceiros, cuja atividade produza 

resíduos ou que efetue operações de pré-tratamento, de mistura ou outras 

que alterem natureza ou a composição de resíduos; 

q) «Reciclagem» - qualquer operação de valorização através da qual os 

materiais constituintes dos resíduos são novamente transformados em 

produtos, materiais ou substâncias para o seu fim original ou para outros fins. 

Inclui o reprocessamento de materiais orgânicos, mas não inclui a valorização 

energética nem o reprocessamento em materiais que devam ser utilizados 

como combustível ou em operações de enchimento; 

r) «Recolha» - coleta de resíduos, incluindo a triagem e o armazenamento 

preliminares dos resíduos para fins de transporte para uma instalação de 

tratamento de resíduos; 

s) «Recolha indiferenciada» - recolha de resíduos urbanos sem prévia seleção; 

t) «Recolha seletiva» - recolha efetuada de forma a manter o fluxo de resíduos 

separados por tipo e natureza, com vista a tratamento específico; 

u) «Remoção» - conjunto de operações que visem o afastamento dos resíduos 

dos locais de produção, mediante a deposição, recolha e transporte; 

v) «Resíduo» - qualquer substância ou objeto de que o detentor se desfaz ou 

tem intenção ou obrigação de se desfazer, nomeadamente os identificados 

na Lista Europeia de Resíduos; 

w) «Resíduo de construção e demolição (RCD)» - resíduo proveniente de obras 

de construção, reconstrução, ampliação, conservação e demolições de 

edifícios e da derrocada de edificações; 

x) «Resíduo de equipamento elétrico e eletrónico (REEE)» - equipamento 

elétrico e eletrónico que constitua um resíduo, incluindo todos os 

componentes, subconjuntos e consumíveis que fazem parte integrante do 

equipamento no momento em que é descartado; 

y) «Resíduo urbano (RU)» - resíduo proveniente de habitações bem como outro 

resíduo que, pela sua natureza ou composição, seja semelhante ao resíduo 

proveniente de habitações, incluindo-se igualmente nesta definição os 

resíduos a seguir enumerados: 

i. «Resíduo verde» - resíduo proveniente da limpeza e manutenção de 

jardins, espaços verdes públicos ou zonas de cultivo e das 

habitações, nomeadamente aparas, troncos, ramos, corte de relva e 

ervas 

ii. «Resíduo urbano proveniente da atividade comercial» - resíduo 

produzido por um ou vários estabelecimentos comerciais ou do setor 

de serviços, com uma administração comum relativa a cada local de 

produção de resíduos, que, pela sua natureza ou composição, seja 

semelhante ao resíduo proveniente de habitações; 

iii. «Resíduo urbano proveniente de uma unidade industrial» - resíduo 

produzido por uma única entidade em resultado de atividades 

acessórias da atividade industrial que, pela sua natureza ou 

composição, seja semelhante ao resíduo proveniente de habitações; 

iv. «Resíduo volumoso» - objeto volumoso fora de uso, proveniente das 

habitações que, pelo seu volume, forma ou dimensão, não possa ser 

recolhido pelos meios normais de remoção. Este objeto designa-se 

vulgarmente por “monstro” ou “mono”; 

v. «REEE proveniente de particulares» - REEE proveniente do setor 

doméstico, bem como o REEE proveniente de fontes comerciais, 

industrias, institucionais ou outras que, pela sua natureza e 

quantidade, seja semelhante ao REEE proveniente do setor 

doméstico; 

vi. «Resíduo de embalagem» - qualquer embalagem ou material de 

embalagem abrangido pela definição de resíduo, adotada na 

legislação em vigor aplicável nesta matéria, excluindo os resíduos de 

produção; 

vii. «Resíduo hospitalar não perigoso» - resíduo resultante de atividades 

médicas desenvolvidas em unidades de prevenção, diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e investigação, relacionada com seres 

humanos ou animais, em farmácias, em atividades médico-legais, de 

ensino e em quaisquer outras que envolvam procedimentos invasivos, 

que pela sua natureza ou composição sejam semelhantes aos 

resíduos urbanos; 

viii. «Resíduo urbano de grandes produtores» - resíduo urbano produzido 

por particulares ou unidades comerciais, industriais e hospitalares cuja 

produção diária exceda os 1100 litros por produtor e cuja 

responsabilidade pela sua gestão é do seu produtor. 

z) «Reutilização» - qualquer operação mediante a qual produtos ou 

componentes que não sejam resíduos são utilizados novamente para o 

mesmo fim para que foram concebidos; 

aa) «Titular do contrato» - qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou 

privada, que celebra com o Município um Contrato, também designada na 

legislação aplicável em vigor por utilizador ou utilizadores; 

bb) «Tratamento» - qualquer operação de valorização ou de eliminação, incluindo 

a preparação prévia à valorização ou eliminação; 

cc) «Utilizador doméstico» - aquele que use o prédio urbano servido para fins 

habitacionais, com exceção das utilizações para as partes comuns, 

nomeadamente as dos condomínios; 

dd) «Utilizador não-doméstico» - aquele que não esteja abrangido pela alínea 

anterior, incluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços 

autónomos e as entidades dos setores empresariais do Estado e Local; 

ee) «Utilizador final» - pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, a quem 

seja assegurado de forma continuada o serviço de gestão de resíduos e que 

não tenha como objeto da sua atividade a prestação desses mesmos 

serviços a terceiros; 

ff) «Valorização» - qualquer operação cujo resultado principal seja a 

transformação dos resíduos de modo a servirem um fim útil, substituindo 

outros materiais que, no caso contrário, teriam sido utilizados para um fim 

específico, ou a preparação dos resíduos para esse fim, na instalação ou no 

conjunto da economia. O anexo III da Portaria nº 209/2004, de 3 de março, 

contém uma lista não exaustiva de operações de valorização. 

 

Artigo 7.º 

 Regulamentação técnica 

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto a construção e 

exploração do sistema de gestão, bem como as respetivas normas de higiene e segurança, 

são as aprovadas nos termos da legislação em vigor. 

 

Artigo 8.º 

 Princípios de gestão 

A prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos obedece aos seguintes princípios: 

a) Princípio da universalidade e da igualdade de acesso; 

b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço prestado e da proteção 

dos interesses dos utilizadores; 

c) Princípio da transparência na prestação do serviço; 

d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente; 

e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos 

recursos afetos, respondendo à evolução das exigências técnicas e às 

melhores técnicas ambientais disponíveis; 

f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto 

ordenamento do território e do desenvolvimento regional; 

g) Princípio do poluidor-pagador; 

h) Princípio da hierarquia das operações de gestão de resíduos; 

i) Princípio da responsabilidade do cidadão, adotando comportamentos de 

caráter preventivo em matéria de produção de resíduos, bem como práticas 

que facilitem a respetiva reutilização e valorização. 

 

Artigo 9.º  

Disponibilização do Regulamento 

O Regulamento está disponível no sítio na Internet do Município de Terras de Bouro e nos 

serviços de atendimento, sendo neste último caso, fornecidos exemplares mediante o 

pagamento da quantia definida no tarifário em vigor. 

 

CAPÍTULO II  

DIREITOS E DEVERES 

Artigo 10.º  

Deveres da Entidade Gestora 

Compete ao Município de Terras de Bouro, designadamente: 

a) Garantir a gestão dos resíduos urbanos cuja produção diária não exceda os 

1100 litros por produtor, produzidos na sua área geográfica, bem como de 

outros resíduos cuja gestão lhe seja atribuída por lei; 

b) Assegurar o encaminhamento adequado dos resíduos que recolhe, ou recebe 

da sua área geográfica, sem que tal responsabilidade isente os munícipes do 

pagamento das correspondentes tarifas pelo serviço prestado; 

c) Garantir a qualidade, regularidade e continuidade do serviço, salvo em casos 

fortuitos ou de força maior, que não incluem as greves, sem prejuízo da 
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tomada de medidas imediatas para resolver a situação e, em qualquer caso, 

com a obrigação de avisar de imediato os utilizadores; 

d) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração do 

sistema de gestão de resíduos urbanos nas componentes técnicas previstas 

no presente regulamento; 

e) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários 

à boa gestão do sistema; 

f) Manter atualizado o cadastro dos equipamentos e infraestruturas afetas ao 

sistema de gestão de resíduos; 

g) Promover a instalação, a renovação, o bom estado de funcionamento e 

conservação dos equipamentos e infraestruturas do sistema de gestão de 

resíduos; 

h) Assegurar a limpeza dos equipamentos de deposição dos resíduos e área 

envolvente; 

i) Promover a atualização tecnológica do sistema de gestão de resíduos, 

nomeadamente, quando daí resulte um aumento da eficiência técnica e da 

qualidade ambiental; 

j) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados para a 

resolução dos seus problemas relacionados com o sistema de gestão de 

resíduos; 

k) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divulgação junto 

dos utilizadores, designadamente nos postos de atendimento e no sítio na 

internet do Município; 

l) Proceder em tempo útil, à emissão e envio das faturas correspondentes aos 

serviços prestados e à respetiva cobrança; 

m) Dispor de serviços de cobrança, para que os utilizadores possam cumprir as 

suas obrigações com o menor incómodo possível; 

n) Manter um registo atualizado das reclamações e sugestões dos utilizadores e 

garantir a sua resposta no prazo legal; 

o) Prestar informação essencial sobre a sua atividade; 

p) Cumprir e fazer cumprir o presente regulamento. 

 

Artigo 11.º  

Deveres dos utilizadores 

Compete aos utilizadores, designadamente: 

a) Cumprir o disposto no presente regulamento; 

b) Não alterar a localização dos equipamentos de deposição de resíduos e garantir 

a sua boa utilização; 

c) Acondicionar corretamente os resíduos; 

d) Reportar ao Município de Terras de Bouro eventuais anomalias existentes no 

equipamento destinado à deposição de resíduos urbanos; 

e) Avisar o Município de Terras de Bouro de eventual subdimensionamento do 

equipamento de deposição de resíduos urbanos; 

f) Cumprir as regras de deposição/separação dos resíduos urbanos; 

g) Cumprir o horário de deposição dos resíduos urbanos; 

h) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos do presente 

Regulamento e dos contratos estabelecidos com o Município de Terras de 

Bouro; 

i) Em situações de acumulação de resíduos, o utilizador deve adotar os 

procedimentos indicados pelo Município de Terras de Bouro, no sentido de 

evitar o desenvolvimento de situações de insalubridade pública. 

 

Artigo 12.º  

Direito à prestação do serviço 

1 - Qualquer utilizador cujo local de produção se insira na área de influência do Município 

de Terras de Bouro tem direito à prestação do serviço sempre que o mesmo esteja 

disponível. 

2 - O serviço de recolha considera-se disponível, para efeitos do presente Regulamento, 

desde que o equipamento de recolha indiferenciada se encontre instalado a uma distância 

inferior a 100 m do limite do prédio e o Município de Terras de Bouro efetue uma 

frequência mínima de recolha que salvaguarde a saúde pública, o ambiente e a qualidade 

de vida dos cidadãos. 

3 - O limite previsto no número anterior é aumentado até 200m nas áreas 

predominantemente rurais. 

 

Artigo 13.º  

Direito à informação 

1 - Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente pelo 

Município de Terras de Bouro das condições em que o serviço é prestado, em especial no 

que respeita aos tarifários aplicáveis. 

2 - O Município dispõe de um sítio na Internet no qual é disponibilizada a informação 

essencial sobre a sua atividade, designadamente: 

a) Identificação do Município, suas atribuições e âmbito de atuação; 

b) Regulamentos de serviço; 

c) Tarifários; 

d) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utilizadores; 

e) Indicadores de qualidade do serviço prestado aos utilizadores; 

f) Informação sobre o destino dado aos diferentes resíduos recolhidos; 

g) Informações sobre interrupções do serviço; 

h) Contactos e horários de atendimento. 

 

Artigo 14.º  

Atendimento ao público 

1 - O Município dispõe de local de atendimento ao público e de um serviço de atendimento 

telefónico, através do qual os utilizadores o podem contactar diretamente. 

2 - O atendimento ao público é efetuado no horário fixado no Regulamento Interno de 

Duração e Horário de Trabalho do Município de Terras de Bouro. 

 

CAPÍTULO III  

SISTEMA DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

SECÇÃO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 15.º  

Tipologia de resíduos a gerir 

Os resíduos a gerir classificam-se quanto à tipologia em: 

a) Resíduos urbanos, cuja produção diária não exceda os 1100 litros por 

produtor; 

b) Outros resíduos que por atribuições legislativas sejam da competência do 

Município, como o caso dos RCD; 

c) Resíduos urbanos de grandes produtores.  

 

Artigo 16.º  

Origem dos resíduos a gerir 

Os resíduos a gerir têm a sua origem nos utilizadores domésticos e não-domésticos. 

 

Artigo 17.º  

Sistema de gestão de resíduos 

O sistema de gestão de resíduos engloba, no todo ou em parte, as seguintes componentes 

relativas à operação de remoção de resíduos: 

a) Acondicionamento; 

b) Deposição; 

c) Recolha e transporte; 

 

SECÇÃO II 

 ACONDICIONAMENTO E DEPOSIÇÃO 

Artigo 18.º  

Acondicionamento 

Todos os produtores de resíduos urbanos são responsáveis pelo acondicionamento 

adequado dos mesmos, devendo a deposição dos resíduos urbanos ocorrer em boas 

condições de higiene e estanquidade, nomeadamente em sacos devidamente fechados, 

não devendo a sua colocação ser a granel, por forma a não causar o espalhamento ou 

derrame dos mesmos. 

 

Artigo 19.º  

Responsabilidade de deposição 

São responsáveis pela deposição no sistema disponibilizado pelo Município de Terras de 

Bouro, dos resíduos urbanos cuja produção diária não exceda os 1100 litros por produtor: 

a) Todos os produtores de resíduos urbanos proprietários, gerentes ou 

administradores de estabelecimentos comerciais e Industriais, escritórios e 

similares; 

b) Proprietários e residentes de edifícios de habitação; 

c) Condomínios, representados pela Administração, nos casos de edifícios em 

regime de propriedade horizontal, quando exista recolha porta-a-porta; 

d) Representantes legais de outras instituições; 

e) Nos restantes casos, os residentes, indivíduos ou entidades para o efeito 

designados, ou na sua falta, todos os detentores de resíduos. 

 

Artigo 20.º  

Regras de deposição 

1 - Só é permitido depositar resíduos urbanos em equipamento ou local aprovado para o 

efeito, o qual deve ser utilizado de forma a respeitar as condições de higiene e salubridade 

adequadas. 

2 - A deposição de resíduos urbanos é realizada de acordo com os equipamentos 

disponibilizados pelo Município e tendo em atenção o cumprimento das regras de 

separação de resíduos urbanos. 

3 - A deposição está, ainda, sujeita às seguintes regras: 

a) É obrigatória a deposição dos resíduos urbanos no interior dos equipamentos 

para tal destinados, deixando sempre fechada a respetiva tampa; 
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b) Não é permitido o despejo de OAU nos contentores destinados a RU, nas 

vias ou outros espaços públicos, bem como o despejo nos sistemas de 

drenagem, individuais ou coletivos, de águas residuais e pluviais, incluindo 

sargetas e sumidouros; 

c) Os OAU provenientes do setor doméstico devem ser acondicionados em 

garrafa de plástico, fechada, e colocada nos equipamentos específicos; 

d) Não é permitida a colocação de cinzas, escórias ou qualquer material 

incandescente nos contentores destinados a RU; 

e) Não é permitido colocar resíduos volumosos e resíduos verdes nos 

contentores destinados a RU, nas vias e outros espaços públicos, exceto 

quando acordado e autorizado pelo Município; 

 

Artigo 21.º  

Tipos de equipamentos de deposição 

1 - Compete ao Município definir o tipo de equipamento de deposição de resíduos urbanos 

a utilizar. 

2 - Para efeitos de deposição indiferenciada de resíduos urbanos são disponibilizados aos 

utilizados os seguintes equipamentos: 

a) Contentores herméticos; 

b)  Contentores não herméticos. 

3 - Para efeitos de deposição seletiva de resíduos urbanos são disponibilizados aos 

utilizados os seguintes equipamentos: 

a) Ecopontos de superfície; 

b) Ecopontos subterrâneos. 

 

Artigo 22.º  

Localização e colocação de equipamento de deposição 

1 - Compete ao Município definir a localização de instalação de equipamento de deposição 

indiferenciada e/ou seletiva de resíduos urbanos. 

2 - A localização e a colocação de equipamentos de deposição de resíduos urbanos 

respeitam os seguintes critérios: 

a) Zonas pavimentadas, de fácil acesso e em condições de segurança aos 

utilizadores; 

b) Zonas de fácil acesso às viaturas de recolha evitando-se nomeadamente 

becos, passagens estreitas, ruas de grande pendente, que originem 

manobras difíceis que coloquem em perigo a segurança dos trabalhadores e 

da população em geral, etc.; 

c) Evitar a obstrução da visibilidade de peões e condutores, nomeadamente 

através da colocação junto a passagens de peões, saídas de garagem, 

cruzamentos; 

d) Aproximar a localização do equipamento de deposição indiferenciada do de 

deposição seletiva; 

e) Assegurar a existência de equipamentos de deposição de resíduos urbanos 

indiferenciados a uma distância inferior a 100 metros do limite dos prédios em 

áreas urbanas, podendo essa distância ser aumentada para 200 metros em 

áreas predominantemente rurais; 

f) Sempre que possível, deve existir equipamento de deposição seletiva para os 

resíduos urbanos valorizáveis a uma distância inferior a 200 metros do limite 

do prédio; 

g) Assegurar uma distância média entre equipamentos adequada, 

designadamente à densidade populacional e à otimização dos circuitos de 

recolha, garantindo a salubridade pública; 

h) Os equipamentos de deposição devem ser colocados com a abertura 

direcionada para o lado contrário ao da via de circulação automóvel. 

3 - Os projetos de loteamento e de legalização de áreas urbanas de génese ilegal (AUGI) 

devem prever os locais para a colocação de equipamentos de deposição (indiferenciada e 

seletiva) de resíduos urbanos, fazendo referência à sua tipologia, quantidade/capacidade 

em litros, por forma a satisfazer as necessidades do loteamento, as regras do número um 

ou indicação expressa do Município. 

4 - Os projetos previstos no número anterior são submetidos ao Município para o respetivo 

parecer. 

5 - Para a vistoria definitiva dos loteamentos, é condição necessária a certificação pelo 

Município de que o equipamento colocado pelo loteador, esteja em conformidade com o 

projeto aprovado. 

6 - É expressamente proibida a instalação de tubos de queda de resíduos, de 

equipamentos de incineração e de trituradores domésticos de resíduos sólidos com a sua 

emissão para a rede de esgotos. 

 

Artigo 23.º  

Dimensionamento do equipamento de deposição 

1 - O dimensionamento para o local de deposição de resíduos urbanos, é efetuado com 

base na: 

a) Produção diária de resíduos urbanos, estimada tendo em conta a população 

espectável, a capitação diária e o peso específico dos resíduos; 

b) Produção de resíduos urbanos provenientes de atividades não domésticas, 

estimada tendo em conta o tipo de atividade e a sua área útil; 

c) Frequência de recolha; 

d) Capacidade de deposição do equipamento previsto para o local. 

2 - As regras de dimensionamento previstas no número anterior devem ser observadas nos 

projetos de loteamento e de legalização de áreas urbanas de génese ilegal (AUGI), nos 

termos previstos nos números 3 a 5 do artigo anterior. 

 

Artigo 24.º 

 Horário de deposição 

1 - Compete ao Município fixar os dias e horas de recolha domiciliária de resíduos, 

procedendo para o efeito à divulgação da periodicidade de recolha no sítio da internet e 

Boletim Municipal, sem prejuízo da divulgação através de outros meios considerados 

adequados. 

2 - É expressamente proibido efetuar a deposição de resíduos sólidos urbanos fora dos 

horários e locais estabelecidos pelo Município. 

 

SECÇÃO III  

Recolha e transporte 

Artigo 25.º  

Recolha 

1 - A recolha na área abrangida pelo Município de Terras de Bouro efetua-se por circuitos 

pré-definidos ou por solicitação prévia, de acordo com critérios a definir pelos respetivos 

serviços, tendo em consideração a frequência mínima de recolha que permita salvaguardar 

a saúde pública, o ambiente e a qualidade de vida dos cidadãos. 

2 - O Município efetua os seguintes tipos de recolha: 

a) Recolha indiferenciada porta-a-porta na Vila de Terras de Bouro e na Vila do 

Gerês; 

b) Recolha indiferenciada de proximidade, no restante território municipal; 

c) Recolha seletiva de proximidade, efetuada por entidade contratada para o 

efeito pelo Município, efetuada nos locais divulgados no sítio da internet do 

Município. 

 

Artigo 26.º  

Transporte 

O transporte de resíduos urbanos é da responsabilidade do Município, tendo por destino 

final estação de transferência/aterro sanitário, para onde são encaminhados os resíduos. 

 

Artigo 27.º  

Recolha e transporte de óleos alimentares usados 

1 - A recolha seletiva de OAU provenientes do setor doméstico (habitações) processa-se 

por contentores, localizados junto aos ecopontos, ou em outros eventuais pontos de 

recolha, em circuitos pré-definidos em toda área de intervenção do Município de Terras de 

Bouro. 

2 - Os OAU são transportados para uma infraestrutura sob responsabilidade de um 

operador legalizado, identificado pelo Município de Terras de Bouro no respetivo sítio na 

Internet. 

 

Artigo 28.º 

 Recolha e transporte de resíduos urbanos biodegradáveis 

1 - A recolha seletiva de resíduos urbanos biodegradáveis processa-se em contentorização 

hermética, por proximidade ou porta-a-porta, por circuitos pré-definidos em toda área de 

intervenção do Município de Terras de Bouro. 

2 - Os resíduos urbanos biodegradáveis são transportados para uma infraestrutura sob 

responsabilidade de um operador legalizado, identificado pelo Município no respetivo sítio 

na Internet. 

 

Artigo 29.º  

Recolha e transporte de resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos 

1 - A recolha seletiva de REEE do setor doméstico processa-se por solicitação ao 

Município de Terras de Bouro, dirigida à Divisão de Serviços Urbanos e Ambiente por 

escrito, por telefone ou pessoalmente. 

2 - A remoção efetua-se, quinzenalmente, às quintas-feiras, em hora, data e local a acordar 

entre o Município e o munícipe. 

3 - Os REEE são transportados para uma infraestrutura sob responsabilidade de um 

operador legalizado, identificado pelo Município no respetivo sítio na Internet. 

 

Artigo 30.º 

 Recolha e transporte de resíduos de construção e demolição 

1 - A recolha seletiva de RCD produzidos em obras particulares isentas de licença e não 

submetidas a comunicação prévia, cuja gestão cabe à Câmara Municipal, processa-se por 

solicitação ao Município de Terras de Bouro, dirigida à Divisão de Serviços Urbanos e 

Ambiente por escrito, por telefone ou pessoalmente 

2 - A remoção efetua-se em hora, data e local a acordar entre o Município e o munícipe. 
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3 - Os RCD previstos no número 1 são transportados para uma infraestrutura sob 

responsabilidade de um operador legalizado, identificado pelo Município no respetivo sítio 

na Internet. 

 

Artigo 31.º  

Recolha e transporte de resíduos volumosos 

1 - A recolha de resíduos volumosos processa-se por solicitação ao Município de Terras de 

Bouro, dirigida à Divisão de Serviços Urbanos e Ambiente, por escrito, por telefone ou 

pessoalmente. 

2 - A remoção efetua-se, quinzenalmente, às quintas-feiras, em hora, data e local a acordar 

entre o Município e o munícipe.  

3 - Os resíduos volumosos são transportados para uma infraestrutura sob responsabilidade 

de um operador legalizado, identificado pelo Município no respetivo sítio na Internet. 

 

Artigo 32.º  

Recolha e transporte de resíduos verdes urbanos 

1 - A recolha de resíduos verdes urbanos processa-se por solicitação ao Município de 

Terras de Bouro, dirigida à Divisão de Serviços Urbanos e Ambiente por escrito, por 

telefone ou pessoalmente. 

2 - A recolha efetua-se em hora, data e local a acordar entre o Município e o munícipe. 

 

SECÇÃO IV  

RESÍDUOS URBANOS DE GRANDES PRODUTORES 

Artigo 33.º 

 Responsabilidade dos resíduos urbanos de grandes produtores 

1 - A deposição, recolha, transporte, armazenagem, valorização ou recuperação, 

eliminação dos resíduos urbanos de grandes produtores são da exclusiva responsabilidade 

dos seus produtores. 

2 - Não obstante a responsabilidade prevista no número anterior pode haver acordo com o 

Município de Terras de Bouro para a realização da sua recolha. 

 

Artigo 34.º  

Pedido de recolha de resíduos urbanos de grandes produtores 

1 - Os produtores de resíduos urbanos particulares cuja produção diária exceda os 1100 

litros por produtor podem efetuar o pedido de recolha através de requerimento dirigido ao 

Município de Terras de Bouro, onde devem constar os seguintes elementos:  

a) Identificação do requerente: nome ou denominação social; 

b) Número de Identificação Fiscal; 

c) Residência ou sede social; 

d) Local de produção dos resíduos 

e) Caracterização dos resíduos a remover; 

f) Quantidade estimada diária de resíduos produzidos; 

g) Descrição do equipamento de deposição; 

2 - O Município analisa o requerimento, tendo em atenção os seguintes aspetos: 

a) Tipo e quantidade de resíduos a remover; 

b) Periocidade de recolha; 

c) Horário de recolha; 

d) Tipo de equipamento a utilizar; 

e) Localização do equipamento. 

3 - O Município pode recusar a realização do serviço nas seguintes situações: 

a) O tipo de resíduos depositados nos contentores não se enquadra na 

categoria de resíduos urbanos, conforme previsto no presente regulamento; 

b) Inacessibilidade dos contentores à viatura de recolha, quer pelo local, quer 

por incompatibilidade do equipamento ou do horário de recolha. 

 

CAPÍTULO IV 

 CONTRATOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

Artigo 35.º  

Contrato de gestão de resíduos urbanos 

1 - A prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos é objeto de contrato celebrado 

entre o Município e os utilizadores que disponham de título válido para a ocupação do 

imóvel. 

2 - Quando o serviço de gestão de resíduos urbanos seja disponibilizado simultaneamente 

com o serviço de abastecimento de água e ou de saneamento de águas residuais, o 

contrato é único e engloba todos os serviços. 

3 - O contrato é elaborado em impresso de modelo próprio do município e instruído em 

conformidade com as disposições legais em vigor à data da sua celebração, e deve incluir 

as condições contratuais da prestação do serviço, designadamente os principais direitos e 

obrigações dos utilizadores e do Município, tais como a faturação, a cobrança, o tarifário, 

as reclamações e a resolução de conflitos. 

4 - No momento da celebração do contrato deve ser entregue ao utilizador a respetiva 

cópia. 

5 - Nas situações não abrangidas pelo n.º 2, o serviço de gestão de resíduos urbanos 

considera-se contratado desde que haja efetiva utilização do serviço e o Município remeta, 

por escrito, aos utilizadores, as condições contratuais da respetiva prestação. 

6 - Os proprietários dos prédios, sempre que o contrato não esteja em seu nome, devem 

comunicar ao Município, por escrito e no prazo de 30 dias, a saída dos inquilinos. 

7 - Os proprietários, usufrutuários, arrendatários ou qualquer indivíduo ou entidade que 

disponha de título válido, que legitime o uso e fruição do local de prestação do serviço, ou 

aqueles que detêm a legal administração dos prédios, devem efetuar a mudança de 

titularidade dos contratos sempre que estes não estejam em seu nome. 

 

Artigo 36.º 

 Contratos especiais 

1 - O Município de Terras de Bouro, por razões de salvaguarda da saúde pública e de 

proteção ambiental, admite a contratação temporária do serviço de recolha de resíduos 

urbanos nas seguintes situações: 

a) Obras e estaleiro de obras; 

b) Zonas destinadas à concentração temporária de população, tais como 

comunidades nómadas e atividades com caráter temporário, tais como feiras, 

festivais e exposições. 

2 - O Município admite a contratação do serviço de recolha de resíduos urbanos em 

situações especiais, como as a seguir enunciadas, e de forma temporária: 

a) Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, desde que, por 

fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do possuidor; 

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos necessários à 

celebração do contrato. 

3 - Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto o interesse da 

generalidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da exploração do sistema de gestão 

de resíduos, a nível de qualidade e de quantidade. 

 

Artigo 37.º  

Domicílio convencionado 

1 - O utilizador considera-se domiciliado na morada por si fornecida no contrato para efeito 

de receção de toda a correspondência relativa à prestação do serviço. 

2 - Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser comunicada pelo utilizador 

ao Município de Terras de Bouro, produzindo efeitos no prazo de 30 dias após aquela 

comunicação. 

 

Artigo 38.º  

Vigência dos contratos 

1 - O contrato de gestão de resíduos urbanos produz efeitos a partir da data do início da 

prestação do serviço. 

2 - Quando o serviço de gestão de resíduos urbanos seja objeto de contrato conjunto com 

o serviço de abastecimento de água e/ou de saneamento de águas residuais, considera-se 

que a data referida no número anterior coincide com o início do fornecimento de água e ou 

recolha de águas residuais. 

3 - A cessação do contrato ocorre por denúncia ou caducidade. 

4 - Os contratos de gestão de resíduos urbanos celebrados com o construtor ou com o 

dono da obra a título precário caducam com a verificação do termo do prazo, ou suas 

prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença ou autorização. 

 

Artigo 39.º  

Suspensão do contrato 

1 - Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedência mínima de 10 dias 

úteis, a suspensão do contrato de gestão de resíduos, por motivo de desocupação 

temporária do imóvel. 

2 - Quando o utilizador disponha simultaneamente do serviço de gestão de resíduos e do 

serviço de abastecimento de água, o contrato de gestão de resíduos suspende-se quando 

seja solicitada a suspensão do serviço de abastecimento de água e é retomado na mesma 

data que este. 

3 - Nas situações não abrangidas pelo número anterior, o contrato pode ser suspenso 

mediante prova da desocupação do imóvel. 

4 - A suspensão do contrato implica o acerto da faturação emitida até à data da suspensão 

e a cessação da faturação e cobrança das tarifas mensais associadas à normal prestação 

do serviço, até que seja retomado o contrato. 

 

Artigo 40.º 

 Denúncia 

1 - Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos de gestão de resíduos 

que tenham celebrado, por motivo de desocupação do local de consumo, desde que o 

comuniquem por escrito ao Município de Terras de Bouro, produzindo a denúncia efeitos a 

partir dessa data. 

2 - A denúncia do contrato de água pelo Município, na sequência da interrupção do serviço 

de abastecimento de água por mora no pagamento e de persistência do não pagamento 

pelo utilizador pelo prazo de dois meses, produz efeitos também no contrato de gestão de 
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resíduos urbanos, salvo se não tiver havido falta de pagamento do serviço de gestão de 

resíduos urbanos ou se for manifesto que continua a haver produção de resíduos urbanos. 

 

Artigo 41.º  

Caducidade 

Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, a caducidade opera no 

termo do prazo respetivo. 

 

CAPÍTULO V  

ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SECÇÃO V  

 ESTRUTURA TARIFÁRIA 

Artigo 42.º Incidência 

1 - Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de gestão de resíduos urbanos todos os 

utilizadores que disponham do serviço, sendo as tarifas devidas a partir da data do início 

da respetiva vigência. 

2 - Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os utilizadores são 

classificados como domésticos ou não domésticos. 

 

Artigo 43.º  

Estrutura tarifária 

1 - Pela prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos são faturadas aos 

utilizadores: 

a) A tarifa fixa de gestão de resíduos, devida em função do intervalo temporal 

objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias; 

b) A tarifa variável de gestão de resíduos, devida em função: 

i. da periodicidade de recolha, no caso dos utilizadores domésticos; 

ii. da atividade, capacidade ou área das instalações, no caso dos 

utilizadores não domésticos. 

2 - As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços: 

a) Instalação, manutenção e substituição de equipamentos de recolha 

indiferenciada de resíduos urbanos e de recolha seletiva de fluxos específicos 

de resíduos, na componente não assegurada pelas entidades gestoras dos 

sistemas integrados de gestão desses mesmos fluxos; 

b) Recolha e encaminhamento de resíduos urbanos de grandes dimensões e 

pequenas quantidades de resíduos verdes provenientes de habitações 

inseridas na malha urbana. 

3 - Para além das tarifas do serviço de gestão de resíduos urbanos referidas no número 1 

são cobradas pelo Município tarifas por contrapartida da prestação de: 

a) Serviços auxiliares, designadamente a desobstrução e lavagem de condutas 

prediais de rejeição de resíduos; 

b) Outros serviços, como a gestão de RCD e de resíduos de grandes produtores 

de RU. 

 

Artigo 44.º  

Base de cálculo 

1 - No que respeita aos utilizadores domésticos, a quantidade de resíduos urbanos objeto 

de recolha é estimada em função da periodicidade de recolha. 

2 - No que respeita aos utilizadores não domésticos a quantidade de resíduos urbanos 

objeto de recolha é estimada em função da atividade, capacidade ou área das instalações. 

 

Artigo 45.º  

Tarifários especiais 

1 - As instituições particulares de solidariedade social, organizações não governamentais 

sem fins lucrativos ou outras entidades de reconhecida utilidade pública cuja ação social o 

justifique, legalmente constituídas, poderão beneficiar da aplicação de tarifários especiais. 

2 - O tarifário especial consiste na aplicação da tarifa variável e fixa prevista para os 

utilizadores domésticos, tendo em conta a periodicidade da recolha. 

 

 

Artigo 46.º  

Acesso aos tarifários especiais 

Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores, ao celebrarem o contrato 

com o Município, devem requerer a aplicação deste tarifário e entregar, para o efeito no 

prazo de 10 dias a contar da celebração do contrato a seguinte documentação: 

e) Identificação completa; 

f) Comprovativo da natureza jurídica da entidade requerente, quando se trate de 

pessoa coletiva; 

g) Finalidade estatutária; 

h) Demais documentos que fundamentem o pedido. 

 

Artigo 47.º  

Aprovação dos tarifários 

1 - O tarifário do serviço de gestão de resíduos é aprovado até ao termo do ano civil 

anterior àquele a que respeite. 

2 - O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 dias depois da sua 

publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura 

subsequente. 

3 - O tarifário é disponibilizado nos locais de estilo e ainda no sítio na internet do Município.  

 

SECÇÃO VI  

FATURAÇÃO 

Artigo 48.º  

Periodicidade e requisitos da faturação 

1 - A periodicidade das faturas, no caso de utilizadores que têm simultaneamente contrato 

com o Município para os serviços de abastecimento público de água e/ou de saneamento 

de águas residuais é mensal, podendo ser disponibilizados aos utilizadores mecanismos 

alternativos e opcionais de faturação, passíveis de serem por estes considerados mais 

favoráveis e convenientes. 

2 - Nos restantes casos o serviço de recolha de resíduos será objeto de faturação própria. 

3 - As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 

bem como as taxas legalmente exigíveis. 

 

Artigo 49.º 

 Prazo, forma e local de pagamento 

1 - O pagamento da fatura emitida pelo Município é efetuada no prazo, forma e locais nela 

indicados. 

2 - O prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 15 dias a contar da data da 

sua emissão. 

3 - O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 

da fatura e desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o 

serviço de gestão de resíduos urbanos face aos serviços de abastecimento público de 

água e de saneamento de águas residuais. 

4 - Não é admissível o pagamento parcial das tarifas fixas e variáveis associadas ao 

serviço de gestão de resíduos urbanos, bem como da taxa de gestão de resíduos 

associada. 

5 - O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de pagamento da fatura, 

permite a cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor. 

 

Artigo 50.º  

Prescrição e caducidade 

1 - O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo de seis meses após a 

sua prestação. 

2 - Se, por qualquer motivo, incluindo erro do Município, tiver sido paga importância inferior 

à que corresponde ao consumo efetuado, o direito do prestador ao recebimento da 

diferença caduca dentro de seis meses após aquele pagamento. 

3 - A exigência de pagamento por serviços prestados é comunicada ao utilizador, por 

escrito, com uma antecedência mínima de 10 dias úteis relativamente à data limite fixada 

para efetuar o pagamento. 

 

Artigo 51.º  

Arredondamento dos valores a pagar 

1 - As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais. 

2 - Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído deve ser objeto de arredondamento, 

feito aos cêntimos de euro, em respeito pelas exigências do Decreto-Lei nº 57/2008, de 26 

de maio. 

 

CAPÍTULO VI 

LIMPEZA DE ESPAÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS 

Artigo 52.º  

Noção de Higiene e Limpeza Pública 

1 - Higiene e Limpeza Pública no presente regulamento, traduz o conjunto de atividades, 

factos, atos, obras e equipamentos, a levar a efeito pelos serviços municipais e pelos 

cidadãos, integrados essencialmente na componente técnica de remoção, com a finalidade 

de libertar de sujidade e resíduos todos os espaços públicos, e consequentemente todo o 

Município. 

2 - Define-se remoção, como o afastamento dos resíduos dos locais de produção, 

mediante deposição e consequente recolha, transporte e eliminação. 

3 - Compete nomeadamente aos Serviços Municipais: 

a) Limpeza de arruamentos, passeios e outros espaços públicos, incluindo 

varredura, limpeza de sarjetas, lavagem de vias públicas e a extirpação de 

ervas, na área urbana. 

b) Recolha de resíduos contidos em papeleiras e outros recipientes com 

idênticas finalidades, colocados em espaços públicos. 

 

SECÇÃO I 

LIMPEZA DE ESPAÇOS PÚBLICOS POR PARTICULARES 
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Artigo 53.º  

Dever de prevenção e limpeza 

1 - Todas as entidades (pessoas coletivas ou singulares) cujas atividades sejam passíveis 

de sujar a via pública, sem prejuízo das licenças ou autorizações existentes para o 

exercício das mesmas, são obrigadas a adotar medidas para evitar sujar, bem como tem o 

dever de limpar tais espaços e mobiliário urbano de domínio público afeto ao uso privativo, 

nomeadamente nas áreas utilizadas nas demais atividades e/ou estabelecimentos 

comerciais, quando os resíduos sejam provenientes da sua própria atividade. 

2 - A obrigação descrita no número anterior é extensiva aos espaços públicos envolventes, 

sujeitos à influência dos seus estabelecimentos ou atividades desenvolvidas. 

3 - Os serviços municipais competentes, nos termos dos números anteriores, podem exigir 

ao titular da licença ou autorização, em qualquer momento, as ações de limpeza que 

julguem necessárias, ou executá-las a expensas dos infratores, sem prejuízo das sanções 

correspondentes. 

 

Artigo 54.º 

Limpeza de áreas exteriores de estabelecimentos comerciais 

1 - A atividade de limpeza dos estabelecimentos comerciais ou industriais, incluindo o 

exterior das montras para a via pública, deverá ser desenvolvida sem sujar a via pública. 

2 - É da responsabilidade das entidades que exploram esplanadas com bares, 

(restaurantes, cafés, pastelarias e estabelecimentos similares), a limpeza diária desses 

espaços, ou sempre que tal se mostre necessário; 

3 - As entidades que exploram estabelecimentos comerciais têm como responsabilidade a 

limpeza, remoção, deposição ou recolha dos resíduos provenientes da atividade que 

desenvolvem, com fim ao seu tratamento e eliminação. 

 

Artigo 55.º 

Limpeza de áreas exteriores e envolventes de estaleiros e obras 

1 - É da responsabilidade dos empreiteiros ou promotores de obras, a manutenção da 

limpeza dos espaços envolventes às obras, conservando-os libertos de pó e terra, para 

além da remoção de terras, entulhos e outros resíduos dos espaços exteriores confinantes, 

bem como a sua valorização e eliminação. 

2 - É da responsabilidade dos empreiteiros ou promotores de obras, evitarem que as 

viaturas de transporte dos materiais provenientes dos desaterros necessários à 

implantação das mesmas, conspurquem a via pública desde o local da obra até ao seu 

destino final, ficando sujeitos para além da obrigatoriedade da limpeza dos arruamentos, 

ao correspondente procedimento contraordenacional. 

3 - Para evitar sujar a via pública, os titulares das licenças ou das autorizações de obras, 

na via pública ou com ela confinantes, deverão proceder à proteção das mesmas através 

da colocação de painéis adequados e de proteção, envolvendo entulhos, terras e outros 

materiais, de modo a evitar sujidade e impedir o seu espalhamento na via pública, bem 

como danos em pessoas ou bens. 

4 - Com os mesmos objetivos, devem sempre que necessário, colocar condutas para 

descarregar e carregar entulhos e materiais. 

5 - Sempre que não seja possível evitar tais factos, devem de imediato efetuar a 

correspondente limpeza dos espaços sujos, bem como dos envolventes. 

6 - Concluídas as operações de cargas ou descargas, saída ou entrada em obra, 

estabelecimentos, indústria ou outro, de qualquer ato ou veículo que provoque sujidade na 

via pública, o pessoal responsável por tais operações ou atos, e subsidiariamente os 

titulares das licenças de obras, estabelecimentos, atividades, onde tais ocorreram, e em 

última análise, o proprietário ou condutor do veículo, procederão à limpeza da via e 

espaços públicos e dos elementos que tenham sujado, retirando os resíduos produzidos ou 

aí depositados. 

7 - As pessoas mencionadas no número anterior e até prova em contrário, presumem-se 

responsáveis pela ordem indicada, pelas infrações ao presente regulamento e demais 

danos que possam ter provocado, direta ou indiretamente. 

 

SECÇÃO II 

VEÍCULOS AUTOMÓVEIS 

Artigo 56.º 

Remoção e recolha de veículos 

1 - Considera-se estacionamento indevido ou abusivo, os veículos que se encontrem nas 

condições descritas no artigo 163.º do Código da Estrada. 

2 - Estão sujeitos a notificação por estacionamento abusivo e posterior remoção, os 

veículos referidos nos artigos 163.º e 164.º do diploma referido no número anterior. 

3 - Aos veículos estacionados abusivamente que não sejam retirados do local, depois de 

notificados os seus proprietários nos termos do artigo 165.º do Código da Estrada, ser-

lhes-á aplicado o disposto no nº 4 do artigo 165.º do diploma mencionado, ou seja, se não 

for reclamado no prazo de 45 dias, e por isso for considerado abandonado, é adquirido por 

ocupação pelo Município. 

 

SECÇÃO III 

TERRENOS PRIVADOS 

Artigo 57.º 

Limpeza de terrenos privados 

1 - Nos terrenos confinantes com a via pública é proibida a deposição de resíduos sólidos, 

nomeadamente lixos, entulhos e outros desperdícios. 

2 - Nos lotes de terrenos edificáveis, designadamente os resultantes de operações de 

loteamento devidamente licenciados, bem como em qualquer outro prédio rústico ou 

urbano, caberá aos respetivos proprietários proceder periodicamente à respetiva limpeza, 

de modo a evitar o aparecimento de matagais, como tal suscetíveis de afetarem a 

salubridade dos locais ou provocarem riscos de incêndios. 

3 - Excetuam-se do disposto no número 1, a deposição em terrenos agrícolas, de terras, 

produtos de desmatação, podas ou desbastes, bem como fertilizantes, sempre que os 

mesmos sejam destinados ou provenientes de atividades agrícolas, salvaguardando 

sempre a preservação dos recursos aquíferos, a saúde pública em geral e a segurança de 

pessoas e bens. 

4 - Os proprietários, arrendatários ou usufrutuários de terrenos onde se encontrem lixos, 

detritos ou outros desperdícios, bem como silvados, sempre que os serviços competentes 

entendam existir perigo de salubridade ou de incêndio, serão notificados a removê-los, no 

prazo que vier a ser fixado, sob pena de o Município se substituir aos responsáveis na 

remoção, debitando aos mesmos as respetivas despesas, independentemente do decurso 

do competente processo contraordenacional. 

5 - Os proprietários ou detentores de terrenos não edificados confinantes com a via pública 

são obrigados a preservá-los limpos, sem resíduos e sem vegetação suscetível de criação 

de ambientes insalubres ou capazes de alimentar incêndios. 

 

Artigo 58.º 

 Responsabilidade 

Os proprietários de prédios rústicos, caminhos, zonas verdes, pátios, quintais e similares, 

são responsáveis pela limpeza dos mesmos, não sendo permitido manter árvores, 

arbustos, silvados, sebes ou resíduos de qualquer espécie que possam constituir perigo de 

incêndio, perigo para a saúde pública ou produzam impacto visual negativo, exceto se se 

tratar de um composto individual sem criar situações de insalubridade. 

Artigo 59.º 

Árvores, arbustos e silvados 

Não é permitido manter árvores, arbustos, silvados ou sebes pendentes sobre a via pública 

que estorvem a livre e cómoda passagem, impeçam a limpeza urbana ou tirem a luz dos 

candeeiros de iluminação pública. 

 

Artigo 60.º 

Vazadouro a céu aberto 

Não é permitido depositar por sua própria iniciativa, permitir ou não prevenir os serviços 

municipais competentes, se disso tiver conhecimento, de que a sua propriedade está ser 

utilizada para deposição de resíduos sólidos, em vazadouro a céu aberto ou sobre 

qualquer outra forma prejudicial ao meio ambiente. 

 

SECÇÃO IV 

ATOS PRIVADOS QUE INTERFEREM COM A SALUBRIDADE PÚBLICA 

Artigo 61.º  

Proibições genéricas 

1 - É proibido lançar alimentos ou detritos para alimentação de animais nas vias e outros 

espaços públicos, suscetíveis de atrair animais que vivam em estado semidoméstico 

(gatos, cães e pombas). 

2 - É proibido matar, depenar, pelar ou chamuscar animais nas ruas e outros lugares 

públicos não autorizados para o efeito. 

3 - É proibido lançar ou abandonar na via pública e demais lugares públicos, papéis, 

cascas de frutos, embalagens ou quaisquer resíduos de pequena dimensão, fora dos 

recipientes destinados à sua deposição. 

4 - É proibido colocar resíduos sólidos urbanos em recipientes destinados à limpeza 

pública. 

5 - Não é permitido lançar nas sarjetas ou sumidouros quaisquer detritos ou objetos, águas 

poluídas, tintas, óleos ou quaisquer substâncias perigosas ou tóxicas. 

6 - Não é permitido vazar ou deixar correr águas poluídas, tintas, óleos ou outros líquidos 

poluentes, perigosos ou tóxicos, nas vias públicas e outros espaços públicos. 

7 - Não é permitido poluir a via pública com dejetos provenientes de fossas, ou com águas 

sujas. 

8 - Não é permitido cuspir, urinar ou defecar na via pública ou noutros espaços públicos 

não previstos para o efeito. 

9 - Não é permitido pintar ou reparar chaparia ou mecânica de veículos automóveis nas 

vias ou qualquer outro espaço público. 

10 - É estritamente proibido lançar, despejar ou derramar nas linhas de água ou suas 

margens qualquer tipo de resíduo, entulho ou terras. 

11 - É proibido lançar ou abandonar objetos cortantes ou contundentes, designadamente 

frascos, garrafas, vidros ou latas nos demais locais públicos que possam constituir perigo 

para o trânsito de peões, animais e veículos. 
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Artigo 62.º 

Restrições à limpeza 

1 - Não é permitido sacudir ou estender tapetes e roupas, limpar estores, janelas e 

varandas, regar plantas colocadas no exterior, ou detritos, derrames ou escorrimentos para 

ou sob a via pública ou propriedade privada, sempre que seja previsível que os resíduos 

deles provenientes caiam sobre os transeuntes ou sobre os bens de terceiros, no 

pressuposto de que não exista qualquer forma de o evitar. 

 

Artigo 63.º 

Preservação de edificações e equipamentos públicos 

É estritamente proibido riscar, pintar, sujar ou colar cartazes em monumentos, mobiliário 

urbano, placas de sinalização, candeeiros, bem como em fachadas de prédios, muros ou 

quaisquer outras vedações, se para tal não estiver devidamente autorizado ou licenciado. 

 

SECÇÃO V 

ANIMAIS 

Artigo 64.º 

 Animais abandonados ou vadios 

1 - É proibido deixar vadiar, ou abandonar cães ou outros animais de que sejam 

proprietários ou possuidores nas ruas e demais espaços. 

2 - Para efeito do cumprimento deste Regulamento, consideram-se animais abandonados 

ou vadios, aqueles que circulam na via pública sem guarda à vista, nomeadamente cães 

sem coleira e sem trela, onde se mencione o respetivo número de registo. 

3 - Os animais que forem encontrados nas condições descritas no número anterior serão 

recolhidos pelos serviços municipais e transportados para canil, onde aguardarão, durante 

um prazo máximo de três dias, que os respetivos donos os vão reclamar. 

4 - Os proprietários dos animais que vierem a ser reclamados são sempre responsáveis 

pelas inerentes despesas. 

5 - Todos os animais que não forem no prazo de três dias reclamados pelos respetivos 

donos, serão considerados abandonados ou vadios. 

6 - O prazo referido no número anterior poderá ser dilatado para oito dias, quando seja 

possível identificar o proprietário, que será notificado para querendo reclamar o animal. 

7 - Deverão os munícipes comunicar a este Município a existência de animais 

abandonados ou maltratados que circulam na via pública. 

 

Artigo 65.º 

Responsabilidade 

Os donos ou possuidores de animais são diretamente responsáveis pelos danos por estes 

causados em pessoas ou bens, e por qualquer ação destes animais que polua a via 

pública ou propriedade privada. 

 

Artigo 66.º 

Dejetos de animais 

Qualquer utente que se faça acompanhar de animais, deverá impedir que os mesmos 

depositem dejetos na via pública, nomeadamente em passeios, zonas verdes, parques 

infantis e de jogos. 

 

Artigo 67.º 

Remoção 

1 - Devem proceder à limpeza e remoção imediata dos dejetos produzidos por os animais 

que os acompanham, exceto os provenientes de cães guia quando acompanhantes de 

invisuais. 

2 - Os acompanhantes de animais devem dispor de meios necessários à remoção e 

acondicionamento hermético dos dejetos produzidos por esses animais, de forma a evitar 

insalubridade. 

3 - A deposição dos dejetos animais acondicionados nos termos do número anterior deve 

ser efetuada nos equipamentos de deposição existentes na via pública, exceto nos 

recipientes para recolha seletiva. 

 

Artigo 68.º 

Proibição de apascentar 

É proibido apascentar gado bovino, cavalar, caprino ou ovino em terrenos pertencentes ao 

Município, em locais suscetíveis de afetarem a circulação automóvel ou de peões, ou em 

condições de afetar a limpeza e higiene pública. 

 

Artigo 69.º 

Alojamento de animais 

É proibido manter instalações de alojamento de animais, incluindo aves, sem estarem 

convenientemente limpas, com maus cheiros e escorrências. 

 

SECÇÃO VI 

QUEIMADAS 

Artigo 70.º  

Resíduos sólidos ou sucatas 

É proibido efetuar queimadas de resíduos sólidos ou sucatas, a céu aberto, produzindo 

fumos ou gases que perturbem a higiene local ou acarretem perigo para a saúde e 

segurança das pessoas e bens. 

 

CAPÍTULO VI  

PENALIDADES 

Artigo 71.º  

Regime aplicável 

O regime legal e de processamento das contraordenações obedece ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, e no Decreto-

Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, todos na redação atual, e respetiva legislação 

complementar. 

 

Artigo 72.º  

Contraordenações 

1 - Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 

de agosto, punível com coima de € 1 500 a € 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 

7 500 a € 44 890, no caso de pessoas coletivas, o uso indevido ou dano a qualquer 

infraestrutura ou equipamento do sistema de gestão de resíduos por parte dos utilizadores 

dos serviços. 

2 - Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a € 1000, no caso de pessoas 

singulares, e de € 1 250 a € 22 000, no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes 

atos ou omissões por parte dos utilizadores dos serviços: 

a) A alteração da localização do equipamento de deposição de resíduos; 

b) O acondicionamento incorreto dos resíduos urbanos, contrariando o disposto 

no Artigo 18.º deste Regulamento; 

c) A inobservância das regras de deposição indiferenciada e seletiva dos 

resíduos, previstas no Artigo 20.º deste Regulamento 

d) O incumprimento do horário de deposição dos resíduos urbanos, contrariando 

o disposto no Artigo 24.º deste Regulamento; 

e) O desrespeito dos procedimentos veiculados pelo Município de Terras de 

Bouro, em situações de acumulação de resíduos, no sentido de evitar o 

desenvolvimento de situações de insalubridade pública. 

3 - Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a € 1000, no caso de pessoas 

singulares, e de € 1 250 a € 22 000, no caso de pessoas coletivas, a violação das 

disposições constantes dos artigos 53º a 70º, conforme previsto no Decreto-Lei 433/82 de 

27 de outubro na sua atual redação. 

 

Artigo 73.º 

 Negligência 

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a título de 

negligência, sendo nesse caso reduzidas para metade os limites mínimos e máximos das 

coimas previstas no artigo anterior. 

 

Artigo 74.º  

Processamento das contraordenações e aplicação das coimas 

1 - A fiscalização e a instrução dos processos de contraordenação, assim como o 

processamento e a aplicação das respetivas coimas competem ao Município de Terras de 

Bouro  

2 - A determinação da medida da coima faz-se em função da gravidade da 

contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situação económica e patrimonial, 

considerando essencialmente os seguintes fatores: 

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente e o 

património público ou privado; 

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contraordenação, 

devendo, sempre que possível, exceder esse benefício. 

3 - Na graduação das coimas deve, ainda, atender-se ao tempo durante o qual se manteve 

a infração, se for continuada. 

 

Artigo 75.º 

 Produto das coimas 

O produto das coimas aplicadas reverte integralmente para o Município de Terras de 

Bouro. 

 

CAPÍTULO VII  

RECLAMAÇÕES 

Artigo 76.º 

 Direito de reclamar 

1 - Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, perante o Município de 

Terras de Bouro, contra qualquer ato ou omissão desta ou dos respetivos serviços ou 

agentes, que tenham lesado os seus direitos ou interesses legítimos legalmente 

protegidos. 
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2 - Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de reclamações, nos 

termos previstos no Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, onde os utilizadores 

podem apresentar as suas reclamações. 

3 - Para além do livro de reclamações, o Município disponibiliza mecanismos alternativos 

para a apresentação de reclamações que não impliquem a deslocação do utilizador às 

instalações da mesma, designadamente através do seu sítio na Internet. 

4 - A reclamação é apreciada pelo Município no prazo de 22 dias úteis, notificando o 

utilizador do teor da sua decisão e respetiva fundamentação. 

5 - A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação prevista no Artigo 49.º do 

presente Regulamento.  

 

CAPÍTULO VIII  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 77.º 

 Integração de lacunas 

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regulamento é aplicável o 

disposto na legislação em vigor. 

 

Artigo 78.º  

Revogação 

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente revogado o 

Regulamento de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos do Município de Terras de Bouro 

anteriormente aprovado. 

 

Artigo 79.º 

 Entrada em vigor 

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação nos termos da lei. 

 

Artigo 80.º 

Regime Transitório 

As disposições previstas neste Regulamento relativas à estrutura tarifária, só entrarão em 

vigor após aprovação das alterações introduzidas na tabela de preços do Município de 

Terras de Bouro. 

 

 

 

 

 

Preâmbulo 

 

A atividade de saneamento de águas residuais urbanas constitui a prestação de um serviço 

público de caráter estrutural, essencial ao bem-estar geral, à saúde pública e à segurança 

coletiva das populações, às atividades económicas e à proteção do ambiente. 

A prestação de tal serviço deve pautar-se por princípios de universalidade no acesso, de 

continuidade e qualidade de serviço e de eficiência e equidade dos tarifários aplicados. 

No quadro de transferências de atribuições e competências para as autarquias locais, os 

Municípios encontram-se incumbidos de assegurar a provisão dos serviços municipais de 

gestão de resíduos urbanos, nos termos previstos na Lei n.º 159/99, de 14 de setembro. 

O Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que aprova o regime jurídico dos serviços 

municipais de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais urbanas 

e de gestão de resíduos urbanos, determina no n.º 1 do seu artigo 62.º que as regras da 

prestação dos serviços aos utilizadores constam de regulamento a elaborar com 

observância da Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro. 

Assim, adotando a proposta emanada pela Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 

Resíduos (ERSAR), e dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 62.º do Decreto-

Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, conjugado com a Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro, 

e com observância do artigo 5.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, alterada e republicada em 

anexo à lei dos Serviços Públicos Essenciais (Lei n.º 12/2008, de 26 de fevereiro e Lei n.º 

24/2008 de 2 de junho), do artigo 26.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, e das 

disposições conjugadas dos artigos 64.º, n.º 6, alínea a) e 53.º, n.º 2, alínea a) da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, com a redação da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, foi 

elaborado o presente projeto de Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas 

Residuais Urbanas do Município de Terras de Bouro.  

No uso dos poderes regulamentares conferidos às autarquias locais pelo artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa e do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 

conjugado com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de 

Terras de Bouro, em reunião de 28 de junho de 2012 e a Assembleia Municipal de Terras 

de Bouro, em sessão de 29 de junho de 2012, aprovaram o presente Regulamento. 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º  

Lei habilitante 

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no artigo 62.º do Decreto-Lei 

n.º 194/2009, de 20 de agosto, do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, da Lei 

n.º 2/2007, de 15 de janeiro, com respeito pelas exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 

26 de julho e ainda ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, do 

Decreto-Lei n.º 226-A/2006, de 31 de maio, e do Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de junho. 

 

Artigo 2.º  

Objeto 

O presente Regulamento estabelece as regras a que deve obedecer a prestação do 

serviço de saneamento de águas residuais urbanas no Município de Terras de Bouro. 

 

Artigo 3.º  

Âmbito 

O presente Regulamento aplica-se em toda a área do Município de Terras de Bouro, às 

atividades de conceção, projeto, construção e exploração dos sistemas públicos e prediais 

de saneamento de águas residuais urbanas.  

 

Artigo 4.º  

Legislação aplicável 

1 - Em tudo quanto for omisso neste Regulamento, são aplicáveis as disposições legais em 

vigor na lei respeitantes aos sistemas públicos e prediais de saneamento de águas 

residuais urbanas, designadamente, as constantes do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de 

agosto, do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e do Decreto-Lei n.º 

306/2007, de 27 de agosto. 

2 - A conceção e o dimensionamento das redes gerais de distribuição e das redes de 

saneamento interior, bem como a apresentação dos projetos e execução das respetivas 

obras, devem cumprir integralmente o estipulado nas disposições legais em vigor, 

designadamente as do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto. 

3 - A drenagem de águas residuais urbanas assegurada pelo Município de Terras de Bouro 

obedece às regras de prestação de serviços públicos essenciais destinadas à proteção dos 

utilizadores que estejam consignadas na legislação em vigor, designadamente, as 

constantes da Lei n.º 23/96, de 26 de julho, da Lei n.º 24/96, de 31 de julho, do Decreto-Lei 

n.º 195/99, de 8 de julho, e do Despacho n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de fevereiro, com 

todas as alterações que lhes sejam introduzidas 

4 - Em matéria de procedimento contraordenacional, são aplicáveis, para além das normas 

especiais, estatuídas no Capítulo V do presente Regulamento e no Decreto-Lei n.º 

194/2009, de 20 de agosto, as constantes do Regime Geral das Contraordenações e 

Coimas (Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na redação em vigor). 

 

Artigo 5.º  

Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistema 

1 - O Município de Terras de Bouro é a Entidade Titular que, nos termos da lei, tem por 

atribuição assegurar a provisão do serviço de saneamento de águas residuais no respetivo 

território. 

2 - Em toda a área do Município de Terras de Bouro, a Entidade Gestora responsável pela 

conceção, construção e exploração do sistema público de saneamento de águas residuais 

é o Município de Terras de Bouro.  

 

Artigo 6.º Definições 

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende-se por: 

a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas tubagens, 

como curvas, reduções uniões, etc. 

b) «Avarias»: ocorrência de fuga de água detetada num coletor ou numa 

conduta de elevação que necessite de medidas de reparação/renovação. 

Incluem-se não só as avarias nas tubagens, mas também defeitos em 

válvulas ou acessórios causados por: 

i. seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiências na 

construção ou relacionados com a operação, em tubagens, juntas, 

válvulas e outras instalações; 

ii. corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa ou 

internamente, principalmente (mas não exclusivamente) em materiais 

metálicos e cimentícios; 

iii. danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, incluindo 

danos provocados por terceiros; 

iv. movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo gelo, por 

períodos de seca, por tráfego pesado, por sismos, por inundações ou 

outros. 

c) «Águas Pluviais»: águas resultantes do escoamento de precipitação 

atmosférica, originadas quer em áreas urbanas quer em áreas industriais. 

Consideram-se equiparadas a águas pluviais as provenientes de regas de 
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jardim e espaços verdes, de lavagem de arruamentos, passeios, pátios e 

parques de estacionamento, normalmente recolhidas por sarjetas, 

sumidouros e ralos; 

d) «Águas Residuais Domésticas»: águas residuais de instalações residenciais 

e serviços, essencialmente provenientes do metabolismo humano e de 

atividades domésticas; 

e) «Águas Residuais Industriais»: as que sejam suscetíveis de descarga em 

coletores municipais e que resultem especificamente das atividades 

industriais abrangidas pelo REAI – Regulamento do Exercício da Atividade 

Industrial, ou do exercício de qualquer atividade da Classificação das 

Atividades Económicas Portuguesas por Ramos de Atividade (CAE); 

f) «Águas Residuais Urbanas»: águas residuais domésticas ou águas 

resultantes da mistura destas com águas residuais industriais e/ou com 

águas residuais pluviais; 

g) «Câmara de Ramal de Ligação»: dispositivo através da qual se estabelece a 

ligação entre o Sistema Predial e respetivo ramal, que deverá localizar-se na 

edificação, junto ao limite de propriedade e em zonas de fácil acesso, sempre 

que possível; 

h) «Coletor»: tubagem, em geral enterrada, destinada a assegurar a condução 

das águas residuais domésticas e industriais; 

i) «Caudal»: o volume, expresso em m3, de águas residuais afluentes à rede de 

drenagem de águas residuais ao longo de um determinado período de tempo; 

j) «Contrato»: documento celebrado entre o Município e qualquer pessoa, 

singular ou coletiva, pública ou privada, pelo qual é estabelecida entre as 

partes uma relação de prestação, permanente ou eventual, do Serviço nos 

termos e condições do presente Regulamento; 

k) «Diâmetro Nominal»: Compreende as letras DN seguidas de um número 

inteiro dimensional, o qual é indiretamente relacionado com a dimensão 

física, em mm, do diâmetro interior de passagem ou do diâmetro exterior da 

ligação; 

l) «Estrutura tarifária»: conjunto de regras de cálculo expressas em termos 

genéricos, aplicáveis a um conjunto de valores unitários e outros parâmetros; 

m) «Fossa séptica»: tanque de decantação destinado a criar condições 

adequadas à decantação de sólidos suspensos, à deposição de lamas e ao 

desenvolvimento de condições anaeróbicas para a decomposição de matéria 

orgânica; 

n) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários do Município ou por esta 

acreditados, que visa verificar se estão a ser cumpridas todas as obrigações 

decorrentes do presente Regulamento, sendo, em regra, elaborado um 

relatório escrito da mesma, ficando os resultados registados de forma a 

permitir ao Município avaliar a operacionalidade das infraestruturas e tomar 

medidas corretivas apropriadas; 

o) «Lamas»: mistura de água e de partículas sólidas, separadas dos diversos 

tipos de água por processos naturais ou artificiais; 

p) «Medidor de Caudal»: dispositivo que tem por finalidade a determinação do 

volume de água residual produzido podendo, conforme os modelos, fazer a 

leitura do caudal instantâneo e do volume utilizado, ou apenas deste, e ainda 

registar esses volumes. Será de tipo mecânico ou eletromagnético e 

possuirá, eventualmente, dispositivo de alimentação de energia e emissão de 

dados; 

q) «Pré-tratamento das Águas Residuais»: processo, a cargo do utilizador, 

destinado à redução da carga poluente, à redução ou eliminação de certos 

poluentes específicos, ou à regularização de caudais, de forma a tornar essas 

águas residuais aptas a serem rejeitadas nos sistemas públicos de 

drenagem; 

r) «Ramal de Ligação de Águas Residuais»: troço de canalização que tem por 

finalidade assegurar a recolha e condução das águas residuais domésticas e 

industriais desde as câmaras de ramal de ligação até ao coletor; 

s) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física que 

prolongue a vida de um sistema existente e/ou melhore o seu desempenho 

estrutural e/ou hidráulico, envolvendo uma alteração da sua condição ou 

especificação técnica. A reabilitação estrutural inclui a substituição e a 

renovação. A reabilitação hidráulica inclui a substituição, o reforço, e 

eventualmente, a renovação; 

t) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida do sistema 

ou que melhore o seu desempenho, no seu todo ou em parte, mantendo a 

capacidade e a função iniciais e pode incluir a reparação; 

u) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias localizadas; 

v) «Serviço»: Exploração e Gestão do Sistema Público Municipal de Recolha, 

Transporte e Tratamento de Águas Residuais Domésticas e Industriais no 

Concelho Terras de Bouro; 

w) «Serviços auxiliares»: os serviços prestados pelo Município, de caráter 

conexo com os serviços de saneamento de águas residuais, mas que pela 

sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados pontualmente 

por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de 

incumprimento contratual por parte do utilizador, são objeto de faturação 

específica; 

x) «Sistema Separativo»: sistema constituído por duas redes de coletores, uma 

destinada às águas residuais domésticas e industriais e outra à drenagem de 

águas pluviais ou similares e respetivas instalações elevatórias e de 

tratamento e dispositivos de descarga final; 

y) «Sistema de drenagem predial» conjunto constituído por instalações e 

equipamentos privativos de determinado prédio e destinados à evacuação 

das águas residuais até à rede pública; 

z) «Sistema Público de Drenagem de Águas Residuais ou Rede Pública»: 

sistema de canalizações, órgão e equipamentos destinados à recolha, 

transporte e destino final adequado das águas residuais, em condições que 

permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, em regra, na via 

pública, em terrenos do Município ou em outros, cuja ocupação seja do 

interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais; 

aa) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma nova 

quando a que existe já não é utilizada para o seu objetivo inicial. 

bb) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de 

cálculo que permitem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador 

final ao Município em contrapartida do serviço; 

cc) «Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou 

privada, que celebra com o Município um Contrato, também designada, na 

legislação aplicável, por utilizador ou utente; 

dd) «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para fins 

habitacionais, com exceção das utilizações para as partes comuns, 

nomeadamente as dos condomínios; 

ee) «Utilizador não-doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela subalínea 

anterior, incluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços 

autónomos e as entidades. 

 

Artigo 7.º 

Simbologia e Unidades 

1 - A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a indicada nos anexos I, II, III, 

VIII, e XIII do Decreto Regulamentar nº 23/95, de 23 de agosto. 

2 - As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem observar a legislação 

portuguesa. 

Artigo 8.º 

Regulamentação Técnica 

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a construção e a 

exploração do Sistema Público, bem como as respetivas normas de higiene e segurança, 

são as aprovadas nos termos da legislação em vigor. 

 

Artigo 9.º 

Princípios de gestão 

A prestação do serviço de saneamento de águas residuais urbanas obedece aos seguintes 

princípios: 

a) Princípio da universalidade e da igualdade de acesso; 

b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção dos 

interesses dos utilizadores; 

c) Princípio da transparência na prestação de serviços; 

d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente; 

e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos 

recursos afetos, respondendo à evolução das exigências técnicas e às 

melhores técnicas ambientais disponíveis; 

f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto 

ordenamento do território e do desenvolvimento regional; 

g) Princípio do poluidor-pagador. 

 

Artigo 10.º 

Disponibilização do Regulamento 

O Regulamento está disponível no sítio da Internet do Município de Terras de Bouro e nos 

serviços de atendimento, sendo neste último caso fornecidos exemplares mediante o 

pagamento da quantia definida no tarifário em vigor. 

 

CAPÍTULO II 

DIREITOS E DEVERES 

Artigo 11.º 

Deveres da Entidade Gestora 

Compete, designadamente, ao Município: 

a) Garantir a qualidade, regularidade e continuidade do serviço, salvo casos 

excecionais expressamente previstos neste Regulamento e na legislação em 

vigor; 
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b) Proceder à recolha e transporte das lamas das fossas sépticas existentes em 

locais não dotados de redes públicas de saneamento de águas residuais 

urbanas; 

c) Definir para a recolha de águas residuais urbanas os parâmetros de poluição 

suportáveis pelos sistemas públicos de drenagem e fiscalizar o seu 

cumprimento; 

d) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração da rede 

pública de saneamento de águas residuais urbanas bem como mantê-la em 

bom estado de funcionamento e conservação; 

e) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários 

à boa gestão dos sistemas; 

f) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas ao 

sistema público de saneamento de águas residuais urbanas, bem como 

elaborar e cumprir um plano anual de manutenção preventiva para as redes 

públicas de saneamento de águas residuais urbanas; 

g) Submeter os componentes do sistema público, antes de entrarem em serviço, 

a ensaios que assegurem o seu bom funcionamento; 

h) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais de ligação; 

i) Fornecer, instalar e manter os medidores, as válvulas sempre que haja lugar 

à instalação de um instrumento de medição; 

j) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente quando 

daí resulte um aumento da eficiência técnica e da qualidade ambiental; 

k) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados para a 

resolução dos seus problemas relacionados com o serviço público de 

saneamento de águas residuais urbanas; 

l) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos 

utilizadores; 

m) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divulgação junto 

dos utilizadores, designadamente nos postos de atendimento e no sítio na 

Internet do Município; 

n) Proceder em tempo útil à emissão e envio das faturas correspondentes aos 

serviços prestados e à respetiva cobrança; 

o) Dispor de serviços de cobrança, por forma a que os utilizadores possam 

cumprir as suas obrigações com o menor incómodo possível; 

p) Prestar informação essencial sobre a sua atividade; 

q) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento; 

 

Artigo 12.º 

Deveres dos utilizadores 

Compete, designadamente, aos utilizadores: 

a) Solicitar a ligação ao serviço de saneamento de águas residuais urbanas 

sempre que o mesmo esteja disponível; 

b) Cumprir o presente Regulamento; 

c) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos sistemas 

públicos de saneamento de águas residuais urbanas; 

d) Não alterar o ramal de ligação; 

e) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar a sua 

conservação e manutenção; 

f) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários e os 

dispositivos de utilização; 

g) Avisar o Município de eventuais anomalias nos sistemas e nos aparelhos de 

medição; 

h) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia concordância do 

Município quando tal seja exigível nos termos da legislação em vigor, ou 

cause impacto nas condições de descarga existentes; 

i) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem autorização do 

Município; 

j) Pagar as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, do 

presente Regulamento e dos contratos estabelecidos com o Município. 

 

Artigo 13.º Direito à prestação do serviço 

1 - Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de influência do Município 

tem direito à prestação do serviço de saneamento de águas residuais urbanas, através de 

redes fixas, sempre que o mesmo esteja disponível. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o serviço de saneamento considera-se 

disponível desde que o sistema infraestrutural do Município esteja localizado a uma 

distância igual ou inferior a 20 m do limite da propriedade. 

3 - Nas situações não abrangidas pelo número anterior, o utilizador tem o direito de solicitar 

ao Município a recolha e o transporte das lamas das respetivas fossas sépticas. 

 

Artigo 14.º 

Direito à informação 

1 - Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente pelo 

Município das condições em que o serviço é prestado, em especial no que respeita aos 

tarifários aplicáveis. 

2 - O Município dispõe de um sítio na Internet no qual é disponibilizada a informação 

essencial sobre a sua atividade, designadamente: 

a) Identificação do Município, suas atribuições e âmbito de atuação; 

b) Regulamentos de serviço; 

c) Tarifários; 

d) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utilizadores; 

e) Informações sobre interrupções do serviço; 

f) Contactos e horários de atendimento. 

 

Artigo 15.º 

Atendimento ao público 

1 - O Município dispõe de locais de atendimento ao público e de um serviço de 

atendimento telefónico, através do qual os utilizadores a podem contactar diretamente. 

2 - O atendimento ao público é efetuado no horário fixado no Regulamento Interno de 

Duração e Horário de Trabalho do Município de Terras de Bouro. 

 

CAPÍTULO III 

SISTEMAS DE SANEAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS 

SECÇÃO I 

CONDIÇÕES DE RECOLHA DE ÁGUAS RESIDUAIS URBANAS 

Artigo 16.º 

Obrigatoriedade de ligação à rede geral de saneamento 

1 - Dentro da área abrangida pelas redes de distribuição de saneamento, os proprietários 

dos prédios existentes ou a construir são obrigados a: 

a) Instalar, por sua conta, a rede de distribuição predial; 

b) Solicitar a ligação à rede de geral de saneamento; 

c) Requerer a execução dos ramais de ligação. 

2 - A obrigatoriedade de ligação à rede geral de saneamento abrange todas as edificações 

qualquer que seja a sua utilização. 

3 - Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante autorização dos proprietários, 

podem requerer a ligação dos prédios por eles habitados à rede geral de saneamento. 

4 - As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento das disposições dos 

números anteriores são efetuadas pelo Município nos termos da lei, sendo-lhes fixado, 

para o efeito, um prazo nunca inferior a 30 dias. 

5 - Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à rede pública, os 

proprietários dos prédios que disponham de sistemas próprios de saneamento devem 

proceder à sua desativação no prazo máximo de 30 dias. 

6 - Aos proprietários dos prédios que disponham na via pública de rede de águas residuais 

em serviço há mais de 6 meses e que depois de devidamente intimados, por carta 

registada com aviso de receção ou editais afixados nos lugares públicos habituais, não 

cumpram com a obrigação da ligação à rede pública, serão aplicadas a partir da data limite 

definido na notificação as tarifas de disponibilidade de ligação de saneamento. 

 

Artigo 17.º 

Dispensa de ligação 

1 - Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público de saneamento: 

a) Os edifícios que disponham de sistemas próprios de saneamento 

devidamente licenciados, nos termos da legislação aplicável, 

designadamente unidades industriais; 

b) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto de vista 

técnico ou económico para o utilizador e que disponham de soluções 

individuais que assegurem adequadas condições de salvaguarda da saúde 

pública e proteção ambiental; 

c) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína os torne 

inabitáveis e estejam de facto permanentemente desabitados; 

d) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição. 

2 - A isenção deve ser requerida pelo interessado, podendo o Município solicitar 

documentos comprovativos da situação dos prédios a isentar. 

 

Artigo 18.º  

Execução sub-rogatória 

1 - Quando os trabalhos a que se refere o Artigo 16.º não forem executados, dentro dos 

prazos concedidos, pelos proprietários e titulares de outros direitos sobre os prédios, e 

quando estejam em causa razões de salubridade pública, pode o Município, após 

notificação, mandar executar aqueles trabalhos a expensas dos mesmos. 

2 - Os proprietários e titulares de outros direitos sobre os prédios são notificados do início e 

do termo dos trabalhos efetuados pelo Município nos termos do número anterior. 

3 - O pagamento dos encargos resultantes dos trabalhos efetuados, em cumprimento do 

disposto no anterior n.º 1, deve ser feito pelo respetivo proprietário, no prazo de 30 dias 

após a sua conclusão, findo o qual se procederá cobrança coerciva da importância devida. 
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Artigo 19.º  

Exclusão da responsabilidade 

O Município não é responsável por danos que possam sofrer os utilizadores, decorrentes 

de avarias e perturbações nas canalizações das redes gerais de saneamento, desde que 

resultantes de: 

a) Casos fortuitos ou de força maior; 

b) Execução, pelo Município, de obras previamente programadas, desde que os 

utilizadores tenham sido expressamente avisados com uma antecedência 

mínima de 48 horas; 

c) Atos, dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim como por 

defeitos ou avarias nas instalações prediais. 

 

Artigo 20.º  

Interrupção ou restrição na recolha de águas residuais urbanas 

1 - O Município pode suspender a recolha de águas residuais urbanas nos seguintes 

casos: 

a) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de ligação, 

quando não seja possível recorrer a ligações temporárias; 

b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do sistema público ou 

dos sistemas prediais, sempre que exijam essa suspensão; 

c) Casos fortuitos ou de força maior. 

2 - O Município deve comunicar aos utilizadores, com a antecedência mínima de 48 horas, 

qualquer interrupção programada no serviço de recolha de águas residuais urbanas. 

3 - Quando ocorrer qualquer interrupção não programada na recolha de águas residuais 

urbanas aos utilizadores, o Município deve informar os utilizadores que o solicitem da 

duração estimada da interrupção, sem prejuízo da disponibilização desta informação no 

respetivo sítio da Internet e da utilização de meios de comunicação social, e, no caso de 

utilizadores especiais, tais como hospitais, tomar diligências específicas no sentido de 

mitigar o impacto dessa interrupção. 

4 - Em qualquer caso, o Município deve mobilizar todos os meios adequados à reposição 

do serviço no menor período de tempo possível e tomar as medidas que estiverem ao seu 

alcance para minimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores dos 

serviços. 

 

Artigo 21.º 

 Interrupção da recolha de águas residuais urbanas por facto imputável ao utilizador 

1 - O Município pode suspender a recolha de águas residuais urbanas, por motivos 

imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações: 

a) Deteção de ligações clandestinas ao sistema público, uma vez decorrido 

prazo razoável definido pelo Município para regularização da situação; 

b) Deteção de ligações indevidas ao sistema predial de recolha de águas 

residuais domésticas, nomeadamente pluviais, uma vez decorrido prazo 

razoável definido pelo Município para a regularização da situação; 

c) Verificação de descargas com características de qualidade em violação dos 

parâmetros legais e regulamentares aplicáveis, uma vez decorrido um prazo 

razoável definido pelo Município para a regularização da situação; 

d) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de recolha de águas 

residuais urbanas/fornecimento de água e não apresente evidências de estar 

autorizado pelo mesmo a utilizar o serviço e não seja possível a interrupção 

do serviço de abastecimento de água; 

e) Mora do utilizador no pagamento da utilização do serviço, quando não seja 

possível a interrupção do serviço de abastecimento de água; 

f) Em outros casos previstos na lei. 

2 - A interrupção da recolha de águas residuais urbanas, com fundamento em causas 

imputáveis ao utilizador, não priva o Município de recorrer às entidades judiciais ou 

administrativas para garantir o exercício dos seus direitos ou para assegurar o recebimento 

das importâncias devidas e ainda, de impor as coimas que ao caso couberem. 

3 - A interrupção da recolha de águas residuais com base no n.º 1 só pode ocorrer após a 

notificação ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de dez dias úteis 

relativamente à data que venha a ter lugar e deve ter em conta os impactos previsíveis na 

saúde pública e na proteção ambiental. 

4 - Não devem ser realizadas interrupções do serviço em datas que impossibilitem a 

regularização da situação pelo utilizador no dia imediatamente seguinte, quando o 

restabelecimento dependa dessa regularização. 

 

Artigo 22.º 

Restabelecimento da recolha 

1 - O restabelecimento do serviço de águas residuais por motivo imputável ao utilizador 

depende da correção da situação que lhe deu origem. 

2 - No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende da prévia liquidação de 

todos os montantes em dívida, incluindo o pagamento da tarifa de restabelecimento. 

3 - O restabelecimento do serviço deve ser efetuado no prazo de 24 horas após a 

regularização da situação que originou a suspensão 

 

SECÇÃO II 

SISTEMA PÚBLICO DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS 

Artigo 23.º 

Propriedade da rede geral de saneamento 

A rede geral de saneamento de águas residuais urbanas é propriedade do Município, bem 

como a gestão e a exploração do serviço público de saneamento de águas residuais 

urbanas. 

 

Artigo 24.º 

Lançamentos e acessos interditos 

1 - Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o lançamento nas redes de 

drenagem pública de águas residuais, qualquer que seja o seu tipo, diretamente ou por 

intermédio de canalizações prediais, de: 

a) Matérias explosivas ou inflamáveis; 

b) Matérias radioativas, em concentrações consideradas inaceitáveis pelas 

entidades competentes e efluentes que, pela sua natureza química ou 

microbiológica, constituam um elevado risco para a saúde pública ou para a 

conservação das redes; 

c) Entulhos, areias, lamas, cinzas, cimento, resíduos de cimento ou qualquer 

outro produto resultante da execução de obras; 

d) Lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos de câmaras 

retentoras ou dispositivos similares, que resultem de operações de 

manutenção; 

e) Quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam obstruir e 

ou danificar as canalizações e seus acessórios ou causar danos nas 

instalações de tratamento e que prejudiquem ou destruam o processo de 

tratamento final. 

2 - Só o Município pode aceder às redes de drenagem, sendo proibido a pessoas 

estranhas a esta proceder: 

a) À abertura de caixas de visita ou outros órgãos da rede; 

b) Ao tamponamento de ramais e coletores; 

c) À extração dos efluentes. 

 

Artigo 25.º 

Descargas de águas residuais industriais 

1 - Os utilizadores que procedam a descargas de águas industriais residuais no sistema 

público devem respeitar os parâmetros de descarga definidos na legislação em vigor. 

2 - Os utilizadores industriais devem tomar as medidas preventivas necessárias, 

designadamente a construção de bacias de retenção ou reservatórios de emergência, para 

que não ocorram descargas acidentais que possam infringir os condicionamentos a que se 

refere o número anterior. 

3 - No contrato de recolha são definidas as condições em que os utilizadores devem 

proceder ao controlo das descargas, por forma a evidenciar o cumprimento do disposto no 

n.º 1. 

4 - Sempre que entenda necessário, o Município pode proceder, direta ou indiretamente, à 

colheita de amostras para análise e aferição dos resultados obtidos pelo utilizador. 

5 - O Município pode exigir o pré-tratamento das águas residuais industriais pelos 

respetivos utilizadores, por forma a cumprirem os parâmetros de descarga referidos no n.º 

1. 

 

Artigo 26.º 

 Instalação e conservação 

1 - Compete ao Município a instalação, a conservação, a reabilitação e a reparação da 

rede geral de drenagem de águas residuais urbanas, assim como a sua substituição e 

renovação. 

2 - Quando as reparações da rede geral de drenagem de águas residuais urbanas resultem 

de dano causados por terceiros ao Município, os respetivos encargos são da 

responsabilidade dos mesmos. 

 

Artigo 27.º  

Conceção, dimensionamento, projeto e execução de obra 

A conceção e o dimensionamento dos sistemas, a apresentação dos projetos e a execução 

das respetivas obras devem cumprir integralmente o estipulado na legislação em vigor, 

designadamente o disposto no Decreto Regulamentar nº 23/95, de 23 de agosto, e no 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, bem como as normas municipais aplicáveis. 

 

Artigo 28.º  

Modelo de sistemas 

1 - Os sistemas públicos de drenagem devem ser tendencialmente do tipo separativo, 

constituídos por duas redes de coletores distintas, uma destinada às águas residuais 

domésticas e industriais e outra à drenagem de águas pluviais. 

2 - Os sistemas públicos de drenagem de águas residuais urbanas não incluem linhas de 

água ou valas, nem a drenagem das vias de comunicação. 
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SECÇÃO III 

REDES PLUVIAIS 

Artigo 29.º 

Conceção dos sistemas de drenagem de águas pluviais 

1 - Na conceção dos sistemas de drenagem de águas pluviais, devem ser atendidas as 

seguintes regras de dimensionamento: 

a) Inclusão de toda a água pluvial produzida nas zonas adjacentes pertencentes 

à bacia; 

b) Adoção de soluções que contribuam, por armazenamento, para reduzir os 

caudais de ponta. 

2 - A descarga dos sistemas pluviais deve ser feita nas linhas de água da bacia onde se 

insere, sendo necessário assegurar a compatibilidade com as características das linhas de 

água recetoras e ficando condicionada aquela ligação à execução de eventuais obras, em 

função dos estrangulamentos existentes. 

3 - Na conceção de sistemas prediais de drenagem de águas pluviais, a ligação à rede 

pública pode ser feita diretamente para a caixa de visita de ramal, situada no passeio, ou 

para a valeta do arruamento. 

4 - Em rede geral a gestão do sistema de águas pluviais cabe ao Município. 

 

SECÇÃO IV 

RAMAIS DE LIGAÇÃO 

Artigo 30.º 

Propriedade 

Os ramais de ligação são propriedade do Município, bem como a gestão e a exploração do 

serviço público de saneamento de águas residuais urbanas. 

 

Artigo 31.º 

Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligação 

1 - A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade do Município, a quem 

incumbe, de igual modo, a respetiva conservação, renovação e substituição, sem prejuízo 

do disposto nos números seguintes. 

2 - A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 m pode também ser 

executada pelos proprietários dos prédios a servir, nos termos definidos pelo Município, 

mas, neste caso, as obras são fiscalizadas por esta. 

3 - Os custos com a instalação, a conservação e a substituição dos ramais de ligação são 

suportados pelo Município, sem prejuízo do disposto no Artigo 55.º. 

4 - Quando as reparações na rede geral ou nos ramais de ligação resultem de danos 

causados por terceiros, os respetivos encargos são suportados por estes. 

5 - Quando a renovação de ramais de ligação ocorrer por alteração das condições de 

recolha de águas residuais, por exigências do utilizador, a mesma é suportada por aquele. 

 

Artigo 32.º  

Utilização de um ou mais ramais de ligação 

Cada prédio é normalmente servido por um único ramal de ligação, podendo, em casos 

especiais, a definir pelo Município, ser feito por mais do que um ramal de ligação. 

 

Artigo 33.º  

Entrada em serviço 

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes de drenagem prediais 

do prédio tenham sido verificadas e ensaiadas, nos termos da legislação em vigor. 

 

SECÇÃO V 

SISTEMAS DE DRENAGEM PREDIAL 

Artigo 34.º  

Caracterização da rede predial 

1 - As redes de drenagem predial têm início na caixa de ramal e prolongam-se até aos 

dispositivos de utilização. 

2 - A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em boas condições de 

funcionamento e salubridade é da responsabilidade do proprietário. 

 

Artigo 35.º  

Separação dos sistemas 

É obrigatória a separação dos sistemas prediais de drenagem de águas residuais 

domésticas, dos sistemas de águas pluviais. 

 

Artigo 36.º 

 Projeto da rede de drenagem predial 

1 - É da responsabilidade do autor do projeto das redes de drenagem predial a recolha de 

elementos de base para a elaboração dos projetos, devendo o Município fornecer toda a 

informação de interesse, designadamente a existência ou não de redes públicas, a 

localização e a profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação, nos termos da 

legislação em vigor. 

2 - O projeto da rede de drenagem predial está sujeito a parecer do Município, nos termos 

do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual, apenas nas 

situações em que o mesmo não se faça acompanhar por um termo de responsabilidade 

subscrito por um técnico autor do projeto legalmente habilitado que ateste o cumprimento 

das normas legais e regulamentares aplicáveis, seguindo o conteúdo previsto no n.º 4 do 

presente artigo e no Anexo I. 

3 - O disposto no número anterior não prejudica a verificação aleatória dos projetos nele 

referidos. 

4 - O termo de responsabilidade, cujo modelo consta do Anexo l ao presente Regulamento, 

deve certificar, designadamente: 

a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1; 

b) Articulação com o Município em particular no que respeita à interface de 

ligação do sistema público e predial tendo em vista a sua viabilidade. 

 

Artigo 37.º  

Execução, inspeção, ensaios das obras das redes de drenagem predial 

1 - A execução das redes de drenagem predial é da responsabilidade dos proprietários, em 

harmonia com os projetos referidos no artigo anterior. 

2 - A realização de vistoria pelo Município, para atestar a conformidade da execução dos 

projetos de redes de drenagem predial com o projeto aprovado ou apresentado, prévia à 

emissão da licença de utilização do imóvel, é dispensada mediante a emissão de termo de 

responsabilidade por técnico legalmente habilitado para esse efeito, de acordo com o 

respetivo regime legal, que ateste essa conformidade. 

3 - O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior deve certificar o 

cumprimento do disposto nas alíneas n.º 4 do artigo anterior e segue os termos da minuta 

constante do Anexo II ao presente Regulamento. 

4 - O disposto nos números anteriores não prejudica a verificação aleatória da execução 

dos referidos projetos. 

5 - Sempre que julgue conveniente o Município procede a ações de inspeção nas obras 

dos sistemas prediais, que podem incidir sobre o comportamento hidráulico do sistema, 

bem como a ligação do sistema predial ao sistema público. 

6 - Durante a execução das obras dos sistemas prediais o Município deve acompanhar os 

ensaios de eficiência previstas na legislação em vigor. 

7 - O Município notificará as desconformidades que verificar nas obras executadas ao 

técnico responsável pela obra, as quais deverão ser corrigidas, no prazo de 30 dias. 

 

Artigo 38.º 

 Anomalia no sistema predial 

Logo que seja detetada uma anomalia em qualquer ponto das redes prediais de drenagem 

de águas residuais, deve ser promovida a reparação pelos responsáveis pela sua 

conservação. 

 

SECÇÃO VI 

 FOSSAS SÉPTICAS 

Artigo 39.º  

Utilização de fossas sépticas 

1 - Sem prejuízo do disposto no Artigo 17.º, a utilização de fossas sépticas para a 

disposição de águas residuais urbanas só é possível em locais não servidos pela rede 

pública de drenagem de águas residuais, e desde que sejam assegurados os 

procedimentos adequados. 

2 - As fossas sépticas existentes em locais servidos pela rede pública de saneamento de 

águas residuais devem ser desativadas no prazo de 30 dias a contar da data de conclusão 

do ramal. 

 

Artigo 40.º 

Conceção, dimensionamento e construção de fossas sépticas 

1 - As fossas sépticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, dimensionados e 

construídos de acordo com critérios adequados, tendo em conta o número de habitantes a 

servir, e respeitando nomeadamente os seguintes aspetos: 

a) Podem ser construídas no local ou pré-fabricadas, com elevada integridade 

estrutural e completa estanquidade de modo a garantirem a proteção da 

saúde pública e ambiental; 

b) Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar perturbações no 

compartimento de saída, resultantes da libertação de gases e de turbulência 

provocada pelos caudais afluentes; 

c) Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos para inspeção e 

limpeza; 

d) Devem ser equipadas com defletores à entrada, para limitar a turbulência 

causada pelo caudal de entrada e não perturbar a sedimentação das lamas, 

bem como à saída, para reduzir a possibilidade de ressuspensão de sólidos e 

evitar a saída de materiais flutuantes. 

2 - O efluente líquido à saída das fossas sépticas deve ser sujeito a um tratamento 

complementar adequadamente dimensionado, e a seleção da solução a adotar deve ser 

precedida da análise das características do solo, através de ensaios de percolação, para 

avaliar a sua capacidade de infiltração, bem como da análise das condições de topografia 

do terreno de implantação. 
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3 - Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar-se uma das 

seguintes soluções: poço de infiltração, trincheira de infiltração ou leito de infiltração. 

4 - No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar-se 

uma das seguintes soluções: aterro filtrante, trincheira filtrante, filtro de areia, plataforma de 

evapotranspiração ou lagoa de macrófitas. 

5 - O utilizador deve requerer à Administração da Região Hidrográfica territorialmente 

competente a licença para a descarga de águas residuais, nos termos da legislação 

aplicável para a utilização do domínio hídrico. 

6 - A apresentação dos projetos e a execução das respetivas obras devem cumprir o 

estipulado na legislação em vigor, designadamente o disposto no Decreto-Lei n.º555/99, de 

16 de dezembro.  

 

Artigo 41.º  

Manutenção, recolha, transporte e destino final de lamas de fossas sépticas 

1 - A titularidade dos serviços de recolha, transporte e destino final de lamas de fossas 

sépticas é municipal, cabendo a responsabilidade pela sua provisão ao Município. 

2 - O Município pode assegurar a prestação deste serviço através da combinação que 

considere adequada de meios humanos e técnicos próprios e/ou subcontratados. 

3 - A responsabilidade pela manutenção das fossas sépticas é dos seus utilizadores, de 

acordo com procedimentos adequados, tendo nomeadamente em conta a necessidade de 

recolha periódica e de destino final das lamas produzidas. 

4 - Considera-se que as lamas devem ser removidas sempre que o seu nível distar menos 

de 30 cm da parte inferior do septo junto da saída da fossa. 

5 - É interdito o lançamento das lamas de fossas sépticas diretamente no meio ambiente e 

nas redes de drenagem pública de águas residuais. 

6 - As lamas recolhidas devem ser entregues para tratamento numa estação de tratamento 

de águas residuais equipada para o efeito. 

 

SECÇÃO VII  

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 

Artigo 42.º  

Medidores de caudal 

1 - A pedido dos utilizadores finais ou por iniciativa própria, o Município procede à 

instalação de um medidor de caudal, sempre que isso se revele técnica e economicamente 

viável. 

2 - Os medidores são da propriedade do Município que é responsável pela respetiva 

instalação, manutenção e substituição. 

3 - Quando não exista medidor o volume de águas residuais recolhidas é estimado e 

faturado nos termos previstos do Artigo 57.º do presente Regulamento. 

 

Artigo 43.º 

Localização e tipo de medidores 

1 - O Município define a localização e o tipo de medidor. 

2 - A definição do medidor deve ser determinada tendo em conta: 

a) O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial; 

b) As características físicas e químicas das águas residuais. 

3 - Os medidores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas tecnológicos que 

permitam ao Município a medição dos níveis de utilização por telecontagem. 

 

 

Artigo 44.º  

Manutenção e substituição 

1 - O Município procede à verificação periódica dos medidores. 

2 - O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do medidor em instalações de 

ensaio devidamente credenciadas, tendo direito a receber cópia do respetivo boletim de 

ensaio. 

3 - As regras relativas à verificação periódica e extraordinária dos medidores podem ser 

definidas com o utilizador e anexadas ao respetivo contrato de recolha, quando justificado. 

4 - O Município é responsável pelos custos incorridos com a manutenção, reparação e 

substituição dos medidores por anomalia não imputável ao utilizador. 

5 - No caso de ser necessária a substituição de medidores por motivos de anomalia, 

exploração ou controlo metrológico, o Município deve avisar o utilizador da data e do 

período previsível para a intervenção. 

6 - O Município procede à substituição dos medidores no termo de vida útil destes ou 

sempre que tenha conhecimento de qualquer anomalia, por razões de exploração e 

controlo metrológico. 

7 - Na data da substituição deve ser entregue ao utilizador um documento de onde 

constem as leituras dos valores registados pelo medidor substituído e pelo medidor que, a 

partir desse momento, passa a registar o volume de águas residuais recolhido. 

 

Artigo 45.º  

Leituras 

1 - Os valores lidos devem ser arredondadas para o número inteiro seguinte ao volume 

efetivamente medido. 

2 - As leituras dos medidores são efetuadas com uma frequência mínima de duas vezes 

por ano e com um distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas de oito meses. 

3 - O utilizador deve facultar o acesso o Município ao medidor, com a periodicidade a que 

se refere o n.º 2, quando este se encontre localizado no interior do prédio servido. 

 

Artigo 46.º 

Avaliação de volumes recolhidos 

Nos locais em que exista medidor e nos períodos em que não haja leitura, o volume de 

águas residuais recolhido é estimado: 

a) Em função do volume médio de águas residuais recolhido, apurado entre as 

duas últimas leituras reais efetuadas pelo Município, abrangendo idênticos 

períodos do ano; 

b) Em função do volume médio de águas residuais recolhido de utilizadores com 

características similares no âmbito do território municipal verificado no ano 

anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do 

medidor. 

 

CAPÍTULO IV  

CONTRATOS DE RECOLHA 

Artigo 47.º  

Contrato de recolha 

1 - A prestação do serviço público de saneamento de águas residuais urbanas é objeto de 

contrato celebrado entre o Município e os utilizadores que disponham de título válido para 

a ocupação do imóvel. 

2 - Quando o serviço de saneamento de águas residuais seja disponibilizado 

simultaneamente com o serviço de abastecimento de água o contrato é único e engloba os 

dois serviços. 

3 - O contrato é elaborado em impresso de modelo próprio do Município e instruído em 

conformidade com as disposições legais em vigor à data da sua celebração, no que 

respeita, nomeadamente, aos direitos dos utilizadores, à proteção do utilizador e à 

inscrição de cláusulas gerais contratuais. 

4 - No momento da celebração do contrato deve ser entregue ao utilizador a respetiva 

cópia. 

5 - Nas situações não abrangidas pelo n.º 2, o serviço de saneamento considera-se 

contrato desde que haja efetiva utilização do serviço e o Município remeta por escrito aos 

utilizadores as condições contratuais da respetiva prestação. 

6 - Os proprietários, usufrutuários, arrendatários ou qualquer indivíduo ou entidade que 

disponha de título válido, que legitime o uso e fruição do local de ligação, ou aqueles que 

detêm a legal administração dos prédios devem efetuar a mudança de titularidade dos 

contratos de recolha sempre que estes não estejam em seu nome. 

 

Artigo 48.º  

Contratos especiais 

1 - São objeto de contratos especiais os serviços de recolha de águas residuais urbanas 

que, devido ao seu elevado impacto no sistema público de drenagem e tratamento de 

águas residuais, devam ter um tratamento específico, designadamente, hospitais e 

complexos industriais e comerciais. 

2 - O Município, por razões de salvaguarda da saúde pública e de proteção ambiental, 

admite a contratação temporária do serviço nas seguintes situações: 

a) Obras e estaleiro de obras; 

b) Zonas destinadas à concentração temporária de população, tais como 

comunidades nómadas e atividades com caráter temporário, tais como feiras, 

festivais e exposições. 

3 - O Município admite a contratação do serviço em situações especiais, como as a seguir 

enunciadas, e de forma temporária: 

a) Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, desde que, por 

fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do possuidor; 

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos necessários à 

celebração do contrato. 

4 - Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto o interesse da 

generalidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da exploração do sistema de 

saneamento de águas residuais, a nível de qualidade, e quantidade. 

 

Artigo 49.º  

Domicílio convencionado 

1 - O utilizador considera-se domiciliado na morada por si fornecida no contrato para efeito 

de receção de toda a correspondência relativa à prestação do serviço. 

2 - Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser comunicada pelo utilizador 

ao Município, produzindo efeitos no prazo de 30 dias após aquela comunicação. 

 

Artigo 50.º 

 Vigência dos contratos 
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1 - O contrato de recolha de águas residuais, quando conjunto com o contrato de serviço 

de abastecimento de água, produz os seus efeitos a partir da data do inicio do 

fornecimento de água. 

2 - Nos contratos autónomos para a prestação do serviço de recolha de água residuais, 

considera-se que o contrato produz os seus efeitos: 

a) Se o serviço for prestado por redes fixas, a partir da data de entrada em 

funcionamento do ramal; 

b) Se o serviço for prestado por meios móveis, a partir da data da outorga do 

contrato. 

3 - A cessação do contrato de recolha de águas residuais ocorre por denúncia, nos termos 

do Artigo 52.º, ou caducidade, nos termos do Artigo 53.º. 

4 - Os contratos de recolha de águas residuais referidos na alínea a) n.º 2 do Artigo 48.º 

são celebrados com o construtor ou com o dono da obra a título precário e caducam com a 

verificação do termo do prazo, ou suas prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença 

ou autorização. 

 

Artigo 51.º  

Suspensão e reinício do contrato 

1 - Os utilizadores podem solicitar, por escrito, e com uma antecedência mínima de 10 dias 

úteis, a suspensão do contrato de recolha de águas residuais, por motivo de desocupação 

temporária do imóvel. 

2 - Quando o utilizador disponha simultaneamente do serviço de saneamento de águas 

residuais e do serviço de abastecimento de água, o contrato de saneamento de águas 

residuais suspende-se quando seja solicitada a suspensão do serviço de abastecimento de 

água e é retomado na mesma data que este. 

3 - Nas situações não abrangidas pelo número anterior o contrato pode ser suspenso 

mediante prova da desocupação do imóvel. 

4 - A suspensão do contrato implica o acerto da faturação emitida até à data da suspensão 

e a cessação da faturação e cobrança das tarifas mensais associadas à normal prestação 

do serviço, até que seja retomado o contrato. 

 

Artigo 52.º  

Denúncia 

1 - Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos de recolha de águas 

residuais que tenham celebrado por motivo de desocupação do local de consumo, desde 

que o comuniquem por escrito ao Município. 

2 - Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no número anterior, os 

utilizadores devem facultar a leitura do contador instalado, nos casos em que exista, 

produzindo a denúncia efeitos a partir dessa data. 

3 - Não sendo possível a leitura mencionada no número anterior por motivo imputável ao 

utilizador, este continua responsável pelos encargos entretanto decorrentes. 

4 - O Município denuncia o contrato caso, na sequência da interrupção do serviço de 

abastecimento ou de saneamento por mora no pagamento, o utilizador não proceda ao 

pagamento em dívida com vista ao restabelecimento do serviço no prazo de dois meses. 

 

Artigo 53.º  

Caducidade 

1 - Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, a caducidade opera no 

termo do prazo respetivo. 

2 - Os contratos referidos no n.º 2 do Artigo 48.º podem não caducar no termo do respetivo 

prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm os pressupostos que levaram à sua 

celebração. 

3 - A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos respetivos medidores, 

caso existam. 

 

CAPÍTULO V  

ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

SECÇÃO I  

Estrutura Tarifária 

Artigo 54.º 

Incidência 

1 - Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de recolha de águas residuais, todos os 

utilizadores que estejam ligados à rede pública, sendo as mesmas devidas a partir da data 

do início da respetiva ligação. 

2 - Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis os utilizadores são 

classificados como domésticos ou não domésticos. 

 

Artigo 55.º  

Estrutura tarifária 

1 - Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são faturadas aos utilizadores: 

a) A tarifa fixa de recolha de águas residuais, devida em função do intervalo 

temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias; 

b) A tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função do volume 

de água residual recolhido ou estimado durante o período objeto de 

faturação, e expressa em m3 de água por cada trinta dias. 

c) A tarifa variável de recolha de águas residuais para os não utilizadores do 

serviço de abastecimento público de água será devido em função do volume 

de água residual estimado durante o período objeto de faturação e expressa 

em m3 de água por cada trinta dias. 

2 - As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços: 

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação do 

sistema público ao sistema predial, com as ressalvas previstas nos números 

seguintes; 

b) Recolha e encaminhamento de águas residuais; 

c) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais; 

d) Execução e conservação de caixas de ligação e sua reparação, salvo se por 

motivo imputável ao utilizador; 

e) Instalação de medidor de caudal individual, quando o Município a tenha 

reconhecido técnica e economicamente justificável, e sua substituição e 

manutenção, salvo por motivo imputável ao utilizador; 

3 - Para além das tarifas de recolha de águas residuais referidas no n.º 1, são cobradas 

pela Entidade Gestora tarifas em contrapartida de serviços auxiliares, designadamente: 

a) Análise de projetos de sistemas prediais e domiciliários de saneamento; 

b) Execução de ramais de ligação, nas situações previstas no Artigo 59.º; 

c) Realização de vistorias ou ensaios de sistemas prediais e domiciliários de 

saneamento a pedido dos utilizadores; 

d) Suspensão e reinício da ligação por incumprimento do utilizador, quando não 

seja possível a interrupção do serviço de abastecimento de água; 

e) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento; 

f) Recolha, transporte e destino final de lamas provenientes de fossas sépticas, 

recolhidas através de meios móveis; 

g) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas de 

localização; 

h) Outros serviços a pedido do utilizador. 

4 - Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento 

do utilizador e o utilizador proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a 

mesma ocorra, não há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea d) do número anterior. 

 

Artigo 56.º 

 Tarifa fixa 

Aos utilizadores do serviço prestado através de redes fixas aplica-se a tarifa fixa única, 

expressa em euros por cada 30 dias. 

 

Artigo 57.º  

Tarifa variável 

1 - A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores 

domésticos é calculada em função do volume expresso em m3 de águas residuais 

recolhidas, por cada 30 dias: 

a) 1.º escalão: até 5; 

b) 2.º escalão: superior a 5 e até 15; 

c) 3.º escalão: superior a 15 e até 25; 

d) 4.º escalão: superior a 25. 

2 - O valor final da componente variável do serviço devida pelos utilizadores domésticos é 

calculado pela soma das parcelas correspondentes a cada escalão. 

3 - A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável a utilizadores não 

domésticos é calculada em função do volume expresso em m3 de águas residuais 

recolhidas, por cada 30 dias: 

e) 1.º escalão: até 30; 

f) 2.º escalão: superior a 30 e até 60; 

g) 3.º escalão: superior a 60 e até 90; 

h) 4.º escalão: superior a 90. 

4 - Quando não exista medição através de contador, o volume de águas residuais 

recolhidas corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente de recolha de referência 

de âmbito nacional, igual a 90% do volume de água consumido, excetuando-se os usos 

que não originem águas residuais medidos nos contadores de água instalados 

especificamente para esse fim. 

4 - A pedido dos utilizadores não domésticos, ou por sua iniciativa, o Município pode definir 

coeficientes de custo específicos aplicáveis a tipos de atividades industriais que produzam 

águas residuais com características que impliquem custos de tratamento substancialmente 

distintos dos de águas residuais de origem doméstica. 

 

Artigo 58.º  

Tarifário pelo serviço de recolha, transporte e destino final de lamas de fossas 

sépticas 

1 - Pela recolha, transporte e destino final de lamas de fossas sépticas são devidas: 

a) Tarifa fixa, expressa em euros, por cada serviço prestado; 
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b) Tarifa variável, expressa em euros, por cada m3 de lamas recolhidas. 

2 – O valor devido pela recolha, transporte e destino final de lamas de fossas sépticas será 

pago aquando da formulação do pedido, devendo para o efeito, o requerente indicar os m3 

que pretende que sejam recolhidos. 

 

Artigo 59.º  

Execução de ramais de ligação 

1 - A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está sujeita a uma avaliação 

técnica e económica pelo Município. 

2 - Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais de ligação apenas são 

faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à distância referida no 

número anterior. 

3 - Para prédios situados em zonas delimitadas pelo Plano Diretor Municipal como 

aglomerados urbanos ou urbanizáveis, o Município instalará redes de saneamento de 

acordo com as disponibilidades financeiras, suportando as despesas inerentes à execução 

dessas redes, caso não haja disponibilidade financeira, os interessados poderão, as 

expensas suas, executar o prolongamento de redes, em condições a estabelecer pelo 

Município. 

4 - Para os prédios situados em zonas não delimitadas pelo Plano Diretor Municipal com 

aglomerados urbanos ou urbanizáveis, o Município fixará as condições em que poderão 

ser estabelecidas as ligações, ficando todos os custos inerentes à execução do 

prolongamento ou reforço das redes a cargo dos interessados.  

5 - No caso de operações de loteamentos e/ou realização de obras de urbanização, ficarão 

a cargo dos seus promotores todos os custos de instalação das infraestruturas da rede de 

saneamento ou o reforço das mesmas, se necessário; 

6 - As infraestruturas da rede de saneamento executadas nos termos deste artigo são 

propriedade exclusiva do Município, mesmo no caso de a sua execução ter sido feita a 

expensas dos interessados; 

7 - Nos casos em que as extensões de redes previstas no n.º3 do presente artigo venham 

a ser utilizadas por outros utilizadores dentro do prazo de dois anos, o Município fixará a 

compensação, a conceder aos utilizadores que custearam a sua instalação, caso seja 

requerida, calculada em função da distância e do número de prédios a servir. 

 

Artigo 60.º 

Tarifários especiais 

1 - As instituições particulares de solidariedade social, organizações não governamentais 

sem fins lucrativos ou outras entidades de reconhecida utilidade pública cuja ação social o 

justifique, legalmente constituídas, poderão beneficiar da aplicação de tarifários especiais. 

2 - O tarifário especial consiste na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa 

variável e fixa do primeiro escalão previsto para os utilizadores domésticos. 

 

 

Artigo 61.º 

Acesso aos tarifários especiais 

Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores, ao celebrarem o contrato 

com o Município, devem requerer a aplicação deste tarifário e entregar, para o efeito no 

prazo de 10 dias a contar da celebração do contrato a seguinte documentação: 

i) Identificação completa; 

j) Comprovativo da natureza jurídica da entidade requerente, quando se trate de 

pessoa coletiva; 

k) Finalidade estatutária; 

l) Demais documentos que fundamentem o pedido. 

 

Artigo 62.º 

Aprovação dos tarifários 

1 - O tarifário do serviço de saneamento de águas residuais é aprovado até ao termo do 

ano civil anterior àquele a que respeitem. 

2 - O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores 15 dias depois da sua 

publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura 

subsequente. 

3 - O tarifário é disponibilizado nos locais de estilo e ainda no sitio da internet do Município. 

 

SECÇÃO II 

Faturação 

Artigo 63.º 

Periodicidade e requisitos da faturação 

1 - O serviço de saneamento é faturado conjuntamente com o serviço de abastecimento de 

água e obedece à mesma periodicidade.  

2 - Nos restantes casos o serviço de saneamento será objeto de faturação própria. 

3 - As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 

podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos 

previstos nos Artigo 45.º, Artigo 46.º, bem como as taxas legalmente exigíveis. 

 

Artigo 64.º  

Prazo, forma e local de pagamento 

1 - O pagamento da fatura relativa ao serviço recolha de águas residuais emitida pelo 

Município deve ser efetuada no prazo, na forma e nos locais nela indicados. 

2 - O prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 15 dias a contar da data da 

sua emissão. 

3 - O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 

da fatura e desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o 

serviço de gestão de resíduos urbanos face ao serviço de saneamento de águas residuais. 

4 - Não é admissível o pagamento parcial das tarifas fixas e variáveis associadas aos 

serviços de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais, bem como da 

taxa de recursos hídricos associada. 

5 - A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição do consumo de 

água, no caso de este ser utilizado como indicador do volume de águas residuais 

produzidas, suspende o prazo de pagamento das tarifas relativas ao serviço de águas 

residuais incluídas na respetiva fatura, caso o utilizador solicite a verificação extraordinária 

do contador após ter sido informado da tarifa aplicável. 

6 - No caso do volume de águas residuais recolhidas ser objeto de medição direta, 

suspende igualmente o prazo de pagamento da fatura a apresentação de reclamação 

escrita alegando erros de medição do respetivo contador, caso o utilizador solicite a 

verificação extraordinária do contador após ter sido informado da tarifa aplicável. 

7 - O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de pagamento da fatura, 

permite a cobrança de juros de mora à taxa legal em vigor. 

8 - O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além da data limite de 

pagamento, confere ao Município o direito de proceder à suspensão do serviço de recolha 

de águas residuais, quando não seja possível suspender o fornecimento de água e desde 

que o utilizador seja notificado com uma antecedência mínima de 10 dias úteis 

relativamente à data em que venha a ocorrer. 

9 - Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, nos termos do 

número anterior, em consequência da falta de pagamento de um serviço funcionalmente 

dissociável do saneamento de águas residuais, quando haja direito à quitação parcial nos 

termos do n.º 3. 

10 - O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio registado ou outro meio 

equivalente, sendo o respetivo custo imputado ao utilizador em mora. 

 

Artigo 65.º  

Prescrição e caducidade 

1 - O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo de seis meses após a 

sua prestação. 

2 - Se, por qualquer motivo, incluindo o erro do Município, tiver sido paga importância 

inferior à que corresponde ao consumo efetuado, o direito do prestador ao recebimento da 

diferença caduca dentro de seis meses após aquele pagamento. 

3 - A exigência de pagamento por serviços prestados é comunicada ao utilizador, por 

escrito, com uma antecedência mínima de 10 dias úteis relativamente à data-limite fixada 

para efetuar o pagamento. 

4 - O prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação não começa a correr 

enquanto o Município não puder realizar a leitura do contador por motivos imputáveis ao 

utilizador. 

 

Artigo 66.º  

Arredondamento dos valores a pagar 

1 - As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais. 

2 - Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de arredondamento, feito aos 

cêntimos de euro em respeito pelas as exigências do Decreto-Lei nº 57/2008, de 26 de 

maio. 

 

Artigo 67.º  

Acertos de faturação 

1 - Os acertos de faturação do serviço de recolha de águas residuais são efetuados: 

a) Quando o Município proceda a um acerto da faturação do serviço de água, 

nos casos em que não haja medição direta do volume de águas residuais 

recolhidas; 

b) Quando o Município proceda a uma leitura, efetuando-se o acerto 

relativamente ao período em que esta não se processou; 

c) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no 

volume de efluentes medido. 

2 - Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o utilizador pode receber 

esse valor autonomamente no prazo de 60 dias, procedendo o Município à respetiva 

compensação nos períodos de faturação subsequentes caso essa opção não seja 

utilizada. 

 

CAPÍTULO VI  

PENALIDADES 

Artigo 68.º Regime aplicável 
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O regime legal e de processamento das contraordenações obedece ao disposto no 

Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, e no Decreto-

Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, todos na redação atual e respetiva legislação 

complementar. 

 

Artigo 69.º 

Contraordenações 

1 - Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 

de agosto, punível com coima de € 1 500 a € 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 

7 500 a € 44 890, no caso de pessoas coletivas, a pratica dos seguintes atos ou omissões 

por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 

utilizadores dos serviços: 

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos sistemas 

públicos, nos termos do disposto no Artigo 16.º; 

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das existentes 

sem a prévia autorização do Município; 

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos sistemas 

públicos; 

2 - Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a € 1 500, no caso de pessoas 

singulares, e de € 1 250 a € 22 000 (valores propostos que podem ser adaptados, 

respeitando os limites impostos pelo n.º 2 do artigo 55.º da Lei n.º2/2007, de 15 de janeiro), 

no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte dos 

proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos utilizadores dos 

serviços: 

a) A permissão da ligação e abastecimento de água a terceiros, quando não 

autorizados pelo Município; 

b) O impedimento à fiscalização do cumprimento deste Regulamento e de outras 

normas vigentes, por funcionários, devidamente identificados, do Município. 

 

Artigo 70.º 

Negligência 

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a título de 

negligência, sendo nesse caso reduzidos para metade os limites mínimos e máximos das 

coimas previstas no artigo anterior. 

 

Artigo 71.º 

Processamento das contraordenações e aplicação das coimas 

1 - A fiscalização, a instauração e a instrução dos processos de contraordenação, assim 

como a aplicação das respetivas coimas competem ao Município. 

2 - A determinação da medida da coima faz-se em função da gravidade da 

contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situação económica e patrimonial, 

considerando essencialmente os seguintes fatores: 

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente e o 

património público ou privado; 

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contraordenação, 

devendo, sempre que possível, exceder esse benefício. 

3 - Na graduação das coimas deve ainda atender-se ao tempo durante o qual se manteve 

a infração, se for continuada. 

 

Artigo 72.º 

Produto das coimas 

O produto da aplicação das coimas aplicadas reverte integralmente para o Município.  

 

CAPÍTULO VII 

RECLAMAÇÕES 

Artigo 73.º 

Direito de reclamar 

1 - Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, perante o Município, 

contra qualquer ato ou omissão desta ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham 

lesado os seus direitos ou interesses legítimos legalmente protegidos. 

2 - Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de reclamações, nos 

termos previstos no Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, onde os utilizadores 

podem apresentar as suas reclamações. 

3 - Para além do livro de reclamações o Município disponibiliza mecanismos alternativos 

para a apresentação de reclamações que não impliquem a deslocação do utilizador às 

instalações da mesma, designadamente através do seu sítio na Internet. 

4 - A reclamação é apreciada pelo Município no prazo de 22 dias úteis, notificando o 

utilizador do teor da sua decisão e respetiva fundamentação. 

5 - A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação prevista no n.º 5 do Artigo 

64.º do presente Regulamento. 

 

Artigo 74.º 

Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadores 

1 - Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção do Município sempre que haja 

reclamações de utilizadores, perigos de contaminação ou poluição ou suspeita de fraude. 

2 - Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usufrutuário, comodatário e/ou 

arrendatário deve permitir o livre acesso ao Município desde que avisado, por carta 

registada ou outro meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data e 

intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, previsto para a inspeção. 

3 - O respetivo auto de vistoria deve ser comunicado aos responsáveis pelas anomalias ou 

irregularidades, fixando o prazo para a sua correção. 

4 - Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, o Município pode 

determinar a suspensão do fornecimento de água. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 75.º 

Integração de lacunas 

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regulamento é aplicável o 

disposto na legislação em vigor. 

 

Artigo 76.º 

Revogação 

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente revogado o 

Regulamento de Serviço de Saneamento de Águas Residuais do Município de Terras de 

Bouro anteriormente aprovado. 

 

Artigo 77.º 

Entrada em vigor 

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação nos termos da lei. 

 

Artigo 78.º 

Regime Transitório 

As disposições previstas neste Regulamento relativas à estrutura tarifária, só entrarão em 

vigor após aprovação das alterações introduzidas na tabela de preços do Município de 

Terras de Bouro. 

 

 

 

ANEXO I 

MINUTA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 

(Artigo 36.º) 

Termo de responsabilidade (Projetos de Execução) 

… (Nome e habilitação do autor do projeto), morador na ....., contribuinte n.º ....., inscrito na 

...... (indicar associação pública de natureza profissional, quando for o caso), sob o n.º ....., 

declara, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de 

dezembro, que o projeto de ...... (identificação de qual o projeto de especialidade em 

questão), de que é autor, relativo à obra de ..... (Identificação da natureza da operação 

urbanística a realizar), localizada em ..... (localização da obra - rua, número de polícia e 

freguesia), cujo .... (indicar se se trata de licenciamento ou autorização) foi requerido por .... 

(indicação do nome e morada do requerente), observa: 

a) as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente .... (descriminar 

designadamente, as normas técnicas gerais e específicas de construção, os instrumentos 

de gestão territorial, o alvará de loteamento ou a informação prévia, quando aplicáveis, 

bem como justificar fundamentadamente as razões da não 

o artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação em vigor); 

b) a recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto nomeadamente … (ex: 

localização e a profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação, etc), junto do 

Município responsável pelo sistema de saneamento águas residuais. 

(Local), ... de ... de ... 

... (Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal mediante a exibição 

do Bilhete de Identidade). 

 

ANEXO II 

MINUTA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE 

(Artigo 37.º) 

… (Nome e habilitação do autor do projeto), morador na ....., contribuinte n.º ....., inscrito na 

...... (indicar associação pública de natureza profissional, quando for o caso), sob o n.º ....., 

declara, sob compromisso de honra, ser o técnico responsável pela obra, comprovando 

estarem os sistemas prediais em conformidade com o projeto, normas técnicas gerais 

específicas de construção, bem como as disposições regulamentares aplicáveis e em 

condições de serem ligados à rede pública. 

(Local), ... de ... de ... 

(assinatura reconhecida). 
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